
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXVI- N• 123 TERÇA-FEIRA, 6 DE OUTUBRO DE 1981 BRASILIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passari­

nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Ne 50, DE 1981 

Aprova o texto da Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributação c Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 
Impostos sobre a Renda e o Capital, concluída entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go•·erno do Rei­
no da Noruega, em Brasília, a 21 de agosto de 1980. 

Art. I• É aprovado o texto da Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Ma­
téria de Impostos sobre a Renda e o Capital, concluída entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Rei· 
no da Noruega, em Brasília, a 21 de agosto de 1980. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 5 de outubro de 1981. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

CONVENÇÃO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO DO REINO DA NORUEGA DESTI· 
NADA A EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A 
EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE A REN· 
DA E O CAPITAL. 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino da 
Noruega desejando concluir uma Convenção destinada a evitar a dupla tribu­
tação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre a renda e o ca­
pital acordaram o seguinte: 

ARTIGO I 

Pessoas visadas 

A presente Convenção se aplica às pessoas residentes de um ou de ambos 
os Estados Contratantes. 

ARTIGO 2 

Impostos visados 

Os impostos atuais aos quais- se aplica a preseitte Convenção são: 
a) no caso do Brasil: 
- o imposto federal de renda com exclusão das incidências sobre remes­

sas excedentes e atividades de menor importância (doravante referido corno 
imposto brasileiro); 

b) no caso da Noruega: 
(i) os impostos nacional, comuna! (uFylkeskommune") -~-- municipal 

sobre a renda (incluindo o imposto sobre os rendimentos provenfentes da ex­
ploração do petróleo e do transporte por oleoduto); 

{ii) os impostos nacional e municipal sobre o capital; 
(iii) os impostos naCionais sobre os lucros de artistas não-residentes; 
(iv) as contribuições nacionais para o fundo de equalização fiscal; 
(v) o imposto dos marinheiros (doravante referido como imposto norue­

guês). 
2. Esta Convenção tambêm serã aplicável a quaisquer impostos idênti­

cos ou substancialmente semelhantes que forem posteriormente cobrados, 
seja em adição aos impostos· acima mencionados, seja em sua substituição. As 

autOridades competentes dos Estados Contratantes noÚficar-se-ão mutua­
mente de qualquer modificação significativa que tenha ocorrido em suas res­
P'ectivas legislações tributárias. 

ARTIGO 3 

Definições gerais 

Na presente Convenção, a não ser que o contexto imponha interpretação 
difererite: 

a) o termo "Brasil" designa a República Federativa do Brasil; 
b) o termo "Noruega" designa o Reino da Noruega, inclusive, quando 

usado num sentido geográfico, seu mar territorial, o solo e o subsolo das 
áreas submarinas adjacentes ao mar territorial, sobre os quais a Noruega 
exerce direitos soberanos, de acordo com o Direito Internacional, com a fina­
lidade de exploração de tais ãreas e de extração de seus recursos naturais, mas 
excluindo Svalbard, Jan Mayen e os territórios noruegueses ( .. biland") fora 
da Europa; 

c) o termo "nacionais" designa: 
(i) todas as pessoas físicas que possuam a nacionalidade de um Estado 

Contratante; 
(i i) todas as pessoas jurídicas, sociedades de pessoas e associações consti­

tuídas de acordo com as leis em vigor num Estado Contratante; 
d) as expressões "um Estado Contratante" e "o outro Estado Contra­

tante" designam o Brasil ou a Noruega consoante o contexto; 
e) o termo Hpessoa" compreende uma pessoa física, uma sociedade ou 

qualquer outro grupo de pessoas; 
f) o termo "sociedade" designa qualquer pessoa jurídica ou qualquer 

entidade que, para fins tributários, seja considerada como pessoa jurídica; 
g} as expressões ~·empresa de um Estado Contratante" e "empresa do 

outro Estado Contratante" designam, respectivamente, uma empresa explo­
rada por um residente de um Estado Contratante, e uma empresa explorada 
por um residente do outro Estado Contratante; 

h) a expressã_o .. tráfego internacional" designa qualquer transporte efe­
tua~o por. um na~IO _ou aeronave explorado por uma empresa cuja sede de di­
reçao efehva esteJa Situada em um Estado Contratante exceto quando o navio 
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ou a aeronave seja explorado apenas entre lugares situados no outro Estado 
Contratante; 

i) o termo .. imposto" designa o imposto brasileiro ou o imposto norue­
guês, consoante o contexto; 

j) a expressão Hautoridade competente" designa: 
(i) no Brasil: o Ministro da Fazenda, o Secretário da Receita Federal ou 

seus representantes autorizados; 
(ii) na Noruega: o Ministro da Fazenda e Alfândega ou seu representante 

autorizado. 
2. Para a aplicação da-presente Convenção por um Estado Contratan­

te, qualquer expressão que não se encontre de outro modo defi~ida, ter~ o 
significado que lhe é atribuído pela legislação desse Estado r~lattva ao.s Im­
postos que são objeto da Convenção, a não ser que o contexto 1m ponha mter­
pretação diferente. 

ARTIGO 4 

Domicílio fiscal 

1. Para os fins da presente Convenção a expressão ~·residente de um Es­
tado Contratante" designa qualquer pessoa que em virtude da legislação de~­
se Estado esteja aí sujeita a imposto em razão de seu domicílio, de sua reSI­
dência, de sua sede de direção ou de qualquer outro critério de natureza 
análoga. , . 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma pesso~ fls1ca 
for residente de ambos os Estados Contratantes, a situação será resolvida de 
acordo com as seguintes regras: 

a) será considerada como residente do Estado Contratante em que dis­
ponha de uma habitação permanente. Se dispuser de uma habitação perma­
nente em ambos os Estados Contratantes, serã considerada como residente 
do Estado Contratante com o qual suas ligações pessoais e econômicas sejam 
mais estreitas (centro de interesses vitais); 

b) se o Estado Contratante em que tem o centro de seus interesses vitais 
não puder ser determinado, ou se não dispuser de urna habitação permanente 
em nenhum dos Estados Contratantes, será conside_r_ada como residente do 
Estado Contratante em que permanecer habitualmente; 

c) se permanecer habitualmente em ambos os Estados Contratantes ou 
se não permanecer habitualmente em nenhum deles será considerada como 
residente do Estado Contratante de que for nacional; 

d) se for nacional de ambos os Êstados Contratantes ou se não for na­
cional de nenhum deles, as autoridades competentes dos Estados Contratar­
tes resolverão a questão de comum acordo. 

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa que 
não seja uma pessoa física for um residente de ambos os Estados Contratan­
tes, serâ considerada como residente do Estado Contratante em que estiver si-
tuada a sua sede de direção efetiva. -

ARTIGO 5 

Estabelecimento permanente 

1. Para os fins da presente Convenção, a expressão ''estabelecimento 
permanente" designa uma instalação fixa de negócios em que a empresa 
exerça toda ou parte de sua atividade. 

2. A expressão "estabelecimento permanente" abrange especialmente: 
a) uma sede de direção; 
b) uma sucursal; 
c) um escritório; 
d) uma fábrica; 
e) uma oficina; 
f) uma mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira ou qualquer 

outro local de extração de recursos naturais; 
g) um canteiro __ de construção ou de montagem, cuja duração exceda seis 

meses. 

A expressão "estabelecimento permanente" não compreende: 
a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem, ex­

posição ou entrega de bens ou de mercadoria pertencentes à empresa; 

b) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes ã 
empresa unicamente para fins de armazenagem, exposição ou entrega; 

c) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes à 
empresa unicamente para fins de transformação por outra empresa; 

d) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para 
fins de comprar bens ou mercadorias ou obter informaç_ões para a empresa; 

e) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para 
Jlns de publicidade, fornecimento de informações, pesquisas científicas ou ati-

vidades análogas que tenham caráter preparatório ou auxiliar para a empre-
sa. 

4. Uma pessoa que atue num Estado Contratante por conta de uma 
empresa do outro Estado Contratante -e desde que não seja um agente que 
goze de um status independente contemplado no parágrafo 5 -será conside­
rado como "estabelecimento permanente" no primeiro Estado se tiver, e 
exercer habitualmente naquele Estado, autoridade para concluir contratos 
em nome da empresa, a não ser que suas atividades sejam limitadas à compra 
de bens ou mercadorias para a empresa. 

5. Uma empresa de um Estado Contratante não será considerada como 
tendo um estabelecirriento permanente no outro Estado Contratante pelo 
simples fato de exercer a sua atividade nesse outro Estado por intermédio de 
um corretor, de um comissário-gerai ou de qualquer outro agente que goze de 
um status independente, desde que essas pessoas atuem no âmbito de suas ati­
vidades normais. 

6. O fato de uma sociedade residente de um Estado Contratante con­
trolar ou ser controlada por uma sociedade residente do outro Estado Con­
tratante _ou que exerça sua atividade nesse outro Estado (quer seja através de 
um estabelecimento permanente, quer de outro modo) não será por si só, bas­
tante para fazer de qualquer dessas sociedades estabelecimento permanente 
da outra. 

ARTIGO 6 

Rendimentos de bens imobiliários 

L Os rendimentos de bens imobiliários, inclusive os rendimentos de ex­
plorações agrícolas ou florestais, são tributáveis no Estado Contratante em 
que esses ·bens estiverem situados. 

2. a) a expressão .. bens imobiliários'\ com ressalva das disposições 
das alíneas b e c abaixo, é definida de acordo com a legislação do Estado Con­
tratante em que os bens em questão estiverem situados; 

b) a expressão compreende, em qualquer caso, os acessórios da proprie­
dade imobiliária, o gado e o equipamento utilizados nas explorações agríco­
las e florestaís, os direitos a que se aplicam as disposições do direito privado 
relativas à propriedade territorial, o usufruto de bens imobiliários e os direi­
tos aos pagamentos variáveis ou fixos pêla exploração, ou concessão da ex­
ploração, de jazidas minerais fontes e outros recursos naturais; 

c) os navios, barcos e aeronaves não são considerados bens imobiliários. 
3. O disposto no parágrafo I aplica-se aos rendimentos derivados da 

exploração direta, da locação, do arrendamento ou de qualquer outra forma 
de exploração de bens imobiliários. 

4. O disposto nos parágrafos I e 3 aplica-se igualmente aõs rendimen­
tos provenientes de bens imobiliários de uma empresa, assim como os rendi­
mentos de bens imibiliários que sirvam para o exercício de uma profissão li­
beral. 

ARTIGO 7 

LucrQs das empresas 

1. Os lucros de urna empresa de um Estado Contratante só são tributá­
veis nesse Estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no outro Esta­
do Contratante por meio de um estabelecimento permanente aí situado. Se a 
empresa exercer sua atividade na forma indicada, seus lucros serão tributá­
veis no outro Estado, mas unicamente na medida em que forem atribuíveis a 
esse estabelecimento permanente. 

2. COm ressalva das disposições do parágrafo 3, quando uma empresa 
de um Estado Contratante exerceu sua atividade no outro Estado Contratan­
te através ,de um estabelecimento permanente aí situado, serão atribuídos em 
cada Estado Contratante a esse estabelecimento permanente os lucros que 
obteria se constituísse uma einpresa distinta e separada, exercendo atividades 
idênticas ou similares, e transacionando com absoluta independência com a 
empresa de que é um estabelecimento permanente. 

3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento permanente, é permiti­
do deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos objeti­
'vos do estabelecimento permanente, incluindo as despesas de direção e os en­
cargos gerais de administração assim realizados. 

4. Nenhum lucro serã atribuído a um estabelecimento permanente pelo 
simples fato de comprar bens ou mercadorias para a empresa. 

5. Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos trata­
dos separadamente nos outros artigás da presente Convenção, as disposições 
desses artigos não serão afetadas pelas disposições deste artigo. 

ARTIGO 8 

Navegação marítima e aérea 

t. Os lucros provenientes da exploração, no tráfego internacional, de 
naVios ou aeronaves só são tributáveis no Estado Contratante em que estiver 
situada a sede da direção efetiva da empresa. 
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2. Se a sede da direção efetiva da einpres3-de navegãçãO-friaritíina Se si­
tuar a bordo de um navio, esta sede serâ considerada situada no Estado Con­
tratante em qll:e se encontre o porto de registro desse navio, ou na ausência de 
porto de registro. no Estado Contratante em que resida a pessoa que explora 
o navio. 

3. O disposto no parágrafo I üiinbém se aplica ao lucros provenientes 
da participação em um "pool'\ em uma associação ou em uma agência de 
operação internacional. 

4. Quando a empresa for explorada pol- um ou mais sócios pessoal e so­
lidariamente responsáveis e residentes de um dos--Esiã.do-s -COntratantes, e por 
um uu mais sócios pessoal e solidariamente responsâvéis e residentes do outro 
Estado Contratante, e as autoridades competentes de ambos os Estados con­
cordarem sobre a impossibilidade de determinar que a sede da direção efetiva 
esteja situada somente em um dos Estados. os-lucros mencionados no pará­
grafo 1 do presente artigo, os ganhos mencionados no parágrafo 2 do artigo 
l3, e o capital mencionado no parãgrafo 3 do artigo 23 serão -tributáveis,_ na 
proporção da participação de cada sócio ~pessoal e solidariamente responsá­
vel, somente no Estado Contratante de que esse sócio é residente. 

5. O disposto nt! parágrafo I aplica-se aos lucros obtidos pelo consór­
cio de transporte aéreo nurueguês, dinamarquês e sueco, "Scandinavian Air­
lines System" (SAS), mas somente sobre os lucros obtidos pela Det Norske 
Luftfartsselskap A/S (DNL), a sócia norueguesa da "Scandinavian Airlines 
System" (SAS), correspondentes à sua participação nessa organização. 

Quando: 

ARTIGO 9 

Empresas associadas 

a) uma empresa de um Estado Contratante participar direta ou indireta­
mente da direção, controle ou capital de uma empresa de outro Estado Con­
tratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem direta ou indiretamente da direção, 
controle ou capital de uma empresa de um Estado Contratante e de uma em­
presa do outro Estado Contratante, e, em ambos os casos, as duas empresas 
estiverem ligadas, nas suas relações comerciais ou financeiras, por condições 
aceitas ou impostas que difiram das que seriam estabelecidas entre empresas 
independentes, os lucros que, sem essas condições teriam sido obtidos por 
uma das empresas, mas não o foram por causa dessas condições, podem ser 
incluídos nos lucros dessa empresa e tributados como tal. 

ARTIGO 10 

Dividendos 

l. Os dividendos pagos por uma sociedãde residente d-e um Estado 
Contratante a um residente do outro Estado Contratante, são tributãveís nes­
se outro Estado. 

2. Todavia, esst.S dividendos podem ser tributados no Estado Contra­
tante onde reside a so~dade que os paga, e de acordo com a legislação desse 
Estado, mas se a pesS:J\t que os receber for o beneficiário efetivo dos dividen­
dos, o imposto assim estabelecido-não-poderá exr..eder 15% do montante bru­
to dos dividt?Ddos. 

Este parágrafo não afetará a tributação da sociedade com referência aos 
lucros que deram origem aos dividendos pagos. 

3. O disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplica se o beneficiário dos di­
videndos, residente de um Estado Contratante, tiver, no outro Estado Con­
tratante de que é residente a sociedade que paga os dividendos, um estabeleci­
mento permanente a que estiver efetivamente ligada a participação geradora 
dos dividendos. Neste caso, serão aplicáveis as disposições do Artigo 7. 

4. O termo ~'dividendos", usado no presente Artigo. designa os rendi­
mentos provenientes de ações, ações ou direitos de fruição, ações de empresas 
mineradoras, partes de fundador ou outros direitos de participação em lu­
cros, com exceção de créditos, bem como rendimentos de outras partici­
pações de capital assemelhados aos rendimentos de ações pela legislação tri­
butária do Estado Contratante em que a sociedade que os distribuir seja resi­
dente. 

5. Quando um residente de um Estado Contratante tiver um estabeleci­
mento permanente no outro Estado Contratante, esse estabelecimento per­
manente poderá aí estar sujeito a um imposto retido na fonte de acordo com a 
legislação do outro Estado Contratante. Todavia, esse imposto não poderâ 
exceder 15% do montante bruto dos lucros do estabelecimento permanente, 
determinado após o pagamento do imposto de sociedades referentes a esses 
lucros. 

6. Quando um~ sociedade for residente de um Estado Contratante, o 
outro Estado Contratante não poderâ cobrar qualquer imposto sobre os di vi-

dendos pagos pela sociedade, exceto na medida em que esses dividendos fo­
rem pagos a um residente desse outro Estado ou na medida em que a partici­
pação geradora dos div-iâen-dos estiver efetivamente ligada a um estabeleci­
mento permanente ou a uma instalação fixa situados nesse outro Estado, nem 
sujeitar os lucros não distribuídos da sociedade a qualquer imposto sobre lu­
cros não distribuídos, mesmo se os dividendos pagos ou os lucros não distri­
buídos consistirem, total ou parcialmente, de lucros ou rendimentos prove­
nientes desse outro Estado. 

7. A limitação da alíquota do imposto prevista no parãgrafo 2 não se 
aplicará aos dividendos ou lucros pagos ou remetidos antes do término do 
terceiro ano calendário seguinte ao anõ em que a Convenção entrar em vigor. 

ARTIGO li 

Juros 

I. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um resi­
dente do outro Estado Contratante são tributâveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses juros- podem ser tributados no Estado Contratante de 
que provêm, e de acordo com a legislação desse Estado, mas se a pessoa que 
os receber for o beneficiário efetivo dos juros o imposto assim estabelecido 
não po·derã exceder 15% do montante bruto dos juros. 

3. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2: 
a) os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos ao Governo 

do outro Estado Contratante, a uma sua subdivisão política ou qualquer 
agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade exclusiva da­
quele Governo ou subdivisão política, são isentos de imposto no primeiro Es­
tado Contratante; 

b) os juros de títulos da dívida pública, de títulos ou debêntures emitidos 
pelo GoVerno de um Estado Contratante, uma sua subdivisão política ou 
qualquer agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade da­
quele Governo, só são tributáveis nesse Estado. 

4. bO termo .. juros", usado no presente Artigo, designa os rendimentos 
de títulos da Dívida Pública, de títulos ou debêntures, acompanhados ou não 
de garantia hipotecária ou de clãusula de participação nos lucros, e de crédi­
tos de qualquer natureza, bem como qualquer outro rendimento que, pela le­
gislação tributâda -do Estado Contratante de que provêm, seja assemelhado 
aos rendimentos de importâncias emprestadas. 

5. O disposto nos~ parágrafos I, .2 e 3 não se aplica se o beneficiário dos 
juros, residente de um Estado Contratante, tiver, no outro Estado Contratan­
te de que provenham os juros, um estabelecimento permanente ao qual se li­
gue efetivamente o crédito gerador dos juros. Nesse caso, aplicar-se-á o dis~ 
posto no Artigo 7. 

6. A limitação estabelecida no parágrafo 2 não se aplica aos juros pro­
venientes de um Estado Contratante e pagos a um estabelecimento perma­
nente de uma empresa do outro Estado Contratante situado em um terceiro 
Estado. 

7. Os juros serão considerados provenientes de um Estado Contratao~ 
te. quando o devedor for esse próprio Estado, uma sua subdivisão política, 
ama- auteríd-ade-local-ou- -um -residente -desse- Esta-do~- N-o--entanto, quando -o 
devedor dos juros, residente ou não de um Estado Contratante, tiver num Es­
tado Contratante um estabelecimento permanente pelo qual haja sido con­
traída a obrigação que dá origem aos juros e caiba a esse estabelecimento per~ 
manente o pagamento desses juros, tais juros serão considerados provenien­
tes do Estado Contratante em que o estabelecimento permanente estiver si­
tuado. 

8. Se, em conseqüência de relações especíais existentes entre o devedor 
e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos juros pagos, tendo em 
conta o crédito pelo qual são pagos, exceder àquele que seria acordado entre 
o devedor e o credor na ausência de tais relações, as disposições deste Artigo 
se aplicam apenas a este último montante. Neste caso, a parte excedente dos 
pagamentos será tributâvel conforme a legislação de cada Estado Contratan­
te e tendo em conta as outras disposições da presente Convenção. 

ARTIGO 12 

Royalties 

I. Os royalties provenientes de um Estado Contratante e pagos a um 
residente do outro Estado Contratante são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses royalties pode!Jl ser tributados no Estado Contratante 
de que provêm, e de acordo com a legislação desse Estado, mas se a pessoa 
que os recebei for o beneficiârio efetivo_ dos royalties, o imposto assim estabe­
lecido não poderá exceder: 

a) 25% do montante bruto dos royalties provenientes do uso ou da con­
cessão do uso de marcas de indústria ou comércio. filmes cinematográficos, 
filmes ou fitas de gravaÇão de programas de televisãO ou ractiodifusão; 

b) 15% em todos- os demais-casos-;-' 
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3. O termo roya/ties, usado neste 'Artigo, d~signa as remunerações de 
qualquer natur~za pagas pelo uso ou pe~a concessão do uso de um direito de 
autor sobre uma ~bra literária, artística ou científica (inclusive os filmes cine­
matogrãficos, filmes ou fitas de gravação de programas de televisãO ou radio­
difusão), qualquer patente,.ma"rcas de indústria ou comércio, desenho ou mo­
delo, plano, fórmula ou processo secretos, ·bem como pelo uso ou pela con­
cessão do !JSO_ de um equipamento industrial, comercial ou científico e por in­
-formações ~orrespondentes à experiência adquirida no setor industrial, co­
mercial ou científico. 

4. -Os royalties serão considerados provenientes de um Estado Cotltra­
tante quando o devedor for o prÓprio Estado, uma sua subdivisão polítiCa, 
uma autoridade local ou um residente desse EstB.do. Todavia quando o deve­
dor dos roY~Ities~ssja ou nãó r'eltdente de um Estado Contratante, tiver num 
Estado ContratanM um estabelecimeqto pernianente em relação com o qual 
haja sido contraída a qbrigação de pagar os royalties e caiba a esse estabeleci­
mento permanente o pagamentq desses royalties, serão eles considerados pro­
venientes do Estado Contratante em que o eStabelecimento permanente esti­
ver situado. 

5. As disposiÇ'õbs dos parãgrafos 1 e 2 não se aplicam quando o benefi­
ciãrio dos royalties.'l"~ídentes de um Estado COntratante, tiver, no outro Es­
tado Contratal}te d~ que· provêm os royalties, um estabelecimento perm'anen­
te ao qual estão ligadOs efetivamente o direito ou o bem que deu origem aos 
royalties. Ne:~!õie caso,. ap~i~ar-se-ã o disposto no Artigo 7. 

6. Se~ ~m CQDSeqüênCia de relações especiais existentes entre o devedor 
e o credor, oà entre.ambds. e terceiros, o montante dos royalties pagos, tendo 
em conta o us~, dit'eito ou informação pelo qual é pago, exceder àquele que 
seria acordadO entre o devedor e o credor na ausência de tais relações, as dis­
posições deste Artigo sãO aplicáveis apenas a este último montante. Neste ca­
so, a parte excedente do_s pagamentos serã tributável conforme a legislação de 
cada Estado Contratante e tendo em conta as outras disposições da presente 
Convenção. 

ARTIGO 13 

Ganhos de capital 

I. Os ganhos provenientes da ã.lienação de bens imobiliários, conforme. 
são definidos no parãgrafo 2 do artigo 6, são tributãveis no Estado Contra­
tante em que esses bens imobiliãriOs estiverem situados. 

2. .Os ganhos provenientes da alienação de benS imobiliãrios que façani 
. parte do ativo de um estabelecimento permanente que uma empresa de um 
Estado Contratante possua no outro Estado Contratante, ou de bens mobi­
liários constitutivos de uma instalação fixa de que disponha um residente de 
um Estado Contratante no outro Estado Contratante para o exercício de uma 
profissão liberal, incluindo os ganhos provenientes da alienação desse estabe­
lecimento permanente (isolado ou com o conjunto da empresa) ou dessa ins­
talação fixa, s~o tributãveis no ·outro Estado. No entanto, os ganhos prove­
nientes da alienação de navios ou aeronaves utilizados no trãfego internacio­
nal e de bens mobiliãrios pertinentes à exploração de tais navios ou aeronaves 
só são tributáveis rio Estado Contratante em que estiver situada a sede da di­
reção efetiVa da empresa. 

3. Os ganhos. provenientes da alienação de quaisquer bens ou direitos 
diferentes dos mencionados nos parágrafos I e 2 são tributãveis em ambos os 
Estados Contratantes. 

ARTIGO 14 

Profissões independentes 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante obte· 
nha pelo exercido de uma profissão liberal ou de outras atividades indepen­
dentes de carãter análogo só são tributãveis nesse Estado, a não ser que opa­
gamento desses serviços e atividades caiba a um estabelecimento permanente 

· situado no outro Estado Contratante ou a uma sociedade residente desse ou­
tro Estado. Nesse caso, esses rendimentos são tributáveis nesse outro Estado. 

2. A expressão "profissão liberal" abrange, em especial, as atividades 
independentes de caráter científico, técnico, literãrio, artístico, educativo e 
pedagógico, bem como as atividades independentes de médicos, ádvogados, 
engenheiros, arquitetos, dentista~ e contadores. 

ARTIGO 15 

Profissões dependentes 

1. Com ressalva das disposições dos Artigos 16, 18, 19, 20 e 21, os sa­
lários, ordenados e '?utras remunerações similares que um residente de um 
Estado Contratante receber em_ razão de um emprego só são tributâveis nesse 
Estado, a não ser que o emprego seja exercido ·no outro Estado Contratante. 
Se o emprego for aí exercido, as remunerações correspondentes são tributã­
'"'.~. .. nesse outro Estado. 

2. Não obstante as disposiÇões do parãgrafo_ l, as remunerações que 
um residente de um Estado Contratante receber em função de um emprego 
exe'rcido no outro Estado Contratante só são tributáveis no primeiro Estado 
se: 

a)· o beneficiáriO permanecer no outro Estado durante um período ou 
períodos que não excedam, no total, 183 dias do ano fiscal considerado; 

b) as remunerações forem pàgas por um empregador ou em nome de um 
empregador que não é residente do outro Estado; e 

c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento perma­
nente ou a uma instalação fixa que o empregador tiver no outro Estado. 

3. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, as remune­
rações relativas a um emprego exercido a bord_o de um navio em trãfego inter­
nacion·at são tributãveis nO Estado Contratante em que estiver situada a sede 
da direção efetiva da empresa. Quando não for possível determinar que a sede 
da direção efetiva se encontrá sOmente em um dos Estados Contratantes e 
quando a empresa de navegação for explorada por um ou mais sócios pessoal 
e solidariamente responsáveis e residentes do outro Estado Contratante, are­
muneração por esses serviços serã tributãvel no Estado Contratante em que o 
navio estiver registrado. 

O disposto no presente parágrafo aplica-se, igualmente, à remuneração 
recebida por um residente de um dos Estados Contratantes em decorrência de 
emprego exercido a bordo de navios de pesca, de caça a focas ou de pesca de 
baleias, mesmo se a remuneração for paga a título de participação no produto 
das atividades de pesca, caça a focas ou pesca de baleias. 

4. Nos casos em que o emprego é exerddo,·total ou principalmente, a 
bordo de uma aeronave brasileira ou norueguesa (inclusive aeronave perten­
cente ajou fretada pela "Scandinavian Airlines System") a remuneração a 
·que se refere o parágrafo 1 deste Artigo é tributãvel somente no Estado Con­
tratante em que o beneficiário é residente. 

ARTIGO 16 
Remunerações de direção 

As remunerações de direção e outras reffiunerações similares que um re­
sidente de um Estado Contratante recebe na qualidade de membro de um 
conselho de administração, ou de qualquer outro conselho, de uma sociedade 
residente do outro Estado Contratante são tributãveis n"esse outro Estado. 

ARTIGO 17 

Artistas e desportistas 

I. Não obstante as disposições dos Artigos 14 e 15, os rendimentos ob-
r:tidos pelos profission~is de espetãculo, tais como artistas de teatro, de cine­

ma, de rádio ou de televisão _e· músicos, bem como os dos desportistas, pelo 
exercício, nessa qualidade, de suas atividades pessoais, são tribuH veis no Es­
tado Contratante ein que essas atividades_ forem exercidas. 

2. Quando os serviços mencionados no parágrafo 1 deste Artigo forem 
fornecidos num Estado Contratante por uma empresa d: ~ ..,L.to Estado Con­
tratante, os rendimentos recebidos pela empresa pelo fornecimento desses 
serviços, podem ser tributado no Primeiro Estado Contfatante, não obstante 
~s outras dispo~ições da presente Convenção. 

ARTIG018 

Pagamentos provenientes de fundos da Previdência Social, 
pensões, pensões alilnentícias e anuidades 

1. Com ressalva das disposições do Artigo 19, os pagamentos prove­
nientes de fundos da Previdência Social, as pensões e outras remunerações si­
milares, as pensões alimentícias e as anuidades pagas a um residente de um 
Estado Contrat!'lnte podem ser tributados no Estado de que provêm. 

No presente Artigo: 
a) a expressão .. pensões e outras remunerações similares" designa paga­

mentos periódicos efetuados depois da aposentadoria, em -conseqüência de 
emprego anterior, Ou a título de compensação por danos sofridos em conse-
qüência de emprego anterior; · 

b) o termo .. anuidade" designa uma quantia determinada, paga periodi­
camente em prazos determinados durante a vida ou durante um período de 
tempo determinado ou determinãvel, em decorrência de um compromisso de 
efetuar os pagamentos como retribuição de um pleno e adequado contra valor 
em dinheiro ou avaliãvel em dinheiro (que não seja por serviços prestados). 

ARTIGO 19 

Pagamentos governamentais 

1. As remunerações, ·excluindo as pensões, pagas por uin Estado Con­
tratante, uma sua subdivisão política ou autoridade local a uma pessoa física 

. em conseqüência de serviços prestados a esse Estado, subdivisão política ou 
autoridade local só são tribu_t.áveis nesse Estado. 
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·Todavia, tai~ remu~eraçõ~s~sós.ã?-tr1b,ut~\;:Cisil9 ~stado Ç~nlr~Íant~ ~ , 
que o beneficiáriO é residente se oS ~erviç~s (õ~éiifprCSfi:l9-os nes~_e -~tqdo e s.e 
o beneficiário foi um residente' desse Estado1 que· . • . 

a) seja 'um nacional d~sse EStad_o, ou· , , · . . 
b) não tenha se tornado um·residente desse Estado .uniéame.nte COIIl a fi-' 

na~idade de pr~tar os .·sêrvic;os.~ .. · · · . .· · _ . · · ·-. . ·• 
2. ·As pensões paga~ por um "Estado GiJntrat.ante, Un;1a sua subdivisão. 

política ou autoiiâade local~ quer dhetàmeilfe,' quer atravéS .de·fündo~ por 
eles constituídos a umã pessba_ fíJica ·eni conseQOêncía de serviços p_resta~os a ' 
esse Estado, subdivisãO pOlítica ou autorldade-ióCal, 'são tributáVeiS iles.se' Es-
tado.. . • · · · 

3. 'O disposto nos Artigos 15, 1,6 e IS.aplica:se ·~~s remunerações ,e pe)l-
. sões pagds em cõnseci_uêncla de ':serviços presiadó's no âmbito dé umà ativida­
de comercial bu industrial exc;rCida por um E.stado Con-tratante, uma Spa Sub-.. 
divisão política· oJ autôridade local. . - · · · ·Ç 

. . . . ( 

-. ARTIGO 20 

PrOfeSsqres e Pesquis~dore~ 
Uma ·pessoa f(síca, q~e-_é, q1{foi em pe'ríodo imecj.iatament~ anterior à Sua 

visita. a um Estado Conti-ãtinte, um risidei::tte do Ouúo Estido Contratante e 
étu~. a ·convite do primeito Estàdo Cont~itãni~, ou dê: !lmri. uniVersidact.e,-.eSta­
beieci_:rn.e~to d~ ensino 1'superiói-, escola~ rriu,Se~ ?u ou.tra. instiülíçãó cu~tural. 
do pnme1ro Estado Contra~ante, ou que~ cumprmdo um programa oficr.al de 
intercãmbio 'cultural; permanec(ir nesse. Estado,_ por um período não superior 
a dois.a~O.s ç:om õ 11nico fim ~e IecioQ.ar, pToferir, coilfei'ênci3.s; oU realiza{ pes­
quisasl.em tais inStlttiTÇõés, será isenta d_e imPoSto nesse Estado no que concer- .· 
ne à reinuneração .que receber ém conseqaêm~i~ dessa. at!_vidade, 'desde que 
essa pessoa esteja spjeita a· imposto ~no oUtio Estado Contratante. ' . . . . ' 

! 
ARTIQO 21 

Estudantes 

I. Uma pessoa física que é ou foi Cm p_eríod.O imediatarilCnte anterior à 
sua visita a um Estado Contratante, um reSidente do Oútio Estado Contra­
tante, e que permanecer t'emporariamente· no primeiro Estado Contrãiante 
exclusivamente: .· .._ ,t • · . • 

a) como estagiário. OU i!sb.idarite de Uma universidade, estabelecimento 
de ensino superior ou eScola d~e primeiro' _Ést:ldo Conti-a-tàn-te. · 

~) como benefi'ciário cte uma doação: SU6venção ou 'prêmio ·çoncedidol 
por uma org~ni:iaç~o, religiosa, de caridade, cie'ntf!ici ou ed!lcacional,' com o 
fim primordial de esiudar-ou.pes-quisir, serã isenta de imposto no'primeiro 

. Estado-Contratante no, que Concetrie às quaritias·que'rééeber-do-eXterior para 
fazer face à sua: manutenção, ·educição oU treinamentÓ. . · 

2. Uma pessoa físiCa qu'e é,, ou foi e~-~~í~do im~Eia~anlen_te an~erior à 
sua visita a um .Est3.do Coritratante um residente do outro Estado Contratan-,

1 
• 

te,. e que permanecer 'no pfimeiro Estado Cont!atante com. o único 'fim de .e~- , 
túdar ou' realizar treinamento; será ,isenta de imposto no primeiro Estado 
ConttataO~e, p~r um perí~do não s~perior a cinc~ arios fiScais'~o'riSecutivoS, 
qo que concetne à remuneração que receber pelo emprego exercida nesse_ Es­

_tado, em montante que não exceda, 'no ano calen~ârio, o quivalente a USS_. 
3.000. . ' - . - . ' 

ART.IGO 22 
, I -
Outros rendimentos 

Os rendimentos. de um residente de um EStad·o COntrãtante não tratados 
nos Artigos precedentes e p'rovenientes do outro Estado COntratante são tri­
butáveis nesse outro Estado. 

ARTIGO 23 

Capital 

I. O capital constituído pof bens imobiliárioS, bomo defiiÚd_o no_ p_ará­
grafo 2 do Artigo 6, é tributável no Estado_Cohtratarlte.ond~ esses bens çsti-
verem situados. · · · 

· 2 .. 'O capital constituÍdo por beils mobiliários qbe façarri parte do atiVo. 
'de um estabelecimento permanente de uma empresa, ou por bens mobiliários 
constitutivos de uma instalaçãO fiXa-, utiliZada pai-a o exercido- de uma: _profis­
são liberal1 é tributãvél no'EStado Confratan~e onde estíver SitUado,esse esta-
belecimento perma~e-nie; oU essa instalação ~xa. . ' · 

3. Os· navios e aeronaVes"utiliz'ados no .tráfego i:nternacional e o~ hen~ 
mobiliários pei-tinentes à'exploração 'de tais navios e aerohaves s_ó s,ão tríbutá­
VeiS no Estadô Cóntratante onde estiver sitúada a sede de direçãó efetiva da 
empresa. , 

4: Todos os outros elementos do capital. d!!' um residente de um Estado 
Cbntratante só sà"o tributáveis nesse Estado. · 

' 

· ÁRTIGO 24 

Métodos para elímina~ a dupla tributação 

1. Quanâo um residente do Brasil receber rendimentos que, de acordo 
c~m·as ~disposições da presente ,Conyenção, ~ejaiu tribu~áveis na No'ruegà, o 

• Br~sil permitirá que seja'deduzido do impostb que cobrar sobre os rendimen .. 
tos dessa peSsoa um montante igual ao impOsto sobre a renda pago na Norne..-
ga.' . ·. . . • , . . . , , . • , . . . 

· Todaviá, o montante deduzido não poderá exceder à fraçãO do impostO 
sobre a renda calculado atltes'da dedução, correspondente aos_ ren!\imentos 
tribútãveis. na N~oruega. ' . · _ \ 
* -2. ;Quando um residente da.NÕrue"ga recebe.r rendimentos não meneio· 
nados no parágrafo 3 que, de acordo _cóm as disposições da presente Con ... 
vençãd, sejam tributáveis rlo Brasil. o primeiro Estado isentará çle impostO 
tais rerrdimeptôs ·ou' do c::lpital dessa pessoa, aplicar a alíquOta de imposto· 
que teria sido aplicãda se·esses rendimentoS ou.capit3.I não tivessem sidõ isen-
tos. · · ~ · i ~ - • 

·3~ Qu~ndo um res~denterçla No~u;ga r~c~b~r rendimentos qQ~,,de'aco:r:­
do com, as disposições do parágrafo .2 do Artigo lO,. do Artigo 11, do Artigo. · 
12, do, parâgrafo'3 do'Artigo 13,.do Artigo 14, do Artigo 22 e dos itens 5 é 11 
do, Protocolo, Sejam !ributãVeis no Brasil, a NOru~ga permitirá que seja.dedu- -
zído do imposto qu~ cobrar sobre os rendimentos dessa pessoa um.montante 
igual ao impoSto sobre a i-ent;ia p,ago Oo Bra~il. -

4 .. · Pã.ra a dedução indicada no parágrafo 3, o imposto brasileirO' sobre 
~ dividendos, juros e royalties serã sempre consid~rado COilJ.O teO.do sido 
pago à ·alíquota de 25 por cento .. ' ' 

5. · Os lu.cros não dist.ribuídos de uma soci~dade de um Estado _Contra­
tante, cujo capitál pertencer ou• for conti-olado, total ou parcialmente, direta 
ou indiretamente, por um ou maiS residentes do outro EstadO Contratante, 
não- serãó tributáveis neste último EStado .. 

i · 6. O valor das ações emitidas 'por 'uma sociedade anônima de um Esta­
do ContrataO te. cujo capital pertencer ou for controlado, total ou parcialmen­
te, direta ou indiretamente, por um 0!-1 mais residen-tes do OU;tro Estado Con- · 
trÇttante,· não será tributável neste último Estado. í 

7. O .disposto nos parágrafos 1 e_3 apÍica-se na determinação ct6s lucros 
de um estabelecimento permanerite de um residente de um Estado Contratan-
te situadO no outro Estado. t 

ARTIGO 25. . l 
Não. discriminaçã9 \ 

I. Os nacionai's de'um EstadÕ-_Contratar\te rião ficarão sujeitos no 'ciu~ 
trO _Estado' Contratãnte a nenhuma tributação Ou ObrigaçãO correspondente, 
çlifeáin.te ou mais onerOsa do que _aquelas a que estiverem ou puderem estar 
sujeitO:s. ~s ·naciOnais d~~e ·outr6 Estado que se 'encontrem na mesma. si-
tuação. t 

2. ~ trlhu~Ção de. um estabelecime~to permanente que uma empresi 
d~ u~ Estado Co'ntratánie possuir no outro EstadO Contratante não Será me­
nos favorável nesse outro Estado do qué a das empresas desse outro Estado 
Contratante que exerçim a mesma atividade. · · 

Esta disposiçãO não podeiá ser iÔ.terpl-etada no sentido de obrigar um 
Estado Contratante a conced~r às pessoas residentes do outro Estado CentraM 

Jante as deduções pessoais, os abatimentOs- e reduções de impostos em função 
do -est~do civil ou ençargos familiareS Concedidos aos seus próprios r~siden-
tes. · · 

As disposiçõeS dçStC parâgiafo nã(i_ poderão-ser lnte:rpr~tadas no sentido 
de impedir um Est<ldo Contratante de tribut3r os lucros obtidos por um esta­
bel~ir:nento -permanente de. urDa 'sociedade residente do outro Estado Contr?,­
tante, com a alíqUota à qual São tfibl;ltâv~is os luci-os não distribuídos da so­
ciedade resideOte desse Estado. 

3. As empreka.s de um Estado Contrat~nte cujo capítal pertenCer ou for 
cçmtrolado, total ou parci~lmenteJ d_ireta ou indiretamente, pór um ou mais · 
residentes do outro Estado CoDtratinte, não ficarão sujeitas~ no primeir'o Es­
t~do, a nenhuqta ·tributitção ou Obrigação correspoJ1âente diversa ou mais 
onerOsa. do que a'quela ;a que estiverem ou puderem estar sujeitas as outras 
empresas da mesma natureza des_se primeiro Estado, cujo capital pertencer ou 
fo_r c~:mtrolaçio, total oU patdalmente, direta ou indiretamente, por um ou 
mais' residentes de um terceiro Estado. 

4~ .ND presente A;rtigo o termo ~·tributação" designa os impostos que 
são, objeto da presente .Convenção. · 

5. · As disposições deste Artigo não:poderão Ser interpretadas no sentl­
dÕ de obriiar a: Noruega a conceder aos naci~nais do Br~sil as deduções ex­

. çepcionaiS de impoStos que sejam concedidas aos- noruegueses e às pessoas 
nascidas_ de pais de nacionalidade norueguesa, em consonância com a Seção 
22 da -Lei Tribútária N?rueguesa. 



5\20 Te~a-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.ção 11) Outubro de 1981 

ARTIGO 26 

Procedimento Amigável 

1. Quando um residente de um Estado Contratante considerar que as 
medidas tomadas por um ou ambos os Estados Contratantes conduzem ou 
poderão conduzir em relação a si, a uma tributação em desacordo com a pre­
sente Convenção, poderá, independentemente dos recursos previstos pelas le­
gislações nacionais desses Estados. submeter o seu caso à apreciação da auto­
ridade competente do Estado Contratante de que é residente. 

2. Essa autoridade competente, se a reclamação -se lhe afigurar justifi­
cada e não estiver em condições de lhe dar uma solução satisfatória, esforçar­
se-á por resolver a questão através de acordo amigável com a autoridade 
competente do outro Estado Contratante, a fim de _evitar uma tributação em 
desacordo com a presente Convenção. 

3. As autoridades competentes dos_ Estados Contratantes esforçar-se­
ão por resolver, através de acordo amigável, as dificuldades ou as dúvidas que 
surgirem da interpretação ou da aplicação da presente Convenção. 

4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão 
comunicar-se diretamente a fim de chegarem a acordo nos termos indicados 
nos parágrafos anteriores. 

ARTIGO 27 

Troca de Informações 

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão en­
tre si as informações necessárias para aplicar a presente Convenção. Todas as 
informações-assim trocadas serão consideradas secretas e só poderão ser co­
municadas às pessoas ou autoridades encarregadas do lançamento ou da 
cobrança dos impostos que são objeto da presente Convenção ou da determi­
nação de recursos ou de processos de transgressões. 

2. O -disposto no parágrafo 1 não poderá, em caso algum, ser interpre­
tado no sentido de impor a um dos Est3:dos_Contratantes a obrigação: 

a) de tomar medidas administrativas contrârias à sua legislação ou á sua 
prática administrativa, ou às do outro Estado Contratante; 

b) de fornecer informações que não poderiam ser obtidas com base na 
sua legislação ou no âmbito de sua prática administrativa normal ou das do 
outro _Estado Contratante; · 

c) de fornecer informações reveladoras de segredos comerciais, indus­
triais, Profissionais ou de processos comerciais ou industriais, ou infor-
mações, cujà comunicg1ção seja cOntrária à ordem pública. · 

ARTIGO 28 

Funcionários Diplomáti~os e Consulares 

Nada na presente Convenção prejudicará os privilégios fiscais de que se 
beneficiem os funcionários diplomáticos ou consulares em virtude de regras 
gerais do Direito Internacional ou de disposições de acordos especiais. 

ARTIGO 29 
Extensão Territorial 

l. Esta Convenção póderá ser estendida, Integralmente ou com modifi­
cações a qualquer território por cujas relações internacionais cada Estado 
Contratante seja iesponsávl!l e -no cilial os impostOs sejam estabelecido-s de 
forma substancialmente Semelhante em natureza àqueles ãos_quais a presente 
Convenção se aplica. Essa extensão entraiâ em Vigor a p-artif de eritão e ficará 
sujeita a modificações e condições, inclUsive relativas-à"denúnci.i, que venham 
a ser especificadas e acordas entre os Estados Contratantes em notas a serem 
trocadas através de canais diplomáticos. 

2" A não ser que ambos os Estados Contratantes acordem diversamen­
te,· a denúncia da presente Convenção denunciará também a· aplicação da 
Convenção a qualquer território a que tenha sido este-ndida de acordo com o 
presente Artigo. 

ARTIGO 30 
Entrada em Vigor 

1. A presente Convenção será ratificada e os instrumentos de ratifi­
cação serão trocados em Oslo. 

2. - A presente Convenção entrará em vigor na data da troca dos instrup 
mentes de ratificação e suas disposições serão aplicadas pela primeira vez: 

No caso do Brasil: 
(i) ilo qüe" conCCine aos impoStos retidos na fonte, às importâncias pagas 

ou remetidas no ou depois do primeiro dia de janeiro do ano calendário ime­
diatamente seguinte àquele em que a Convenção entrar em vigor; 

(ii) no que c6ncerne aoS outros impostos de que trata a presente Con­
venção, ao período-base que comece no ou depois do primeiro dia de janeiro 

'do ano calendário imediatamente seguinte àquele em que a Convenção entrar 
em vigor. 

No caso da Noruega: 
(i) no que concerne aos impostos sobre a renda, aos rendimentos auferi­

dos no ou depois do primeiro dia de janeiro do ano calendário seguinte àque­
le em que a Convenção entrar em vigor; 

(ii) no que concerne aos impostos sobre o capital, ao capital existente no 
fim do ano calendário-seguinte àquele em que a convenção entrar em vigor. 

3. A Convenção entre a Noi-uega e o Brasil destinada a evitar a dupla 
tributação em matéria de üii.postoS sobre a renda e o capital assinada no Rio 
de Janeiro em 20 de outubro de 1967, d_e_ixará de aplicar-se, no que conCert1e 
aos Impostos sobre a Renda e o capital, a partir da data em que a presente 
Convenção for aplicável de acordo com o disposto no parágrafo 2 do presen­
te Artigo. 

ARTIGO 31 
Denúncia 

Qualquer dos Estados Contratantes pode denunciar a presente Con­
venção depois de decorrido um período de três anos a contar da data de sua 
entrada em vigor, mediante um aviso escrito de denúncia entregue ao outro 
Estado Contratante através dos canais diplomáticos, desde que tal aviso seja 
dado no ou antes do dia 30 de junho de qualquer ano calendário. 

Neste caso, a presente Convenção será aplicada pela última vez: 
No caso do Brasil: 
(i) no que concerne aos impostos retidOs na fonte, às importâncias pagas 

ou remetidas antes da expiração do ano calendário em que o aviso de denún­
cia tenha sido dado; 

(ii) no que concerne aos outÍ'oS 'impoStos de qUe trata a presente Ccm­
venção, às importâncias recebidas durante o período·base que comece no ano 
calendário em que o aViso de denúncia tenha sido dado. 

No caso da Noruega: 
(i) no que concerne aos Impostos sobre a Renda, aos rendimentos do 

período-base ou período contábil que comece no ano calendário em que o 
aviso de denúncia tenha s_ido dado; 

(ii) no que concern"e aos impostos sobre o capital, ao imposto cujo paga­
mento seja exigido nO ano calendário em que o aviso de denúncia tenha sido 

. dado. 
Em testemunho do que os_ Plenipotenciários dos Estados firmaram a pre­

sente COnvenção e nela apuseram os seus selos. 
Feita na Cidade de Brasília, no dia 21 de agosto de 1980, em duplicata, 

nas línguas pÕrtuguesa, norueguesa e inglesa, sendo os trê_s teXtos igualm~nte 
autênticos. Em cas.o de qualquer divergência de interpretação, prevalecerá a 
texto em inglês. . _ . 

Pelo Governo da República Feder~tiva do Brasil: Ramiro Saraiva Guer­
reiro. 

Pelo OoVefrió :ciO Reino da Noruega: PÚ Martin Olberg. 

.PROTOCOLO 

No momento da assinatura da Convenção para evitar a dupla tributação 
e prevenir a evasão fiscal em matéria de Impostos sobre a Renda e o capital 
entre o Governo ~da República Federativa do- Brasil e o Governo do Reino da 
Noruega, os abaixo assinados, para isso devidamente autorizados-"por seus 
respectivos Governos, convieram nas seguintes dispOsições que constituem 
parte integrante da presente Convenção. 

1. Com referência ao Artigo 7, parágrafo 3 

Fica entendido que as <;lisposições do parâgrafo 3 do Artigo 7 aplicar-se­
ão somente se as despesas puderem ser atribuídas ao estabelecimento perma­
ne"nte, de acordo com as disposições da legislação tributária do- Estado Con­
tratante em que o estabelecimento permanen~e estiver situado. 

2._ Com referência ao Artigo 10, parágrafo 4 

Fica entendido que o ter~o "divid~ndos", definido no parágrafo 4 do. 
Artigo 10, também inclui qualquer outro item de rendimento que, em confor­
midade com a legislação do Esta4_o _Contratante de que é presidente a socie­
dade pagadora dos dividendos, seja considerado como dividendo ou distri­
buição de uma pessoa. 

3. Com referência ao Artigo 10, parágrafoS 2 e·s~ Artigo 11, parágrafos 2 
e 3, Artigo 12, parágrafo 2-b e Artigo 24, parágrafo 4 

Fica entendido que: 
a) a-s disposições do parágrafo 4 do Artigo 24 aplicam-se somente duran­

te Os dez primeiros anos durante os quà.is a Convenção for aplicável; 
b) alimentação da alíquota do imposto prevista nos parãgrafos 2 e 5 do 

Artigo 10, nos"parágrafos 2 e 3 do artigo 11, e no parágrafo 2-b do Artigo 12, 
aplicar-se-â somente durante os dez primeiros anos durante os quais a Con· 
venção for aplicável; · · · 
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c) um ano antes da expiração do período de dez anos mencionado nas 
alíneas a) e b) acima, as autoridades competentes poderão consultar-se mu­
tuamente, a fim de determinar se esse período s~râ prorrogado. 

4. Com referência ao Artigo 10, parâgrfo 5, e Artigo 25, parágrafo 2 

Fica entendido que as disposições do parágrafo 5 do Artigo 10 ou são 
conflitantes com aS disposiçõeS do- Párágrafo "2 do Aitfgo 25. 

5. ~:Com referência ao Artigo 11 e Artigo 24, parágrafo 3 · 

Fica"e;ntendido que as comissões pagãs por um··resídente do Brasil a Um 
banco ou a uma instituição financeira em cOnexão com serviços prestados por 
esse banco ou instituiçãO financeira são Consideradas conlo juros e sujeitas às 
disposições do Artigo 11 e do parágrafo 3 do Artigo 24. 

6. Com referência ao Artigo 12, parágrafo 3 

Fica entendido que a expressão '"poi informações correspondentes à ex­
periêricia adquirida no setor industrial, comercial ou científico", mencionada 
no parágrafo 3 do Artigo 12, inclui os rendimentos provenientes da prestação 
de assistência têcnica e serviços técnicos. 

7. Com referência ao Artigo 14 

a) Não obstante as disposições do artigo 14, os rendimentos provenien­
tes do Brasil e pagos a um residente da Noruega em virtude de contratos assi­
nados no ou antes do dia 22 de agosto de 1979 só são tributâveis na Noruega. 

b) Fica entendido que as disposições do Artigo 14 aplicam-se mesmo se 
as atividades forem exercidas por uma sociedade de pessoas ou uma socieda­
de civil. 

8. Com rCferência ao Artigo 23 

A qualquer momento em que o Brasil estabelecer um Imposto sobre oca~ 
pita!, ambos os Estados contratantes renegociarão todas as disposições relati~ 
vas à tributação do capital. 

9. Com referência ao Artigo ZS, parágrafo 3 

Fica entendido que: 
a) as disposições da legislação brasileira que não permitem que os royal­

ties, como definidos no parágrafo 3 do Artigo 12, pagos por uma sociedade 
residente do Brasil a um residente da Noruega que possua no mínimo 50 por 
cento do capital com direito a voto dessa sociedade, sejam dedutíveis no mo~ 

mente de se determinar o rendimento tributável da sociedade residente do 
Brasil, não são Conflitantes com- ãs disposições do parágr~.fo 3 do Artigo 25 
da presente Convenção; 

b) na eventualidade de o Brasil, após a assinatura da presente Con­
venção, quer por disposições de lei interna, quer por uma Convenção tribu­
tária permitir que os royalties pagos por uma empresa residente do Brasil a 
uma empresa residente de um terceiro Estado. não localizado na América La­
tina, e que possua no mínimo 50 por cento do capital da empresa residente do 
Brasil, sejam dedutíveis no momento da determinação dos lucros tributáveis 
dessa empresa. uma dedução igual serâ automaticamente aplicável, em con~ 
dições similares, a uma empresa residente do Brasil que pague royalties a uma 
empresa da Noruega. 

10. Fica entendido que para a determinação do Imposto de Renda a ser 
pago por um residente de um Estado Contratante em relação aos rendimen­
tos recebidos do outro Estado Contratante, o primeiro Estado ressalvadas as 
disposições do Artigo 9, não considerará, em hipótese alguma, esse rendimen­
to superior ao montante bruto do rendimento pago no outro Estado Contra­
tante. 

11. Os rendimentos provenientes de um Estado Contratante e pagos a 
um residente do outro Estado Contratante pelo uso de qualquer estrutura flu­
tuante utilizada na exploração de recursos naturais na plataforma continen­
tal, ou nos serviços de reparação e manutenção dessas estruturas explora­
tórias ou plataformas de produção, tais como plataformas de construção e 
alojamento e qualquer espécie de barcos, com exceção de barcos de suprimen­
to, são tributáveis no prirrieifi:)EStado se forem "Utilizados nesse Estado por 
um período superior a seis meses. 

O parãgrafo 3 do Artiio 24 .abrange os ganhos de capital provenientes da 
alienação dos itens menciõnados no núni.ero 11 acima ·e recebidos por um re­
sidente da Noruega. A NOruega pode cobrar um imposto sobre capital com 
relação a tais itc!ns. -

Feito na Cidade de Brasilia, no dia.21 de agosto de 1980, em duplicita, 
nas línguas portuguesa, norueguesa e inglesa, sendo os três textos igualmente 
autênticos. Em caso de qualquer divergência de interp-retação, prevalecerá o 
texto em inglês. 

Pelo Governo da República Federaüva do Brasil: Rami~o Saraiva Guer­
reiro. 

Pelo Governo do Reino da Noruega: Per Martin Olberg. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 172' SESSÃO, EM 5 DE OUTUBRO DE 1981 

l.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficios do Sr. {<?~Seàetârio d3. Câmara dos Deputados 

Submetendo à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 95j8C(n• 2:297 j19, na Casa de ori-
gem), que altera a redação do caput do art. 227 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, dispondo ·sobre a jornada de trabalho" dos empregados nOs 
serviços de telefonia, de telegrafia submarina e subfluvial, de radiotelegra.;. 
fia e radiotelefonia. · 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 24/81 (n' 103/81, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de Cooperação" Amazôni-· 
ca entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo daRe­
pública da Colômbia, condúíâo em Bogotâ, a 12 de marçodel981. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 25/81 (n' 98/81, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo BáSico de Cooperação Cientí~ 
fica e Tecnológica entre o Governo da República Federativa do Brasil. e o · 
Governo da União das Repúblicas SocialistaS SoViéticas,·-cuncluído em 
Moscou, a 16 de abril de 1981. 

1.2.2 - Pareceres 
Referente às seguintes matérias 
-Mensagens n•s 209 e 158, de 1981; Projetos de Lei da Câmara n•s 

23, 4) e 43, de 1981; Projeto de Deereto Legislativo n• 3/81; e Projetos de 
Lei do Senado n•s 47 e 11, de 1980, 13/79, 164/81, !35. e 372, de 1979. 

1.2.3 - Comunicações da Presidência 
-Presença na Casa _do Sr. Valdon Varjão, suplente do _Sr. Senador 

Gastão Müller, que passa a participai dos trabalhos da Casa. 

- Recebimento de ofício do Presidente da ComiSsão de Assuntos 
Regionais, comunicando a designação do Senador Almir Pinto para parti­
cipar de Reunião do Conselho Deliberativo da SUDENE, realizada em 
Recife-PE. 

1.2.4- Discursos do Expediente 

SENADOR LúiZ CAVALCANTE- Participação da indústria au­
tomobilística na geraÇãO de divisas intCiriacionais. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Atividade da CPI do Acordo 
Nuclear. Indagações-de S. Ex• ao Tribunal de Contas da União a respeito 
do custo das usinas nucleares de Angra I e Angra 11. 

SENADOR ALMIR PINTO- Trabalhos desenvolvidos em reunião 
· . do Conselho Deliberativo da SUDENE. realizada recentemente em Reci­

fe, à qual S. Ex• compareceU na qualidade de membro da Comissão de As-
suntos Regionais. · 

1.2.5 - Requerimentos 
N•s 332, 333, 334 e 335, de 1981, de autoria do Sr. Senador Dirceu 

Cardoso, solicitando à Mesa infOrmações que especifica. 

1.3-0RDEM DO DIA 

- ~roj~to_9e R~olu.ç_ão !1~ 49/81, que a~toriza o Governo do Estado 
do Mato G~osso do Sul, a realizar Operação de empréstimo externo nova­
lor de USS 30,0.00,000.00 (trinta milhões de dólares americanos), destina­
do ao programa de investi~entos do Estado. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 72/79, que dá nova redação ao caput 
do artigo 55 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, Lei Orgânica da Pre­
vidência· Social. Votação' adiada por falta de quorum. 
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-Projeto de Lei da CâmaJa n9 27/81, qúe autorizã o' Poder Executi-· 
voa ihstituir a FundaÇão Universidade da Fronteifa Oeste do Rio Griuide 
do SuL Votação adiada poi- falta de qUo!Um.j . , ' 

...._Projeto' de Resolução n'i' 90/81, que autoriza o GoverntY',do Estado 
'do Piauf a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentós e trinta e quatro mi-. 
lhões, cinqüenta e três nlii e ·cem cruzeiros), 9 montan~e de sua dívida con-
solidada. Votação adiada· por falta de quorum.· · >' 

' . -Projeto de Resoiução n9 93j8l, que auto'fiza a PJ;"efdtura Munich 
pa) de Guaxupê (MG) a elevar em cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de 
cruzeiroS), o montante de sua dí~ida consolidada. Votação'adiada por fal-. . ~ . . 
ta de quorum. · · . • . . 

r -Projeto dl( ReSolução nv 95/SI~que autoriza a Prçfeitufa Munid­
phl de Macapã (AP) a elevar em cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de.cru­
zçiroS), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quo~ .. 

-Projeto de Resolução nv 96/81, que autoriza a·rPrefeitu\a Munici-. 
pai de Mari~gã (PR) ·a contrat~r operação de crêdito no valor de ~r$ • 
2S9.5i7.190,95 (duzentos e oitenta e nove· milhões, quinhentos 'e vinte e 
sete 'mjl, cento e noventa cruzeiros e no't'enta e cincO cêntavoS:). VotaçãÔ 
3diada por falta de quorum. • ' 

-Projeto de Resolu-Ção n~' 205/80, que autoriz~a PrefeituraMunici- · 
_pai de ·Santo Andrê (SP) a elevat em Cr$ 49.070.232,88 ~quarenta e 11over 
, milhões, setenta mil, duzentos e trinta e dois cr-uzeiros e oitenta e oito cen~ 
ta vos), o. montante de sua dívida consolidada. Votpção ad~ada ·po~ fa{ta·g~ 
quorwn. 

- Projeto de. Resolução nv 1/8_1, que autoriza a Préfeitura M~nicipal 
de Coqueiral (MG) a elevaie111 Cr$ 31. 756.725,00.(trinta e um milhões, se­
tecentos e. cinqüenta e seis ritil, setecentos e vinte e·cinco Cruzeiros),· o rrio:O.; 
tante de sua dívida -consOlidada. Votação adiada· por falta de quorum. 

.- frojeto de Resol~ção nv 68/81, que-autoriza a Prefeiíura.Mtinici..:­
pal de Florianópolis (SC) a elevar em Cr$ 48.600.ooo;oo (quarenta e·oitb 
milhões e seiscentos mil cruziiros), o montartte de sUa. dívida êonsolid::ida. 
Votação .. adiada por. falta de quorum. . · ~ 

. 9~813.,300,00 \nov~-~Hhõ~, ~itoceiÚOs. e ·t~eZe mil e trezentos cruzeiros). 
Vofação adiada pbr falta .dé quorum. 

'-;- Pioj~to dê Re'so)uÇãO nv 101/81, ciue aUtoriza a Prefeitura Munici­
pal de. Maceió (AL) a elevar em Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta mi­
lhões: du~niot e treze mil, n<;>vecentos ç trinta e nove cruzeiros e quarenta 

·e cinco centav'os), O montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
· por falta de quorum. · . · · . · 
~ - ·. . ' . 

-Projeto qe Resoluçãq ~9 60/81, que autoriza o Governo do Estado 
.do Rio Grande do Súl, a elevar em CrS 128.968.800,00 (cento e vinte e oito 
milhQes, .nove'Ç:enios e Sesset!la e oito mil e oitocentos cruzeiros), o mon­
tante de sua 4ív'jda Consolidada. Vo~aç'ão adiada por falta de quorum. 

· _ - Proje_to Çe_'Re~olução ~9JÜ2/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Joinvile (SC) a elévar em Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e 
seis milhões, seteCentos e dezesseis mil çruzeiros), o montante de sua dívi­
da consóijdàda. Votação adiada por falta de quorum. 

:_ Proje_tó de ReSolução· n~ 108/81, que autoriza o Governo do Esta:­
do do Rio Grande do Sul a elevar em CrS 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
yinte e set,e'mi.lhões, oitocentos e noVenta e nove mil, duzentos e cinqüenta­
e nove cruzeirOs e seteilta e J.lOVe centavOs), o montante de sua dívida con-
solidada. Votação .·adiada por .falta de quorum . 

..:...;. Requeriinen~Õ !1~ 40/81, do Senador Lourival Baptista, solicitando 
a trahscrição~ nOs anais.' do Senado Federal, do artigo do Escritor Josué 
Montello~ re(eiente ao ingre~s:o d,o· e~-Ministro Eduardo Portella na Aca~ 
demiâ. erasileira de L~tras. Votação adiada por falta de quorum. 

-·Recjued~erito nv 43;$ I, çlo Senador Lourival Baptista, solicitando 
a transcrição,· hos anais dQ Sehado Federal. das ordens do dia dos Minis-­
tros do 'Exérci~o.,.da Marinha e da .Aeronáutica, baixadas em comemo­
ração ao i79 anivers~rio d.a Révoluçãe de março de 1964. Votação adiada 
por falt~ d'e q~:~orúm.''· ; 

. --: 'Requeri~eritO n9 268/81,, do Senador Marcos Freire, solicitando 
urgência; p~ra o P!ojeto de Lei do Sé:riado nv 240/80, do Senador Franco 
Montoro, que. estabelece a participação de representante dos empregados 
e empresãrios na administraçã(i da Previdência Social (lNPS, lAPAS, e 

-Projeto de Resolução nv 84/81, Que àutoriza a Prefe~tura. Mun~ci­
pal de Castanha! (PA) a elevar em Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e 
nove milhões; setecentos e cinqüenta, mil, qqarentà· e seis cruzeiros e.cin­
qilenta e sete Centavos), o m..ontante de sua dívida,consoÜdada. Votação 

' INAMPS): Votação adiada por falta de quorum. 
. I ' . . - ' • 

adiada· por falt~ de quorum. · , 
-PrOjetO de Resóluçàd n9 91/81, que autoriza a Prefeit'ura Mu'nici­

pal de Balsas (MA) a elevar em.Cr$ 2.722.000,00 (dois milhges, setecentos 
e vinte e dois mil cruzeiros), o. montante de .sua dívida conSolidada. Vo­
tação adiada por falta de 'quorUm. 

- Proj_eto de Reso~uçãà nv 8/81, que autoriza a. prefeitt.ifa Municipal · 
de Franca (SP) a elevar em cr$ 29'.272.025,36 (vinte e nove milhões duzen_­
tos e setenta e dois mil, vinte e-cinco cruzeiros~ trinta e s~is cêntavos), o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- ~rojetÓ de Resol]..lção n964/81, que a~toriza a Pfefeiturh Mun!cí­
pal de ltatiba (~P) a elevar em Cr$ 40.955,908,72 (quarenta milhões, nove­
centos e cinqüenta e cinco mil, novecentos e' oíto cruze1rQS e setenta e· dois 
centavos), o montante de sua dívida consolidada. VotaçãO ad.iada por fâlta ,' 

\ . . \ 
de quorum. · ' · 

1 
·, 

-Projeto~ de Resolução n9 4/81, que autoriza a PÍ"efe:itura Municipal 
de Poterendaba (SP).,a elevar em Cri 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete 
mil, oitocentos 'e dois cruzeiros e sessetna -e- huffi centavos), o montante de 
sua dívida consolidada: Votllção adiada por falta de {zuorum. . '· 

-ProJeto de Resolução nv 5/8-l,-Que autoriza a Pfefeitura Muriicipal 
de Alterosa (MQ) a elevar em' crS 31 .. 756.725,00 (trinta eum milhões sere­
centos e cinqüenta e seis mif, setecentos e vinte e cinco cruzeiros)~ o mdn~ 
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nv 6/81, que autoriZa a Prefeitura Municipal, 
de Bernardino de Campos (SP) a elevai- em Cr$ 2.718.448,24 (dois mi.l 
lhões, ·setecentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e 
vinte e quatro cCnravos), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quOrum. . 

:-·Projeto de Resol~ção n'i' 38/81, que autorÍza a Pref~tura MuTI~cJ~ 
pai de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oi\ent,a e 
dois milhõé:s, quatrocentos e oitenta· e três mil, seiscentos e trinta cruzei· 
ros), o montante de sua dívida conSolidada. Votação adiada pór falta de 
quorum. . . J 

-Projeto de Resolução n<? 88/81, que autoriZa a Escola Superior de. 
Educação Físicá.de Goiãs a ci:>ntratâr. operação de crédito no valor de C r.$ · 

' ' ! • . 

~ R~querirnento· n9 149/8.1, do' Senador Mauro Benevides, solicitao-. 
do a ttanscríi;ão, nos ahais do Senado Federal, do artigo intitulado ''O 
Nordeste é Vítima. do Estouro dO.Orçamento Monetãrio", de autoria do 
economista Sêrgio Machado, publicado no Jornal do Brasil, edição de 23-
6-81. Votação• adiada po.r falta de quorum. 

~ -Requerimento fiv 313/81, do Senador Marcos Freire, solicitando 
urgência para o Projeto de Lei do Senado nv 156/79, do.Senador Humber­
to LUcena, que institui o .seguro-dese111prego e determina outras providên-
cias. Votaç~o adiada por falt~ de ql!orw_n. ·' 

) -Projeto de Lei 'do Sénadq n' 22/&1, do Senador Jorge Kalume, que 
dispõe sobre enciuadr

1

amento de pr9fessores colaboradores e auxiliares de 
ensino e dft. outras providençia!:l. Votação adiada por falta de quorum. 

· -Pro feto. de Lei do SenadO n9 117/79, do Senador Jorge Kalume, 
que dispõe sobre a aplicação, comO incentivos fiscais, na ãrea"da SU­
DAM, P,a totalidade do Imposto de Renda d,evido pelas pessoas físicas e 
jurídicas domiciliad~s na AmazÇ}nüt Legal e dá outras providências. Vo-
tação adiada por fa!'ta de· quofl!m. · 

- ProjetO de Lei do Sena,do n9 357/79, do Se:nador Orestes Quércia, 
que diSpõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os coveiro's e 
empregado~ em cemitérios. (Apreciá.ção preliminar da jurídicidade). V o~ 
tação: adiada 'por falta- de quorum. · i 

- Projeto de Lei do Senado n• 142/80, do Senador Orestes Quêrcia, 
alterando o dispositivo da Lei n• 3.807 de 26 de agosto de 1960, que dispÕe 
sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. (ApreciaÇão preliminar da 
constitucionaliçlade). V~taç~o adiada por. falta d~ quorum. 

'l· -Projeto de Lei 9-o Senado nv 146/80, do Senador Orestes Quércia, 
que isenta do Irilposto 1de Renda o 13~' salãrio. (Apreciação preliminar da 
constitu.cionalidade). Votação adiada por falta de. quorum. 1 

-Projeto de Lei do Senado nv 163/80, do.rSebador Orestes Quérpia, 
que dispõe sobre a concesSão de aposentádoria espepial para os garçons. 
(Aprbciação preliminar da constitucionalidade). VotSção adiada por falta 
de quorum. t 1 

' -Projeto de ResolUção nv 40/81, que autorizá a Prefeitura Munici­
pal de Belim (MG) a1elevar em Cr$ 5.700.00Ü,OO (citico milhões e setecen­
tos mil cruzeiros), o túontafite de 'sua dívida consolidada. Discussão 
sobr~tada Por falta de quorum para vÔtação do Requerimento n9 309/81. 

f l 

i --~----~·-----------------------" 

_r:-

,. 
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1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR TEOTONIO VILELA -Considerações sobre os confli­
tos de terra verificados na região amazônica e, em particular, no Municí~ 
pio de Conceição do Araguaía-PA. 

SENADOR JOSE RICHA -Greve do magistério do Estado do Pa­
raná. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO- Reparos às declarações do 
Dr. Carlos Viacava, divulgadas por órgão da Imprensa, a respeito do fun~ 
cionamento dos consórcios de veículos no País. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- -Protesto contra a redução 
do percentual do IOF devido ao Banco do Nordeste. A recuperação de 
parte dos recursos do FINO R como solução para a mudança da política 
naci('lnal de investimentos. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Apelo ao Senhor Presidente 
da República em favor dos servidores do Programa de Controle da Es~ 
quistossomose, vinculado à SUCAM, órgão do Ministério da Saúde. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Apelo à Direção do Banco 
do Brasil em defesa dos interesseS dos produtores de juta e malvada Ama~ 
zônia- Ocidental. · 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO 

2 -DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 

Do Sr. Dirceu Cardoso, pronunciado na sessão de 4-9-81. 

3- A TO DO PRESIDENTE DO SENADO 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 172~ SESSÃO, EM 5 DE OUTUBRO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDENCIA DO SRS. JARBAS PASSARINHO, ITAMAR FRANCO E ALMIR PINTO 

ÀS I4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: . . ,, 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- Raimundo Parente- Aloysio Cha­
ves- Gibriel Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- José Sar­
ney- Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto 
·-José Lii:ls- Mauro Benevides- Martins Filho- Humberto Lucena­
Aderbal Jurema - Nilo Coelho - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela -
Gilvan Rocha_- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães -.Dirceu-Cardoso.­
Moacyr Dalla- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo Badaró­
Benedito Ferreira- Henrique Santillo- Valdon Varjão- José Fragdli-
JoSé Richa. · 

()SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
Comparecimento· de 33 Srs. Senadores. Have-ndo número iegimental, declaro 
. aberta a sessão .. 

, Sob a proteção de Deus iniciamos· nossoS trabalhos. 
O Sr._·,,:secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lid~ o ·seguinte 

EXPEDIENTE 

oFicros 

. . . Do ·sr.._ JPwSecr"etário da Câmara dos_ Deputados, encaminhando à revisão 
: ·.1o ~en(ldo autóg;afos doS seguintes projetos: 

. ··.PROJETO DÊ LE:l DA CÂMARA N• 95, DE 1981 

· ... (N' 2.297/79, na Casa de origem) 

, AI ter~ ~ i-edação d·o_ "~pu~" do_ tart. 227 dà. Consoli­
dação daS Leis do Tr,abalho, dispondo sobre a jornada de 
trabalho ,dois tempregadlos nos serviços de telefon~ de 
telegr.afia submarina e subfluvial, de radiotelegrafia e ra-

. diotelefo$. · 
o Congresso· Nacional decreta: 
fu-t. 1.0 o. eaput do .art. 227 da consolidação das Leis do 

·Ti'abalho; aprovada: pelo De;creto-lei n.O ·s .452, de 1 de maio de 
1~43 { );)a.ssa: .a ·viger. co,m a se:guinte red.ação: 

"Ar.t. 227 .. A duração normal do tr.,ba:ho dos opera­
. dores dos seryiços .<).e telelfonia, de tele·grafla submarina e 
su';)flll~!al, de. r"'diotelegraiià e radiotelefonia não eoreederá 
de· 6 (Seis)· horas continuas por dia ou 36 (trinta e seis) 

· horas sémanais.'' 
· ·~t. 2.o Esta Lei ·entrará ·em vigor na data de sua publicação. 

P:rt. 3.o ~evo~Jàm-st as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADÁ PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

DEOR•ErO-LEI N.0 5.452,.'DE 1 DE MAIO DE.1943 
·Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

.. '' ......... '' .. '.' ........ ,-, ... '' ............. ' ................ . 

SElÇAO li 
DQS _Empregados nos Serviços de Telefonia, de 

Telegrafia Submarina e Subfluvial, ·de Radiotelegrafia 
. e Radiotelefonia 

Art. 227. Nas empresas que explorem o se!'Viço de telefonia, 
tel·egrafia submarina ou subf-l':J.vial, de radioteJegrad:ia ou de ra­
diotelefonia fica esta:belecida para os_ respectivos operadores a 
duração máxima de seis horas contínuas de tra:balho por dia ou 
trinta e seis horas semanais . 

. .............................................................. . 
(A Comissão de Legislação Social.! 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 24, DE 1981 

(N• 103/81, na Câmara dos Deputados) 

(N.0 103/81, na Câmara oos Deputados) 
. Aprova o texto do Acordo de Cooperação Amazônica 

entre o Gove.rnQ da República Federativa. do Brasil e o 
Governo ·da República" da. Colômbia, concluído em Bogotá. 
a 12 de março de 1981. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Ama­

zônica entre o Governo 'da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República da Colômbia, concluído em Bogotá, a 12 de 
março -de 1981. . .. 

Art. _2.0 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publ!cação. 

MENSAGEM N.0 148, DE 1981. 
Excelent.í.ssim.os Senhores M-embros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o dis]JOSto no art. 44, inciso I, da Con :­

tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exlj)osição de Motivos do 
Senhor Ministro :de . Estado das Rela.çõe.s Exteriores, o texto do 
Acordo de Cooperação Amazônica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Colômbia, con­
cluído em Bogotá, a 12 de março de 1981. 

Brasilia, 27 de aJbr!I de 1981. - João Figueiredo. 



5124 Tcr<;a~feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção 11) Outubro de 1981 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O DAM-n/DM/112/gQQ(B46! <B31), 
DE 20 DE ABRIL DE 1981, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Pre.sldente: 

Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa Ex­
celência o anexo texto do Acordo de Cooperacáo Amazônica entre 
o Governo d~ República Fe9-eratlva do Brasil e· o Goven:o da Repú­
blica da Colomb1a, que assmei com o meu colega colomlJ.lar.:~ por 
ocasião da visita de Vossa EKcelêncla a Bogotá. ' 

~. O Acordo, firmaão em 12 de março de 1981, em solenidade 
q~e contou com a honrosa p~esença de Vossa Excelência, harmo­
ruza-se com o espirito do Tratado de Coopera-cão Amazônica e es­
taJbelece linhas •básicas para a 6Xiploraç_ão~- -fãcional dos recursos 
amazônicos brasileiros e colombianos, no âlTI.<bito dos esforços que 
ambos os países realizam com o intuito de elevar o nível de vida 
de suas populações. 

3. No plano das relaçôes bilaterais, o referido documento vem 
estimular o jâ intenso intercâmbio na va-::ta fronteira comum entre 
os dois pais·es, por intermédio de uma sZrie de medidas entre as 
quais caberia destacar, por ~Seu alcance e caráter prioritário o 
intercâmbio de experiên_cias em matéria de desenvolvimento ~e­
gional; o estudo !Preliminar para a interconexão viária; o fomento 
de iniciativas tendentes ao melhor controle de enfermidades que 
afetam as comunidades bra:;ileiras e colom·bianas na Região Ama­
zonlCa; e o desenvolvimento das c-omunicações pOr via aérea e 
fluvial, além de cooperação no campo das telecomunicações nas 
zonas amazônicas limítrofes. _ 

4. O Acordo de Cooperação Amazônica ora firmado ex.pressa 
ademais, a conveniência de se intensificar a cola!boração entre M 
duas Partes para a conservação do meio ambiente, de conformida­
de com 03 :princípios consagrados no Acot1o -Para a Conservação 
da Fauna e da Flora, de 20 de junho de 1973. 

5. O documento celebrado entre o Brasll e a Colômbia visa 
ainda a compl·ementar, por mEio da colaboração bilateral. os prin­
cípios e objetivos do Tratado de COoperação Amazônica, 'conforme 
;o.:-evisto no Artigo :x:vm do referido Tratado. 

6. Para a realização dos objetivos a que se pro.põe, o instru­
mento estabelece uma. C-omissão Mista de Cooperação Amazônica 
Brasil-eiro-Colombiana, que- se encarregarã da coordenação dos 
projetos estaJbeleeidos no Acordo em apreço -e âe outros rprogra­
mas .de interesse comum eom vistas ao desenv-olvimento de suas 
1~espectiva.s regiões amazônicas vizinhas. 

7. Nessas condições, submeto à alta consideração de Vossa 
:l::..{celêncla, Senhor Presidente, o 3Jnexo projeto de Mensagem ao 
Congresso Nacional, para que Vossa Excelência, se assim houver 
nar bem, submeta o texto do acordo à aJpreclação do Pode·r L3-
gislativo. 

Aproveito a oportunidade ·para renovar a Vo.ssa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu ·mais .profun'do respeito. -
Ramiro Saraiva Guerreiro. 

ACORDO DE COOPERAÇAO AMAZ6NICA ENTRE O GOVERNO 
DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPúBLICA DA COLôMBIA 

O Governo da R·epúbHca F~dera tiva do Brasil 
e 
O Governo da República da CoiOmbia, 

ANI1\r1ADOS pelo firme propôs i to de ct! ar condições para que 
a crescente amizade que une cs_ dois povos ee traduza cada vez 
mais, em realidades benéficas para a.s dttas nações; ' 

CERTOS de q.ue a exploração radDn ai de seus recur.so.s ama­
zônicos constituirá uma valiosa conl·rituição a-o esforço constante 
que realizam para elevar o nível c.:e vlda de seus povos, me':Hante 
a progressiva utilização das riquezas naturais e da potencialidade 
econômica da Região Amazônica; 

CONSIDERANDO a conveniência de promover a mais estreita 
colaboração entre os dois paf.ses com o propósito- de conservar o 
meio ambiente e alcançar o racional aproveitamento da flora e 
da fauna de seus respectivos território; amazônicos, de conformi­
dade com os principias consagrados no. Acor;dp .• para a Conservação 
da Flora e da Fauna ·.::os Territórios Amazôllicos, de 20 de junho 
de 1973, bem como de favorecer o est1belecimento de uma ade­
quada infra-estrutura de transporte e comunicações entre set'S 
territórios amazônicos; e 

INSPIRADOS pelo desejo de completar, por melo da colabo­
ração bilateral, o.s propósitos e orbjetivos do Tratado de Coo~era­
ção Amazônica, e dentro do qua,dro estabelecido pelo Artigo XVIII 

. do referido Tratado. 
' 

RESOLVEM subscrcv·er o pre.s_ente Acor':!o: 

Artigo I 

As Partes Contratantes decidem empre-ender uma cooperação 
dinâmica para a reallzação <ie ações conjuntas e para o inter~ãm­
bia de suas ex:periências nacionais em matéria de desenvolvimento 
regional e de pesquisa científica e tecnológica adaptada à Região 
Amazônica, com- vi3tas a lograr o desenvolvimento harmônico de 
seus respectivos territórios amazôni·ccs, em benefício d.z seus na­
cionais e preservando adequadamente a ecologia da zona. 

Artigo II 

Levando em conta a im·portânc:a da navega~ão fluvial na 
Amazônia, am•bas as Partes e.studarãc. a poss1Ibiltàade de estabelecer 
um s-erviço re-gular de nave1gação para o transporte de_ pas3agelros 
e carga nos rios Amazonas; Içâ-Putum-alo e Negro, .segundo as 
dis:posições dos Tratado.s e Aeordo.s v1gentes entre elas, respeitadas 
as normas legais internas d.e cada Par•te sobre a matéria. 

Artigo III 

Dentro do prcpósit-o indicado no Artigo anterior, as Partes 
acordarão o levantamento de cartas hidrográficas dos rios Ama­
zonas, Caquet.á, Içá-Putumaio e Negro. com vistas a facilitar e 
aooegurar a navegação das embamações dos dois países que sul­
cam os referíjos rios, ·bem como a •realização <dos estudos e tra­
balhos indisp-ensãv-eis para a melhoria da navegação dos rios Içá­
Putumaio, Gaquetá e Negro. 

Artigo IV 

AJ Partes dispõem-se a efetuar estudos preliminares para a 
interconexão viária, com vistas a harmonizar: projetqs e-.programas 
existentes em cada pa:s. ·Com este pr·:::pósito, as Partes permuta­
rão as ·e~eriências de toda ordem que possuem .sobre. o assunto. 

Artigo v 
As Partes COntratante.:; examinarão a possi·billdade de esta­

bel-ecer serviços aéreos regulares entre as principais localidades 
de suas respectivas regiões amazônicas. 

Artigo VI 

Nas zonas amazônicas limit:rofes. as PJrtes Contratantes pro­
curarão eooperar no campo das ·telecomunicações, com a finalidade 
de proporeionar serviços eficazes a seus nacionais, levando em 

. conta as .disposições legais de cada país sotre a matéria. 

Artigo VU 

De conformidade com o disposto no A co r do de Cooperaçã.o Sa­
nitária, as Partes Contratant-es comprometem-se a fomentar atra­
vés das unidades sanitárias fixas localizadas nas áreas fronte!­
' iças e dOS ServiÇ08 fluvia.!s OU aéreos de saúde, O eõtudo e a 
execução de medidas tendentes ao melh-or controle das enf·ermi­
dades que afetam. as comuni·dades brasi:eir:?,s e colombianas na 
Região Amazônica. 

Artigo VIII 

As Partes resolvem cooperar na adoção de medidas para a 
racional utilização dos recursos naturais das respectivas regiões 
amazônicas vizinhas1 conjugando esforços para a de!esa fitossani­
tária e animal. 

Artigo IX 

Fica esta;belecida uma Comissão Mista de Cooperação Amazô­
nica Brasileiro-COlombiana, que se .encarrega!" á da coordenação dos 
projetos estaJbelecidos no presente A'Cor:do e _de outros programas 
de intere;;se comum com vistas ao desenvolvimento harmônico 
de suas respectivas regiões amazônicas vizinh::tS. 

A Comissão será forma:da por duas Seções nacionais, coorde­
nadas pelos respectivos Ministérios das Relações Exteriores; cele­
brará reuniões quando e onde os dols Ministérios o considerem 
conveniente. 

Artigo X 

COm vistas à defesa e conservação de espécies da fauna e da 
flora amazônicas de intere3se cientifico ou econômico, e a sua 
eventual industrialização, o Ministério do Interior do Brasil e 
outros órgãos brasileiros competentes na matéria, e o Instituto 
Nacional dos Recursos Naturais Renováveis e do Ambiente, da 
Colômrbia procederão, mediante coordenaçã_o entre eles, à reali­
: •.ção das seguintes a.tivi:dades: 

a) lntercâmblo regular de !nformaçõe; sobre as politlcas, pro­
gramas, planos e textos legais relativos à conservação e ao de-
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senvolvlmento da vida animal e vegetal em seus roopeetlvos terri­
tórios amazônicos; 

b) permuta de dados básicos S()bre estudos e pesqu!;a! rela­
tivos aos recursos naturais e do melo ambiente de seus territórios 
amaZônicos; 

c) prosseguimento de estudos de projeto~ diversos de lnter·o.sse 
comum em seus respectivos territórios ama.zonicos; 

d) ordenamento da cooperação mútua rpara regulamentar os 
procesos b!<Jecológlcos Inerentes à flora, fauna, e ao melo am­
biente de seus respectivos territóriOs amazônicos; 

e) realização de reuniões 'de coordenação entre seus funcioná­
rios técni-cos, sobre temas espeeifioos; 

f) cola!boraçã<J na elaboraçã<J e execução de programas ·bina­
clonals de controle e repressão do tráfico lllclt<l de produtos da 
flora e da fauna amazônicas. 

A11ílgoXI 
o presente Acordo, para sua aprovação, set"á submetido aos 

trâmites esta,beleeldoo em cada pa.l.s, e entrará em v!gnr na da ~a 
em que se eft>tue a troca d<JS reepectivos Instrum,entos de RJ!tifl­
cação. 

Artigo xn 
A vigência do presente Aeord<J é lnde!lnlda, a menos que um,a 

das Partes o denuncie. A aenúncla surtirá eleito 180 di..s apas 
o recebimento da notificação correspondente. 

Feito em Bogotá, DE, aos 12 dias do mês de março de 1981, em 
dois exemplares. nas llnguas porbuguesa e espanhola, sendD ambos 
Igualmente aut6nt!-. 

Pelo G<Jverno da Repúb11ca Ft>derativa do Brasll: Ramlro Sa­
raiva Guerreiro. 

Pelo GQverno da República da Colômbia: Diego Uribe Vargas. 
(As Comissões de Relações Exteriores, de Assuntos. 

Regionais, de Transportes, Comunicações e Obras Públicas 
e de Saúde.! 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 25, DE 1981 

(N' 98/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova· o texto do Acordo Básico de Cooperação Cientí­
fica e Tecnológica entre o Governo da República Federati­
va do Brasil e. o Governo da, União das Repúblicas Soc.!&­
listas Soviéticas, concluído em Moscou, a 16 de abril de 
1981. 

Q Co!)gresso Nacional decreta: 

. Art .. 1.0 Fica a~rovado o texto do Acordo Básico de Cooperação 
Cl.t>nt!fica ·e Tecnolog!ca entre o Governo da Repúbllca Federativa 
dG'Brai!ll e o Governo da União das Repúbl1cas socialistas Sovléti­
e;ui, e<inclu!dd em· Moscou, a 16 de abril de 1981. 

Art. 2.0 . Este Decreto Legislativo entrará em vigor na datà de 
su• oubllcação. 

M!!1NSAGEM N.0 180. DE 1981 

·Excelentfslmos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no art. 44, .Inciso I, da' Cons­
tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada considera­
ç!l<i ele Vciss'as Excelências, acompànhadó de Exposição de Mntivos 
dll' llenhtlr Ministro de Estado das Relações Exteriores, .o texto do 
Acol'!fo Básico de Cooperação Cientifica e Tecnológica entre o Ga·· 
verno da Repúbllca Federativa do Brasll e o Govemo ela Un!il.o das 
~ú.bl!cas socialistas Soviéticas, concluido em Moscou a 16 de abrll 
de 1981. 

Brasllia, 21 de maio de 1981. - João Flruel...,do 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 DE-IVDCTEC/DAI/134/800 (B46) 
(F45), DE 12 DE MAIO DE 1981, DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO D.~S REL.~?OES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 

Presidente da República. 

Senhor Presidcn te: 
Tenho a honra de levar 1!o0 Conhecimento de Vossa Excelência 

que conforme previsto, foi IÍSI!inado, no dia 16 de abril do cor­
rente em Moscou ao cabo da VII Reunião da Comissão Mista Bra­
sn-tiRss o Acordo Básico de· CO<JP!!t'ação Clent!flca e Tecnológica 
entre 0 GÓverno da República J'ederativa do Brasil e o Governo da 
unHi.o d..s Repúblicas Socialistas Soviéticas. 

2. o acordo foi inicialmente proposto, por-ocasião da VI Reu­
nião da Comissão Mista Brasll-URSS, realizada em Brasllia, em 
1979, pelo Comitê Estatal de Ciência e Tecnologia da União Sov!é· 

· tlca, com o objetivo de dar moldura jur!dica aos entendimentos que 
já se delip.eavam entre companhias dos dois pafses no terreno 
científico e tecnológico. 

3. Do ponto de vista brasileiro, com o desenvolvimento de 
maiores contatos nas mencionadas áreas, envolvendo interesses 
públ!cos e privados, verificou-se haver matérias de grande lmpo:r­
tância para a comunidade clentlflca que poderiam ser objeto de 
cooperação. E que, concretizando-se tal coo,peração, passaria a ha­
ver, para o Bras!!, real vantagem em estabelecer um quadro legal, 
inclusive para regular e controlar as iniciativas isoladas que come-

. çavam a ser exploradas pela empresa privada. · 

4. Constatou-se, ainda, que a Inexistência de acordo básico 
dificultava a negociação com as autoridades soviéticas para Ida à 
URSS de missões técnicas destinadas a examinar o estágio de de­
senvolvimento cientifico e tecnológico dÍtquele pais em setores de 
Interesse para o Bras!!. Essas dificuldades traduziam-se no njvel 
em que era mantido o tratamento do a,ssunto pelas citadas auto­
ridades, assim como nos óbices logísti'Cos que se colocavam, já que. 
as missões, até oficiais, eram consideradas de natureza comercial, 
quando não turística, com todas as 11mitações decorrentes. 

5. Tais fatos levaram, assim, ao -consenso de que era de m ... 
teresse dos se.tores especializados no Brasll a assinatura de um 
instrumento básico de cooperação clentlflca e tecnológica com a. 
URSS, à semelhança do que com ela celebraram, no continente 
americano, Canadá, Estados Unidos da América, Argentina, Mé­
xico, Venezuela, Colombla, Peru, Bolivla e Guiana. 

6. Nessas condições, subme·to à alta apreciação de Vossa Bil<­
celêncla o anexn projeto de mensagem pl!l;a que, se assim houver 
por bem, vossa Excelêne!a envie à apreciaQão do congresso Nacio­
nal o texto do mencionado Acordo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa. EXcelência; Se­
nhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Ramlro Saraiva Guerreiro. 

ACORDO _BASICO DE COOPJilRAÇÃO CIENT:tFICA E 
TECNOLóGICA ENTRE O GOVERNO DA Rl!1P'OBLICA 
FEDERATIVA DO BRAS:EL E O GOVERNO DA UNIÃO 

DAS REP'O'BLICAS SOCIALISTAS SOVI:El'I'JTCAS 

o G<lverno da Repúbllca Federatim do Brasil e o G<lvemo da 
União das Repúblicas Soclal!stas Sovlélticas, 

Desejosos de !ortll.lecer a cooperação entre ambos os palses no 
campo da ciência e da tecnologia, com base nos prlriclp!os do 
respeito à .aberan!a e da não-ingerência nos. assuntos. internos, 

ColOB!derando o mútuo 'beneficio que o desenvolvimento· das 
relações cientificas e tecnológicas poderá trazer para ambos ,os 
paises, 

Gonvêm no seguinte: 
Artigo I 

As , Partes C.ontratantes .promoVIerão o d.,..n'Vohrimento ela 
cooperação cient!flco-teconlóglca entre os. dois palses com base 
"o. Interesse e belJ<lfle!o mútuos, Igualdade e reciprocidade, em 
setoreB a serem estabelecidos por via diplomática. 

Artigo II 

. A. cooperação cientificO-tecnológica a. que ·•e refere o presente 
Acordo será desenvolvida espeCialmente, ·através de: 

a) .Intercâmbio de delegações. de cientistas, e representantes 
de .organizações .Industriais e comerciais Interessadas nessa coope­
raçãn; 

b) Intercâmbio de Informações . e d<:rcumentação clentlt!ca e 
tecnológica · 

c) organização de seminál'los, simpósios e. conferências; 
.d) Investigação conjunta de questões cientificas e. tecnlcas 

oom vistas à utl11z&ç.ão prática ulterior dos resultados obtidos; 
o) intercãmblo de resultados' de pesquisas e experiências; In­

clusive de licenças e patentes, entre institutos, universidades, com­
panhias e outros organismoo; · · 

. f) outras fonnas de cOQ~ração cient!flca e tecpológlca a ·~rem 
aoordadas pela.S Partes Contratantes 

AriiE<> m 
l. As Partes contratantes poderão concluir Ajustes Comple­

mentares ao presen.te Aoordó, émn 13!Úie nos quais se desenvolverá 
a .cooperação entre. os organls. mos, lnstltulcões e comp!lnhlas com­
petentes' de al1)bos .os palses. 
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2. Cada Ajuste Complementar estabelecera as condiçõeS' em 
que se realizará a cooperação. determinará os limites de respon­
sabilidade de cada um dos organismos, instituições e companhias 
inter~sados no pro~eto científico, bem como fixará o número de 
cle~tis.tas e e.speciallstas necessários para a. execução dos projetDs 
indicados. · 

3. Os citados AJustes Complementares serão negociados por 
via diplomática e aprovados por trooa de notas. 

Artigo IV 

As Parbes COntratantes convêm na criação, no âmbito da 
Ctlmlssão IntergovernamentaJ BrasU-URlSS pa;ra a COOperação 
Comercial, Econômica, CientLfica ·e Tecnológica, de uma Subcomis­
são de Cooperação Científica e Tecnológica, que 'berá a incumbência 
de tratar dos assuntos :rlelacionados eom a exe_cução do presente 
Acordo, especialmente pelo exame e elaboração dos programas 
destinados à consecução de seus obje<tlvos, pela avaJiação periôdica 
dos r'<>SIU!tados da coope~ração cientiflca e floonoli)gica, e pela 
formulação de recomendações para ambos o.s Govemos. 

Artigo V 

A moenos que o Ajuste Complementar disponha de forma diver­
sa, cada organismo, instituição ou companhia areará com a.s despe ... 
sas de'COl:":rentes de sua participação nas atividades de cob<peração 
previStas no presente Acordo, de conformidade com as leis vigentes 
em cada pais. 

Artigo VI 

1. Cada Parte Contratante informará à outra, por via diplo­
mática, os organismos que, por s-eu lado, ,terão o encargo da 
eléecução do P""""nte Acordo, e do programa de atividades dele 
de'Correntes. 

2. Os referidos orga.nismos deverão submeter à- Subcomissão 
de Cooperação Cientiflca e Tecnológica os resultados dos seus 
trabalhos e as propostas para o desenvolvimento ulterior da 
cooperação. A Subcomissão deverá submeter à Comissão Intergq­
vernamenrtal os mencionadas resultados e propostas. · 

3. Nos Intervalos entre as reuniões da Comissão rntergqver­
namental e da Subcomissão d<> Cooperação Científica e Tecnoló­
gica, bs contatos entre os organismos executivos, no quadro do 
presente Acordo, serão ·assegurados porr via cüplomática. 

Artigo vn 
03 cien listas e especialistas envio.dos por uma das Partes à 

outra, p~>ra os fins de que trata o Art!gq n do presente Acordo, 
submeter-se-ão às disposições da legislação nacional do pais re­
,.._eptor e não poderão dedicrur-se a qualquer atividade alheia. a suas 
funções sem a autorização préévia de ambas as Partes. 

Artigo VIU 

As Partes Contratantes tomarão tOdas as medidas cabíveis paro. 
o cumprimento do disposto no presente Acordo,-,e p,.ra tanto pro~ 
porclooarão as facilidades necessárias, de confoMlldade com as 
leis vigentes em cada país. 

Artigo JX 
1. Cada Parte Contratante. infOJmtará. a outra, por nota, do 

cumprimento dos requisitos legais internos necessár:ios à aprova­
çào do presente Acordo, o qual entrarã em vigor na data da segun-, 
da notificação. 

2. O presente Aoordo terá a vigência de cinco anos e será 
renovado automaticamente, -por períodos iguais e sucessivos, a 
menos que uma das Partes Contratantes noti!!que a ourtra de sua 
decisão de denunciá-lo. Neste caso, a denúncia surtira efeito no­
venta dias após a data do recebimento da notificação. 

3. o término do presente Acordo não afetará o cumprimento 
cos Ajustes Complementares em vigqr, que serão Implementados 
até sua conclusão, a menos que ambas as Pártes decidam de forma 
cii·rersa. 

Feito n& cidade de Moscou, aos 16 dias do mês de abril de 1981, 
em dois exemplares originais. nas línguas portuguesa e russa, sendo 
ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: JoãO Clemen­
te Baena Soares. 

Pelo Governo da União das Repúblicas SoclaJistas SOviéticas: 
Guri Ivanovitch Ma.rtchiue. 

(As Comissl5es de Relações Exteriores, EducaÇão e 
Cultura e de Economia.) 

PARECERES 
PARECERES Nos 793, 794 e 795, DE 1981 

PARECER No 793, DE 1981 
Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n.o 209, 

de 1981 (n.0 354/81, na origem), do Senbor Presidente da 
República, submetendo à. aprovação do- Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Alagoinhas (BA), a 
contratar operação de crédito no valor de .. , .... 1 •••••••• 

Cr$ 497.499.000,00 (quatrocentos e noventa. e sete mllhões, 
quatrocentos e noventa e no\l'e mil cruzeiros). 

Relator: Senador Lomanto .Júnior 

Com a Mensagem n.0 209/81, o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliber~ção do Senado Federal, pleito da Prefeitu­
ra Municipal de Alagolnhas (BA), que objetiva contratar junto a<J 
Banco de D~senvolvimento da Bahia S.A.1 este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinada à 
implantação do Programa CURA, na1quele Município~ ope:mção de 
crédito no valor de Cr$ 497.499.000,00 (quartrocentos e noventa e 
sete milhões, quatrooentos e noventa e nove mil cruzeiros). O mon .. 
tante da operação correspQnde a 749.742,3 UPC's, conslderado o 
valor nominal ela UPC de Cr$ 663;56, vigente em delt!embro de 1980. 

Caracterí.stlc:is C:a operação: 

"A - Valor: Cr$ 497.499.000,00, correspondente a 
749.742,3 UPC's de Cr$ 663;56 em dezembro de 1980; 

B- Prazos:. 

1 ---: de carência: 12 meses; 

.2 - de amortização: 240 meses; 
C - Encargos: 

1 - juros: de 4,0%·c a.a.; 

2 - oorreção monetária: UPC; 

D- Garantia: 

Vincn!ação de cotas do ICM; 

E - D~stinação dos recursos: 

Implantação -do Programa CURA." 
O_ Cmiselho Monetá!io Nac:onal pronunciou-se fa'\foravelmen­

te ao ple!1o, por entendê-lo técnica .e flnan'eeirà.mente viável não 
devendo os seus encargos gerar ·maiOres pressões na execuçãÓ or­
çamentária dos próximos exercicio.s. 

No mérito, o empr-eendimento a ser financiado pela presente 
operação de crédito envólve .serviços reprodutivos, devendo ense .. 
}ar o retorno aos cofres públicos de parte do · capitaJ investido 
através das rendas provenientes C:oa ditos serviços; caracterizando .. 
se desse modo _a conveniência_ pública da operação proposta. 

Ante o expos~o. somos pelo acolhimento da Mensagem, nos 
termos do seg:uinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 1.26. DE 1~81 

Autoriza i Prefeitura Municipal de Alagoinhas (BA) 
3:- elevar em Cr$ 497.499 .OOQ,'OO (quatrocentOs e noventa e 
sete mUhões1 quatrocentos e noventa . e nove mil cruzei­
ros) o montante; de sua dívida consolidada interna. 

O S-enado Federal resolve: 

.. .Art: 1.0 E a Prefeitura Municipal de Alagoinhas (BAJ, nos 
termos do art. 2.0 da Resolu,ção n.O W, de 11 de ouLubro de 1976, do 

·Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 497.499.000,00 (quatro­
centos e no.venta e sete milhões, quatrocentos e _noventa. e nove 
mn Çruzeiros) o mont&nte de sua dívida co:q.sol:dada internai_ a 
fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto 
ao Banco de Desenvolvimento do Estado da Bahia S.A., este na 
qua.liçlade de age~te financeiro do Banco Nacional da Hab_itação, 
destinado à implantação do Programa CURA1 naquele Município, 
obedecidas as condições adm.itid~.s pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 2.0 E.3ta Resolução entra em vigqr na data de sua pu­
blicaçãO. 

Sala das Comissões, 16 de setembro de 1981. - José Richa, 
Presidente - Lomanto Júnior,. Relator - Gab_riel Hermes - Al­
berto Silva - Luiz Cavalcante - Arno Damiani - Bernardino 
Viana - José Fragelli. 
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PARJECERES N.0
' 794 E 795, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n.0 126/81, da Comissão 
de Economia, que "auta~za a P.r'efeitura Municipal de 
Alag<>inhas (BA) a elevar em Cr$ 497.499.000,00 (quatro­
centos e noventa e sete milhões, quatrocentos e noventa e 
nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

PARECER N.0 794, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Orestes Quércia. 

O Projeto sob exaine, de autoria da COmissão de Economia do 
Senado Federal, como conclusão de seu parecer oobre a Mensagem 
n.0 209/81 do Senhor Presidente da República, autor!za a Prefei­
tura Uunicipal de Alagoinhas a contratar operação de cródito no 
valor de Cr$ 497.499.000,00 (quatrocentos e noventa e sete milhões, 
qEatrocentos e noventa e nove mil cruzeiros) destinada a financiar 
a impiantaç:?.o do Programa CURA, naquele Município. 

O pedido de autorização foi fonnulado nos termos do precei­
tuado no p-arágrafo único do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976., 
do Senado Federal, implicando, por conseguin:t,e, a não obseiTância 
dos limites fixados pelo art. 2.0 da Resolução 11.0 62, d-e 28-10-75, 
também da Cãmara Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que nos co:npete examinar, verifica-se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havendo óbice à tra­
mitação normal da. presente proposição, porquanto é jurídica, 
constitucional e de l::oa técnica legislativa. 

Sala das COmissões, 30 de setembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Orestes Quércia, Relator - Benedito Canellas -
Tancredo Neves- Murilo Badaró- Aderbal Jurema- Bernardino 
Viana - José Fragelli - Hugo Ramos, vencido - Humberto Lu­
cena. 

PARECER N.0 795, DE 1981 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Lomanto Júnior 

O Projeto de Resolução sob exame, de autoria da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu parecer so­
bre a Mensagem n.o 209/81, do Senhor Presidente da República, 
autoriza a. Prefeitura Municipal de Alagoinhas (BA) a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 497.499.000,00 (quatrocentos 
e noventa e sete milhões, quatrocentos e noven:t.a e nove mil cru­
zeiros) destinada a financiar a implantação do Programa CURA, 
naquele Município. 

2. A matéria foi encaminhada a esta Comissão, tendo em 
vista o disposto no item rv, do art. 2.0 da Resolução n.o 132, de 
1979, por .ser a matéria pertinente a operação de crédito de inte­
resse de um Município. 

3. A proposição mereceu a acolhida da douta Colll.i&'lão de 
Constituição e J.ustir;a, que a entendeu constitucional, jurídica e 
de ·boa técnica legislativa. 

4 . Nos aspectos que competem a este órgão Técnico exami­
nar, entendemos que o pleito da Prefeitura Municipal de Alago!­
nhas (BA) deva ser -atendidos nos term_o.s do presente Projeto de 
Resolução, visto que a operação de crédito a ser autorizada pelo 
Senado Federal terá grande impacto sócio::-e_conômico para a Re­
gião beneficiada pelo investimento. 

Sala das COmissões, 1.0 de Oll!tubro de 1981. - Amaral Peixoto~ 
Presidente em exercício - Lomanto Junior, Relator --Luiz Fer­
nando Freire - Benedito Canelas - Benedito Ferreira - Arno 
Danúani - Murilo Badaró - Gastão- 1\[üller - Amaral Furlan. 

PARECERES N•s 796 e 797, DE 1981 

PARECER N• 796, DE 1981 

Da. Comissão de Economia, so-bre a !Mensagem ·n. o ISS, 
de 1981 (n. o 263/81 ~ na. origem), d<> Senhor Presidente 
da· República, propondo a-o Se~ Federal, seja autori­
zad:o o Governo do Estado de Sergipe a elevar em 
Cr$1!70.959.000,00 (duzentos" ~etenta milhões, novecentos 
e cinqüenta e nove ·mil cruzeiros) o montante de sua. dí­
vida conSolidada. intema. 

Relator: Senador Benedito Canelas 
") Senhor Presidente da República encaminlha ao exame ct:o 

Ser '> Federal (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no 

sentido de que seja autorizado o G::n·crno do Estado de 8erg1pe 
a el€var em Cr$ 270.959.000,00 (duzentos e setenta milhões, no­
vecentos e cinqüenta e nove mil cruzeiros) o monta:nte de sua 
di:V}da consolidada interna a fim de que pwsa contratar emprés­
timo junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilização cte 
recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. 

2. Cara:cterts.tica da operação: 
"A- Valor: Cr$ 270.()59.000,0(); 

B- Prazos: 

1 - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 120 meses; 
C- Encargos: 

1 -juros de 6,0% a.a. cobrados trimestralmente; 

2 - correção monetária: 60% do índice 00. Variação 
-das OR'IW's; 

D - Garantia: quotas do IaM; 

E - Destinação dos recursos: Expq.n.são e melhoria 
física do ensino de L 0 gr,au e pré--esco~ar e construção de 
quadras de esportes." 

3. Segundo par.zcer apresentado pelo órgão financiador a 
operação de crédito é viável sob os aspectos econômico, finaneêiro 
e leg!tl.. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos prin­
cipais: 

a) Lei Municipal n.0 2.236, ele 11 de dezembro de 1979, auto­
rizadora da operação; 

b) Exposição de Motivos (EM n.o 106/81) do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda _ao Exmo. Senhor Presidente da República, 
comunicando que o Conselho Monetário Nacional ao aprecl'lr a 
proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito formulado con­
forme o art. 2.0 da Res. n.0 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) pare,cer do Banco Central do Brasil - Deparbamento de 
Operações com Títu~os e Va:Iores Mobiliários. favoráYel ao pleito. 

5. !Do estudo de viabilidade apresentado pelo Banco central 
do Brasil, destacamos itens para a análise da capacidade de 
p<tgamento da entidade: 

5.1 - !Dados relativos ao balanço de 1980. 

D1 - Total .................................. . 
D2 -'- Operações de Crédito ................... .. 
D3 - Liquida (D1-D2) ....... " ............... . 
D4 - índice d-e Correção ...................... . 
D5 - Receita Líquida Corrigida (,D3:x!D4) ..... . 

Valor: 
Cr$ mil 

5. 703.045,8 
778.8-16,0 

4.9~4.229,8 

1.045 
5.145.82(),1 

5.2 - Limites Operaeionals (a-rt. 2.0 da Res. n.O 62/75). 

Vralor: 
Cr$ mil 

E! - Montante Global (70% do D5 (!tem I) .... 
El2 - Crescimento Real Anua4 2()% do (Item 2) .. 
E3 - Dispêndio Anual Máximo (15% de 05) 

3.602.074,0 
1. 02~ .164,0 

Item li .................... _ ............... . 771.876,0 

1.8()1..()37,0 
E4 - Respon.srubilidades por TítuloS (35% de 

D5 (item IV) .................. , ............ . 

5. 3 - Posição da. Dívida Consolldada Interna --;- em 31~1-81 

Valor: Cr$ mil 
-----------------------------· 

A- Intralimite ........................... .. 
B - In tra:l!mJ.te a Integralizar ............. . 
O - Extral!mlte ............................ . 
D - Extrallmite a Integralização no Exer-

clc!os ................................. . 
E - Operação sob Exame .......... ~ ........ ·. 
F - Extralimite a integralizar em outros 

exercícios ............. ··~· ............ . 
G - Total Geral .......................... .. 

= ~0.282,0 
= ·403.305,6 
= 2. 7'13.&817,1 

= 1.748.079,2 
= 2.70.959,0 

- 4<13.168,7 
= s;9sct.ss1,6 
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6. ,Em vista, da orientação desta Coml.ssão para verificação da capacidade de pag~ento do pqatu­
)ante, foi levado em conta a soma do endividamento II)tra e extrallmite. A&$n, teriamos a seguinte situa~ão: 

Dívidaifntra e 
Item Umitea e:drallmite 

l'os: 31-·1-81 

I - .M~~ global ........ 5. 246.553,9 

n; - Acrescl.m.e<lto real ...... 2.538.463,7 

III - .Dispênd1o anual má,xlmo 467.028,2 

7. Co~sl<iera~,o !çdo o en5llyldomento. da l'efedda entidade 
(!ntra +. extraUmlt•e + operaçao sob exame) já se ae~am .extra­
pqlados·os tetos qu;, lhe Yoram flxado.s pelos !•tens I e II do •al't. 2.0 

. da Rés. n.• 62, de 1975. . 
, S. · Tr~ta-;;e~ ~ntretanto~ de uma opêração ex.t.talimite a que, 

por .força das disposições contldás no art. 2.0 da Rles. n.O 93; ãe 
. 1976 não sé apllcam ós citados limites - (Itens, I, II e m -, 

fixados no -a.rt. 2.• dá Res. n.O 62, de 1975, ambas do .Senado Fe­
denil, haja. vlst:J,' que os Decursos a serem repassados provêm do 
Fundo de,Apqio ao Desenvolvimento .Social - FAS. · 

9. Além da característica da operaçãoc - extralim>te - e 
seg'Uhdo ccmcl\lsã'o do· Depa.rtamento de Operações éom T:\tu1os e 
v~alores_ Mobiliários, a ~.sunção do compromisSo sob eJm.lll.e não 
deverá. .acar11etaT maiores ·pressé<e-S na. er.ecução orçamentária dos 
.próximo> <Oxerclcl?S, tendo em vista que: 

"a) o orcam,ento do Estado de eergipe para. o ano de 
1081, prevê a reallza,ção d~ recelta <'Ice Cr$ ·9.022.00Q.COO,OO 
(deduzidas as operações de crédito); 

b) ded\lZidas tod-as e .. s .C·e·m·ais de.:r:e$3$, inclusive as 
vinculadas a determinado:; tipos de. tralJSf·::rênc"a e r-ooeita, 
resulta uma nia rgem de pou:o a:>ça l'eal de Cr$ 2. 930.364,0 
mil; , 

c) no p<!ríodo: 198{ a 1990. o município <terá o seu 
ma.;or dispêqdio anual com a amortização da divida, em 
1984, (Cr$ 448.836,5 mil); e · 

· d) a marg>em de poupança real para 1981, no valor 
de Cr$ 2.930.364,0 mil, repr-esenta 6,53 v.eres o valo-r do 
dispêndio anual máximo refetido no !tem anterior." 

' !"onfe: BACEN - DEDIP .. 

H 10. Assim, a assunção do compromisso em exame não de­
Y•erá t·rszrr ao Governo do Estado_ d:e Se!gi.r:·e maio:ves pressões na.. 
eXecuçãO orçamoetltária em seus futUros· e~e·rcieil(j3, 

11. At~pdJdaS .ag exigências COnt!éas n29 normas vigentes e, 
ainda, .as disposições do Regimento In~rno, conclulmos .pelo aco­
lhimento da pre&ente Mel)sagem, na forma do seguinte: 

, I 
PRoJ~DE RESOLUÇAO N.0 1~7, DE l981 

1 Autoriza o Govel'llo do Estado de .Bergipe & elevar em 
Cr$ 270.959,030,00 (duzentos e setenta milhões, novecentos e cinqüeiita e nove mil cruzeiros) o montante de sua di­
vida corisoUdada fnterna, 

d Senado F~de<"al ·resolve: 

Art. 1.0 l!: b Gdvt'l'l1o do Estado de Sergipe,. !19• termos do 
art. 2.0 da ltewlução n.o n, de 11 de outubro de ,1976, do Senado 
Fed<=!, ;tu~rlzado a 't>lev&\' em Cl'3 270.959.000,00 (durentos e 
setenta milhO(<!, novecentos e ctnquenta e nove mil eruze!.ro.s) o 
montant." d~ sua divida consl>lldada Interna, a fim de que .possa, 
<lQntratar uma operação de crédito de igual valor, junto à caixa 
l!Joonôm!ca Federal, çsta na qualidade de gestora 'do Fundo de 

Apolo ao Desenvolvimento SOCial, deStinada á expansão e me­
lhoria física do ·ensino l!e 1.0 grau e pré-escolar.;, <:OnStrução de 
quadras de espor-tes, obedecidas .as eondlções admit.!das ·pelo Banco 
oentml do Brasil, no respectivo processo. 

AN. 2.0 Esta ·re$0lução entrp. em vigQr na data de sua. pUbll-
cação. · ' 

Safa L das Comfssóés, ~ de setembro de 1981. - 1osé Richa, 
Pres!denw ~ Benedito Cànelas, Relator - Bernardioo Viana -
Gabric.l Hermes - José FrageJI! - Alberto Silva. 

dr$ mil 

Operação Situação posterior Limites do art. 2.0 

da Besolução sob exame & contratação n.• 62175 

270.959,0 

27!).959,0 

41.608,3 

5.930.681,6 .3.600.()74,() 

2.809.422,7 1. 029. 164,0 

448.636,5 771.878,() 

PARECER N.0 797, DE 1981 

Da. Comissão de Constituição e Justiça, trobre o Projeto 
de Rlesolnção n.• 127, de 1981, da Comissão de Economia, 
que •'autot•iza o Govemo do Estado de Sergipe a elevar em 
Cr$ 270.959.000,00 (duzentos e setenta milhões, novecentos 
e cinqüenta e nove mil cruzeiros) o montante de sua divida 
consolidada in tema". 

Relator: Senador Abnlr Pinto 

Apresentado pela Comissão de Economia, o projeto de resolução 
em exame, autoriza o Gov~z.rno do Estado de Sergipe, nos tea-mos do 
art. 2.0 dP. Resolução n.o 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, a e1evar em Cr$ 270.~59.00a,oo (duzentos e setenta mi­
lhões, no·recentos e cinqüenta e nove mil cruzeLros) o montante 
de sua divida consolidada interna, a fim de que possa contrata.r 
uma operação de crédito de Igual valor, junto á Ca!X>a Econômica 
!Oeder·a.l, .,_.ta na qualldade de !l<'Stora do- Fundo de Apo~o ao De­
senvolvimento Social destinada à expansão e melhoria f:slca do 
ensino de 1.0 grau e prt-eseolar e construção de quadTas de espor­
!le&, obedecidas a:s condlçõe> admitidas ·pelo Banco Oentml do 
Brasil, no respectivo- .pro-cesso. 

2. Enqu<>dra-&e a operação ·S.O disposto no art. 2.0 da Resolução 
n.O S3, de 1976 ....,. olterou a Resolução n.o 62, d-e 1975 -. pois os 
ll"ecursos s·erão .provenientes do Fundo d,e Apoio ao Des-envolvim·ento 
SOcial e, dessa fonna, considerada extraUmite. 

3. Anexo ao proce.ssado, encontram-se: 
a) Lei Municipal n.o 2.236, de 11 c!e dezembro de 1979, auto­

rizadora da operação; 

b) ·Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, encaminhando o pleito ao Senhor Presidente da Repú­
blica, favorável; 

c) Parecer do Conselho Monetário Nacional, favorável; 

d) Parecer da Diretoria do Banco Central do Brasil, concluin­
do pelo40ncam!nhamento ao COnselho MOnetário Naclona.l e, po.s­
teriormante, à Presidência da República e ao Senado Fede1'al. 

4. Há a ressal-tar que o Projeto obedeceu o disposto no llrl. 42, 
!tem VI, da COnstituição; atendieu ·'"' normas ·1egals (Resoluções 
n.oo 62, de 1975 e 93 di> 1976), e, ainda o estabe1ecido no Regimento 
Interno (art. 106, !tem 1I) • 

5. Al1lte o expqsto, oplne.mos no sentido da normal tramita­
'li<> <io projeto, urua vez que con.otituclonal e juridico. 

·Sala da.s 'Co:ml.ssÕes, 30 de ootembro de 1981. -Aloysio Cha.ves, 
Presidente - Almir Pinto, Relator - Bernardino Vl&n& - Bene­
dito {)anellas - o Humberto Lneena - Taneredo Neves - Murllo 
Bada.ró - José Fragelll - Hugo Ramos, Vencido. 

PARECERES N•s 798 e 799, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.O 23, de 1981, 
(n.• 1.041-C, de 1979, na Câmara dos Deputados), que 
"dâ nova redação ao § 2.0 do art. 43 da Lei n.O 5.108, 
de 21 de setembro de 1966 - Código Nacional de Trânsito". 

PARECER N.O 798, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Franco 1\Iontoro 

O Projeto sob exame chega-ll<)S da Câmara dos Deputados 
no texto do Substitutivo d!l, sua eomt.ssão de Constituição e Just!-
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ça e tem por objetivo impedir que o transporte de passageiro se 
fag.a em veículos de transporte de carga, ainda que adaptados. 

Para alcangar tal propósito, o Projeto dá nova redação ao § 2.0 
do art. 43 da Lei n.0 5.108/66 (Código Nacional de Trânsito), 
além de determinar que "outros a.s[pectos indispensãvei_s à exe­
cução da presente lei serão disciplinados por Degula.mento baixado 
pelo Poder Executivo, ouvido o COnselho Nacional de Trânsito, no 
prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação". 

Na Justificação do Projeto, o nobre D~putado Gerson Camata, 
seu Autor, registra os motivos da sua iniciativa: 

"Lamentavelmente, é usual, em nosso Pais, o trans­
porte de trabalhadO'res urbanos ou rurais na carroceria 
de caminhões, Como se fossem gado, e não seres humanos. 

Além de humilbante e desconfortável, esse tipo de 
transporte é extremamente perigo.so, pois são freqüentes 
os acidentes envolvendo os caminhões transpor,tadore.s de 
trabalhadores, que causam graves ferimentos ou a morte 
destes. 

Recentemente, aliás, no interior do Estado de Sã>G 
Paulo, houve um acidente com caminhão que tran.3porta­
va dezenas de ••bóias-frias'', vitimando vinte tra-balhado­
res, que vieram a falec,er. 

Torna-se inadiável, portanto, proibir-se esse tipo de 
transporte de trabalhadores - objetivo p!lecípuo desta 
pr·oposição que aeroestcenta, para esse ·efeito, dispositivo 
ao Código Nacional de Tr&nslt<>. 

Preconiza o projetado que o transporte de passageiros 
deverá s.er efetuado e·m ônibu_s ou similar.es e em nenhuma 
hipótese em caminhões, ainda que adajptados, cominando 
penalidades aos infratores. 

Assinale-se, a esta altura, que· a medida alvitrada 
é rigor_osamente de natureza juridi~co-constitucional, eis 
qu2 cuida de matéria concorr--ente, cuja iniciativa pode 
partir tanto da Poder Executivo, como do Congre,so Na­
cional." 

As razões aduzidas pelo Autor são absolutamente procedentes 
e merecem integral apoio, quanto ao mérito. 

o Projeto, por outro lado, é con.st>tuclonal, jurídico e de boa 
técnica 1eogi'Slativa. 

Opino por sua aprovação. 

Sala das Comissões, 27 de maio d;e 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Franco Monto-ro, Relator - José Fragelli, contrário 
quanto ao mérito- 1\:lurilo Eadarú, contrário quanto ao méi'ito -
Nelson Carneiro, contrário quanto ao mérito Hugo Ramos -
Tancredo Neves, contrário quanto ao mérito - Orestes Quércia 
- Raimundo Parente - Almir Pinto. 

PARECER N.0 799, DE 1981 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

De iniciativ·a do ilustre Deputado Ernani Satyro vem a exame 
desta casa Projeto de Lei objetivando dar nova redação ao 
§ 2.0 do art. 43 da Lei n.0 5.108, de 1966 - Código Nacional de 
Trânsito. 

Justifica;ndo a proposição, o steu ilustre Autor esclarece que 
é usual o transporte de trabalhat'lores urbanos ou rurais na carro­
ceria de caminhões, como se fossem gado, e não seres humanos. 

A generalização da proibição, em que pes,em as justificativa.s 
do seu ilustre Autor, não deve ser acolhi·da, vez que não se pod-e 
desconhecer os problemas r..:gionais e outras pecuUaridad•es que 
tornam totehnente desaconselhâvel te! medida; ainda mais que 
o § 2.0 da Lei n.0 5.108, doe 19ü6, que se quer mo:dificar, está 
calcado em conhecimento profWldo da conjuntura nacional de 
transportes, que traduz a melhor solução :pa-ra este probl·ema, ao 
permitir à autoridade competente autorizar, a título pr,eeário, 
que se transporte passag·eiro.s em veículos que ·se submetam à 
pr:évia v:I.storia. 

Isto porque, por exemplo, a conservação da própria rodovia 
obriga os trabalhadores, com suas máquinas e forr.amen:tas, a 
diversos d·e.sloca.m.entos dentro de uma m·esma- etapa de trabalho, 
'"'~rnando impraticável e onerosa a utilização de ônibus. 

Mere.cem, também, destaque os serviços de utilidade pública, 
cuja manutenção exige que veículos de carga, transportando ma­
terial de reposição, transpovtem pequeno númem de operáríos 
e.specializados para a execução dos s.erviços. · 

Verifica-se, po:Ls, que o transporte de operários em veículos 
de carga em Z'Dna Ul'lbana, em canteiro de tra;balho rodoviário ou 
rural, é plenam,ente vãlido e, às vezes, indispensáVtel. 

N·ecessário é reconhecer que são duas as espécies 'de transporte 
coLetivo de passageiros em v.eiculos de carga: transporte coletivo 
de passageiros m~ediante exploração comercial, com finalidade lu­
crativa; e tr.ansporte cole·tivo de passageiros sem finalidade lucra­
tiva, para desllncamento eV1entual, em caráter temporário e para 
atender a nece·sS'idad·es privadas ou públicas. 

No primeiro caso, quando nã:n houver linha De.gular de ôni­
bus, o poder concedente poderá autorizar ou permitir o transporte 
coLetivo de passageiros em v-eículos de carga, na forma ·estabeleci­
da no parágrafo, qu-e ora se pretende modificar; no segundo caso, 
a autoridade de trânsito poderá forne·cer a uauto:rização especial" 
para o mesmo fim. 

Considerando qu·e, nos termos do projeto, haV'€ria, ainda, de 
ser r.evogada a letra "F" do inciso XXX d·o art. 88 do CNT, que 
confere competência à autoridade de 'trânsito para forne•cer "autio­
rização especial" para transporte de passa.geiros em vreículos d-e 
carga; e que tal _proibição estaria desvinculada da r:ealidaJd·e bra­
sileira de transporte, principalmente no interior, somos, no âmbito 
da.s:ta Comi,s.são, pela rejeição diO projoeto. 

'S'ala das Comissões, 1.0 de outubro de 1981. - Benedito Ferr'ei­
ra, Prezidente, em e:x:;ercício - Aloysio Chaves, Relator - Lomanto 
Júnior - Amaral Peixoto - Luiz Cavalcante. 

PARECER N' 800, DE 1981 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras 
Púb)icas. Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 41. de 1981 
(n.0 2_.443-B, de 1979, na Casa. de origem), que naltera a 
Relação Descrithra das Rodovias d.'o Plana Nacional de 
Viação, aprovado pela J .. ei n.0 5.917, de 10 de setembro de 
1973, e dá outrat:> providências". 

Relatol": Senador Luiz Cavalcante 

De iniciativa do ilustre Deputado Nelson Marchezan vem a 
exa~ .desta Casa Proj-eto de Lei, objetivando alterar a 'Relação 
Descr1t1ya das Rodovias do Plano Nacional de Viação, aprovada 
pela Le1 n.0 5.917, ele 10 de setembro de 1973. 

Justificando a proposição o seu ilustre autor az.sim se expressa: 
~·Alterando-se o Plano Nacional de Viação na forma 

prevista neste projet-o teremos uma e.xtens§.o da BR-453 
partindo de Santa Maria até Rincão dos Cabrai•; desta até 
Santa Cruz do Sul permanece a !igacão' por um trecho 
6a BR-481 completando até Monteneiro com a federali­
zação da RS-240. 

Além dos motivos de ordem técnlca não podemos des­
prezar a importâncj.a da medida para uma região de alto 
interesse para a ea'onomia nacional, o que justifica plena­
mente a nossa proposta." 

A proposição objetiva alterar a Relação Descrítiva das Rodo­
vias do Plano Nacional de Viação, aprovada pela Lei n.o 5.917, de 
10 setembro de 1973, de forma a ampllar o traçado da ligação Ro­
doviária BR-481 - até Montenegro; e incluir a rodovia transver­
sal -denominada "Rodovia da Integração", ligando São Borja -
BR-453 - Rincão doJ Cabrais - BR-481 - LageP.dO-Estrela­
Teutônia-Garibaldi-Farroupilba-Caxias da Sul-Lageado Gran­
de-Tainhas-Aratinga-Torres. 

A modificaçã:o proposta atenderá uma área de significativo 
valor sócio-econômico do Rio Grande do Sul, com uma população 
de mais de 1 milhão e meio de habitantes o que equivale a 20% da 
população do Estado; possui esta área cerca de 1/3 do rebanho bo­
vino e mais ou menos 10% da produção de soja e trigo, além de 
outras culturas. 

A intenção do Legislador atende aos pressupostos fixados no 
Anexo do Plano Nacional de Viação~ ligando ponto de fronteira ter­
restre a um de importância da orla marítima. 

Por conseguinte, nada vemos, quanto ao mérito, que impeça 
sua normal tramitação, motivo por que somos pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, 1.0 de outubro de 1981. - Benedito Fer­
_:reira, P;residente em exercício - Luiz Cav--ªIçante, Relator; 
Aloysio Chaves - Lomanto Júnior - Amaral Peixoto. 
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PARECERES Nos 80J: e &02, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 43, de 1931 
(n.0 217-B, de 1979, na Câmara dos Deputados), que "veda 
a cobrança de juros de mora sobre título cujo vencimento 
se dê em feriado, sábado ou domingo". 

PARECER N.0 801, DE 1981 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador .José Richa 

V'em o presente projeto, de autoria do Senhor Deputado Ulys­
ses Guimarães, já aprovado pela Câmara dos Deputados, à consi­
deração deste órgão, para •exame e parecer. 

Trata a proposição de corrigir duas das multas distorções do 
sistema financeiro nacional, uma delas a da cobrança de juros 
de mora sobre título cujo vencimento ocorra em sábado, domingo 
ou feriado, uso e vezo da mai_otia üas instituições financeiras e 
est31llelecimentos bancários, por falta de dispositivo legal específi­
co que coíba tal prática. 

Se o devedor, em o querendo, não tem como pagar o débito 
no seu vencimento, quando incida em sábado, domingo ou feria­
do - v~ que o credor estará com seu estabellecimento fe,chado -
o lógico, o direito, o moral, o hone-sto, principalmente, seria, auto­
mati-camente, o credor .só ter o direito de ·receber a quantia no 
primeiTo dia útil .subseqüente. 

Num sistema financeiro assolado por uma inflação galopante, 
em que os juros cobrados já beiram meio por cento ao dia. 

Se um vencimento cai, como ocorreu este ano na Semana 
Santa, no inicio de uma- seqüência de dias sem expedilente ban­
cário, o devedor te-ria de ar;car com cerca de dois por cento a 
mais de juros visto que só poderia quitar a dívida três a quatro 
dias depois. 

Outra distorção - esta, mais grave ainda - é a da cobrança 
de todos os juros, comissões, taxas 1e outros ônus incidentes sobre 
o principal, quando o ãevedor intenta antecipar a quitação final 
do débito. 

Raro quem, hoje em dia, não tenha feito uma compra a pres­
tações. O cálculo destas é feito somando-se o principal da dívida 
aos juros e taxas (a diversos títulos cobrados), dividlndo-.se o 
total obtido pelo número dle parcelas dese•jadas. Ora, é evidente 
que, em qualquer das prestações vincendas estão incorporados 
quantitativos de juros e de tais taxas. Se o de\'edor deseja quitar 
a dívida total, claro eo·tá que não tem · obrigação nlenhuma de 
pagar as ·parcelas de juros e de .taxas inseridas· nas prestações 
vindouras. Primeiro, porque se- a :prestação é vinoenda, também 
o são os juros e as taxas incidentes sobre a parte financiada 
também a venCJer. Depois, porque o dervedor, ao antecipar a quita­
ção da divida, devolv·e ao credor seu capital de giro, possibilitan­
do-lhe novo emprego~ atra:vés de outros ftna;nciamentos a tercei­
ros, dos quais vai cobrar novas taxas de expediente e similares e 
novos juros. Cobrar, portanto, do dlevedor que vai remir por ante­
cipação sua dívida, juros e taxas sobre a parte vincenda, traduz 
uma prática desonesta, duplicando o rendimento de juros, ou seja, 
a remuneração do capital, no mesmo periodo. 

O proje,to, em seu art. 2.0 , opõe a -vedação legal a tais atitu­
des, glenera!izadas e rotineiras, hoje, entre as Instituições finan­
ceiras e estabelecimentos bancários. 

Por fim, o projeto atende a outro aspecto importante, que é a 
cominação de penalidades aos i.rut'rato-res dos seus dispositivos 
(art. 3.0). · 

Do ponto de vista da competência desta COmissão, o projeto 
tem alto sentido social e econômico, pois disciplina relações de 
relevância pa!t'a o consumidor, para o comércio, a indústria e todos 
os setores que dependem de financiamentos baneários ou dle ins­
tituições financeiras. 

Opinamos, pelas razões ~tas, pela a;p-rovação do presente 
projeto. 

I!: o parecer. 
( 

Sala. das Comissõoo, 27 de maio de 1981. - Luiz Cavalcante, 
Presidente eventual - José Richa, Rel·ator - Bernardino Viana -
José Fragelli - Vieente Vuolo - .Lomanto Júnior. 

PARECER N.0 802, DE 1981. 

Da Oom!.ssão de Finanças 

Relator: Senador Pedro Sinwn 

A proposição em exame, de autoria do ilustre Deputado Ulysses 
Guima;rãles'vlsa a proibir a cobrança de juros de mom sobre títulos 
cujo yeneimento não ocorra em di·as úteis. 

Afirma o eminente autor tratar-se de proposta já oferecida 
pelo então Deputado José Carlos Teixeira e arquivada, a final, 
face aos termos regimentais. 

A Comissão de COnstituição e Justiça da Câmara dos Depu­
tados pronunciou-se pela constitucionalidade e jurididdade da 
medida, na forma da Em·enda Substitutiva então oferecida, que 
inseriu preceito autorizativo da dedução de juros e outras im­
portán~ias na hipótese de antecipação do pagam.mto. 

Anteriormente à aprovação no Plenário da Casa de origem 
ronunclou-se a COmissão de Finanças, quanto ao mérito, pelÓ 

acolhimento da Emenda supracitada. 
Submetido à revisão do Senado Federal, na forma do art. 58 

da Constituição FedieTal, manifestou-se a Comissão de Economi~ 
pela aprovação do projeto. 

CuinPre ___ a este- -6!-gâO -te"ci:úco a análise da medida sobre o 
enfoque financeiro. 

A norma legal que dlsciplina a questão do prazo de venci­
mento das obri~ações repre.slemtadas por títulos, em geral, deflui 
do pre'Ceito contido no art. 954, do Código Civil, que dispõe: 

"Ar.t. !154. Ao credor assistirá o dixeito de cobrar a 
dívida antes d~ vencido o prazo estipulado no contrato 
ou m~rcado neste Código: 

I_ - Se, ex_ecutando o deViedor, se rubrir concurso cre­
ditório. 

II - Se os bens hipotecados, empenhados, ou dados 
em anticrese, forem penhorados em execução por outro 
cr-edor. 

m - se cessarem, ou s1e tomarem insuficientes as 
garantias do débito, -fidejussórias, ou reais, se o_ devedor, 
inti-mado, se negar a reforçá-las." 

Dessa forma, as únicas hipóteses em que ca:be ao credor a 
antecipação da dívida estão a_llnhadas no supracitado dispositivo. 

No projeto em análise, visa-se a vedar a imposição de juros 
de mora quando, .por obstáculo intransponível, q,ual seja o tato de 
não estarem em funeionamento as es'taibelecimentos baneãlios 
autorizados ao recebimento, deixar o devedor de efetuar o paga­
mento de titulo de crédito. 

Ora, o próprio -bom SenSo e a lógica levam-nos a reconhecer 
a justiça de tal !Prooedlmento. 

Relativamente ao prazo dos créditos tributários, a nosso ver, 
a sua disclpllnação deve provir da lei que ii'..Btitui e traça as 
diretrizes do respectivo tributo que lhe deu origem. 

Assim, é que, parece-nos, tal matéria. está at:eta, ~m cibediêiÍ­
cia ao princípio da autonomia, às 'ezferas de· governo a queq1. com­
pete o poder constitucional de tri·butar, ou seja~ à União, Estados 
e Municípios. 

No que conceme aos créditos oriundos das ob1igações réf·oten­
tes ao imposto de renda, ouida o Regulamento, aprovado pelo . 
Dec:veto n.~ 85.450, de 4 de dezembro de 1980, de. assegurai o· · . 
tratamento previsto .na proposic;ão ·em exame, assim ~spondo: 

"Art. 759. Os prazos fixado.s neste Regula~ento ·seTãp 
contínuos, excluindo-se, em. sua contagem, o dia de ihicio 
e incluindo-se o de vencimento (Lei n.0 5.172/66, art. ·2:10). '· 

. § 2.0 Será antecipado, pa.ra o dia útil imediatamente · 
anterior, o ténnino do prazo de recolhimento do. im;tmsto 
que ocorra a 31 de __ dezembro, quando ne~n. dMia não 
houver expedi.ente bancário (Decreto-lein.0 ·400/68; art. 151 
e Deureto-leí n.~ 1.430/15, a.rt. l,o). · · · 

. § 3.0 Ressalvado o· disposto. no· •pmágra.fo. iintérlor, ' 
J>erá prorrogado para o prbueiro dia· útil seg(dnl.!l :o i>riro · 
para rrecolhim.ento do imposta cUjo ténnirid ocorrer ém· 
data em que, por qualquer motiVo, não funcionarem. o&· · 
estabele>Cimen•tos. bancários aiTecadadores, bem· como :iloE.: · 
casos em. que for pre<vlsto c> recolhimento dentro tle.deoor-· 
minado mês, e, · ho: ~u último dia, não. funcionarem os 

-mencion,ados ó~gãos ane~adadore~/' · · 

_ Ademais, com referência: à norma ,ins-cn't'a no· art. ~.o· da pro- ·, 
posição, cabe ressaltar que a. sua eficácia: plena eSbarra, quanto. 
à ·matéria fiscal, na autori..ação outorgada à !e!' má.te.rial ·~egula~ 
dora do tributo pelo Código Tributário Nacional que, no ·parágrafo 
único do art. 160, reza: · · · · · 

"A legislação tributária.' pode coruleder ,desconto :!'>ela . , 
antecipação do ·pagamento, nas. cohdiç'Ões qu~ estabeleça." 

Oom efeito, constituindo-se a ·Lei n.o ;LI72; de· 25 de 0ut1,1bro· .': · 
de 1966 (Código Tribuiário Nacional), lef complem:entar:. em razão .. 
da ma,téria n!etla contic!a, . consoante o § 1.0 do art;. 18 da C?nsti , .. 

1 ' 
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tulção, a $Ua revogação requer o quorum especial previsto na Lei 
Maior, al:'t. 50. 

Ar:rolamos e&$a$ considerações tendo em ooa os aspectoo 
juridicos que limitam a eficáeia das normas rug.eri<las na presente 
proposta. 

Todavia, a aplicação prátlea das .providências em questão e 
a sua utilidade ·nas operações comerciais, em geral, são inegáveis. 

Por outro lado, a uniformização do tratamento, uma vez trans­
formado em lei, a proposição em pauta há de .tomar mais justos 
os critérios relativos a constltulcão em mora dos devedores cujos 
títulos ~enham a ter seU$ vencilnentos €'111 dias que não haja ex­
pedient,e bancário. 

Visando a conferir eficácia a seus mandamentos, prevê o 
are. 3.• do projeto a ilnposlção das penalidades estabelecidas no 
art. 44, da Lei n.o 4.595, de 31 de dezembro de 1964, qu!e, entre 
outrM <lisposlções, rege· a politlca creditÍcia. 

Em que· pese a aplicação das normas pre>postas estar ro.str!ta 
às operações financeiras, excluídos os pagaznentos de créditos tri­
butárioo, é ineonrtlestável a conveniência do projeto ora apreciado, 
dai porque opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissõe5, 1.0 de outubro de 1981. - Gabriel Hermes, 
Presidente em exerciclo - Pedro Simon, Relat<>r - Bernardino 
VIana - Lomanto 1únior - 1osé Fragelli - Tancredo Nev"" -
Affonso Camargo - Mauro Benevides - Amaral Peixoto - Martins 
Filho. 

PARECERES N•s 803 e 804, DE 1981 
Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.0 03, de 1981 

(n.0 71-B, de 1980 na Câmara dos Deputados), que "aprova 
o texto d'o Acordo de Cooperação Cultural e Científiea en­
tre o Governo da República. Federativa do Brasü e o Go­
verno da República Popular de Angola, concluído em Lu­
anda, a 11 de junho de 1980". 

PARECER N.0 803, DE 1981 

Da Comissão de Relações Exteriores 
Relator: Senador José Sarney 

O prezente Projeto de Decreto Legislativo n:o 03 de 1981, oriun­
do ~a Câmara dos ?eputados, aprova o texto do Acordo de Coope­
raçao Cultural e C1entlf!ca concluído entre o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da República Popular dti An-
gola, a 11 de junho de 1980. .. 

A matéria origina-se de Mensagem do Senhor Presidente da 
Repúblic~. q~e, atendendo ao preceituado no artigo 44, inciso I da 
da Con_st1tuiçao Federal, submete o acordo à apreciação do congres­
s~ Nacional. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nlStro de Estado das R~lações Exteriores, onde salienta que .. o 
Acordo Visa a e~ti!llular e .sistematizar a cooperação brasileiro-an:.. 
goi:::na nos doml!ll0.3 da cultura, educação, ciência, arte e comnni­
caçao social. Or1enta, as~im, a troca de professores. a conceSsão 
d_e bolsas de. estudo, a yah~ade_ em am.bos os países dos resPectivos 
dLplomas ~ t;tulos das mstltuiçoes de ensino nacionais, o intercâm­
bio de m;ssoes de estudo e artísticas. a realização de exposições 
conferências e apresentações _!Lrtísticas, a cooperação entre uni-' 
~rsidades, a troca <!e publicaçoes, a cooperação no rádio, na televl­
sao, na imprensa e nos esportes. 

O presente instrumento é mais um passo no sentido de se criar 
um programa mais amplo na área técnica e científica. A exemplo 
de outros Acordos do gênero, procura-se, antes criar a infra-es­
trutura propieia para, a seguir, implementar planos complementa­
res em· ajustes especificas. 

As formas de cooperação serão estabelecidas por via diplomá­
tica ou através da Comissão Mista de Cooperação Brasileiro-An­
golana, instituída pelo presente instrumento em seu artigo XVIII. 

O presente ato internacional foi elaborado segundo os moldes 
consagradas pelo direito internacional, respeitados os princip:os de 
identidade de tratamento e reciprocidade. Nada consta do texto em 
exame que po.ssa macular a soberania interna de qualquer das 
partes. 

. Do po~to de viSta da politica nacional, há grandes interesses 
na area africana e seus resultados já se fazem sentir, no estabeleci­
mento de um importante fluxo científico-cultural-econômi_co. 

No exame do mérito, que cabe a esta comissão examinar, IJ.ada 
há que possa ser oposto ao ato internacional em questão. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 03. de 1981. 

Sala das Comissões, 13 de mala de 1981. - Luiz Viana, Presi­
dente - José Santey, Relator - Leite Chaves - Saldanha Derzi 
-Lourival Baptista - Amaral Peixoto - João Calmon - Lomanto 
.Júnior - Luiz Fernando Freire. 

PARECER N.0 804, DE 1981 

Relator: Senador Pedro Simon 

Cumprindo o disposto no artigo 44, item L da Constituição Fe­
deral, que estabelece a exelusiva competência do Poder Legisla­
tivo para resolver definitivamente sobre tratados. convenções e 
atos internacionais, o Senhor Presidente da República vem, com a 
Mensagem n.0 326, de 1980 e EXposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro das -Relações Exteriores. submeter à co:Dslderacão do con­
gresso N:acional o· texto do Acordo de Cooperação CtÍltural e Ci­
entlfica entre. o Governo da Repúbllca Federativa do Brasll e o 
Governo da República Popular de Angola, concluído em Luanda, a 
11 de junho de 1980. 

Na Exposição de- Motivos, infonnou-se que o Acordo "visa a 
estimular e sistematizar a cooperação brasileiro-angola.na nos do­
mfnios da cultura, educação, ciência, arte e comunicação social". 
Orienta, assim, a troca de profesores, a concessão de bolsas de es­
tudo, a validade em ambos os pa!ses dos respectivos diplomas e 
títulos das instituições de ensino nacionais, intercâmbio de missões 
de .. estudo e artísticas, a realização de exposiçãO, conferências e 
apresentações artísticas, a cooperação entre universidades, a troc~ 
de publicações, a cooperação no rádio, na televisão, na imprensa e 
ntis esportes. 

O referido instrumento, no seu artigo XVlii Insere que "para 
velar pela apllcação do presente Acordo e com o fim de adotar 
quaisquer medidas necessárias para pr,ocurar ulterar desenvolvi':' 
menta das relações culturais. entre os dois países, será constituída 
uma Comissão Cultural brasileiro-angolana". cujas atribuições, en­
tre outras, é a de avaliar a implementação deste Acordo; apresen­
tar sugestões aos dois Governos, com vlstas a facilitar a exe<':ltção 
do Acordo em seus pormenores e dúvidas de interpretação, e, f L: "'.l­
mente, formular program~ de intercâmbio cultural e educacional. 

Examinando detalhadamente os artigos que compõem o pre­
sente Acordo, verificamos que nosso.s representantes diplomáticos 
inseriram os fundamentos mais eficazes de uma Salutar poUtica 
internacional no campo da cultura e educação. 

A República Popular de Angola, na costa Atlântica e ocidental 
da Africa, possui as caracteristicas fundamentais da colonização 
portuguesa.: predominância catnJica de sua população o cultivo 
histórico de sua cultura, a fraternidade e o espírito de liberdade 
de seu povo, no qual se encontram muitas pessoas possuindo pa­
rentes que se deslocaram para o Brasil, em outras épocas. 

No~.sas ralzes são identificadas em razão das mesmas influên­
cias culturais e do espírito fraternal cujos elos nos unem. 

Notam-se as recíprocas preocupações. de ambas as partes, no 
sentido de se preservar uma sólida amizade, baseada no respeito à 
soberania e o devotamento às justas causas. Angola é uma nação 
também de língua portuguesa. Angola é uma nação irmã do BrasiL 
Assim como agora acertamos compromissos da ordem de uma co­
operação cultural e educacional- outros compromissos já assumidos, 
e ainda por assumir. nos autorizam a ficarmos atentos aos nossos 
amigos angolanos em todas as suas expressões. 

No âmbito de competência desta Gomissão, nada encontramos 
que nos conduza a desaprovar o Ato em questão. Ao contrário, lou­
vamos o propósito salutar e fraterno de cooperação entre os dois 
Estados amigos. 

Opinamos, assim, pela aprovação da matê.ria. na forma do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 03, de 1981. 

Sala das Comissões, 1.0 de outubro de 1981. - Adherbal Jure­
ma, Presidente - Pedro Simon, Relator - Ennice Michiles -
Adalberto Sena - João Lúcio - João Calmon - GMtão Mü:Uer. 

PARECERES N•s 805, 806 e 807, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.o 47, de.l980, que 
"acrescenta. dispositivo ao al't. 483 da ConsoHdaçã.o das 
Leis do Trabalho e dá outras providências". 

Relator: Senador Raimundo Parente 

PARECER N.0 805, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

O Projeto sob exame, de autoria do illl$tre Senador Gas~ 
Müller, acrescenta uma alínea h ao art. 483 da CLT, com o obJê­
tivo de resguardar os interesses do empregado que seja incumbido 
de carregar ou transportar valores pertencentes à empresa fora do 
seu local de trabalho, sem que, da respectiva relacão empregatícia, 
conste especificamente tal obrigação. · 

Na Justificação, assinala o Autor que tal procedimento que 
classifica como abuso .de autoridade do empregador -, tem moti­
vado inúmeros dissabores, prejuízos materiais e morais~_ e; "até mes­
mo,. tragédlas aos empregados, "relatando, outrossim, ·não sér raro 
acontecer aue, Por circunstâncias fortuitas. derivadas de roubo ou 
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furto, seja o empregado responsabilizado Pelo· evento, obrigado às 
indenizações exigidas pelo patrão, e, quase_ sempre, demitido por 
justa causa. 

Diante desses fatos é que a_ propoSição visa a enquadrar tal 
procedimento e.ntre aqueles_ que ~_CLT define como possíveis, por 
parte do empregado, de e.onsiderar.- rescindido o con,trato. de tra­
balho e pleitear a respectiva indenização. 

Tratando-se, portanto, de matéria de elevado interesse so­
cial quanto ao mérito, e como inexistem óbices quanto ao aspecto 
jurídico-constitucional, nosso Parecer é pela aprovação do projeto 
sob exame. 

Sala das Comissões, 18 de junho de.19&0: - .HeJP"igue de La 
Rocque, Presidente - Raimundo Parente, Relator ,.;.:... Nelson Car­
neiro - Amaral Furlan - Cunha Lima ~ Franco Montoro - Lá­
zaro Barboza - Aloysio Chaves --Almir Pinto - Aderbal Jurema 
...:_ Bernardino Viana. - Lenoir Vargas - Hugo Ram~s, com restri­
ções. Julgo que mais convinhãvel seria á- adóção. 'do se.gp;ro, o que 
defenderei em plenãrio. 

PARECER N.0 806, DE 1981 
Da Comissão de Legislação Social. 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

O presente projeto, de autoria do ilustre Senador Gastão 
Müller tem por objetivo modificar o art. 483 da Con.solldação das 
Leis do Trabalho, aditando-lhe dispositivo que permite ao empre­
gado eonsiderar rescindido o contt_ato e pleitear a devida indeniza­
ção quando 410 empregador ou seus- prépostos incturi.birem-no de 
carregar ou transportar valores pertencentes à empresa, fora do 
seu .local de trabalho, sem que, da respectiva relação empregatícia, 
conste especificamente tal obrigação". 

Na justificação~ o eminente autor considera abuso de autorida­
de exigir que empregados transportem ou carreguem valores da 
empresa, fora do seu local de trabalho, sem que táis funções lhes 
sejam: deferidas· contratualmente, expondo-os, não raro, a perigos 
de roubo ou furto, circunstâncias que, muitas vez_es, os levam· à res­
ponsabilidade pelo evento, inclusive a indenizatória, determinando, 
ainda, a demissã._o por justa causa. 

Embora o próprio art. 483 da CLT - letras a e c - generiea­
mente já ampare o empregado e lhe outorgue o direito de rescisão 
do contrato, com a devida indenização, quando lhe forem exigidos 
serviços alheios ao contrato, ou lhe ocorrer perigo manifesto de 
mal considerável, há que se admitir como 11álidas .as razões do 
projeto em estudo, porque identificam objetivamente uma hipó­
tese que, por ser apenas implícita na letra da lei, tem sido descon­
siderada em prejuízo do empregado. 

Assim, opinamos pela aprovação do presente projeto. 
Sala das Comissões, 30 de outubro de 1980. - Lenoir Vargas, 

Presidente em exercício- Aloysio Chaves, Relator- Franco Mon .. 
toro - Marcos Freire - ,Humberto Lucena - Eunice Michiles -
Raimundo Parente- Jutahy Magalhães. 

PARECER N.0 807, DE 1981 
Da. Comissão de Finanças 

Relator: Senador Pedro Simon 

De iniciativa do llustre senador Gastão Müller vem a exame da 
ComissãO de Finanças o Projeto de Lei do_ senado que "aereseenta 
dispositivo ao art. 483 da con.solidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e dá outras providências". 

Substentando a modificação do texto legal afirma o autor na 
justificativa: 

"É comum o abuso de autoridade do empregador ao 
exigir que empregados Seus carreguem ou transportem va­
lores da empresa, fora do seu local de trabalho, sem que,· a 
isso, estejam contratualmente obrigados. 

Tal procedimento tem motivado inúmeros dissabores, 
prejuízos materiais e morais, e, até mesmo, tragédias aos 
empregados. 

Não é. raro acontecer que, por circunstâncias fortuitas, 
derivadas de roubo ou furto, seja o empregado responsab1li­
zado pelo evento, obrigado às Indenizações exigidas pelo 
patrão e, quase sempre, demitido por justa causa. · 

Cremos que a presente proposição ensejará ao en:;:>re­
gado negar-se ao cumprimento de ordens nesse sentido: e, 
simultaneamente, lhe dará o direito às Indenizações a que 
fizer jus, inclusive resclsão de contr:ato, ne.ssa hipó~e em 
que' o. empregador se exceda, impondo-lhe tarefa perigosa 
não prevista em sua relação de_ emprego." 

Em sua tramitação o projeto obteve parecer da ComiSsão de 
Constituiç[\o e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e 

aprovação, e da Comissão de Legislação social também pela apro-­
vação. 

Cuida a proposição de levar ao texto da CLT dispositivo que 
permite ao empregado considerar rescindido <r pacto laboral e plei­
tear a indenização devida quando o empregador ou. seus prepostos 
incumbirem-no de carregar ou transportar valores da empresa fora 
do Seu local de b:::J.balho, sem que ·conste especificamente tal obri-
gação da relação empregatícia. -· 

São procedentes as razões alinhadas na justificativa da pro­
posição, ao incluir no art. 483 da CLT hipótese plenamente caracte­
rizada nos dias presentes. 

No que diz respeito ao aspecto financeiro, nada temos a opor 
ao projéto em exame. 

Face as razões expendidas, conc_luimos pela aprovação do Pro­
jeto de Lei do Senado n.• 47, de 1~80 . 

Sala das comissões, 1.0 de outubro de 1981. - Gabriel Hennes, 
Presidente, em exercício - Pedro_ Simon, Relator - Lomanto Jú­
nior - ..José Fragelli - AffoilSo Camargo - Mauro Benevides -
Amaral Peixoto - Martins Filho - Bernardino Viana. · 

PARECERES N•s 808, 809 e 810, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do \Senado ~·· 11, lle 1980, que 
"introduz alterações na ,Consollda.ção das (Leis !lo [l'raba­
Iho, para o fim de .assegurar !OOtabilidadie IIJro:visória ao 
empregado que reclama, durante o :prazo ldie ltramita~ão 
da reclamatória". 

PARECER N.• 808, lDE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 
O Projeto de Lei do Senado n.• 11, de 1980, submet:do à deli­

beração desta Gasa do Congresso pelo Ilustre Senador Nelson 
Carneiro, visa a modificar dispositivo da Consolidaçã.o das Leis 
dD Trabalho, no sen+-ido de adotar, no de-correr de reclamação tra­
balhista, a estabilidade provisória, relativamente ao empregado 
que a intenta, objetivando .resguardá-lo contra "invariáveis e da­
nosas injunções, dent.re elas, a de imediato e rancor-oso despedi­
mento". 

Matéria semelhante foi submetida à delibe.raçiW do Senado 
Fed·eral, con.substanci<>da nos Projetos de Lei n.os 178!77 e 66/78, 
ambos arqUivad-os nos ·termos do :art. 367_ çlo Regimento Interno. 

A proposição sob exame, ao tratar da estabilidade provisória, 
modificando a redação do axt. 837 da OLT, dispõe: 

"Art. 837. Salvo quando for caso de aplicação do art. 
4!82, o trabalhador não poderá ser d€Spedldo do eli!J)rego 
durante a tramitação da reclamatória trabalhi .. 1ta em que 
figurar como parte, desde o seu ofe.recim·ento at.é -o t$­
sito em julgado da r.espectiva decisão." 

Trata, ainda, o Projeto de modificar norma de processo traba­
lhista ·e o faz alterando o ·a.rt. 838 da ·Consolidação, estabeleeendo: 

"Al't. 838. Nas localidades em que houV'er apenas 
uma Junta ou Um escrivão do cív,el, a reclamatória será 
apresentada diretamente à _S....<>ere:~"árta ou Cartó-rio; nas 
demais sujeitar-se-á a prévia distribuição." 

O parágrafo único adotado pelo projeto é, salvo melhor juízo, 
supérfluo, posto que a exceção ali prevista já está no próprio texto 
que se pretende inovar. 

A meu ver, no Título X, da Corisolidação do Tra1balho, por 
tratar_ do "PIQcesso _Judiciário do .Trabalho", não s-er1a o local mal.s 
adequado para inserir-se norma de direito substan'*"iv-o como a es­
tabilidade provisória proposta pe:o· pro-jeto. Melhor seria acrescen­
tar-se ao art. 482 um parágrafo _onde se trataria da matéria disci­
plinada pelo art .. 1.0 dó Projeto de Lei. Com isso, não se- alteraria 
os arts. 837 e 838. · 

Aceitando os argumentos défendidos na ''justificaç?o" pelo 
eminente Au+or, prol)Onho a tramitação do projeto e ·sua apa:ova- -
ção, nos ternlos da S!l"guinte 

EMEJN[YA N.• 1-'0GJ (Substitutivo) 
Art. 1.0 Renumerando-se o parágrafo único para § 1.o, acres­

cente-se o oogulnte parágrafo ao art. 482 da Con.solídação das 
Lels do Tra:balho: · 

"Art. 482. . .......... ~ ............................... . 
§ 1.0 ... '.' ..... · .. ,_., ................................ . 
§ 2.0 Salvo. quando for o e.aso da aplicação deste ar­

tigo, o tr"'balhador não poderá oor despedido do emprego 
dmante a tramitação da reclamatórla 'rabalhlsta em que 
figurar como parte, desde o seu oferecimento até o trán­
.sito em julgado da respectiva decisão." 
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Art. 2.• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrário. 

~ o meu ·parecer. 

Sala das C<lmi.ssões 25 de março de 1981. - Tancred<> Neves, 
Presidente. e:rn .exer.cíciÚ ....... ltainmndo Parente, Relator -:- Leite 
Chaves - Hugo Ranros. com restrições - Martins Filho - Bernar­
dino Viana - Lázaro Barboza - Nelson Carneiro, sem voto. 

l'ARECER N.0 80!), UE 1981 

Relator: Senador J"osé Fragelli 

o projeto submetido à apreciação desta C<lmissão, de autoria 
do eminente Senador Nelson_ Carneiro, intenta ~_odificar dispo­
sitivos da CLT, para assegurar estabilidade provisona a_o emprega­
do, durante o trâmite da reclamação trabalhista por ele promo­
Vida. 

Justificando . o projeto, o Autor salienta que o seu objetivo 
básico é apenas dar nov_a redação ao 8?7 da _CLT, emb~ra com ele 
se alterem dois artigos, porque a modlficaçao que incide so:bre o 
arl. 838 é tão-somente de técnica legislativa. 

Frisa, ainda, que o instituto da estabilidad-e provisória, consa­
grado no direito laboral brasl!eiro, merece a:argado para englobar 
a espéele de que trata o projeto. 

COm efeito, nã·O se pode ignom.r que, não raro, o trabalhador, 
p!'emid'O pe1a necessidade de reclamar seus :direitos, fica sujeito 
ao ind-efectível rancor, seguido de despedim·ento, por- parte do 
empregador. 

A douta C<lmissão da C<Jnstituição e Justiça, cam a habitual 
proficiência, aprovou o proj.e·to, acolhendo c.s argumentos m-o-tiva- -
dores de sua apresentação, ofer-ecendo, todavia, emenda de.~tinada 
a manter integrais os textos d-os arts. 837 -e 838 .e procedendo alte­
ração, não no Título X, mas no Titulo :W, da OLT. 

A em•enda nos parece opor.i:una por.que atend•e aos finS da,~. 
propos!ção, além de melhor se po-sicionar e .soe amoldar à siste­
mática da Legislação Consolidada: o Capitu:o da "Rescisão" dos 
con tr.a.tos de t~abalho: 

A vi.sta do ex,Josto, no âmbito de competência regimental des­
ta COmissão, opinamos pela aprovação do projeto, nos termos da 
Emenda n.o l..,rOCJ. · · · 

Sala das Comissões, 14 de maio de 1981. - R>imundo l'arente, 
Presidente - José Fragelli, &~lator -- DejatuliT Dalp3.~":1.al-e -
Eunice Michiles - Aderbal J"nreDI!a. - Lenoo:r Yo.rg'"· · 

PAREOER N.0 810, 'DE 1&81 

Relator: Senador J"osé Fra~lli 

Na forma .regimen"'al, vem a exame da COmissão de Finanças 
o Proje,to de Lei do Senado que introduz altenações na .C<lnsolida­
ção das Leis do Trabl>lho, para o fim de aSS<>gurar esta):>l!idade 
provisória ao empregado que reclam~. durante o prazo de trami­
tação da reclamatória. 

A proposição é de iniciativa do ilustre Senador Nélson Car­
neiro que assim justifica a redação proposta para o arl. 837 da 
CLT: . 

"Quanto à pretendida estabilidade provisória para o · 
trabalhador, durante o período de tramitação da reclama­
tória trabalhi.sta em que ele seja parte, o que se tem a 
dizer é que. j>useamos uma maior garantia para aqueles 
empregados que, cônscios· de seus direLtos. ousam reclamar 

. contra os empregadores. 
A estl>bllidade provisória não é, na verdade. uma ino­

vação em nosso direito social. ma já está prevista comç> 
vantagem, ou prlviliégio, para o traba!hat\or eleito para 
cargo de direção sindiel>l ou de representação profl.ss!onal, 
preV'ale·cendo. desde o momen•o do registro da respectiva 
candid.a tura até um ano depois do térnüno do ·mandato 
(v. art. 543, § 3.• da CLT), bem como, embora de modo 
não multo explic1to e eficaz, para a mulh·er trabalhadora 
que contrair matrimônio ou que se encontrar em estado 
de gravidez (v. arl. 3!H, CLT). 

No caso mencionado neste. projeto im~õe-s~ idênt:ca 
solução. 

De fato, todas as vezes quê 0: trabalhador se vê na 
contingência de r-eClamar na Ju..<:ffiiça do Trabalho, impos­
sível ~ .escapar ·a certas invariáv-eis e danosas injunções, 
dentr-e elas, a do imediato e ranc-oroso-despedi.mento. 

E no processo trabalhiSta, dif-erentemente do que acon­
tece no prtmesso cívcl, a pãrte que reclama é sempre dire-

tamente· subordinada à outra, de m-odo que dificilmente 
consegue t,er comportamento indepen-dente, al-tivo. 

De ressaltar, ainda, que mui,tas -empr-esas, conduzidas 
por empr-esários nem sempre b-em formados, inescrupulo­
sos mesmo, não .só despedem im-ediatamente o empr-egado 
"atr·evido", que ousou reclamar. como não se pejam d-e 
influenciar outros empregador.es para que não o acolham 
ou não admitam a seu .serviço. Não é iaro que- empr.egados 
assim acabem tomando o caminho do desemprego perma­
nente, marcados que ficam p·el::t estranha e injusta p-erse­
guição. 

O trabalhador precisa, p-ois, e.sta:r .efetivamente garan­
tido no s·eu -emprego, ao menos durante o pra-zo que durar 

· a tra:rri.ifação judicial da reclamatória trabalhista por ele 
apr.e.s·entada. Depois dessa, quando já não subsistirem co_n­
diç:ões de permanência, então poderá ser livremente dls-
pensado, na f-orma da 1-~i." · 

Em sua tramitação, o pro}eto, na douta Comissão de ConS~titui­
cão e Justiça, recebeu substitutivo para que a modificaç:láo l·egal 
fosse inclt'Ída como parágra,fo ao art. 482 da G::msolidação das Leis 
do Traba:ho. 

Tal sub.stitu-~-ivo colheu aprovação da Comissão. de Legislação 
Social. 

são procedent.es os argum-ento-s que motivaram a p.ropo.s~ção e 
a redacão oferecida pela Comissão de CJnstituição e Justiça me­
lhor enquadra a alteração no texto da CLT, ou s~ja, no capitulo 
pertinente à "Rescisão" do pacto laboral. 

Sob o aspecto financeiro_- competência r:egiment-=~1 de.sta CO­
missão -nada vemos que s-e possa opor ao p-r-ojeto, valendo desta­
e-ar que a e.sta·bili-dade p-rovisóri,a. durante o trâmite jud~cial da re­
clamacãó tra-balhista, vem amparar melhor o traba:hador bra.sileiro 
enquailto buscar os seus di-reitos. 

A vista do e~to. opinamos pela a.provaçã..o do pro-je.to nos 
ter!llo<; da Emend?.. n.O 1-lCCJ. 

Sala das Comissões, 1.0 de ou~ubro_ de 1981. - Gabriel Hermes, 
Presidente, em exercício- José Fragelli, Relator- Lomanto Júnior 
- Bernardino- Viana - Affonso Camargo - Mauro Benevides 
Martins Filho - Pedro Simon - Benedito Canelas. 

PARECERES Nos 811, 8l2, 813 e 814, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n. o 13, de 1979, que 
"dispõe sobre a concessão· de aposentadoria especial para 
o comerciário, na forma que espe~ífica". 

PARECER N.0 811, DE 1981 
Da Comiss~o ·de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo PaieJ;Ite 

. O Proj<>to sob exame, de autoria, do ilustre Sen,ador Mauro 
Benevides, objetiva Inclui-r como penosa a allivldade proflss!lonal 
do -eomérciário, ·para efeito da; concessão dJe a.pooenrbatfuri·a espeei.,al, 
na f0!'ll1:<1! do art. 9.0 da Lei n." 5. 890, de 8 de junho de 1973. 

Na Justificação, .salienta o Autor que 'a ativ!daoo~ 'Proflss!lonal 
"é dese-mpenhada em condições reconhecidamente penOtSaS" jâ, que 
o comerciário "executa o seu ·mister de :Pé, caminhando de lá :PM'a 
~cá durante toda a sua joxnada longa de .tmbal:ho, em contato 
pe-rmanente oom _o .p-úblico, quase sem-pre- intransigente- e de trato 
difícil". 

Isto posto; e coniliderando que a a;preciação do mér!<to é defe­
rlili> às dorutas Comissões de Legislação Social, de Saúde e da Fi­
=9as, e como lnexJ.stem óbices qoonto ao aspecto juridico--oons­
tituclonal, nosso p,.recer é P'ela aprovação·~do Projeto. 

sa.Ja <Las Commsões, 3 de· outubro de. l~W. - Henrique de La 
Roque, Pnesidente - Raimundo l'arente, Relator - Aloysio Chaves 
- Lenoir Vargas - Mu.rilo Badaró - Moacyr ~alia - Nelson 
Carnei~ _:-' Bernardino Vi~na. 

PARECER N,0 812, D•E 1981 

Da ComisSão de ·Le;ISiação Social 

Rel~tor: Senador Humberto Lucena 

C<lm a presente proposta ·de •e!, o nohre Senador Mauro Be­
ruevides ln"enta considera.- penosa a a.tivldade profissional , do 
com:ereiário, -a fim de vir a fazer ju.s à · a"POsentadoria especla:l 
mencionada ,no art.. 9.0 ela Lei n.o 5.890, de 8 de jul)bo de 1973, 
modificador:a da legis·Iação previdenciária. . 

'Referida a~sentadoria ;eri conf~rida.ao ·comerciário g.ue con­
tar mais de 60 oontrlltulções à Previdéncla Social, aos 3D 'anos de 
serviço, ·Sre· do sexo masculino, :e aos 25, se do_ fuminino. 
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Justificando a medida, dentre outras considerações igualmente 
válidas, acentuou o Autor: 

". . . o comerciário_ ex:ecuta seu mister de -pé, cami­
nhando d.e lá .para cá durantle ~toct-ar a sua jom.arl·a. longa 
de tr;abalho, ·em contato pennanente cnm o público. quase 
sempre intransig.en.te e <ie trato difícil. 

Daí o caráter 1peno--~ da atividade diária dos co•me-rciá­
rlos que, .ainda sob ·condições .adversa·s, ·têm como atribuição 
fundamental obedecer ·ao IJrlndpio de que "o cliente tem 
sempre razão". 

Foi distribuída a presente proposição às Comissões de Consti­
tuição e Justiça, de Legislação Social, de Saúde 'e de Finanças. 

No primeiro desSJes órgãJOs téCniCos, por so-licitação oral do 
nobre Senador Franco Montoro, foi encarecida, JN!eliminarmente, 
a audiência do Ministério do Tr.aba:Jho sobre o pr.ojeto. 

O eJ<pediente foi Ie!to e 'encaminhado ao Grublnete Oivll da 
Prestdência da R~pública, mediante ofício em 3 de maio, e reite­
rado a 6 de junho do ano em curso. Fluido o prazo regimental sem 
qoo o titular druquela pasta se tivesse dignado a respondex qualquer 
dos citados expedientes, S. Ex:.a, o Primeiro-Secretário, o nobre 
Senador AleJOan.dre Costa devolveu o processo à Comissã.o de Cons­
tituição e Justiça. 

Esta·, à nnaninúdade, pronunciou-se, finalmente, quanto ao 
aspecto jurídlco-ronst!tucionai da propositura, por sua aprovação. 

Reconhecemos a procedência do projeto, entendendo ser opor­
tuno ,e justo. 

Os refl-exos sociais do diploma }egal consecutivo serão de logo 
sentidos. 

Nessa oonformidru:l:e, pela aprovação do Projeto-- de Lei do, Se­
nado n.0 13, de 1979 é o nosso parecer. 

Bala drus COmissões, 22 de nov·embro de 1979. - Lenoir Vargas. 
P.v-esid.en!Úe - Humberto Lucena, Relator - Raimundo Parente -
.Jutahy Magalhães - Jaison Barreto - Aloysio Chaves. 

PARECER N.0 813, UE 1981 

Da Comissão de Saúde 
Relator: Senador Jaison Barreto 

O presente Projeto de Lei é de autox!a do Senador Mauro 
Ben-evides. COnsidera 'Penosa a atividade prof·issiona:l do comer­
ciário (31rt. 1,0 ) e, desde que conte, no mínimo, Com ·siess.fmtJa con­
tribuições à PI'Iavidência Social, concede a:p:osznt:ldoria esp-ecial, 
de forma que segue (art. 2.o): 

a) aos trinta anos de s.e_rviço, ~·e do sexo masculino; · 

b) e.os vin'be e cinoo_anos de serviço-, se do sexo femi­
nino." 

Na Justificação, o Autor assinala qU:e q comar.ciário :executa a 
sua ativid•ade, em pé, durante toda ·a jornada de. trabalho. Per­
manece ~em contacto- eom uma cllentela quas-e sempre intransigente 
e de tra·t<> difícil. Apesa,r disso,· esse profission-•.1 se vê jungido a 
uma filosofia patronal, que determina: '"o cliente sempre tem 
razão". -

Bar .proposta do Senador Franco Montoro, a. Mesa dirigiu-se, 
i:'-ei•teradam·ente. ao Executivo, no s3ntido de q"G.·e o. Ministório do 
Trabalho se nianuestasse a respeito da Proposição. 'Nenhuma res­
posta foi en-caminhada -a: ·esta casa do Congresso, co_nfor:me o ofic!o 
encaminhado pelo Primeiro-Secretário, ao Presidente da Comissão 
de Constituição e Justiça, dizend.o: 

"Em atendimento ao deliberado por e'Ssa Comi.s5ão, tive 
a opo-l"tunidade de _solicUar, através dos Ofícios n.oo SíM/277 
e SM/373 respectivamente de 3 de maio e 6 de junho do 
ano em curso, providências junto ao Gabinlet.e Civil da 
Pr.esidência da República, pa:r:l Qwe fos.:!'e. ourvido o Minis­
tério do Trabalho, :>obre o Projeto de Lei do Senado n.O 13, 
de 1979, que dispõe oob.ve a ooncessão -da · apoS>entadoria 
especial :para o com·ereiário, na tform.a que .eS.::;-ecif.ica. 

' 2. Decorrido o praoo_ regimenta•l sem que tenham sido 
respondidos .aqueles expedient~e·s, éncaminho a VmEa. Ex-· 
celênda o referid-o projeto, ·p.am os 'fins eorus:tantest'do 
art. 164, § 2.0 , do Regím·ento Inte11noJ• - · > · 

Diante disoo, a OOmissão d.e Constituiç·ão ·e ·Justiça d1ecidiu que~ 
11inexistem óbi.ces quanto ao 1aspeeto juridico~cons.titucional" .. 1Por ~ 
seu turno, a COmissão de Legislação Social apr:ovou :a Proposição. 

Do ponto de vista desta ComissãO, ré oonv·eniente ob'serv-~ que ! 
o oom,erciá.rio efetivamente, no decorrer da. s-ua jornada de 1tl"a- ' 1

1 

ba.Iho, é amplamente atingido y,elo d.osga.ste físico e psicológico .. 
Isso é próprio da atividade profissional, sem conta·r oom· a inquie-. 

'i 

tude r:esultante do salário baixo ·e da instabllidade que atinge o 
trabalhador brasneiro des•tes tempos. 

NeSse paTti<mlar, o Projeto vem atender a uma providência que 
já deveria ter sido adotada, .po-is ·ao comerciário deVie ser .aplicado 
o benefício previsto no art. 9,0 da Lei n,0 5. 890, de 8 de junho de 
1973. . . 

!Sito posto, opinamos pela 3!prova.ção do pr-esente .projeto de lei. 

Sala da..s Comissõ·.es, 13 d.e novembro de 1980. - Gilvan Rocha., 
Px:esidente - -Jaison Barreto, Rlel·ator - Adalberto Sena - .Hen~ 
rique Santillo - Alberto Silva - Almir Pinto, com restlições quan- I 

to ao mérito. . "-, \ 

PARECER N,0 814, DE 1981 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Pedro Simon 

O ilustre E•enador Mauro· Benevides apres·entou o presente pro­
jeto de l·ei, o qual autoriza a conce~são de aposentadoria especial 
ao oom.exciário. · · ! 

A OOmissão de Constituição e Justiça .manifestou-se pela tral 
mit.ação .da ma·téria por considerá-l·a ac.eitáv:el quanto· à \juridici­
dade e eonstitucicnalidad+e. 

'Com ·relação ao mérito, pronunciaram--se as Comlssões Q:e Le­
gislação Social •e de Saúde, pela a·provação do p.roj·eoto. 

A medida- sugerida consiste em outqrgatr ·aos eom·erciá:rios_ re­
gime especial de aposentadoria, nos moldes do art. 9.o da Lej 
n.O 5.890, de 8 de junho de 1973, ·aDS 30 (trinta) anos d,e serviço 
pal'la os homens e 25 (vint.=- e. cincoJ pa.ra as mulheres. \ 

É inegável qUe a providência e·m tela constitui ·exoeção_ aos 
critérios_ d~ ·aposentadoria fixados, genericamente, a torlos os s~e~ 
gU.ra.d-oS da p.r·evidência social. - : _ · 

For outro lado, é de S·e reconhee·er que .a concsssão do benefício 
em ireglme ·especi·aJ, ·com a redução do tempo de serviço, poderá 
t<r3.3el." •encargos m•ais volumosos para o si.s.tema pr-evid+enciãr·io. f' 

No caso em questãO, todavia, solicitada a audiêncía do Mi~ 
nistro d-o_ Trabalho, doiXOl! aquele relevante órgão do Poder Exe­
cutivo de ~~e manifestar sobre a ·proposição. 

Os r:eüexos da conce-ssão da apos-entadoria espe-cial aos com<e·r­
ciários, .enorme m•assa 'Ci,e traba·lhadores no País, trarã'O· .sensíveis 
modificaçõ-es sociais, possibilitando, .a nos·so ver, razoável aumento 
da renda familiar em grand,e parcela àos ·empreg.a<Ios do OOméreio. 

Com efeito, ·3. viabll!dade de uma apos·entadoria pau traba­
lhadores com idade menos avançada ·ens.eja .a manutenção ou r.e­
tomo ao trabaJ.hoT com a acumul·ação, pelo m•enos pareial, do sa·-
lário ·Com os proventos. · 1 

Uma vez que a Comissão de Constituição e Justiça. ·afastou, 
implicitamente, o óbice previsto no p·E..rágrafo único- do art. 1&5 da 
Constituição· Fied.eral, não v·emos porque obstaculizar a providência 
iiue, quanto ao mérito, poderá trMe·r ínegáveis .proveitos. para tão 
significa,tlvo segmento da so'Ciedade. 

Somos, pois, pe~·a ,aprovação do projeto or.a rexam1nado. 
Sala das "Co-missões, 1.0 ·a-e outubro de 1981. - Gabriel Hermes~ 

p.r1esid~nte em exerciclo - Pedro. SUV.on, _ Rela·to·r - ~mardino 
Viana, Ven-eido -- Lomanto- Júnior - José Fragelli, Viencido -
Tancredo "Neves -"Affonso Camargo - Mauro Benevid~ se'm roto 
- Amaral Peixoto. - Martins Filho .. 

- PARECERES.NI's 815 e 816 OE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 164, de 1981, que 
jjdeclara o Marechal-do~Ar Ed'uardo Gomes Patrono da 
Força ~érea Brasileira". 

PARECER N,0 815, DE 1981 

da Co-missão de OonstituJção e Justiça. 
it.elator: SeitadOr Aderbal Jui-ema. 

De au'toria do ilustre Senador Luiz Viana, sub.serito por váriOs 
outros Senhores Senadores, o Projeto . .sol,1 exame declara Patrono 
da Força- Aérea Brasileira ao Marechal-do~ Ar Eduardo Gomes. 

2 .. Na Ju-StificaÇão, argúi~se: ~'Nenhuma naç-ão sobrevive sem 
o culto aos seus verdadeiros sim·bolos. Evidenciá-los e cultuá-los 
não con~tituem simp-les ato de louvor. Mais que isso, impõe..:.se como 
o cmnp~Imento de um dever cívico, com o- objetJ.vo maior de, enal­
tecendo as grandes vidas, rememorar-lhes as lições para estimulo 

1 das gerações que _·se sucedem. E Eduardo Gomes, qÍte o Brasil in­
teiro sempre aplaudiu e. hoje lhe_ reverencia a memória é um 

· désses ,nomes que se inscrevem p-ara sntpre nas páginas cté nossa 
História", · 

} 
.. 3~ O Projeto não oferece óbices 
regimental e de téeniea leglslatlvo.. 

de. natureza constitucionàl, ! 

'1 

.\ 
i '. 
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Sob o aspecto jurídico, porém, •bem coma_ de oportunidade e 
conveniência~ cahem algumas ponderações Iastreadas em subsídios 
encaminhados pelo Senhor Ministro da Aeronáutica inclusive para 
a ela,boração de SUibstitutivo. ' 

Com efeito, a Lei n.0 5.716, de 19 de ou&ubro .de 1971, já pro­
clamara o Marechal-do-Ar ALberto Santos Dumont como Patrono 
da Força Aérea Brasileira. Anteriormente, o Decreto n.0 39.905. de 
5 de setembro de 1956, já criara, no Ministério da Aeronáutica, a 
medalha "Mérito Santos Dumont". 

A Lei n.0 5.866, de 12 de dezembro de 1972, por sua vez, !Procla­
mara Patrono do COrreio Aéreo Nacional ao Marechal-do-Ar Edu­
lrdo Gomes. 

As:üm sendo, parece apropriado, proclamando Santos Dumont, 
o '·Pai da aviação", Patrono ~a Aeronáutica Brasileira, elevar o 
Marechal-do-Ar Eduardo Gomes, o ·saudoso e v·eneranco "Bri­
•r<>,delro", à condição de Patrono não simplesmente do •·correio 
Aareo Nacional'' mas da 4'F.arça Aérea Brasileira", mantendo-se a 
criação da "Medalha Eduardo Gomes", com ca.racterilsücas a serem 
definidas em decreto. 

4. Ante o eJOPO&to, opinamos pela aprovação do Projeto por 
consti,tl!clo.nal, jurídico, regimental, de •boa téc:rüca legislatiVa, e, 
n·o merlto, oportuno e conveniente, na forma da seguinte 

EMENDA N.0 I-CCJ (Substitutivo) 

Declara o Marechal-do-Ar Alberto Santos Dumont Pa­
trono da Aeronáutica Bra:Stleira, o Marechal-do-Ar Eduar­
do Gomes Patrono da Força Aérea Brasileira, e cria a ''l\-le­
da.lha Eduardo Gomes". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 li: ·proclamado Patrono da Aeronáutica Brasileira o Ma­
rechal-do-Ar Alberto Santos Dumont. 

Art. 2.0 li: proclamado Patrono da Força Aérea Brasileira o 
Marechal-do-Ar Eduardo Gomes. . . 

Art. 3.° Fica criada, n.a Ministério da Aeronáutica, a "Meda­
lha Eduardo Gomes", para prêmio a civis ·e militares brasileiros ou 
estrangeiros, que hajam prestado ou venham a pre3tar assinalados 
serviços à FOrça Aérea Brasileira, ·bem como 1para distinguir aque­
Ien que, por sua qualidade ou valor, em rel·ação à Força Aérea Bra­
sileira, sejam comlderados merecedores dessa distinção, a juizo 
do Presidente da Re![lwbllca, por prO![JOsta do Ministro da Aero­
náutica. 

Parágrafo único. O decreto_ de r.egulam.antação d·e:Sta J.ei espe­
cificará as características da medalha cria:da neste art1go e disci-
plinará a forma de sua concessão. ' 

Art. 4.0 Esta lei será regulamentada 90 (noventa) dias após 
sua publicação. 

Art. 5.0 Esta lei entra em vigor na ,da'tà d:e .Sua publicação. 

Art. 6 ° Ficam revogadas as Leis n.0 5.716, da 19 de outubro 
de 1971, e n.0 5.8.66, de 12 ·de dezembro de 1972. 

~ala das ·comissões, 16 -de setembro de 1981. --Aloysio .Cfhaves, 
Premdente - Aderbal Jurema, Relator - José Fragelli - Hum­
berto Lucena - Martins Filho - Nelson Carneiro - Bernardino 
Viana - Ra<imundo Parente - AmRral Furlan. 

PARECER N.0 816, DE 1981 

Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Gastão Müller. 
Esta Comissão é chamada a falar sobre o Projeto de Lei do 

Senado n.O 164, de 1981, de autoria. do ilustre Senador Luiz Viana, 
subscrito por vários outros Senhores Senadores que declara Pa­
trono da Força Aéra Brasileira ao Marechál-do-Ar Eduardo 
Gomes. 

A douta Comissão de constituir;;ão e Ju::.tiça chamada a opi­
nar, manifest.au-se favoravelmente ao Projeto, na fonna de emen- _ 
da substitutiva, assbn justificada: 

·•o Projeto não ofereee óbices de natureza constitucio­
nal, regimental e de técnica legislativa. 

Sob o aspecto jurídico, porém, bem como de oportuni­
dade e conveniência cabem aLgumas IJOnderações la:s­
treadas em subsidias encaminhados pelo senhor Ministro 
da Aeronáutica, inclusive para a elaboração de substitutivo. 

COm efeito, a Lei. n.0 5-716, <!e 19 de outubro de 1971, 
já proclamara o Marechal-do-Ar Alberto Santos Dumont 
como Patrono da Força Aérea. BraS.!lelra. Anteriormente, o 
Decreto n.O 39.905, de 5 de setembro de 1956, .ià criara, nó 

~-Ministério da Aeronáutica; a medalha "Mérito ·santos 
Dumont". 

A Lei n.0 5.866, de 12 de dezembro de 1972, por sua vez, 
proclamara Patrono do Correio Aéreo Nacional ao Mare­
chal-do-Ar Eduardo Gomes. 

Assim sendo, ·parece, ap-rqpriado, proclamando Santos 
Dumont, o "Pai da aviação", Patrono da Aer.anáutica Bra­
sileira, elevar o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes, o sau­
do3o ·e ven-erando ~'Brigadeiro", à condição de Patrono não 
si:Uplesmen!re' _do ~<correi.a Aéreo Nacional" mas da j'F.arça 
Aerea Brasllell'a", mantendo-se a criação da '4Meda!ha 
Eduardo Gom·es", com características a serem definidas 
em decreto." 

Isto posto, e por considerarmos, dentro do âmbito de nossa 
competência o presente projeto de leí justo imposto "como o cum­
pri,mento de um dever cívico, com o obje~ivo ·m,aior de, enaltecendo 
as gr~ndes vidas, re,memorar-lhes as lições, para estímulo das 
geraçoes que se sucedemu, somos pela aprovação do presente pro­
jeto, nos termos do substitutivo apresentado ![)ela Comissão de 
Constituição e Justiça. . 

Sala das Comissões. 1.0 de outUibro de 1981. - Aderbal Jnrema, 
Pre3idente- Gastão Müller, Relator- João Lúcio- João CalmQn 
- Adalberto Sena - Eunice Mlchlles. r 

PARECERES N•s 8!7, 818, 819 e 820, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.o 135, de 1979, que 
"estabelece critério para a majoração das tarifas dos ser­
viços públicos que especifica e dá outras providências". 

l"ABEOER N.O 817, DE 1981 

Da. Comissão de Constituição e Jüstiça 

Relato r: Senador Lázaro Barboza 

. O Projeto sob exame, de autoria do ilustre &!nador Agenor 
Maria, estabelece que as tarifas dos serviços públicos de telefonia, 
energia .elétrica1 correios, telégrafos e abastecimento de água, não 
poderão ser majoradas acima do valor de reajuste atribuído às 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - CJ!R.."DNs. 

Na Justificação, destaca o Autor que os aumentos de tais ta­
rifas, autorizados pelo Poder Público, são "muito superiores aos 
índices oficiais da inflação", por isso que, como salienta adiante, 
"o próprio Governo, reconhecendo o exagero verificado na majo­
ração das tarifas de ener.gia elétrica, determinou uma diminuição 
no_ quantum 8.nteriormente autorizado, tendo em vista os reflexos 
negativos que verific.au na economia nacional". Daí, a providên­
cia em remeter os cálculos de aumento aos limites de reajuste das 
OR'l1Ns. 

Deferida a apreciação do mérito às doutas Comissões do &!r­
viço Públlco Civll, de Economia e de Finanças, nosso Parecer 
quanto ao aspecto juridico-constitucional, é pela sua aprovação.' 

Sala das COmissões, 8 de agosto de 1979. - Aloysio Chaves, 
Presidente em exercício -- Lázaro Barboza, aelator - Franco 
Montoro - Almir Pinto - Bernardino Viana - .Almaral Furlan 
- Murilo Badaró -Nelson Carneiro. 

PARECER N.0 818, DE 1981 

Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Humberto Lucena 
Com o oferecimento, à apreciação de seus dignos pares, da 

presente iniciativa parlamentar, o nobre Senador Ag-enor Maria 
propõe que se não admita, em nenhuma hipótese, possam as 
tarifas dos serviços públicos de telefonia, energia elétrica, corr.eios 
e telégrafos, e abastecimento de água, prestados diretamente pela 
União ou através de conce.Ssionát1:as, ter s-eus valores majorados 
acima do reajuste das Obrigações Reajustáveie o...._ :"esouro Nacio-
nal- ORTNs. . 

Na hipótese de ser cobrado aumento iní.dngindo a norma 
proposta, o responsável terá de devolver ao c.antrB.r.linte, em do-
bro, a quantia indevidameD;te cobrada. to 

Na JUstificação do projeto, entre outros argumentos, a,ssinalou 
o nobre Autor que o próprio Poder Público vem autorizando majo­
rações, de tais s·erviços, oom íridices superiores aos da inflação, 
oficiabnente anunciados. E adita: 

"Com a efetivação dessa mecUda, os exageros ora pra- · 
ticados serão evitados, passando as tarifas de serviços pú­
blicos a serem. reajustadas eom valores compatíveis com 
os índices inflacionários." 

Não tem:os el-ementos p·ara afir.tna·r seja o sugerido ,, c;-!tério 
que mais atende aos interesses dos destinatários da lel (·n::ser.mttvEt 
do presente esforço legislativo. . 
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Contudo, já constitui um critério, sobremodo defensável, que 
poderá ser alterado em favor do contribuinte, presentemente tão 
sobrecarregado. 

.Conseqüentemente, nosso pare-cer é pelo acolhimento ao Pro­
jeto em c~me. 

Sala das Comissões, 18 de oUtubro de 1979. - Henrique de La 
Docque, Presidente eventual - Humberto Lucena, :Relator - Ber-
nardino V'iana - Raimundo Parente --Affonso Camargo. · 

PARJE()l:R N,o 819, DE 1981 

Da Cn:nússão ·de Economia 

Relator: Senador Pedro Simon 
o Projeto de Lei do senado n.o 135, de 1979, é de autoria do 

ilustre Senador Agenor Maria e estabelece critério para a majo­
ração das tarifas dos serviços pUblicas _que especifica. 

De a:cor-oo com o Projeto, as tarifas dos serviços públicos de 
telefonia. energia elétrica, correios, telégrafos e abastecimento de 
água. prestados diretamente pela 'Onião ou através de concessio­
nárias, nã:o poderão, em nenhuma hipótese, ter seus valores ma­
jorados acima do reajusj;e atribuído à.s Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional - OR'l'NS. 

Sob a ótica econômica, trata-se de disciplinar a majoração 
dos preços nos serviços públicos de telefonia, energia elétrica, cor­
reios, telégrafos e abastecimento de água, prestados diretamente 
pela União ou mediante as concessionária. 

A transformação das entidades prestedoras de serviços públi­
cos em empresas teve, em grande monta, a sua justificação fun­
damentada na necessidade de se promover mutações quantitativas 
e qualitativas na produção desses serviços. 

Apesar de produtor de serviços, esse setor é altamente inten­
sivo em capital - máquinas e equipes - e exige uma tecnologia 
sofisticada nas suas funções de produção. 

Como so:tnos -e em geral todos os subdesenvolvidos - impor­
tadores de capital e tecnologia e exportadores de matérias-primas 
e produtos primãrios, obviamente a detertoração das nossas rela­
ções de troca tendem a se refletir na elevação dos custos de pro­
dução desses serviços e, cons.eqüentemente, em seus preços. 

Todavia, nem sempre ou raramente a majoração nos preços 
dos serviços públicos tem refletido somente aspectos estritamente 
técnicos de produção. Parcela substancial dessas majorações se 
constituem, na verdade, 'em sobre_,preços, de forma a gerar recei­
tas para cobrir despesas com edificações suntuosas, constituição 
de fundos - por exemplo: o FlUNTEL etc. - para dar cumpri­
mento a programas às vezes dissociados dos objetivos que indu­
ziram à sua constituição, e fazer :!ace à salários, mordomias etc_. 

Como grand·es parcelas de recurSos não são canalizados para 
o processo produtivo, de forma a desenvolver técnicas mais efi­
cientes de produzir esses serviços, a elevação da produção, em 
escala, necessariamente não se refletirá em redução dos custos 
unitários e, extensivamente, em seus preços para consumo da 
comunidade. 

Coerente com a nossa posição de que preço não é causa e sim 
efeito, não podemos afirmar que a pretensão do autor atingirá 
diretamente a causa que o levou a propor a presente proposição, 
mas, se constitui numa preocupação relevante, na medida_ em que 
tais serviços, especialmente água e luz oneram indistintamente 
todas as camadas da população. ' 

Assim sendo, somos pela aprovação do Projeta de Lei do Se­
nado n. 0 135/79, com a seguinte 

mAiENDA N.o I-CE 

No art. 1.o do Projeto, onde se lê: 

" ... atribuldo à.s Obrigações Reajustávei.s do Tesouro Na­
cional - OR'IWs; n 

Leia"se: 
" ... do índice IN'aclonal de Preço ao Consumidor (J:NPU), 
aprovado pela Fundação Iruitltuto Brasileiro de Geografia 
e Estatlstica (~E)." 

Sala das Comissões, 20 de ma.io de 1981. - José Richa, ll?re­
sidente - Pedro Simon, Relator - José Fra.gelli - ·Roberto Sa.­
turnino - Affonso Camargo - Lomanto Júnior, vencido - Ber~. 
nardino Viana. 

VOTO v,EN'CJDO. E.\\l' l~iE:PARADO 
. O ilustre Senador Agenor 1\.ra.I:ia, proPõe o Bró}ebo de Lei 

n.o 135/79, estabelecendo critério i>arit a majoração das terifas 
dos serviços púolicos que esp<>ciflca. 

DI> acordo, com a proposição, qualquer majoração das talifa.• 
_,.'!?-s &e-rviços publieos de telefoni-a, energia elétrica, cor.reios, telé-

grafos e aba.stecim€nto de água pte1tados pela União ou ~nce~­
sionãrias, que se situe acima do reajuste 3Jtribuído- às ORTN, 
será considerada nula . 

A quantia cobrada indevidamente deverá ser devolvida ~m 
dot-:o ao contribUinte. 

Não obstante o aparente conteúd·O econômico-social de que 
se reveste o Projeto sob exam·e, há de se convir de sua i·~ :::apaci­
dade d·e substituir wna análise de cu.stos c:os processos pro::'lntivos, 
no caso específico, dos serviços públicos. 

A ad'Oção de tal medida, a:o ·-pretender s1mp11ficar o r·roc~s::D. 
e ne o ri-s-co d·~ inibir o crescimento do s.etor produtor desses .servi­
ços ·essenciais e-. po\ iss-o, de vir a comprometer- o próp!"io desen­
vol·vimento nacional. 

Em outraS p8.lavra.s, o -comportament:J do índice das ORTN 
não rs.fletirá, de forma nenhu~a. os custos necessários ~ara a 
produ_ção dos s·erviços públicos de que trata a proposição, p"Od::ndo 
contnbuir para o esta'belecimento .de tarifas que não atendam as 
crescentes nece~sidades de inVestimentos demanda'doo pelo sn.tor. 

Assim sendo, pela t.endênci?. de propiciar repercussôas econô­
micas negativas para o País, somos pela rejeição do Pr{ljctO de 
Lei do senado n.0 135/79. 

Sala das comLssões, 20 de maio de 1981. - José Lins. 

PARECER N.0 820, JlE 081 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Senador Pedro SimoD 

Trata-se de projet:o de lei oferecido pelo ilustre Senador Age­
nor Maria que objetiva a fixação de critério limitativo para a 
majoração das tarifas exigidas em Tazão da prestação de serviços 
púbUcos por parte da União Federa~ ou d·~ suas concessionárias. 

A matéria obteve parecer pela constitucionalidade e juridici­
dad.e na Comissão de ocnstituição e Justiça e pela aprovação nas 
COmissões de Serviço Público Civil e de Economia. 

Cabe-nos, nesta oportwüdad_e, apreciar a med!da à llJ.z do 
ordenamento jurídico financeiro. 

A matéria acha-se contemplada no rol de competência legis­
lativa da União, consoante estabelece o arrt. 8.0, item·xvu, alineas 
a., c e i da Lei Fundamental. 

1!: inegável a sensível participação dos p:reços dos se-rviçcs pú­
bliicos no processo inflacionário, que tantos malefíCios tem trazido 
à sociedade brasileira. 

As oon.stante.s ntajor:ações nas tarifas têm contribuído deci­
sivamente par·a reduzir, ainda mais, o jã. corroído orçamento fa­
miliar de centenas de milhares de famílias que necessitam de 
utilizar os serviços públicos. 

Se. por um lado, não há como negar a carência de recursos 
para reinves·timento em setores cuja am·pliação e expansão são 
imperiooo.s, no campo da prestaçã-o de serviços a cargo do Estado, 
os crescentes aumentos tarifários suportados pelos usuários não 
podem se constituir em fonte exclusiva de recursos para fazer 
face aquele desenvolvimento. .... -

"'! a.:> Poder Executivo, m~te dotaçõ2s p-:-ó!)rias. ~Mp:'~:':'a":' 
financeiramente os mencionados .setores. 

com efei-to, o dispositivo constitucional que regula o regime 
das empresas concessionárias, em geral, ao preceituar que as 
tarifas devem permitir a justa remunei"ação do capital, o melho­
ramento -e a exPansão dos serviços e assegura;r o equHibrio eeo­
némico e financeiro dos contratos (<lXt. 167, Il), há que ser inter­
pretado com os temperamentos que se fazem necessários em 
razão da situação financeira precária da grande maioria dos 
usuários. 

.J.amais o aspecto merame-nte econômico poc\e superar o in­
teresse sociaL 

o Estado ao prestar serviços diretamente, mediante remune­
ração ou ao conceder a empresas especi,allzadas a prestaçã.o dos 
re·feridos serviços, não pode esquecer a carpacidade financeira -
tão reduzida na maioria da população - dos usuários. 

A proposição par·ece-nos que vem ao encontm do interesse 
público e sua conveniência se evid-encia. 

Inexistindo, adema.is, óbice que possa sl!r oposto ao projeto, 
opin_amos p:ela sua aprovação, nos termos da Emenda apresentada 
na Comissão de Economia. 

sala das Comi.s:.sões, 1.0 de outubro de 1Js1. - Gabl'iel ller:mes, 
Presidente em exercício - Pedro Simon, Relator - Bernardino 
Viana - Lomanto Júnior - José Fragelli - Tancredo Nle'Ves -
Mfonso Camargo - Mauro Benevides - Amaral Peixoto - Martins 
Filho. 
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PARECERES N•s 821, 822 e 823, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado IL0 372, de 1979 
que "concede abono anual aos idosos e inválidos~'. 

PARECER N.0 821, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carn:Jeir.o. 

Na reunião de 19 de março do correnue ano, ofereci parecer 
preliminar sobre .este Projeto, de autoria do ll<>bre Srenarlor Franco 
Montoro, concluindo p·ela necessidade de ser oll'Vido o lill.n:i.stério 
da Previdência e Assistência Social. · 

A solicitação, feita através da 1.•-sooreta:ria da Mero, em 
data de 27 de março~ e ·rten-orvada a 30 de abril, não mereceu 
qualquer respoota daque·le· Ministérlo, por sinal conflarlo a um ilm­
tre membro do COngresso Na~ional E o. Projeto volta a esta 
Comissã'O, sem qualquer inform::tç!ã.o, .conforme ofício de 21 dt" 
maio enviado ao Sr. Presidente de.~te órgão té~oo. 

A proposição. em seu a·rt. 2.0 , prrevê recursos para atendi­
mento do que pretende o ilustre parlamentar paulista. Se eles 
são suficientes, parece que não há dúvida, já que- e .todos apren­
demos isso na infância e não- esquece-mos a.tê à ve1hilce ---:- "quem 
cala, oons·e-nte". Certamente assim. pensando, o M:i.ni.stério da Pre­
vidência Social julgou desnec:e.!:!sárria qualquer l"eSppSta às soli­
citações do Senado Federal. 

No que 1Ja.nge ao métito, o iProjeto prefere uma alteTnatlva, 
cuja conveniência e oportunidade serão melhor a.preclarla.s pela 
douta C<Jmissão de lieg!slação Sodal. 

Assim, meu voto é pela aprovação do Projeto de Lei cto Selia" 
do n.0 372, de 1979, já que nele nem o EJ<!ecutlvo visluml>rou 
qualquer vício de inconsUtueionalid·ade, injuridicidade ou inr!O:·~­
ven:!ência. 

sala das Comissões, 11 de junho de 1980. - Henrique de ):.a 
Rocque, Pr-esidente ·- Nelson Carneiro, Rela~or - Cunha Lima 
- Lázaro Barb-oza -- AJoysio Chal-·es - Moac:yr Dalla - Ber::Iar­
dino Viana - Aderbal Jurema - Almir Pinto - Amaral Fu.rlan 

Hugo Ramos, com õreclaração de voto. 

VOTO EM SEPARADO 

o fundamento d·aste parecer é Idêntico_ ao ~telior. A renda 
mensal não g.ei"a o direito, apenas se:r:ve de parâmetro ao direito 
vitalício. 

o ProJeto estlrpa a interpret.ação restrttlva e, convém acen­
tuar-. Ia·mentável, pois se trata de l·ei de co!llteú!do humanitário, 
indl.scutí""l que deveria ter, a seu prol, generosa e magnânima 
interpretação. que se c~ com a mens :il~gis \'isível a um simples 
exame pe"funetório. Dógico seria admi:tir-se ó rebono para aqueles 
-em exercício, por Igual .pa·~.a os ~posentad.os e pensionistas e não 
se acolher. no mesmo sentido, o benefício para os idosos e lnvãli­
dos com renda vitalícia. O P:roj-eto sana o equivoco pois não é 
a :renda mensal que gera c abono mas a evidente equiparação 
conceitual em face dos obj~tivos qtre se insemm na pnevldência 
social. 

Sala das COmissões, N de junho de 1980. - Hugo Ramos. 

PARECER N• 822, DE 1981 

Da Comissão de Legislação Social 
Relator: Senador Humberto Lucena. 
A L!;! n.0 6.179, de 1974, reguladora de lionda m~nsal vitalicia 

para 1dosos e inválidos, paga pelo INPS, no § 2.0 dl> art. 7.o esta­
tuiu injustificável restrição, ·ando d~terminou, expressamente: 

'~ renda mensal __ i.. ·q,_ sujeita ao d~onrto de 
qualquer contlibu!ção, nem g .... _ ":;. 1ireito ao abo:.1o anu:tl 

ou a qualquer outra pre-stação asse... '"~ela Previdên-
cia Social., 

Mediante a apresente.çã<> do presente Proj~to de Lei, o nobre 
Seliador Fra.nrco Montam intenta excluir <lo texto desse artigo a 
referência. ao abono anual, objeltlvando assegurar esse benefício 
aoo idosos e inválidos. 

A sua justa e oportuna Inlclatl'l'a foi suhmetldo ao CT!ter!oso 
cr!ro das Conrlssões de COnstituição e Justiça, de lieg!slação Social, 
e de Finanças, 'tendo a prdmeira delas se manifestado por sua 
constitucionalidade, jurldlcldade e conveniência. 

A proPDSIIção não se limitou a assegurar o aludido aillono aos 
1dooo.s e Inválidos, ao ensejo do Natal, mas ainda indicou a fonte 
para garelllblr-lh'e a cobertura da despesa conseqüente. 

A Lei n.0 4.090, desde 19612, fixou a gratificação nwtalina 
para os trabalhadores em atividade. E a Lei n.0 .4.2111/63, de;<le 
aqueLe ano, aos ayosentados e pensionistas da Previdênela SOCial. 
Entêndenlos, pois - .emhora com atraso - chegada a: vez dos 
idosos .e inválidos passarem a re-ceber abono· de _Na·tal. 

conseqijentemente, somoo pela a.provação do PLB · n.o. 372, 
de 1979. 

sala das Comlasões. 28 de agasto . ç!e · 1980: - He1vidio N'=-., 
Presddente - Humberto Lucena, Relator - .. _Franc~. Mqntoro -
Jutahy Magalhães - Jaison Barreto - AloySio Chaves - Moacyr 
Dana -- H-qmberto Lucena. 

PARECER_\N.0 823, IDE 11981 

(Da Comissão de Finanças) 

Relator: Sen:úiQJ" Taneredo Neves 
De iniciativa do ilustre Senador Franco Montara. chega a em­

me da OomJssão til' finanças o Projeto de Lei do senado que con­
cede abono anual ao.s idosos e inválidos. 

Em stl•a Justificaçãq destaca o autor: 
"Os trabalhadores Cm ativida·tle, como .se saJbe, fazem 

jus, todo ano, á Gratificaçãô de Natal, conhecida como dé­
cimo .\erceiro sa:ário, rio, forma da Lei n.0 4.090. de 13 de 
julho de 1962. 

Por sua vez os a.pasen"tad:os e pensionistas da Previ­
dência SoC'i.al tam-bém recebem. anualmente, o abono es­
pe.clal criado pela Lei n.0 4.281, di! 8 de nov<>mbro de 1963, 
equivalente a um doze :vos do valor anual da aposentado-
da ou pensão. · 

Há uina ex;cec;ão, entretã:Uto, tealmente indesculpávei. 
qual seja a dos idosos e invál_ido.s que recebem do l'NtPS a 
rendh mensal vitalícia, --ets que a Lei n.0 6.·179, dé 19'74, 
determina no r 2.0 de seu a.rt. 7.0 : . 

"§ 2.0 A renda me~al não estará sujeita ao desconto 
de qualquer contribuição, nem gerará direito ao abono 
anual ou a qualqu-er ou+ra pi'estação assegurada pela Pre-
vidência Sücial." · . 

Ora, todos o sabem que ·M idc.<ros e inválidos amparados pela 
legislação citada são precisame~te os beneficiários mais necessita­
dos de toda a frevidência Soc~al, além de só rec.eberem mensali-

. dade .correspondente a meio salário minlmo. · · 
Pareceu-nos, ;port:anto, profundamente justa e humana a rel­

vindicàÇão que nos foi formulada pelo Sr. Nelson .de Oastro S!l­
vrora, de Aparecida, no Estado de São Pau'!o, no sentldo de asse­
gu:r:ar.:.lhes o recebimento- do abono anual 

. O ;.,i. ~-0 do projeto au0riza, se necessário, o acréscimo de 
dez' po.t cento no des~aque a que se refere o· art. a.o da Lei n. o 
6 .. 179, de 1974, a saber: 

. "Art. 8.0 O custeio do ,ámparo est.abelecldo nesta Lei 
será. ateD4l.do, sem aumento de cont:r>buição, .pelo desta­
que de uma parcela da receit:t do INiP'S e do FUNRURAL, 
córrespondente ..a 0,4% (quatro déclnios .por ·cento) da 
folha de salário-iie-eontribuição, onerando em partes 
iguais cada uma dessas e:n~ades." 

.Desse modo, fica preenchido o requisito a que se refere o pa­
rágra·fo' único do art. '465 do texto constitudonal de que ••nenhu­
ma prestação de serviço de asslstênclll. ou de benefício compreen­
didos · na ·Previdência Social será criac!l!, maioiada ou estendida, 
sem a correspondente fo_!lte de custeio to!al". 

Tramitando na douta Comissão de Con)ltituição e Justiça, a 
proposição lnlcialmente colheu parecer pela áudiência do Minis­
tério·da Previdência e A.Ssistên'hl.a Social. Não tendo havido mani­
fes'taçãO do Poder Executivo, nem mesmo após ser reiterada a so­
licitação· e esgotado o prazo regimental, at.J.uela Oomissão opinou 
pela aprovação do projeto, pl>r consíàerá-lo constitucional e ju-
rídico. ""' 

A COmissão de Legislação Socia.' concluiu também pela apro­
vação da iniciativa. 

.Tra:ta-•:::e de pr-6jeto que se revest~ de grande justiça por le­
var. aos id-o.?<ls e invá_Iidos benefício ja_ con<!edido aos d-emais se­
gurados da Previ~ência So<!!al. 

. Àlêm de aaseg1,1rar ~ benefí.';io, o art. 2.0 prevê a fonte de 
custeiO para cobrir a despes~ córrespondente, atendendo ao dis­
posto no art. 165 da COnstituição Federal. 

. Sob o aspecto financeiro - competência regimental desta Co­
llliSsão - nada vem<;>s qu~ se possa opor ao _projeto. 

Vale ressaltar que os encargos decorrentes da Lei serão aten­
didos, se necessário. com o acré:::ctmo ~e deZ por cento no desta­
qu,e a que se refere o art. 8.0 da Lei , · .0 6 .179, de 11 de dezem·bro 
<!e 1974. 
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·A vista do exposto opinamos pela apr·ovação do Projeto de 
Lei do Senado n.O 372, de 1979. 

!>ala das OOmlssões, 1.0 de outubro de 1981. - Gabriel Hermes, 
~es!dente em exercicio - Tancredo Neves, Reiator - Bernardino 
V~an.a,- vencido - Lom.anto Júnior - José Fragelli - Pedro Si­
m,on - Mauro Benevides - Amaral Peixoto - _Benedito Canelas. 

O SR. !?RESIDENTE (Jarbas PassarinhQ)- O expediente lido vai à 
publicação. 

A Presidência comunica ao Plenãrio que reassume, nesta data, o manda­
to de Senador pelo Estado de Mato Grosso, o nobre Sr. Valdon Varjão, em 
virtude da licença para tratamento de saúde concedida ao titular, Senador 
Gastão Müller, nos termos do art. 47, item 11, do Regimento Interno, pelo 
período de cento e sessenta dias. 

Convido S. Ex• o Sr. Senador Valdon Varjão a tomar parte dos nossos 
trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência recebeu ofí­
cio do Presidente da Comissão de Assuntos Regionais comunicando que o 
Senador Almir Pinto foi designado, por deliberação daquele órgão técnico, 
para participar de reunião do Conselho Deliberativo da SUDENE, que se 
realizou na cidade do Recife, no períOdo de 27 de setembro a 2 de outubro. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs_. Senadores: 

Parece-me que os brasileiros, mesmo muitos daqueles que acompanham 
os sucessos da nossa economia, ainda nã<' se deram conta da crescente e subs­
tancial participação da indústria autoiriobilística na t..,.eração de preciosas di­
visas internacíOnais, que são o úniCO antído_to efica2 contra a elevadíssima_ 
dívida externa. 

Na verdade, a venda de automóveis ao exterk t:: o grande fenômeno da 
pauta de exportações, fenômeno maior do que o soja, em termos de cresci­
mento percentual. 

Nos últimos dez anos- 1971 a 1980- a exportação de soja passou de 
106 milhões de dólares, em 1971, para 2.264 milhões no ano passado, o que 
traduz um incremento de 2.036 por ce"rito---:- No mesmo espaço de tempo, a ex­
portação de .. Material de Transpotte"- item este no qual preponderam os 
automóveis e seus congêneres- evoluiu de minguados 25 milhões de dólares 
para l.Sl2 milhões, isto é: um vertiginoso pulo de 5.948 Por cento! 

Somente agora, a menós de um ano, os boletins da CACEX começaram 
a discriminar, no item "Material de Transporte", as respectivas receitas dos 
sub itens- "Automóveis", "Autopeças", .. Veículos e Material Ferroviário", 
.. Tratores" e "Navios". Assim, não tenho elementos para separar as receitas 
de cada subitem ao longo do período 1971-1980. Todavia, áo confundir, pro­
positadamente, a evolução de venda externa da gama de produtos automo­
bilísticos com a evolução da venda de todos os_integrantes do item "Material 
de Transporte", o erro cometido é, sem dúvida, em desfavor da receita especí­
fica-dos- atitom-óveis e- seus afins, cuja-part-:icipa~ão quan!-itativa e percentual 
vem sendo cada vez mais preponderante. 

Deveras auspicioso é o fato de que, apesar de recente e devastadora inva­
sãó do carro japonês em mercados tradicionalmente cativos, as vendas de au­
tomóvel brasileiro vêm subindo galhardamente. Segundo a CACEX, nos sete 
primeiros meses do corrente ano, remontaram essas vendas a 859 milhões de 
dólares, contra 485 milhões em igual período do ano anterior, o que equivale 
a uma ascensão de 77 por cento. Este "fato é tanto mais significativo quando, 
correspondentemente, a exportação de aviões, navios e-material ferroviãrio 
sofreu um decesso de 35 por cento, nos sete primeiros meses deste ano relati­
vamente aos sete primeiros meses do ano passado. 

A projeção linear desses números augura um faturamento, ao termo do 
ano, em torno de um e meio bilhão de dólares, o que farâ da indústria auto­
mobilística a quarta fonte geradora de divisas, apenas sobrepujada pela soja, 
pelo café e pelos minérios metalúrgicos. 

Já no ano passado, o complexo automóvel proporcionou renda externa 
superior a 800 milhões de dólares, cifra- esta que, sozinha, cobriou folgada­
mente os 544 milhões da remessa dos lucros e dividendos de todas as multina­
cionais ci.ue operam no Brasil. 

A exportação do carro brasileiro se estende a 84 paises, abrangendo to­
dos os continentes, constituindo ele, talvez, nossa mercadoria mais universal. 

A par dos recursos que amealha lã fora para o País, a indústria automo­
bilística assegura, direta e ,indiretamente, a subsistência de quatro milhões de 
brasileiros, valendo também por autêritica galinha dos ovos de ouro do Te­
souro N acionai, por ser a mais pródiga cascata de tributos, desde o imposto 
cobrado na fábrica, aos cobrados nos múltiplos canais de comercialização e 

manutenção, e nos milhares de postos de serviço, afora pedãgio, taxas, alva­
rãs e infindável número de et cetera. 

Por tudo isto, o Brasil e os brasileiros já não podem predicindir da indús­
tria automobilística, rierri ritesmo admitir sua estagnação e, muito menos, um 
retrocesso. No entanto, o perigo existe. Ele se chama- automóvel japonês, o 
mesmo que destruiu o pedestal da toda poderosa indústria automobilística 
norte-americana, fazendo-a imergir em terríveis dificuldades, ela que era se­
nhora quase absoluta dos mercados mundiais. 

Já no ano passado, para nove milhões de carros americanos, foram fabri­
cados li milhões de carros japoneses, 25 por cento dos quais vendidos aos' 
próprios Estados Unidos; na América Latina, a vendagem cresceu 81 por cen­
to, em detrimento, inclusive, de tradicionais mercados brasileiros, dos quais o 
Chile é o exemplo mais frisante. 

Como ê sabido, a crescente robotização do parque industrial do Japão 
permite que seu automóvel seja vendido a preço inferior ao similar de outra 
qualquer naciOnalidade. A fábrica Nissan, para uma produção diãria de. 
1.300 veículos, emprega menos de cem seres humanos. E, além da extraordi­
nãria vantagem da minimização da mão-de-obra, ou como conseqiiência des­
ta vantagem, os japoneses ·ainda subsidiam os fretes marítimos. 

N oss_o Governo não deve, portanto, ficar indiferente à sorte do automó­
vel nacional, e, ao contrário, deve tomar urgentes medidas que assegurem sua 
competitividade. Não se trata de simples ajuda aos fabricantes. Trata-se, sim, 
de ajudar o Brasil, e, muito particularmente, ajudar o fechamento do.nosso. 
periclitante balanço de pagamentos. 

Eram estas, Sr. Presidente e Srs, senadores, as considerações que julguei 
por bem fazer, na fugaz esperança de que elas possam contribuir para evitar o 
agravamento de problemas sociais e econômicos que tanto jâ nos afligem. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Todo o Senado acompanhou a luta que um grupo de Senadores, da Co­
missão Parlamentar de Inquérito, desenvolveu com relação à política nuclear 
e, especificadamente, ao Acordo Nunclear Bra_sii-Alemanha. 

Há dias, encontrando-me com o Relator da Comissão, o nobre Senador 
Milton Cabral, disse-me S. Ex• que, dentro de I O dias, entregarã o relatório 
que, por duas vezes, esta Casa jã prorrogou a sua vigência, a fim de que pu­
desse atender ao pedido de S. Ex• o nobre Relator. 

Sr. Presidente, o que estamos verificando é o seguinte: não sei se d Rela­
tor apanhou dados que a Comissão não os conseguiu. E hoje nós já estamos 
com a carga de 50 tOneladas de combustível nuclear em Angra-I, ainda não se 
sabe o preço desse combustível nuclear, ainda não se sabe o custo das obras 
civis de Angra-I. 

O Sr. Gilvan Rocha - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DiRCEU CÁRDOSO - Pois não. 

O Sr. Gilvan Rocha - A imprensa esta semana acaba de noticiar uma 
dessas coisas que deixa a Oposição estupefata, porque segundo a imprensa o 
custo do Programa Nuclear Brasileiro é apenas duas vezes maior do que foi 
dito e jurado pelo Governo. Quando nós estamos às voltas com a crise social 
do tamanho que o País atravessa, quando nós vemos agora a guerra aberta, 
entre um Governo que tenta impingir o pacotão da Previdência e o Congresso 
N acionai que a etc resiste, nós assistimos desolados a uma afirmativa que é 
mais um sonho de grandeza frustrado deste País. Porque se todos achamos 
que temos o direito, como Nação independente, de acesso à tecnologia nu­
clear, por outro lado, haveremos de concordar que este luxo, num Pais que 
ainda tem reservas de potencial elétrico gerado por quedas d'ãgua, ê um abM 
surdo e ma~s urna vez se repete a fábula da cigarra e da formiga. V. Ex• que, 
hoje, fala no assunto com a propriedade que sempre teve quando cuida desse 
assunto nebuloso, faz um levantamento desse problema, ao qual desejo juntar 
esse fato que realmente nos deixa espantados. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - São fundamentadas as dúvidas de V. 
Ex~ De falO, durante o desenrolar de atividades da Comissão Parlamentar de 
Inquérito, V. Ex-' lá sempre esteve presente e sempre participou com as suas 
indagações, com as-sUãs perguntas, com as suas proposições, nuances, dúvi­
das desse Acordo Nuclear e agora vem para o plenário e robustece todas elas 
com uma série de indagações que, nós também que fornos da Comissão Paria­
menta[ de _Inquérito, as perfilhamos. São jUstas e fundamentadas as inda­
gações de V. Ex• 

Não sabemos o custo de Angra I; a Comissão não sabe até hoje! 
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Sr. Presidente, hã cerca de um mês remeti à Mesa da Casa um pedido de 
informações sobre o levantamento de custos de Angra I e de Angra IT. Não 
sei até agora, qual o destino deste pedido de informações quando, na época, 
segundo combinação entre a Mesa e nós, este pedido deveria ser remetido ao 
Tribunal de Contas que, através de uma auditoria pudesse fazer um levanta­
mento de custos e preços de Angra I e li, ou do Programa Nuclear brasileiro~ 

Até hoje, entretanto, nunca consegui uma resposta da Mesa de quais as 
providências e se de fato aquele meu pedido foi encaminhado ao Tribunal de 
Contas para o levantamento das dúvidas que a comissão tem. 

Isso, Sr. Presidente, vai motivar uma luta tremenda quando aqui nós co­
nhecermos o Relatório do ilustre Senador Milton Cabral que talvez não te­
nha essas informações, as quais nós precisamos e o povo brasileiro precisa co­
nhecer. 

Eu pediria, então, a V. Ex" uma informação: Qual o encaminhamento de 
minhas informações solicitadas que, na primeira hora, eu encaminhei para se­
rem remetida ao Tribunal de Contas da União? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Senador Dirceu Cardoso, 
eu vou lhe dar a resposta agora, neste momento. Não vou é aceitar determi­
nados tipos de interpelações, como Presidente da Casa. 

Fez V. Ex'- um requerimento e esse requerimento foi por mim deferido. 
V. Ex" presente à sessão e assíduo freqüente como é, deve tê-lo ouvido, o defe~ 
rimento do seu pedido c esse requerimento foi enviado aõ Tribunal de Contas 
da União. E do Tríbunal áe" COTI.tas da União, na semana passada, recebi um 
documento reservado, já na quinta~ feira, -documento reservado assinado pelo 
Presidente do Tribunal de Contas da União e vai ser dado conhecimento a V. 
Ex~ 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Mas eu não tinha conhecimento disso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• só não teve conhe­
cimento de sexta-feira para cã. Agora, quanto ao deferimento do requerimen­
to de V. Ex" sei que teve conhecimento, porque foi na hora. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente, V. Ex• poderia dizer a 
data do deferimento--ao requerimento? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Mando proceder a verifi­
cação e informarei. 

O SR. DIRCEU CARDOSO-Até o deferimento eu sei, mas não soube 
se foi remetido. Desejava saber qual o enc3.nilnhaffien-tÕ da minha solicitação. 
Tenho como certa, boa, hâbil bastante, a atuação do Tribunal de Contas; en­
tão, como tenho dúvidas de que as informações que nos são prestadas são 
sempre duvidosas, agora sim, com a Auditoria do Tribunal de Contas da 
União, vamos saber o custo de Angra-I, o custo do combustível nuclear, va­
mos saber o custo das perfurações de Angra-li, vamos saber o custo da laje de 
encabeçamento de Angra-li, vamos saber tudo que a Cciinissão até agora rião 
soube. Vamos tomar conhecimento, hoje, porque hoje estão chegando essas 
informações e vamos tê-las hoje, aqui, no Senado. Agora, faço um apelo ao 
ilustre Relator para que, antes de concluir o seu Relatório, que serâ circuns­
tanciado, volumoso, criterioso como o sei, antes disso era preciso que nos 
desse, pelo menos, umas tintas das conclusões, dados que a comissão juntou 
durante tantos anos- dois anos me parece- ouvindo ministros, físicos nu­
cleares, construtores de usina, empresários, engenheiros, diretores de empre­

. sas, diretores da NUCLEBRÂS e que até hoje não chegou a um dado certo 
sobre número de estacas de Angra-li, preço de-Angra-I, preço do combustível 
etc. Ainda mais: se as negociações com os Estados ÍJnidos da América estão 
sendo conduzidas de modo a estar garantida a recarga de Angra-I que, ao que 
nos consta, parece que há uma dúvida nessas negociações e é possível que o 
Brasil, então, como já (i nos jornàis, tenha que apelar para a URENCO, atra­
vés da África do Sul para que tenha a recarga dentro de ano e meio, da pri­
meira parte do combustível nuclear com que carregou Angra-I. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, nós que lutamos a bem da verda­
de, naquela comissão, desejaríamos que o Relàtório não fosse fruStro; fosse 
conclusivo, a fim de que pudéssemos ter um resultado certo sobre o andamen­
to do Acordo ou da Política Nuclear Brasileira. 

Estou de acordo com o nobre Senador Gilvan Rocha quando indaga que 
o preço das usinas talvez seja o dobro. 

Leio alhures que se calcula que se atinja a trinta e oito ou trinta e nove 
bilhões de dólares o custo deste programa nuClear. Mas não tenho dado ne­
nhum, em mãos, oficial que me garante este resultado. Estou de acordo com a 
dúvida de S. Ex' Somente o custo de Angra~H~ até à laje de encabeçamento, 
ao que nos constam, informações filtradas aí de meios oficiais, somente o es­
taqueamento e a laje de encabeçamento devem ter custado ao País quinze bi­
lhões de cruzeiros. Isto, para preparar o local onde vai ser erguida Angra-li, 

para fazer o local, para construir o local, em cima de um lamaçal de Angra. 
dos Reis, e sobre essa construção vai ser erguida Angra-li. Até agora, desde 
fevereiro de 77 até 81, quatro ou cinco anos, ainda não se colocou um prego 
em Angra-li. Tudo é o local, preparar o local, o sítio sobre o qual vai ser er­
guida Angra-I I. Até hoje não sabemos esse custo. Escondem a sete chaves e o 
povo não sabe o quanto está pagando, como até hoje não sabemos também. 
Essas são contas, são fórmulas matemáticas do custo do quilowatt. Até hoje 
não se sabe o custo real do quitowatt de Angra-I, porque, já que está com a 
carga de combustível, já que estão terminadas as obras civis, já que estão pa­
gos ou negociados todos os componentes mecânicos e térmicos dessa usina, se 
tudo isso está negociado, está pago ou não pago, mas está negociado, o com­
bustível está carregado, 50 toneladas de combustível nuclear, era para se co_­
nhecer o preço de -Angra-I. E aí, então, nós teríamos o valor do quilowatt ge­
rado pela primeira usina nuclear que, dizem, funcionará, primeiramente, num 
tipo de experiênc:;ia, em dezembrO: dentro de" sessenta dias, quando nós co­
meçaremos a ver que, depois de doze anos, doze anos, começa a funcionar a 
priiTJeira usina atômica do Brasil. 

Ê preciso que o Senado saiba disso, doze anos se consumiram nessa usi­
na e na Angra-li é possível que mais de doze anos sejam consumidos, porque 
quatro ou cinco foram só para preparar o local, não se colocou um prego em 
Angra-li, tudo é o local. E depois que se colocaram 1.376 estacas, fincaram 
mais 48 estacas de estabilização, estacas flutuantes, estabilizado, daquele con­
junto, daquela estrutura sobre a quai vai ser instalada e construída Angra-li, 
ao preço, até agora, ao que consta, de quinze bilhões de cruzeiros. Mas nin~ 
guém sabe, é um mistério que ninguém sabe, o povo não tem essas infor­
mações. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, gostaria que o ilustre Senador 
Milton Cabral, que está elaborando esse relatório, esteve nos Estados Unidos 
durante um mês, refrescando a cabeça desse torvelinho, desse turbilhão de 
notícias e de informações sobre Angra ou do nosso Programa Nuclear, está 
voltando, portanto, descansado, e antes de lançar o seu relatório, que vai de­
sencadear uma tempestade aqui neste Senado, ele pudesse, pelo menos, infor­
mar o custo de Angra-I e o custo, até agora, do local onde vai ser construída 
Angra~ I I. Estamos construindo os vasos, os grandes componentes mecânicos, 
mas não se pôs uma colher de cimento em Angra-li, tudo é o local que se fez, 
é um lamaçal sujeito às vibrações brownianas do mar que bate a quinze me­
tros de distância, continuamente, dia e noite, meses seguidos, anos seguidos, 
milênios, e nos próximos séculos submetendo aquela estrutura a uma 
vibração que pode sígnificar um resultado danoso para a nossa usina. 

Assim, Sr. Presidente, jã que vamos conhecer a resposta do Tribunal de 
Contas ao nosso pedido de informação, que o Sr. Presidente disse que parece 
que agora não pode informar -não entendi bem a resposta do Sr. Presiden~ 
te, parece que agora não pode informar. O Presidente estã mudado. Estâ ven­
tando um vento Nordeste aqui. Mas, Sr. Presidente, com vento ou sem vento, 
com ventania ou 'tempeStade, -com brisa ou inonção, eu continuo na mesma 
posição, solicitando informações a. quem tem o dever. de prestá-las. à Casa. 

Não ouvi benl a informação porque estava perturbado aqui, ma~ parece 
que não pode dar informação, ou qualquer coisa nesse sentido. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Nobre Senador Dirceu Car­
doso, o Sr. Presidente, Senador Jarbas Passarinho, informou a V. Exf- que ha­
via recebido um comunicado reservado do Tribunal de Contas e que iria 
mostrá-lo a V, Ex'- Essa comunicaç~o. parece, chegou as mãos de S. Ex' na 
quinta-feira. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Mas hoje já é segunda-feira, poderia 
ter-me informado. Não era preciso que eu fizesse esta indagação. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Eiejá deixou claro a V. Ex• 
que o fará ainda hOje. _, -

O SR. DIRCEU CARDOSO- Não precisava um dia qualquer. Antes, 
Sr. Presidente, da _saída do esperado relatório eu desejo essa informação. Se 
V. Ex" me quiser dá-la hoje, tem que me dá-la aqui, porque também lá eu não 
vou. T~m que me dar ou chamar à Mesa, porque lã eu não vou buscar infor-
mação. 

Assim, Sr. Presidé:nte, as coisas estão empolando. Sr. Presidente, isso vai 
ficar de levantar empolas, como diz o espanhol. Agora é que está chegando a 
hora de levantar empolas aqui no Senado. E empola todo mundo- empola a 
Mesa, empola os Senadores, empola a Oposição, empola o Governo, vai em­
polar todo mundo. E nós precisamos, de vez em quando, meter um alfinete e 
furar essas bolhas. Essas bolhas, Srs. Senadores, de sangue pisado, ou bolha 
d'água ou bolha de vento só, mas nós vamos enfiar a agulha nisso. 

Assim, Sr. Presidente, solicitaria que essas informações me fossem dadas 
aqui, porque não vou buscã-las no Gabinete do Presidente- não vou. Têm 
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que me ser prestadas aqui, ou um funcionãrio que as-tréiga aqui. Leio e as 
faço voltar lá. Sr. Presidente, estou falando com a Mesa em inglês,.mas nós 
vamos acabar falando japonês com a Mesa, nem a Mesa me entende nem eu 
vou entender a Mesa mais. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Estou certo de que a Mesa 
sempre entenderá V. Ex•, como V. Ex• também entenderá a Mesa. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Então estâ bom. A Mesa tem o dever de 
me prestar essas informações. Não é favor, não, nem generosidade, nem edu­
cação, nem atenção, nem civilidade da Mesa, é dever dela me prestar essas in­
formações. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - E elas lhe serão prestadas, 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- !'stâ certo. Porque eu pedi em tempo 
·hábil, solicitei as informações à via cõ-nkeqüente, que é o Tribunal de Contas. 
V. Ex• sabe, V. Ex• foi Presidente da Comissão, prestou relevantes serviços à 
Comissão, e vai prestar ainda estou certo, sabe que as informações, sempre 
que nós as solicitamos, vinham com meses, dias e dias de atraso, tortuosas, 
distorcidas, etc. Assim, Sr. PreSídeiife, agradeço e aguardo, aqui no meu lu­
gar, ou no meu gabinete, a informação que eu pedi. Não vou à Mesa do Presi­
dente saber, nem vou tampouco ao Gabinete do Presidente saber. 

E já que nós estamos empolando - são as primeiras bolhas, como eu 
disse, ou de vento, ou de água, ou de sangue pisado - jã que estamos apre­
sentando as primeiras bolhas nesta contestação final com a Mesa, não vou me 
arrepender e nem me afastar do cumprimento do meu dever. Nada me afasta~ 
rã do meu caminho, ou melhor, falando o português da minha terra, ninguém 
me tira da minha estrada, ninguém! Então, antes que se chegue a uma contes­
tação violenta entre a Mesa e o Senador, se é possível ainda harmonizar-se 
essa vivência, agradeceria muito. Agora, se não é possível, o que Deus deres­
tou disposto a comer. Se houver qualquer irreverência da Mesa, eu a respon­
derei com a mesma irreverência- aqui é potência para--potência- e·-s:e a 
Mesa quiser ser autoritária eu responderei malcriadamente. 

Não estou precisando da Mesa para nada, por enquanto- estou em boa 
saúde, não .quero me hospitalizar, nãO ·quero nada com a Mesa. Não vou lá, 
porque têm que entregar a mim. 

Sr. Presidente, o famoso relatório, o esperado relatório da Comissão 
Parlamentar de Inquéri~o, vai levantar um turbilhão de indagações, de per­
guntas, de negações, de interpretações_, ãqui no Senado e no País inteiro, e eu 
gostaria que V. Ex•, que presidiu durante tanto tempo a nossa Comissão, in­
tercedesse junto ao Sr. Relator, para que S. Ex•, que me comunicou que den1 
tro de I O dias apresentará O relatório, fizesse a sua entrega numa reunião in­
formal entre aqueles ex-membros da Comissão. Nós já estamos afastados,. 
mas somos ainda da mesma comissão, e vamos fazer essas inquirições toda! 
como Membros da Comissão de Minas e Energia, antes de ser lançado a: 
público ou de ser dado à luz o famoso oU esperado relatório da ComisSão· 
Parlamentar de Inquérito, que dizem ser uma obra prima, com mais de 500 
páginas. A Comissão tem que ficar de fériãs uni.ã. semãria, só para ler o rela­
tório. São _5QO páginas denSas, de dados extraídos de vârias fontes america­
nas, russas, inglesas, francesas, alemães, austríacas, da África do Sul, que vãa 
demandar um estudo apurado, cuidadoso, meticuloso dos ex-membros, como1 
eu e V. Ex•, daquela saudosa Comissão Parlamentar de Inquérito. 

São essas, Sr. Presidente, as providências que eu desejaria ver tomadas, 
já que hoje, amanhã ou depois, ou antes do relatório, eu vou conhecer o resul­
tado das ·minhas indagações, via Tribunal de Contas. V. Ex•, Sr. Presidente,. 
recorda-se porque presidiu aquela reunião - nós os da Comissão colocamos 
o Tribunal de Contas como órgão valiosíssimo na apuração desses dados, e 
por isso batemos à porta daquele Tribunal. Mas, para remeter o nosso pedido 
de informações; a Comissão aprovou, ria sua última reunião, aqueles pedidos 
que nós fizemos. Portanto, estamos a coberto de qualquer surpresa; tudo foi 
aprovado pela Comissão presidida por V. Ex•, na derradeira hora em que nós 
nos despedíamos, saudosos, daquela Comissão que trouxe tanta luta, tanto 
trabalho, tanta preocupação, tanto desgosto, tanta contrariedade, mas de­
monstrou o valor daqueles _Senadores que para ela foram indicados. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem.1 Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)~ Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lomanto Júnior. (Pausa.) 

S. Ex• não se encontra presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Almir Pinto. 
O SR. ALMIR PINTO (Pronunci_a o seguinte discurso. Sem revisão do 

orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Designado pelo Sr. Presidente da Comissão de Assuntos Regionais desta 

Casa, compareci à 255' Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da SU­
,DENE- Superintendência do Desenvolvimento do NoÍ'deste- realizada a 

30 do mês pretérito, na cidade do Recife. Presentes quatro Srs. Governadores 
- Pernambuco, Ceará, Sergipe e Território de Fernando de Noronha. Os de­
mais Estados se fizeram representar por membros dos executivos estaduaits, 
designados pelos respectivos governadores. Contou a reunião com represen­
tantes credenciados dos ministérios e com a presença do Exm<? Sr. Gener-al Jo­
sé Antônio de Alencastro, Presidente da TELEBRÁS, que brindou os presen­
tes àquela reunião com uma detalhada exposição sobre as atividades do ór­
gão que preside, na área nordestina. 

Iniciaram-se os trabalhos sob a presidência do Superintendente, Dr. Val­
frido Salmito Filho transferindo-a, a seguir, ao Exm9 Sr. Governador do Ter­
ritório de Fernando de Noronha. 

Realizada a leitura da A ta da 254• Reunião Ordinária, aprovada por 
unanimidade, passou-se à leitura do relatório da Secretaria Executiva, a car­
go do seu Superintendente, em cujo sumário alinhou as seguintes principais 
atividades: 

SUMÁRIO 

APRESENTAÇÃO Pág. 
I - Principais Atividades 
1.1 - Mobilização de Recursos Financeiros pela SUDENE 5 
1.2- Síntese dos Resultados Obtidos 
1.2.1 - Planejamento e Promoção de Programas e Projetos Com­
plementares 6 
1.2.2-Administração de_ Incentivos Fiscais e Financeiros- FI-
NOR 10 
1.2.3- Programas Regionais Especiais 12 
1.3- Execução do Plano de Emergência 15 
2- Demonstrativos da Execução dos Programas e Projetos 
2..1- Mobilização de Recursos Financeiros pela SUDENE 21 
2.2- Planejamento e Promoção de Programas e Projetos Comple-
mentares 22 
2.3- Administração de Incentivos Fiscais e Financeiros 31 
2.4 --Coordenação dos Programas Regionais Especiais 46 

No item 1.1 do documento lido perante o Conselho Deliberativo, vamos 
encontrar a discriminação da Mobilização de Recursos Financeiros pela SU­
DENE. 

O Sr. Superintendente nos dá uma posição do órgão de Desenvolvimen­
. to do Nordeste relativa ao mê_s de agosto: 

1.1 -Mobilização de Recursos Financeiros pela SUDENE 
Ao -término do mês de agosto, a SUDENE registrava um total 

de Cr$ 55,1 bilhões aplicados na execução de suas atividades. 
Desse total, os setores beneficiados pela política de Incentivos 

Fiscais e Financeiros absorveram Cr$ 17,0 bilhões, os Programas 
Regionais Especiais-Cr$ 18,5 bilhões e os restantes Cr$ 19,6 bilhões 
destinaram-se às ações de Planejamento e Promoção de Programas 
e Projetos Complementares, correspondendo, respectivamente, a 
30,9%, 33,5%c e 35,6% de· realização. 

Os itenS 1.2 e 1.2.1 nos dão a "Síntese dos Resultados Obtidos" e o "Pia~ 
nejamento de Promoção de Programas e Projetos Complementares", respec~ 
iivamente, o que nos permitiu conhecer o orçamento próprio da SUDENE 
para o corrente exercício, de que encerra uma dotação de recursos da ordem 
de Cr$ 31,7 bilhões, tendo sido arrecadados, até 31 de agosto último, Cr$25,6 
bilhões, o que representa 80,8% de execução da receita anual prevista. 

A despesa, no mesmo período, teve comprometidos Cr$ 27,6 bilhões,. 
embora efetivamente aplicados apenas Cr$ 22,5 bilhões nas atividades em 
curso na Região, equivalendo, assim, a 87,38 e 71% da despesa programada 
para o exercício. 

O Relatório da Superintendência nos dá notícia da Portaria n9 121, de 29 
de julho de_I981, do Sr. Ministro do Interior, delegando poderes às Superin­
tendências Regionais de Desenvolvimento de formalizar convênios e acordos 
com os Estados eM unicípíos, no sentido de implementar os programas de de­
senvolvimento urbano na Região'. 

O Ministério do Interior participará com Cr$ 360 milhões, cabendo a im­
portância de CrS 120 milhões para as Regiões Metropolitanas de Recife, For­
taleza e Salvador, mediante a assinatura de convênios referentes às progra­
mações das citadas Regiões. 

Consta do RelatóriO do Sr. Superintendente Walfrido Salmito um capí­
tulo dedicado à Comissão Regional de Energia, a cargo de quem está agili­
zando a utilizaçã9 de fontes energéticas alternativas, ressaltando o Programa 
da Turfa, d~senvolvido pela Companhia de Pesquisas e Recursos Minerais, 
Programa este que conta com recursos do Programa de Mobilização Energé~ 
tica. As jazidas estão estimadas em 600 milhões de toneladas e se estendem de 
Maraú, na Bahia, até o Rio Grande do Norte. 
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Pretende a SUDENE sugerir ajustamentos no PROÃLCOOL, objeti­
vando com isto o aproveitamento do bagaço de cana e do babaçu, tanto 
aquele como este a constituírem programas especialmente voltados para o 
aproveitamento energético, interessando especialmente o babaçu não só ao 
Nordeste como também aos Estados de Goiás e Mato Grosso. 

Um outro tema abordado no Relatório diz respeito à Energia Solar; é o 
próprio superintendente ~ue diz do interesse do órgão que preside em estimu­
lar o desenvolvimento e a divulgação do uso de novas fontes alternativas de 
energia, tanto assim quejâ -celebrou convênios Com a Univérsidade Federal 
de Pernambuco e 7• Região Militar, nos valores de Cr$ 10 milhões e Cr$ 30 
milhões, respechvamente, mediante os quais serão instalados coletores sola­
res planos no restaurante da Universi.dade Federal de Pernambuco e no refei­
tório do 79 Grupo de Artilharia da Costa, se"dhidO em Olinda. 

Faz menção o ·trabalho do Dr ..,José Salmito ao Encontro de Reitores das 
Universidades do Nordeste, sob o patrocínio da Universidade Federal do 
Cearâ, a cuja instalação estive presente O o dia 19 do mês em curso, é que teve 
como principais objetivos ã. definição de uma pofítiC:i de cooperação entre as 
instituições de ensino superior do N ardest-e e assegurar maior integração dos 
programas e projetos universitários com a ação gover·namental. 

A Feira Nacional de Artesanato, já que a ARTENE, subsidiária ·da SU­
DENE, dela participou, foi outro ass'unto abordado no Relatório. Essa Feira 
realizou-se na cidade de Gramado, no Rio Grande dO Sul, de 4 a 13 do mês 
passado, com a exposição de peças do artesanato nordestino, o que muito 
concorreu para solidificar uma posição privilegiada entre os consumidores do 
Sul, face aos fluxos turísticos e à política agressiva de promoção e vendas 
adotada pela ARTENE. 
1.2.2 - Administração de Incentivos Fiscais e Financeiros - FINOR. 

1.2.2.1 - Cartas-Consulta. 
Pelo que se constata do Relatório, ãté 31-8-81 159 cartas-consulta de em­

presários Que deS-ejaln-ínvestir no Nordeste, utilizando as vantagens ofereci­
das pelo atual sistema de iricentivos, estavam em carteira para serem aprecia­
das pela $UDENE, representando isto Uma perspectiva de investimentos to­
tais da ordem de Cr$108,4 bilhões, sendo de Cr$ 38,7 bilhões a participação 
do f'INOR. 

Para que se tenha uma idéia exata do que ocorre nesse setor de incenti­
vos, basta que se diga que naquela data- conforme consta do Relatório- o 
saldo de cartas-consulta aguardando projeto registrava um total de 146, signi­
ficando isto uma previsão de investimento da ordein de Cr$ 122,7 bilhões, dos 
quais Cr$ 36,7 bilhões oriundos do FINOR. 
1.2.2.2 Projetos Aprovados 

Menciona o Relatório que nada menos de 81 projetos foram aprovados 
até julho, estimando-se investimentos que ascendem a Cr$ 37,4 bilhões, dos 
quais Cr$ 10,5 bilhões a procederem do FINOR. São ainda estimadas em 
13.972 as oportunidades de empregos diretos. 

O trabalho apresentado pelo Superintendente da SUDENE ainda traz 
no seu texto dados sobre a Execução Orçcinlentária do FINO R, Projetps Im­
plantados, Programas Regionais Especiais: POLONORDESTE, Projeto Ser­
tanejo, PLANASA, Progra-ma de Aproveitamento dos Recursos Hídricos do 
Nordeste, Execução do Plano de Emergência e Desempenho da Economia 
Regional no Primeiro Semestre de 1981. 

Abstenho, Sr. Presidente e Srs. Senadores, de uma aprciação; mesmo suw 
cinta, porque lhes iria tomar muito tempo. Devo, no entanto, dizerwlhes que 
toda a documentação da 255• Reunião do Conselho Deliberativo da SUDE­
NE ficará com a Secretaria da ComissãO de Assuntos Regonais pafa as con­
sultas que os Srs. Senadores desejem fazer sobre os assuntos que lhes interes­
sem. 

Antes de encerrar este meu pronunciamento, desejo ler, para conheci­
mento dos Srs. Senadores, a relação dos convênios assinados pelo- Orgão de 
Desenvolvimento do N ardeste, no dia 30 de setembro, ellvo!Vendo os Estados 
da área nordestina: --- -

RELAÇÃO DOS CONVENIOS A SEREM ASSINADOS NA REUNIÃO 
DO CONSELHO 

30-9-81 

I -Convênio SUDENE/Estado de Pernambuco para exe­
cução de um programa de Fomento ao Turismo, no Distro de Fa­
zenda Nova/PE - CrS 8.000.000,00. 

2- Convênio SUDENE/Estado da BahiajDAB para exe­
cução do pro~to de Implantação do Aeroporto da cidade de Irecê-
BA - Cr$ 30.000.000,00 .. 

3- Convênio SUDENEjEstado de Pernambuco/FIDEM/­
Secretaria de Planejamento de Pernambuco para execução do pro-

grama de investimentos na Região Metropolitana do Recife, em 
1981 - Cr$ 120.000.000,00 (MINTER/SUDENE) 

4- Convênio SUDENE/Estado do 
Ceará/ AUMEF /SEPLAN-CE para execução do Programa de In­
vestimentos na Região Metropolitana de Fortaleza-CE, em 1981 
- Cr$ 120.000.000,00 (MINTER/SUDENE) . 

5- Convênio SUDENEjEstado da BahiajCONDER/SE­
PLANTEC para execução do Programa de Investimentos na Re­
gião Metropolitana da Bahia, em 1981 - Cr$ 120.000.000,00 
(MINTER/SUDENE) 

6- Serão ainda assinados 9 {noVe) convênios com os Estados 
do NE, referentes ao Programa de Cidades de Porte Médio, em um 
total de Cr$ 1,018 bilhões, sendo CrS 550,4 milhões de recursos 
MINTER/SUDENE. As contrapartidas estaduais são de 257,6 mi­
lhões e as municipais de 210,182 milhões de cruzeiros. 

7- Convênio SUDENE/Estado do Ceará, Programa SAMI- "Apoio 
ao Migrante" Valor CrS 8.000.000,00 

8- Convênio SUDENE/Estado Pernambuco, Programa 
SAMI - "Apoio ao Migrante" Valor CrS 8.000.000,00 

9- Convênio SUDENE/Governo Estado do Rio Grande do 
Norte - Programa SAMI "Apoio ao Migrante" - Valor Cr$ 
5.400.000,00 . 

lO- Convênio SUDENE/Governo Estado do Piauí - Pro­
grama SAMI "Apoio ao Migrante" - Valor Cr$ 4.000.000,00. 

Serão, igualmente, assinados convênios para continuidade da 
execução dos serviços e obras de correção e prevenção dos efeitos da 
seca, para execu.ção do programa de obras de perenização de rios no 
semi-árido e, finalmente, para instituição do programa de interiori­
zação das telecomunicações na Região N ardeste, este último com a 
TELEBRÁS. 

Todos os convênios hoje assinados (foi no dia 30) soman 1.242 milhões" 
(SUD.) 

Esse, Sr. Presiaente, o relatório sucinto que trago ao Senado, na tarde de 
hoje, e que será por mim "encaminhado ao- Presidente da Comissão de Assun­
tos Regionais, ilustre Senador Alberto Silva. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Sobre a mesa, requerimentos 
que serão lidos pelo Sr. }'?-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 332, DE 1981 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal 
Com apoio no Regimento Intei-no, requer o Senador que este subscreve 

as seguintes informações à Mesa: 
a) Qual o montante de empréstimos concedidos aos Estados, em 1979? 
b) Qual o montante concedido aos municípios naquéle mesmo ano? 
Sala das Sessões, 5 de o_utubro de 1981. - Dirceu Cardoso._ 

REQUERIMENTO N• 333, DE 1981 
Excelentissimo Senhor Presidente do Senado Federal 
O Senador cr.ue este subscreve requer à Mesa, com apoio no Regimento, 

as seguintes informações: 
a) Qua1 o montante de empréstimos concedidos aos· Estados, em 1980, 

com indicação do número de empréstimos, indicação do volume de cruzeiros 
e do volume de moedas estrangeiras. 

b) Indicar qual o montante dÕs ei)lpréstimos aos municípios no referido 
ano de 1980, com as mesmas indicãções acinia referidas. 

Sala das Sessões, 5 de outubro de 1981. - Dirceu Cardoso. 

REQUERIMENTO N• 334, DE 1981 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal a. 
O Senador que este assina, com apoio no Regimento requer à Mesa Ih{ 

sejam concedidas as seguintes informações: 
a) Qual o montante de empréstimos concedidos aos Estados em 1981, 

com indicação do número deles, volume de moeda nacional e volume de moe­
da estrangeira. 

b) Qual o montante de empréstimos concedidos aos municípios, com as 
mesmas indicações, sepaàidãmente, -do item anterior. 

Sala das Sessões, 5 ·de outubro de 1981. - Dirceu Cardoso. 

REQUERIMENTO N• 335, DE 1981 
Excelentíssímo Senhor Presidente do Senado Federal 
Com apoio no Regimento, o Senador infra-assinado requer à Mesa lhe 

sejam prestadas as seguintes informações: 
a) Qual a relação dos pedidos de empréstimos remetidos ao Senado e 

ainda não aprovados, com indicação de seu número, indicação do montante 
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por Estado, indicação do montante em moeda nacional e estrangeira, e si­
tuação em que se encontram até o dia 5 do corrente mês e ano. 

Sala das Sessões, 5 de outubro de 1981. - Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Os requerimentos serão des­
pachados pelo Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) ,-- Está finda a Hora do Expe-
diente. -· Passa-'se '5 

O~DEM. DO DIA 

Nã'o há quorum para delíbc::ração. 
Em conseqGência, todas as matérias da pauta de hoje, dependentes de 

votação, não serão' submetidas a votos, fiCando sua apreciação adiada para a 
próxima sessão. ordinária. · 

São os segufntes os itens cuja apreciação é_ adiada 

I 

Continuação da yot.ação, em.turno úriico, do Projeto de Resolução n9 49, 
de 1981 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Pa­
recer n"' 361, de; 198~; com voto vencido do Senador Affonso Camargo), que 
autoriza o Gpverno do EsJ.aQo'do Mato Gr.osso do Sul a realizar operação de 
empréstimo externo fiO valor deUS$ 30~000,000.00 (tripta milhões de dólares 
americanos), destina:do ao programa de investimentos do Estado, tend? 

PARECERES, solY n•s 362, 663 e 664, de 1981, das Çontissões: · 
-de Constl)uição e Justiça, }"pronunciamento: pela coostitucionalidade 

eju~idicidade, c~m voto Vencido-do Senador Hugo Ramos; 2" pronunciamen­
to: fa'9orável à Emenda n9 1 da Comissão de Finanças, com voto vencid.o, em 
separado, do Senador Mendes Canale; e 

-de Finanras {2" pronunc-iamento: ·em virtude de documentação ane. xa­
da), apresentando Emenda n"' 1-CF, com voto vencido dos Senadores José 
Fragelli, Affonso Camargo ~ Pedro Simon. 

(Dependendo-da votação do Requerimento n9 331, de 1981, do Senador 
Mende~ Canale de adia menta. da votação para cumprimento de diligência). 

' 2 

Votação, em t\lrno únicO~ do Projeto de Lei da Câmara n"' 72, de 1979 (n"' 
3.467/77, na Casa de origem), que dâ nova redação ao caput do artigo 55 da 
Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 248 e 249, de 1981, das Comissões: 
-de Legislação Social (ouvido o Ministério da Previdência e Assistência 

Social), favorável, com voto vencido, em separado, do Senador Aloysio Cha­
ves; e 

- de Saúde, favorável. 
3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da' Câmara n9 27, de 1981 (n9 
t.qOl/79, na Casa de origem), que autoriza o Poder Execut-ivo a instituir a 
Fundação Universidade da Fronteir<l Oeste do Rio Grande do Sul, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 640 e,641, de 1981, das Comis-
sões: 

.....- de Educação e Çultur'ti; e 
- de Finanças. 

4 

Votação, ent turno único-, do Projeto de Resolução n• 90, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão 'de Economia como conclusão de seu Parecer n"''6o8, 
de 1981, com voto vencido do Senador Alberto Silva), que autoriza o Gover~ 
no do Estado do Piauí .a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e 
quatro milhões, cinqüenta e três mil e cem cruzeiros) o mont.ante de sua dívi­
da tonsoliqada, tendo 

PARECER, sob n• 60~, de 1981, da Comissão: · . 
-de Constituiçãb f JUstiça, pela consthucion?lidade e j\].ridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Hugo Ramos e Mendes Canale. 

5 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 93, de 1981 (apre­

senta-do pela Çom1ssão de Economia com.o cortclusão de seu Parecer n'i' 619,_ 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Guaxupé (MG) a elevar em 
C;$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões dé cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 620 e 621, do 1981, das Comissões: 
-de Constituiçãb e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Mendes Canale e Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. · 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 95, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 625, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Macapâ (AP) a elevar em 
Cr$ 20.000.000;oo (vinte milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 626 e 627, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munic(pios, favorável. 

7 

Vot.'ilção, em turno único, do Projeto de Resolução_n9 96, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 628, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Madngã (PR) a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 289.527.190,95 (duzentos e oitenta e nove 
milhões, quiilhentos C vinte e sete mil, cento e noventa cruzeiros e noventa e 
cinco centavos), tendo 

PARECERES, sob n•s 629 e 630, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Sénador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

8 

VofaçãÔ, em turno único, do Projeto de Resolução n9 205, de 1980 (apre~ 
sentado pela Co'missão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.356, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André (SP) a elevar 
em~ Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove milhõCs, setenta mil, duzentos e trinta 
e dois cruzeiros e oitenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.357 e 1.358, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e JuStiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 7, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia comO conclusão de seu Parecer n"' 21, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coqueiral (MG) a elevar em 
Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqiienta e seis mil, sete­
centos e vinte e cinco cruzeiros r o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 22 e 23, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 68, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Ecónoiriía como conclusão de seu Parecer n9 421, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a elevar 
em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e -oito milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de. sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 422 e 423, de 1981, das Comissões: 
_lde Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e ' 
- de Municípios, favorá_vel. 

11 

Votação, em 'turno único, do Projeto de Resolução n"' 84, de 1981 (apre­
sentado pela Çomissão de ECOnomia como conclusão de seu Parecer n9 485, 
de 198.J.), que ã'utoriza a Prefeitura Municipal de Castanha! (PA) a elevar em 
Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e nove milhões, setecentos e cinqí.lenta 
mil, quareiTta e seis cruzeiros e cinqUenta e sete centavos) o montante de sua 
dívida cons.olidada, tendo 

PARECERES, sob n!s 486 e 481, ae 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 91, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 610, 
de 1981), que ajl!oriza a Prefeitura Municipal de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 
2.722.000,00 (dois milhões, setecentos c! vinte e dois mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob ~·s 611 e 612, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justi.ça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Franco Montoro; e 
- de Municípios, favorável. 
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13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 8, de 1981 {apre­
sentado pela Comissão de Economia coffio conclusão de seu Parecer n9 24, de 
1981), que autoriza a Prefeitura MuniCipal de Franca (SP) a elevar em Cr$ 
29.272.025,36 (vinte e nove milhões, duzentos e setenta e dois mil, vinte e cin­
co cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 25 e 26, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição" e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municíplos, favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 64, de 1981 (apre­
sentado reta Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nll 409, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itatiba (SP) a elevar em Cr$ 
40.955.908,72 (quarenta milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil, nove· 
centos e oito cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna, tendo 

PARECERES, sob n•s 410 e 411, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municfpios, favoráveL 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 4, de 1981 (apre­
sentado pela ComissãO-de Economia cómo conclusão de seu Parecer n9 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses­
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e JUStiÇa. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 5, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 15, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 
31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecen­
tos e vinte e dnco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 6, de 1981 {apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão" de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) O montante de sua-dívida Consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
.:.... de Munidpios, faVorável. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 88, de 1981 {apre­
sentado pela Comissão- de Economia como conclusão de seu Parecer n9 594, 
de 1981), que autoriza a Escola Superior de Educação Física de Goiás a con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove rililhões, oito­
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 595, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 101, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 675, 

de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios~ favorável. 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 60, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 396, 
de 1981), que autoriza o Governo-do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 397, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela--constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

22 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 102, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 678, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinvile (SC) a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida· consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer n9 713, 
de 1981), que autoriza o GOverno do Estado do Rio Grande do Sul, a elevar 
em Cri 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqlienta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 714, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

24 

Votação, em turno único, do Requerimento n~'40, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do escritor Josué Montello, refererite ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

25 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 43, de 1981, do Senador 

Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronãutica, 
baixadas em comemoração ao 179 aniversário da Revolução de março de 
1964. 

26 
Votação, em turno único, do Requerimento n11 268, de 1981, do Senador 

Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 240, de 1980, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresários na administração da Previdência Sociaf (INPS, lAPAS e 
INAMPS). 

27 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado .. 0 Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Mone~ 
tário", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil, edição de 23 de junho de 1981. 

28 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 313, de 1981, do Senador 
Marces Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n• 156, de 1979, do Senador Hum­
berto Lucena, que institui o seguro-desemPrego, e determina outras provi~ 
dências. -

29 

Votação, em primeiro 'turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 22, de 1981, 
do Senador Jorge Kalurne, que dispõe sobre enquadramento de professores,_ 
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colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob nos 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável; e 
- de Educação e Cultura. favorável. 

30 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'>' 117, de 
1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como incenti­
vo fiscal, na área da SUDAM, da totalidade do imposto de renda devido pe­
las pessoas físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob nos 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JUiliça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema; 
-de Assuntos Regionais, fav-orável, com voto vencido do Senador José 

Lins; 
- de Economia. favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
- de Finanças, favorável. 

31 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 

termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n'>' 
357, de 1979, do Senador Orestes Quéicii, -que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob no 1.006, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

32 
Votação, em primeiro turno (àpreda-ção preliminar da constitucionali­

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n'>' 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n• 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de ConstituiÇão e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

33 
Votação, em primeiro turno (apreCiação preliminar da constitucionali­

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n'>' 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, qtie isenta do imposto de 
renda o 13"'-salário, tendo 

PARECER, sob no 64, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstituciOnalidade. 

34 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali~ 
dade ejuridicidade, nos termos do art. 296 d9 Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n'>' 163, de 1980, do Senador Orestes QuérCia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob no 1.009, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e JuStiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

35 

Discussão, em turno único, -do Projeto de Resolução n"' 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão d~e seu Parecer n'>' 
318, de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (M G) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munictpios', favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n"' 309/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Teotônio Vilela. 

O SR. TEOTONIO VILELA (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O agravamento da situação em todos os ângulos da realidade nacional 
não é produto apenas da notória incompetêncía administrativa, mas também? 
da tática oficial de contentar-se com resolver, o que já é muita coisa, o proble-

ma da sustentação da equipe dominante no poder, através de qualquer forma 
de rnanobrismo ou de artifício que inclua até mesmo a chamada abertura. O 
tempo e o esforço governamentais são insuficientes para tão hercúlea tarefa. 
Da maneira que a multiplicação diária dos casos insolúveis gerou a acumu­
lação sistemática desse monstruoso e monumental acervo negativo que, ne­
cessariamente, teria que despertar a Nação inteira para gritantes ameaç·as à 
essencialidade de suas características básicas. 

Pois se a Nação é um passado comum e ao mesmo tempo um futuro co­
mum, desgraçadamente há forças poderosas que agem contra a história de 
um projeto comum. Uma coisa são divergências politicas em relação a fatos e 
conceitos, outra bem diferente são divergências políticas que alteram comple~ 
tamente a história. No nosso caso, se faz pior, em vez de alterar-se,.,Qlachuca­
se ou deturpa-se a história. Alterar a história é próprio das revoluções, isto é, 
dos movimentos que se preparam para executar mudanças que gerem um 
novo "protótipo de civilização", segundo estudiosos da matéria, "e não ape­
nas um golpe de Estado local". O que se faz no Brasil é um programa um tan­
to trapalhão, sem verve artística. Um programa que descaracterizao Brasil, 
co~o a políticã de exportação, de recessão, de desemprego, de casuísmos in­
fernais, de inflação~ ou como a política anti-alcooleira e pró-multinacional, 
como, ainda, entre muitas outras, a política do GETAT (GrupO Executivo 
das Terras do Araguaia e TocantinS), le,kítimo braço armado do Conselho de 
Segurança Nacional na área mais rica da Amazônia. 

Ora, se não há tempo e nem apetite para solucionar problemas que a 
cada instante entram pelos olhos do Governo, quanto mais para aqueles que 
se situam nas dobras das matas virgens ou nas curvas dos rios amazônicos. O 
que significa, para o Planalto, um distrito do Município de ConceiçãO do 
Araguaia chamado São Geraldo do Araguaia? Nada. O que significa, para o 
Planalto, a prisão, por qualquer motivo, de dois padres e treze posseiros num 
conflito que se deu numa desértica estrada de uma desconhecida fazenda cha­
mada Cajueiro? Nada. Que significa, para o Planalto, a expulsão de padres 
franceses e o enquadramento de posseiros na Lei de Segurança Nacional? Na­
da. Na verdade, nada significa nada para o Governo, a não ser a luta feroZ 
que trava pela sustentação da equipe dirigente no poder. 

ConvenharlÍ_os, Sr. Presidente, é um Senhor trabalho para quem está can­
sado e desesperança_do. Mas a evolução da política brasileira anda tão depres­
sa que, já agora, ignorar o que se passa em São Geraldo do Araguaia e em 
Xinguara, distritos de Conceição do Araguaia, no Pará, é cansar-se mais e 
apressar u fim. Além da obcessão governista de não permitir alternância de 
poder, quando o poder, num regime de Governo presidencialista, reside na 
Presidência da República, o oficialismo também insiste em não permitir que a 
Pátria reclame o direito de gritar contra as ofensas que lhe fazem autoridades 
carentes de poder legítimo. E legitimidade em política equivale à autoridade. 
Mesmo porque não há autoridade sem legitimidade, sabido que esta é que 
confirma aquela. E se o poder precisa de autoridade para exercer-se, precisa 
também de legitimidade para ter autoridade. 

I 
A pátria amazônica exige atenção, compreensão e consideração. Seus 

melhores homens estão abatidos, como os companheiros de Euclides da Cu­
nha na TÇ~issão de reconhecimento do Alto Purus - e, como eles, necessita~ 
dos, antes de tudo, de estímulo Para, ainda como eles, reagir em nome dos re­
clamos da pátria. Vale a pena lembrar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que o 
Barão do Rio Branco confiou ao escritor Euclides da Cunha a missão de su­
bir o rio Purus juntamente com uma miss~o peruana, para, juntos, esclareci­
dos os pontos controversos, conseguirem estabelecer fronteira tranqüila entre 
os dois países. Euclides da Cunha levava desvantagem já naquele tempo era a 
mesma coisa não só quanto ao equipamento humano como quanto ao mate­
rial, em relação ao grupo peruano, que além do mais tinha melhor conheci­
mento da região. Mas Euclides era um obstinado. O grupo brasileiro, exausto 
e faminto, não tinha mais condições de prosseguir e nesse sentido o escritor 
foi alertado. Não obstante o ótimo tratamen.to dispensado ~o grupo peruano, 
cujo governo, em tempo, cuidara dos meios para essa expedição, o espírito do 
auJgr dos "Sertões" recusava-se a aceitar aquilo que seria, para ele e para o 
Brasil, urna derrota, ou seja o retorno à cidade de Manaus. Relata o próprio 
Euclides que, ao chegar à foz do rio Calvajani, um dos braços do Purus, con­
sidera "a empresa perdida". E, textualmente: "Os bravos companheiros 
rendiam-se aos reveses". E, por isso mesmo, confessa, - respeitaria neles a 
"imunidade do seu próprio infortúnio". 

Mas de manhã, quando os peruanos desarmavam as suas barracas para 
prosseguir viagem, enquanto jaziam, abatidos, os brasileiros, deu-se aquilo 
que se podia chamar de o levante da Pátria. Ouçamos o próprio Euclides: "E 
atravessando pelos grupoS agitados, um sargento - passo grave e solene, 
como se estivesse em praça póblica à frente de uma formatura- cortou per­
pendicularmente a praia, em rumo à canoa do chefe, tendo ao braço direito, 
perlilada, a bandeira peruana, que deveria içar-se à popa da embarcação". 
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"De fato, em chegando, hasteou-a. Passava um sudoeste rijo. O belo pa­
vilhão vermelho e branco desenrolou-se Jogo, todo estirado, ruflando ... " 

"E acudiu-me a idéia de apontar aquele contraste aos companheiros aba­
tidos. Mas, ao voltar-me, não os reconheci. Todos de pé. A simples imagem 
do estandarte estrangeiro, erguido triunfal, como a desafiá-loS, galvanizara­
os. Num lance, sem uma ordem, precipitaram-se aos aprestos da partida. Em 
segundos, a nossa bandeira, que jazia enrolada em terra, aprumou-se por seu 
turno em uma das canoas, patenteando-nos aos olhos". 

"As promessas divinas da esperança!" 

E concluiu Euclides da Cunha, o peito cheio de Brasil e fé, retemperado, 
como seus companheiros, para enfrentar o futuro_: _ 

''E partimos, retravando, desesperadamente, o duelo formidável com o 
deserto ... " 

Exibo, de propósito, esse episódio para que os .. abatidos" animem-se­
e .. Abatidos" são todos os que vivem na Amazônia, inclusive certas autorida­
des- abrindo mão da ••imunidade do infortúnio", e de pé desenrolem a ban­
deira nacional atirada às cinzas das queimadas criminosas, à cobiça interna­
cional e naéional desenfreadas, ao imobilismo da Federação e à iridiferença 
da República.~ preciso retravar o duelo formidável com o deserto verde, des­
sa vez restaurando nossas fronteiras COm conhecidos invasores, entre eles as 
multinacionais os poderosos de qualquer estofo, que compram títulos de pos­
seiros e depois denunciam outros posseiros como subversivos; os que usam 
títulos de propriedade falsamente adquiridos mediante propina e autorida­
des; as que compram esses títulos e, através de posse de mágica, passam a 
apresentá-los com tranqiiilo valor legal; os que, enfim, de qualquer forma, 
contribuem para conspurcar as transações de terra. 

h necessário que se faça alguma Coisa para salvar das péssimas condições 
em que se encontram os ••abatidos" pela carência de estímulo, de lei, de jus­
tiça, de alimento para a alma cívica; É necessário entender, para então rom­
per a película da ·~imunidade do infortúnió~' (jue vi nos olhos dos posseiros 
presos, pondo em brios a Federação e a República no sentido de que atentem 
para a urgência de alçar a bandeira nacional, "enrolada em terra", em cada 
aceiro de roça, para livrar os posseiros d-o mal e simbolizar o nacionalis'ino 
que ela própria encerra. 

"A agricultura não_ é mera técnica profana; ê um ato sagrado, 
ritual, porque contribui para o aumento da vida encerrada na se­
mente e no sulco, nas forças ocultas do sol e da água. O trabalho do 
homem ata o feixe dessas forças esparsas. O trabalho é oração, co­
munhão mais funda entre o homem e oeus. 

Vinde receber de Deus a vida. 
A chuva mesclada aos raios do sol dar~ nos-á a vida, cantam os 

lavradores dinkas do Sudão." 

Essas são palavras de um admirável escritor francês, :Reger Garaudy, o 
ousado e controvertido pensador que acredita no encontro saudável da políti­
ca e da fé. Talvez seja esse o-grande desafio dOs nossos inquietos dias, dos 
nossos ininteHgíveis dias, dos nossos obscuros dias - ousar ver a vida como 
ela se põe diante de nós e não como nós supomos que deveria ser. Política é 
decisão sobre as questões que envolvem o homem. Fé é o dom sobrenatural 
capaz de tornar a decisão proveitosa tanto na terra quanto no céu. Entrosar 
política e fé, eis a tentação da verdade. Política como ciência e fé como reli­
gião. Cristo, não obstante a missão de pregar a fé, exerceu, no mais amplo e 
nobre sentido, missão política, e sobretudo quando exalta a necesidade da suw 
perioridade do homem diante das circunstâncias de poder. Não se pede ao re­
ligioso que abandone totalmente o transcendental pelo temporal; seria uma 
negociação evidentmente_medíocre._ Nem tampouco que se coloque diante 
das injustiças de César, como um simPles -expectador indiferente à sorte do 
homem. Ao padre missionáriO não se conCede a liberdade de não ver. Seria 
proibir ao marinheiro que avistasse terra. Os padres do Araguaia descobri­
ram os verdadeiros agricultores e, em êxtase de fé, deles ouviram que o ato sa­
grado do trabalho tornara-se quase impossível naquelas plagas. Se o trabalho 
é oração, comunhão mais funda entre o homem e Deus, - interrompido o 
ato, que deveriam fazer os padres do Araguaia para que o homem não se per­
desse definitivamente de Deus? 

Onde não há decisão, ao menos que impere a fé. Mas não há fé que não 
contenha no seu bojo estruturas de direito em que se possa assentar o homem 
para exercer a consciência entre o falso e o legítimo, entre o certo e o errado, 
segundo a tradição da terra e da gente da região. Os agricultores, abandona­
dos de qualquer assistência jurídica, política ou policial, valiam-se para 
sobreviver do direito consuetudinário de invadir para possuir, pois só com a 
posse arriscada e por conta própria é que uni dia seriam respeitados como 
proprietários titulados. Mas o título de propriedade, que é coisa rara na 

Amazônia e, especialmente no Pará, custa uma fortuna e mais que isso a pro­
teção das autoridades, - entidades difíceis, que no exercício do arbítri.o, 
corromperam-se muito mais que em qu~Iquer época. Tangidos pelos capitães 
do mato, pell:l fome, pela doença, pelo choro dolente das crianças,- os cabo­
clos, de déu em déu, encontram no missionário a luz que lhes faltava para 
descobrir os direitos que sabiam existir. 

Há ai, sem dúvida, um encontro da política com a fé. Não se trata de um 
encontro conceitual do qual se pudesse desconfiar da possível existência de 
uma conspiração de idéias a ser executada. Não. Trata-se de um ato executa­
do que, por si mesmo, reflete aquela situação que Garaudy supõe que venha a 
ser a mais certa na procura de urna consciência humana mais solidária e mais 
próspera. No caso, o encontro não foi urna experiência subjefiva de protesto 
contra uma situação de injustiça e repressão, mas um encontro real, concreto, 
-que já se deu, e que só é encontro porque traz em si a experiência vivida, o 
fato consumado. A política pela vida juntou-se à vida da fé, e de tal modo se 
entenderam que o fenômeno existencial passou a depender igualmente da 
política e da fé, em doses iguais e harmônicas. 

Não se forçou nenhum empurrão, tudo se deu por obra e graça dos im­
ponderáveis, que também são forças ocultas, mas do bem, e que operam sem­
pre em favor dos aflitos. E na Amazônia, mais que em qualquer parte, o pos­
seiro é antes de tudo um aflito. A presença do padre missionário na roça- do 
caboclo é uma fortuna, tanto na terra como no cêu, que o posseiro só debaixo 
da mais negra opressão àu maldição da autoridade seria capaz de renegar. 
Confesso, Srs. Senadores, que vi nos olhos, na face, na alma dos treze possei­
ros encarcerados em minúscula cela, o rastro diabólico da maldição da auto­
ridade. Aquela maldição que se traduz na ameça feroz e iníqua à família,­
centrada na honra e na morte. Confesso que vi, Sr. Presidente, rolarem dos 
olhos vermelhos de fadiga, grossas lágrimas, incontornáveis lágrimas, abun­
dantes lágrimas- lágrimas de homens que nunca souberam até então, o que 
significava chorar depois de ã.dultos, depois da perda de uma pessoa muito 
querida ou depois de uma mordida de mangangá no pé do olho. Nunca, Sr. 
Presidente. Porque aqueles homens sequer dispun"ham de tempo para chorar. 
Chorar, como rir, é muito um ato social. 6 homem embrenhado na mata, 
derrubando paus para abrir roça, plantando roça para manter a famflia e ven­
der o restante para outras famílias cujo trabalho, também sagrado, não é pro­
priamente o mesmo, o homem embrenhado na mata para fazer agricultura, 
atento a mil perigos, sendo o maior o perigo da presença das autoridades,.­
esse homem habitualmente não chora. Confesso que os vi chorar um choro 
amargo, o choro que é uma fala rouca, ou uma mensagem desesperada, ou 
uma palavra trôpega e apressa; o choro profuso e convulso dos que só podem 
se manifestar através do clamor dos sentimentos duramente afetados. Confes­
so que vi suas mãos duras como paralelepípedos, desabituadas mãos de apa­
gar ou afagar lágrimas, mãos forjadas no calor da ·enxada, da foice e do ma­
chado, tentarem ocultar de mim, a súbita ver~ente quê se arrebentara em seus 
magoados olhos. 

Nada lhes pergu~tei, Senhor Pesidente, e nem era preciso. A dor que in~ 
vadia a cela, invadia também nossos corações, e era tão intensa que os visi­
tantes, inclusive eu, de repente se viram também envolvidos pelo mesmo sen­
timento de desamparo e desolação que gera a lágrima. E até o presidente do 
inquérito, que me acompanhava na visita, pareceu-me tocado de estranha so­
lidariedade à dor genera,lizada. Mas os deputados Jader Barbalho e Cristina 
Tavares encontraram meios especiais de lhes fazer algumas perguntas essen­
ciais. De minha parte, depois de ouvir pessoas responsáveis em São Geraldo 
do Araguaia, para onde me deslocara de táxi~aéreo juntamente com os depu­
tados. três jornalistas, um advogado e um padre, nada mais tinha a perguntar 
para fazer um juízo dos acontedmentos. Posseiros e padres são vítimas de 
uma complicada trama política, há muito tempo em evolução na região, mas 
agora desenvolvendo uma velocidade alucinante, criminosa, homicida e suicí- · 
da. Na verdade, a causa dos conflitos no baixo Araguaia estão muito distanw 
tes das roças_dos posseiros, do altar dos padres e da própria arrogância das 
autoridades locais. 

Estão presos, Senhor Presidente, sob a acusção de assas··inato de um ca­
pataz de fazenda e de ferimentos em dois agentes da Políci 1 Federal, treze 
posseíros e, sOb a acusação de incitamento, dois padres. São des: Padre Aris­
tides_ Câmio, Padre Francisco Gouriou e João Ma tias da Costa, Simplício 
Vieira da Silva, Raimundo Resplande Coelho, Raimundo Resplande Silva, 
Antonio Resplande, Raimundo Pereira da Anunciação, Nenâncio Pereira da 
Anunciação, Miltom de Sousa Almeida, José Araújo e Silva, José Ribamar 
Rodrigues, José Pereia de Araújo, Leônidas Alves Furtado e Arnaldo Lopes 
Queiroz. Ninguém sabe como começou o tiroteio e muito menos quem pri­
meiro atirou. O inquérito continua um objeto de estimação privativo das au .. 
toridades. O advogado doS padres não tem acesso _ás peças do inquérito. Por 
outro lado, irnpingiu-se aos posseitós-um advogado publicamente adverso à 
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comunhão de princípios entre os padres e os posseiros, com o objetivo apenas 
de obter deles a procuração que lhe daria direito à omissão que exerce com 
notória eficiência. 

E o que teria determinado toda essa tragédia? 
O bispo de Conceição do Araguaia, Dom José Patrick, com quem manti­

ve longa e proveitosa conversa, afirma em documento enviado ao povo de sua 
diocese: 

"Conceição do Araguaia, 4 de setembro de 1981. Os conflitos 
de terra infelizmente continuam na região trazendo conseqüências 
imprevisíveis. Um dos mais recentes foi muito comentado nos jor­
nais e eStações de rádio do país. O f:ito Ocorreu em São Geraldo, em 
nossa Diocese. Alguns lavradores encontraram subitamente dois 
carros levando um grupo de nove homens fortemente armados en­
tre os quais reconheceram dois conhecidos pistoleiros. No encontro 
lamentavelmente morreu um empregado da fzenda do Dr. Juraci 
Teixeira e outros ficaram feridos. Isto aconteceu no dia 13 de agos­
to. 

No dia 18 de agosto os lavradores entregaram-se à Polícia Fe­
deral e foram detidos, incomunicáveiS, na sede do GETAT, em São 
Geraldo. A diocese estava ali presente na pessoa dos agentes de pas­
toral locaL 

Logo depois do conflito ínknSificararri-Se as acusações à Igreja 
de Conceição do Araguaia de que os padres estariam incitando os 
lavradores à violência. Vário_s·p-ronunciamentos foram feitos e di­
vulgados na imprensa falada e escrita. Das acusações a Polícia Fe­
deral passou à ação. N_Qd_i_a_1l de agosto foram presos, incomunicá­
veis, o Padre Aristides Câmio e o Padre Francisco Gouriou: o pri­
meiro na sede do G ET ATe o segundo no Batalhão de Engenharia. 
A casa paroquial foí de repente invadida por homens que entraram 
tanto pelas portas como pelas janelas. A polícia levou muita coisa: 
máquinas de escrever, mimeógrafo, rádio, papéis, documentos e até 
dinheiro. Estava lá na ocasião D. Oneide,_ viúva do Gringo,- um 
líder sindical - que foi tratada de forma rouifO vulgar, os homens 
levantaram acusações graves e injuStas à sua pessoa e ela permane­
ceu detida em casa 48 horas, sem que houvesse qualquer denúncia 
ou mandato de prisão contra ela." 

E finaliza o bispo de Conceição do _Araguaia: 

.. Nessa hOra grave de nossa caminhada queria que vocês refle­
tissem nos seguintes pontos: 

i"") Lamentamos profundamente esses conflitos que já vitima­
ram aqui em nossa região, desde 29 de maio de 1980 até a presente 
data, pelo menos 35 pessoas. 

2'i') Afirmamos que os conflitos são provocados, entre outras 
causas, pela má distribuição da terra, pela falta de segurança do la­
vrador em sua posse, pela grilagem, pela parcialidade da justiÇa, 
pela violência da polícia, pela ameaça constante dos pistoleiros, e 
enfim pela fome, miséria e desespero das famílias. 

Vocês podem concluir, portanto, que a Igreja não ê, nunca foi e 
nunca será a causad_ora dos conflitos. 

3'i') Reafirmamos que oS cOnflitos continuarão inevitavelmente 
se essas causas não forem supresas. Só teremos paz e harmonia se 
houver justiça para todos e não apenas para um grupo privilegiado. 

49) Admiramos e apoiamos, seguindo as orientações de Puebla 
e de toda a Igreja do Brasil, o trabalho duro e honesto dos lavrado­
res, que lutam para se manter na terra visando a subsistência de sua 
família e que colaboram tão bravamente com o progresso do Brasil. 

59) Rebatemos e rejeitamos com veemência as acusações que 
pesam sobre o Padre Aristides, sobre o Padre Francis_co, sobre a D. 
Oneide e em geral sobre_ nossos agentes de Pastoral. Todos seguem 
as orientações e resoluções da Diocese e são dignos de nossa con· 
fiança. Devemos sim louvar o trabalho abnegado desses missio­
nãrios presos e de todos aqueles que, renunciando a uma vida mais 
fácil, escolheram anunciar o Evangelho nessa diocese tão cheia de 
conflitos." 

O Deputado J ader Barbalho, com a autoridade_ de filho do Parã e conhe­
cedor dos seus problemas, afirma: "que o Governo estã procurando escon~ 
der, com esse inquérito, as origens da crise, que no seu entendimento estão n__o 
modelo econômico do País e principalmente -dos órgãos responsãveis pela 
política fundiária como o INCRA e o G ET A T. Ele denunciou que de acordo 
com informações recebidas do Coordenador do GETAT, em São Geraldo, o 
proprietário do castanh~l "Çaju.eiro", Depuútdo Juraci Teixeira (PDS -

GO), não ingressou, de acordo com a lei com uma ação de despejo contra os 
posseiros, "Quem provocou o incidente foi o GETAT que avocou para si o 
põder de polícia, para expulsar posseiros, sem a competente ação de despe­
jo", disse o Deputado. O Deputado afirmou tambêm que perguntou ao Coor­
denador do GETAT, em São Geraldo, se depois de retirar os posseiros o GE­
TAT pretendia colocá-los em outro local, o que lhe foi respondido de forma 
negativa ... Isso então não é evitar conflitos sociais, que seria a função do GE­
TAT e sim a confirmação do que disse Euclides da Cunha em "Os Sertões)': 
querem resolver o problema da política social e econômica, com política. Sr. 
Presidente, esse depoimento do Presidente do G ETA Teu ouvi. Estâ todo gra­
vado, tenho is fitas competentes. 

Por outro lado, pasme o Senado, os posseiros presos são agricultores de 
uma fazenda que é de propriedade do Estado do Pará e não do Senhor Depu­
tado Juracy Teíxeira, como se supunha que vai buscar, ninguêm sabe aonde, 
poderes para expulsar posseiros, alguns com mais de vinte anos de posse, ou­
tros nascidos na fazenda, quando dispondo apenas de um contrato de afora­
mento com o Estado exploração para extrativa do castanha!, tão-somente, 
aforamento esse fraudado pelo -próprio Deputado, quando é perfeitamente 
constatável que jã não se colhe apenas castanha, mas derruba-se o castanhal, 
para plantar capim numa área que-jâ excede de 600 alqueires. Vê bem, o Se­
nado, a propriedade não é do Deputado, a propriedade e do Estado. 

O problema fundiário da amazônia não ê o mesmo no resto do País. Ali, 
mais de noventa por cento dos alegados títulos de propriedade são questiOnâ­
veis, c{uer por serem falsos, quer por serem ilegítimos. A origem da proprieda­
de privada no Brasíl é sempre o poder público - sabemos disso - na Ama­
zônia- ao que tudo indica- é o poder público e a imaginação do invasor 
ou do grileiro. Dificilmente alguém escapa disso. Os grandes latifúndios glo­
ri_osamente exibidos como conquista honesta dos Ludwigs ou da Volks, da 
King's Ranch ou do BRADESCO, como surgiram, de quem foram adquiri­
d9s, quais _os tí~ulos que exib~m e fornecidos por quem? Sabe-se que na Ama­
zônia vende-se facilmente o que não se tem. Basta dizer que o ex-Governador 
Garcia Neto, do Estado de Mato Grosso, tornou público há algum tempo o 
cálculo de que o Estado já vendera mais terra do que tem, elevando-se o exce­
dente a-500 mil quilômetros quadrados, segundo nos informa o livro ••Ama­
zônia - no Rastro do Saque", do jovem e brilhante escritOr paraense Lúcio 
Flávio Pinto. Há urna floresta de casos como esses no livro citado, e em 
várioS outros documentos que deixo de citar em virtude da falta de tempo. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. TEOTONIO VILELA - Pois não, nobre Senador Luiz Caval­
cante. 

O Sr. Luiz Cavalcant(>- Senador Teotônio Vilela, sem nenhum exagero, 
de todas-as criaturaS vividas ou imaginadas, a nenhuma eu tenho m is admi~ 
ração do que a D. Quixote de La Mancha, o "cavaleiro dos leões", o '"cava­
leiro da triste figura". E V. Ex• tem o mesmo sentimento de justiça, o mesmo 
destemor que o D. Quixote. V. Ex• sabe: que faço esse paralelo no melhor dos 
sentidos, tenho profundo orgulho, meu amigo, de ser seu conterrâneo. Muito 
obrigado. 

O SR. TEOTONIO VILELA - Muito obrigado, nobre Senador Luiz 
Cavalcante, isso muito me honra. 

Estão aqui, e que fiquem incorporados ao meu discurso, Sr. Presidente, 
um rol de denúncias.da maior gravidade, todas elas constatadas com o rigor 
indispensável para que fossem publicadas em livro e neste discurso: 

uEm 1973 o Govern<Ytnato-grossense vendeu dois milhões de 
hectares de terras que considerava devolutas a quatro grandes gru­
pos sulistas, no Município de Aripuanã, simplesmente ignorando 
que jâ vendera parte dessa área a centenas de pequenos agricultores 
paulistas. Criou assim a maior tensão social do Estado: o conflito 
entre as duas partes persiste atê hoje. · 

'"O mesmo erro foi cOinetido pelo GOverno do Maranhão sobre 
uma área de 1,7 milhões de hectares, que vendera sem discriminar; o 
juiz não autorizou a transação porque a área jâ estava vendida e 
agora o processo está sendo totalmente refeito. Em Grajaú, o-Estaw 

. do há havia doada ao mesmo tempo uma área de três mil hectares à 
Fundação Nacional do In di o e à Missão dos Padres Capuchinhos." ' 

"Mesmo um órgão novo, como o Instituto_ de Terras do Parã, 
com rnenos de doiS anos de funcionamento, repete esses mesmos er­
ros: no ano passado ele foi acusado de vender terras já tituladas pelo 
Governo paraense e transcritas no Registro de Imóveis hâ mais de 
dez anos, alêm de estarem cadastradas na Secretaria de Agricultura 
e hipotecadas a bancos oficiais." 
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"O Governador Garcia Neto eX-plica a sucessão de tantos erros 
pelo fato de que as terras são vendidas sem antes serem demarcadas, 
"mas apenas olhadas de cima, dos aviões". Uma parte da expli­
cação deve--se realmente a uma imensa falha técnica: os Estados da 
Amazônia não possuem planta cadastral de terras. Logo, não sabem 
o que venderam, o que possuem e O que ainda podem vender. Os ór­
gãos estaduais de terra recusam-se a admitir oficialmente esse quase 
total desconhecimento, mas são obrigados a reconhecê-lo, nos pro­
cessos. Assim, quando consultado pelo INCRA em agosto do ano 
passado sobre a existência de títulos superpostos na região de Caia­
nos, em Conceiçâo do Araguaia, onde ocorrera o principal conflito 
rural do ano passado, na Amazônia, a ITERPA admitiu que o Esta­
do não poderia ''processar nova- alienação na área em questão". 
Mesmo assim, concedera quatro títulos provisórios em terras que já 
haviam sido tituladas. O principal causador do conflito, que levou 
posseiros a matarem soldados da Polícia Militar, foi o próprio Esta­
do, que em 1959 havia anulado os títulos originais de propriedade 
mas '"esquecera" que seu ato só teria valor jurídico se tambêm fos­
sem canceladas as transcrições feitas em cartórios, o que não fez". 

No mesmo livro, página 33 e seguinte, lê-se: 

uo mais famoso "grileiro" da Amazônia era um ex-tabelião de 
um cartório de 1~' Oficio, João Inácio, chefe de uma quadrilha que 
atuou em Goiás "grilando" quase todo o Município de Ponte Alta 
do Norte e áreas de mais dois, num total de doze fazendas. Esse foi 
apenas o caso extremo de uma série de envolvimentos da justiça 
com questões de terra, nos quais se destacam os funcionários de car­
tórios, serventuários públicos. 

O promotor de Barra do Garça, em Mato Grosso, João Fil­
gueiras Filho, admite que "'toda questão de terra envolve muito di­
nheiro. Se a gente quisesse ser corrupto e aceitasse as tantas ofertas 
insinuadas, seríamos ricos''~ O Desembargador Domingos Brandão 
de Lima, que até o início do ano presidiu o Tribunal de Justiça de 
Mato Grosso, vai mais longe: ele confirma que todos os casos de 
corrupção na justiça do Estado de que teve conhecimento ("'todos 
eles apurados e os culpados punidos", assegura) tiveram como ori­
gem questões de terra. 

Tornou-se famosa uma tentativa de suborno feita pelo fazen­
deiro Satoshi Kuroyanagi, que há dois anos tenta expulsar duzentas 
famílias de posseifos de uma área supostamente sua: ele deixou uma 
garrafa de uísque, sem o líquido, mas cheia de notas de cem e quinhen­
tos cruzeiros, num total de dez mil cruzeiros, na casa do Juiz Cresceo­
tino Sisi, de Diamantino. O Juiz chamou testemunhas, S:presentou a 
garrafa a autoridades e agora está processando o fazendeiro por tenta­
tiva de suborno. 

Se a tentativa foi desastrosa com õ Juiz, suspeita-se que tenha 
sido mais eficaz com o delegado-geral da polícia em Mato Grosso, 
Major Zuzi Alves: ele foi acusado de haver recebido duzentos mil 
cruzeiros de Satoshi para expulsar os posseiros da gleba União. O 
Major negou que tivesse recebido sequer uma proposta, mas ime­
diatamente o Governador Garcia Neto determinou à polícia para só 
intervir em questões de terra quando autorizada pela justiça. 

O Padre Heitor Turrini, vigário da Prelazia de Brasiléia, no 
Acre, ouviu um funcionário da SUCAM comeritar que "o Vilela 
(um investigador do sul que comprou terras no Município vizínho 
de Xapuri) diz que as coisas mais baratas que encontrou no Acre fo­
ram as terras e a justiça". Dessa opinião partilhava Benedito Tava­
res do Couto, "grileiro" de vários seringais no Acre, que tinha sua 
mansão em Rio Branco frenqüentadã por desembargadores, juízes, 
advogados e alguns secretários de Estado. Depois de declarar que 
comprava qualquer autoridade policial por cinqiienta cruzeiros, Ta­
vares foi enquadrado por aliciamento de trabalhadores e processado 
pela Polícia Federal. 

Os "grileiros" da Amazônia têm se beneficiado sobretudo da 
atuação irresponsãvel e sem controle dos cartórios das comarcas do 
interior. A maioria desses cartórios é trãt3.dã"f>el0s advogados como 
um eterno prontoRsocorro, capaz de remediar qualquer irregularida­
de. No auge do período de falsificação de títulos na Amazônia. en­
tre 1958 e 1967, praticamente tudo era.possível: por ocasião de roeR 
ras transferências do domínio de posse, alguns metros quadrados de 
terras eram transformados em milhares de quilômetros, como no fa­
moso Registro de Imóveis do 211 Ofício, onde o escrivão Filipe Perei­
ra Leite, cego, assinava tudo o que seu-s-generosos auxiliares lhe en­
viavam. 

Sr. Presidente. 

Atendendo a um chamamento orquestrado por muitas vozes, desde a 
convocação presidencial de Emflio Médici às. profecias do padre Cícero que 
asseguravam que o Eldorado ficàva logo dePois ·do Araguaia; desde a voz das 
bandeiras paulistas que também proclamavam o Araguaia como o rio que le­
vava ao Eldorado, rio que marcava as terras das esmeraldas, dos diamantes, 
rio que enfeitava os sonhos alucinatórios dos nossos gloriosos aventureiros 
da História, até às recentes descobertas de vastas reservas minerais na região 
do Tocantins-Araguaia; atendendo tambêm ao apelo do futuro, po·rque a 
área administrada pelo G ETA i' é iD.discutivelmente a mais rica do Pais e 
creio que a mais importante do mundo, (tirante as terras do petróleo); aten­
dendo por fim ao chamamento íntimo da fome e da necessidade social e hu­
manitária de um lar, o homem pobre do Brasil, que baseia no trabalho hones­
to o sustento de sua família e do País, corre, um atrás do outro, como numa 
excêntrica olimpíada da salvação para a Amazônia. 

Conta Lúcio Flávio: -

~·Quando deixar de chover na Amazônia, a partir de junho ou 
julho, tudo recomeçará novamente: entre cem e cento e cinqüenta 
mil nordestinos, sobretudo maranhenses, serão trazidos de seus 
pobres povoados do interior para derrubar grandes árvores a prepa· 
rar pastagens numa floresta que desconhecem e 1hes ê hostil: milha­
res de famílias de lavradores começarão a chegar, estabelecendo-se 
sobretudo em Rondônia, Acre e sul do Parâ, à procura de um pe· 
daço de terra; outras, que já obtiveram, serão ameaçadas de expul­
são e, em vários casos, terão que procurar outras âreas em peto me­
nos 4,4 milhões de hectares haverá 10.342 famílias de posseiros bri­
gando com grandes proprietários de terra, enquanto diversos gru­
pos econômicos tentarão regularizar a situação de 5,4 milhões de 
hectares que estão ''gritados" em apenas seis áreas amazônicas; ad­
vogados serão recrutados para desfazer situações litigiosas ou resol­
ver manobras irregulares; milhares de hectares de terras continua­
rão sendo vendidos e revendidos e os órgãos públicos, procurados 
com insistência, tentarão acompanhar todos esses movimentos. Eles 
formam a dinâmica da maior e mais agressiva frente pioneira do 
País: a Amazônia. 

Para conquístã-la de vez, o Governo Federal decidiu construir 
grandes estradas e colonizá-las com mão-de-obra excedente de ou­
tras regiões, iniciãrido um process-o de ocupação que deveria ser or­
denado. Mas depois de ter sido o responsável pela criação de boa 
parte dos problemas que hoje procura resolver, o Governo não con­
segue acompanhar, com a pesada e freqUentemente irracional má­
quina burocrática que montou na Amazônia, o ritmo da frente pio­
neira, na qual por vezes se confundem o empresário, o posseiro, o 
invasor, o ugrileiro", o ·~gato" e o próprio técnico governamental: 
ou se chocam. 

-Há pelo menos vinte e uma áreas de tensão social produzidas 
por conflitos entre posseiros e supostos proprietários; os problemas, 
em algumas delas, têm a duração -do próprio projeto oficial de colo­
nização: s~is anos. Ou miSiriõ antecedem esse esforço mais recente, 
desafiando a capacidade dos órgãos oficiais para encontrar uma so­
lução. Certas âreas da Amazônia, embora mal ocupadas e com inex­
pressiva atividade econômica, são tidas como "congestionadas": 
nos Municípios de Santana do Araguaia e Conceição do Araguaia, 
no Pará, ou Barra do Garças, em Mato Grosso, que juntos possuem 
cento e setenta e dois mil quilômetros quadrados, ou 17,2 milhões 
de hectares, não haveria mais terras desocupadas, embora essas re­
giões continuem inóspitas e economicamente insignificantes." 

Sr. Presidente, nenhum país civilizado possui tais características e nem o 
Brasil sairá do subdesenvolvimento se não cuidar prioritariamente dos 
problemas da terra. Os conflitos atribuídos a invasões de terras não consti­
tuem ameaça socialista contra o capitalismo ou um duelo Marx versus Cristo, 
ou pior: demoníaca aliança Cristo-Marx. O caso brasileiro, especificamente, 
não tem nada a ver com Cristo ou Marx, ainda não é um problema de doutri­
nas, mas, seguramente, de falta absoluta de bom senso contemporâneo e de­
mocrático. 

- A realidade fundiária brasileira é estarrecedora e desumana. 

Alberto Passos Guimarães, atitor de um dos trabalhos mais profundos 
sobre o problema fundiário brasileiro, conta-nos o seguinte: 

uo_ Brasil dispõe de todos os recursos naturais e humanos in­
dispensáveis à implantação de uma das mais importantes, mais 
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prósperas e mais progressistas agriculturas do mundo. Nosso gran­
de território, de 8,5 milhões de quilômetros quadrados, presta-se 
quase totalmente à ocupação produtiva, podendo proporcionar no 
futuro um espaço agrícola de perto de 800 milhões de hectares. Nos­
sa população aproxima-se dos 120 milhões de habitantes, dos quais 
mais de 21 milhões exercem atividades agropecuárias. 

Entretanto, apesar dessa extraordinária abundância de terras e 
de homens, a agricultura brasileira, em relação às grandes potencia­
lidades existentes, não é tão prOspera, nem tão progressista, nem tão 
importante corno já poderia ser: DOs 800 milhões de hectares, estão 
apropriados pela economia privada 323 milhões de hectares. D.esses 
323 milhões, mais da metade (174 milhões, ou 54%) pertencem a 
94.000 proprietários (ou menos de 2%) e os restantes 149 milhões de 
hectares (46%) estão distribuídos entre 4,9 milhões de proprietários 
ou posseiros (98%). 

Dos 21 milhões de pessoas com ocupações agrícolas, 16 mi­
lhões não possuem nenhum pedaço de terra; 2,6 milhões de pessoas 
possuem terras insuficientes e pouco piodutivas. Há, no entanto, 
cerca de 500 milhões de hectares de terras que não foram ainda 
apropriadas, isto é, não passaram ao domíníci d3. economia privada. 
E dos 323 milhões de terras pertencentes ao domínio privado, so­
mente estão sendo utilizadas em lavouras 39 milhões de hectares; e 
em pastagens plantadas, talvez não mais de 50 milhões de hectares." 
(Alberto Passos Guimúães; A Crise Agrária; Ed. Paz e Terra, 1979, 
p. 297(8). 

Dou estas indicações todas para que ninguém tenha dúvida a respeito da 
grande pesquisa feita por este escritor. 

Os. problemas di Ain-azôriia· São graves e inquietanteS e, efetivamente, 
durante algum tempo, chegaram a constituir uma ameaça à segurança nacio­
naL Todos se lembram da CPI instalada na Câmara, da qual foi relator um 
homem insuspeitO aos olhos do GOverno, o ex-Brigadeiro e então Deputado 
Haroldo Veloso. No relatório final, aprovado pela-Comissão, onde a extinta 
ARENA tinha maioria, assinalou o Deputado: uNo momento já existe apu­
rada a venda de cerca de 20 milhões de hectares a pessoas ou grupos estran­
geíi'os". 

Sr. Presidente, estão aqui também transcritos vários trechos desta famo-
sa CPI e das declarações do Deputado Haroldo Veloso. 

O Sr. José Richa- Permite V. Ex'" um aparte? 

O SR. TEOTONIO VILELA - Pois não. 

O Sr. José Richa- O quadro que V. Ex'- está retratando já é por si só da 
maior gravidade. Entretanto, quando se estuda a realidade, e sobretudo a ten­
dência, se verifica que a perspectiva desse quadro é ainda se agravar muito 
mai~ porque, até em Estados, como é o caso do .Paraná, onde a colonização 
se verificou de forma mais racional possível, com a divisão de terras se fazen­
do através da colonização programada na maioria dos casos, de forma a não 
existir grandes latifúndios, hoje jâ está se invertendo essa realidade do Para:­
ná. E segundo denúncia da própria Secretaria de Agricultura do Estado, de 
1975 até 1980, houve uma diminuição de 160 mil propriedades.. A terra não 
desapareceu, está lã. O que significa que está havendo concentração de pro­
priedade, cada vez mais, nas mãos de poucos. Esse é o quadro da situação 
fundiâria deste País, onde até mesm.o o que poderia servir de exemplo de co­
lonização e de ocupação para todo o Brasil está sendo tumultuado pela pró­
pria política do Governo, que, coino muito bem citou V. Ex•, tem muito a ver 
com o modelo econômico que está, cada vez mais, concentrando os meios de 
produção nas mãos de pouco~ 

O SR. TEOTONIO VILELA- Muito obrigado a V. Ex•, nobre Sena­
dor José Richa. Eu me recordo muito bem o caso do Paraná; mas no Paraná 
havia o título de propriedade. E na. Amazônia, a primeira coisa que se tem a 
fazer é descobrir o título de propriedade, e como não há o título de proprieda­
de, por que o Governo não desapropria e depois reconhece o direito de quem 
o conquistou devidamente? Ora, manter essa situação da Amazônia, com 
vários títulos superpostos, é uma coisa Inacreditável. E o homem que vem das 
A\agoas, da Paraíba, de qualquer região, até mesmo do Paraná, para traba­
lhar e, depois de longos anos, conquista o direito de posse, e é hoje espoliado, 
para depois, em cima disso, se fazer uma regulamentação da terra, isso é ina­
creditável. 

Sr. Presidente, mais adiante: ... "todos os tipos de fraude são praticados, 
desde escrituras falsificadas, aparentando documentos antigos, até títulos de­
finitivos de compra de terras devolutas, também falsos".( ... ) "Nesse processo 
de grilagem, conforme verificado por esta CPI em sua viagem a Porto N acio­
nai, até o roubo de documentos antigos de velhas igrejas foi feito, sendo o pa-

pelem branco de livros de registros paroquiais roubado para ser utilizado na 
confecção de escritu.ras, em tudo semelhantes às feitas no século passado. A 
técnica usada na fraude e no crime, por maus brasileiros, pode ser considera­
da quase perfeita e valendo-se dela é que muitos grupos estrangeiros estão 
hoje de posse de vastas extensões do território brasileiro". Adiante, falando 
sobre o método usado para a grilagem, assinalou o Deputado Haroldo Velo­
se: "Para se assegurarem da posse de que se dizem donos, usam de todos os 
processos possíveis para expulsar os posseiros e moradores, muitos dos quais 
jã na terceira geração habitando a região. A intimidação, os espancamentos, 
incêndios de casas, matança de cabeças de gado, são processos usados por 
Henry Fuller para ter as terras que julga suas livres de posseiros". Tendo em 
vista a constatação do ambiente de tensão existente na região, e com a finali­
dade de coibir os atos de violência, o Deputado Wilson Martins, Presidente 
da CP I, solicitou providências ao Ministro da Justiça da época e aos governa­
dQres_da A....ID...azônia. 

Segundo Alberto Passos Guimarães, no livro acima indicado (pâg. 317), 
"Os desdobramentos desses fatos foram tornados públicos, anos depois. João 
Inácio, o intermediário que por meios sinuosos se havia apropriado de mais 

'de 10 milhões de hectares de terras em Goiás, Mato Grosso, Bahia, Mara­
nhão, Pará, Amazonas, Amapá e Roraima, alienando-as irregularmente a di­
versos compradores estrangeiros, sofreu uma condenação de dois anos e meio 
e, após viver foragido durall'te algum tempo, terminou preso em agosto de 
1969. O americano Stanley Amos Sellig, dono de muitos milhões de hectares, 
vendidos ilegalmente a mais de 3.000 patrícios seus, foi morto em Indianópo­
lis, Estados Unidos, na sede de sua empresa imobiliária, por William Claren­
ce Jones, um dos investidores que quis seu dinheiro de volta." 

Em conseqüência de tantos escândalos, a 30 de janeiro de 1969, o Gover­
no editou um ato complementar, o AC-45, estabelecendo a obrigatoriedade 
da condição de brasileiro ou de estrangeiro residente no País, para a compra 
de terras. Mas, em outubro do mesmo ano, a Junta Militar promulgava um 
decreto-lei isentandO daquela obrigatoriedade "as aquisições de áreas rurais 
necessárias à execução de projetos industriais considerados de interesse para 
a economia nacional". A Leí n9 5.709, de 7 de outubro de 1971, revogou o 
Decreto-lei n9 924, de 10 de outubro de 1969, e regulamentou a aquisição de 
imóvel rural por estrangeiro residente no País ou pessoa jurídica estrangeira 
autorizada a funcionar no Brasil. Ao estrangeiro foi permitido "celebrar, ain­
da em seu País de origem- Estados Unidos, Bélgica e França-, compro­
misso de compra e venda de imôvel rural, desde que, dentro de 3 (três) anos, 
contados da data do contrato, venha fixar domicilio no Brasil e explorar o 
imóvel", pode-ndo o prazo ser prorrogado "ouvido o setor competente no Mi­
nistério da Agricultura". As restrições às pessoas jurídicas estrangeiras fo­
ram, portanto, praticamente eliminadas. No final da história- conclui Al­
berto Passos Guimarães- "alguns milhões de hectares de terras públicas fo­
ram desnacjonalizadas e entregues, acompanhadas de generosos incentivos, a 
várias muJtinacionais para grandes empreendimentos agropecuários. Sem fa­
lar em dezenas de outras concessões a empresas estrangeiras exploradoras de 
recursos florestais e minerais". · 

O Capítulo 14 do livro de Alberto Passos Guimarães, sob o título "Os 
Sudameiros", diz textualmente o seguinte: uEntre 1966 e 1970, época da 
aprovação dos maiores projetos agropecuários, os incentivos ganharam a 
magnitude de verdadeiras doações. A participação das quantias deduzidas do 
imposto de renda (extensão dos arts. 34 e JS à área de atuação da SUDAM) 
atingiam, 75% do total do investimento; além disso, em alguns casos o valor 
da terra podia também ser computado, elevando a parte dos incentivos a 95% 
com o que a participação do investidor poderia reduzir-se a apenas 5% do to­
tal do projeto. Acrescente-se a tudo isso a isenção de impostos por um perío­
do de 10 anos. 

Essa desmedida generosidade dos cofres públicos, que alcançou níveis 
inimagináveis a partir de 1966, tornou os governos dessa época responsáveis 
pela geração dos maiores latifúndios existentes no País, só comparáveis por 
sua colossal extensãO" aos implantados pela metrópole portuguesa nos primei­
ros séculos coloniais. 

Sr. Presidente, seria até fastidioso, se eu fosse citar as grandes empresas 
que se apropriaram de regiões fantásticas na Amazônia. Mas, só por curiosi­
dade eu vou citar, por exemplo, a Jari Florestal e Agropecuária Ltda., do 
magnata americano Daniel Ludwig, domina uma extensão oficialmente de­
clarada de 1.008.000 hectares; a Liquifarm Agropecuária Suiâ Missu S/ A, de 
propriedade do grupo italiano Liquigâs, dispõe de 678.000 hectares; entre as 
madeireiras, a Bruynzeel Madeiras S/ A, holandesa, possui 500.000 hectares; 
a Georgia Pacific Co., norte-americana, 500.000 hectares; a Madeireiras Ge­
rais da Amazônia S/ A, do norte-americano Robie Hollie Me Glohn, 400.000 
hectares; a Superfine Madeiras S/ A da firma Japonesa Toyomenka, 300.000 
hectares, vêm depois a Cia. Vale do Rio Cristalino, da Volkswagen, com 
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220.000 hectares; a Fazenda Swift-King Ranch, de propriedade conjunta dos 
grupos Brascan, canadense, e King's Ranch, norte-americano, com 140.000 
hectares. Só esses oito imensos latifúndios reúnem mais de 4 milhões de hec­
tares, superfície maior do que alguns países da Europa, como a Suíça, a Ho­
landa ou a Bélgica. Mas muitos outros sudameiros. como são chamados os 
beneficiários dos projetos da SUDAM, cujas áreas totais não são medidas 
nem conhecidas, formam um numeroso conjunto em que se incluem grandes 
multinacionais como a Nestlé, Goodyear, Bordon, Anderson Clayton, e 
grandes empresas nacionais como a Camargo Corrêa, BRADESCO, Vil ares e 
várias outras". 

O Sr. Gabriel Hermes - V. Ex• me permite? 

O SR. TEOTONIO VILELA - Pois não. 

O Sr. Gabriel Hermes- Nobre Senador, estou ouvindo, como sempre, 
com o maior respeíto, com a maior atenção o discurso de V. Ex• inteiramente. 
Esses assuntos precisam ser trazidos para o Plenãrio do Congresso, no caso o 
Senado, com responsabilidade, que temos nós, Senadores, sobre as terras e 
sobre tudo que as terras possuem, das atividades humanas, em qualquer sen~ 
tido neste País imenso, que é o Brasil. V. Exf. iilJciou seu discursO fazendo um 
ligeiro retrato, muito breve por sinal, da Região dos Vales do Tocantins­
Araguaia, sem dúvida a região mais rica deste País. A minha intenção, nobre 
Senador, era ouví-lo até o final, sem interrompé-"10, porêm, em alg"uns pontos 
senti a necessidade de complementar, digamos assim, com esclarecimentos, o 
estudo geral que V. Ex• apresenta da Amazônia, da parte amazônica e não a 
Amazôn-ica, do Tocantins e o Araguaia. 

O SR. TEOTONIO VILELA - Mas sobre o Tocantins e o Araguaia, 
prometo a V. Ex• que ainda vou falar neles. 

O Sr. Gabriel Hermes- Devo dizer a V. Ex• que o ouvirei até o finaL 
Em muitos pontos temos absoluta identidade de opinião. Em muitos outros, 
:orno no caso do Jari, que V. Ex• citou, devo dizer a V. Exf. e posso contar a 
esta Casa que conheço, palmo a palmo, todos os recantos da região amazôni­
ca, desde as regiões das nascentes do Tocantins até os finais de Forte Príncipe 
e suas fronteiras, porque escrevi muito sobre essa região; visitei-a numerosas 
vezes, em missões, quando Presidente do Banco e antes como jornalista. 
Devo dizer a V. Ex• que o acompanhava com atenção quaildo V. Ex• falava 
em Euclides da Cunha, o qual reputo o mais forte, o mais brilhante dos escri~ 
tores que escreveram sobre a Amazônia e, por que não dizer sobre o Brasil. 
Homem que faleceu exatamente no ano em que nasci, em 1909. Homem pelo 
qual tenho uma admiração tão grande, que mantenho com religiosidade to­
dos os seus trabalhos, todos os seus livros, todos os seus estudos, os releio 
constantemente. Mas, quero lembrar a V. Ex• que o Brasil de Euclides era 
uma nação de vinte milhões de habitantes. Hoje, somos cento e vinte milhões. 

O SR. TEOTONIO VILELA - Muito obrigado pela informação. 

O Sr. Gabriel Hermes - Os problemas diferenciam-se bastante. E só 
para não tomar mais o tempo de V. Ex• informo que terei que ocupar a tribu­
na sobre o assunto. V. Ex' é um homem que estuda, preocupado com a re~ 
gião, com os problemas, com o sofrimenfo dos que para ali se encaminham e 
que, muitas vezes, não encontram um pedaço de terra. E com outros que ali 
se encontram num pedaço de terra e que às vezes são colocados fora; outros 
que finalmente são quase todos os mais pobres, que necessitam do amparo do 
Governo. Mas devo dizer a V. Ex• que se muito não se fez, ao se fazer o his­
tóriCo da região amazôníca, ao se- fazer o hiStói-TCo dos últimos quinze anos de 
trabalho na região amazônica, temos que observar o esforço que o Governo 
vem fazendo para criar uma infra-estrutura, a qual se deve dirigir ao povo 
que a·Ji vive, ao povo que para ali tem que se encaminhar, ao povo brasileiro. 
Retiro-me eu, acentuadamente ao pobre do Nordeste que não tem as terras e 
que poderá encontrar facilidade na Amazônia. iemos que reconhecer, nobre 
Senador, aquilo que se faz hoje de útil na Amazônia, para receber o homem. 

O SR. TEOTONIO VILELA - Muito obrigado. 

O Sr. Gabriel Hermes- Só transformar o Rio Tocantins em um rio na­
vegável; só criar Tucuruí, a quarta hidrelétrica- do mundo; fazer pontes, como 
vamos inaugurar agora ligando Goiãs ao Pará, criar o Projeto Carajás; trans­
formar Santana do Araguaia que tinha dois mil e quinhentos habitantes e, 
hoje, conta com quase cinqüenta mil. Fazer Conceição do Araguaia, onde eu 
sempre caminhei durante toda a minha juventude, durante toçla a minha vida 
política, e todo tempo quase desta vida já bastante longa, e ver que em pelo 
menos dez anos Conceição do Araguaia passou de 15 mil habitantes para 70 
mil. 

O SR. TEOTONIO VILELA - Muito obrigado, nobre Senador pelas 
informações estatísticas. 

O Sr. Gabriel Hermes- São m-ilhares de brasileiros que se encontram 
com esses problemas que V. Ex• cita, que nos comovem ao nós todos., são coi­
sas dolorosas, mas são centralizadas. Precisa o Governo ser ajudado, adverti­
do, mas precisamos nós também de fazer justiça ao Governo. De modo, 
nobre Senador, que eu continuarei a ouvir com a mãxima atenção o discurso 
de V. Ex• 

O SR. TEOTONIO VILELA - Muito obrigado. 

O Sr. Gabriel Hermes- Mas fique certo V. Ex' de que trarei algumas in­
formações à Casa, que dela necessita. Nós pre~isamos criticar porém fazendo 
justiça e tirando proveito dos erros, mas também citando o que ali se faz de 
útil. Até o Jari, para concluir, porque V. Ex• fala em milhões de hectares que 
o Sr. Ludwig ... 

O SR. TEOTONIO VILELA - Mas eu não critiquei Jarí, nobre Sena­
dor. Portanto, gostaria que V. Ex• me criticasse noutra oportunidade. 

O Sr. Gabriel Hermes- Criticaiei. Devo dizer a V. Ex• para concluir 
que ele não tem esses milhões; ele quando muito possui e está usando I 00 ou 
200 mil e assim mesmo... O SR. TEOTONIO VILELA- Folgo em sabê-lo. 

O Sr. Gabriel Hermes- ... com dificuldade, por isso procura sair de lá 
hoje. Por quê? Porque exatamente lançou mão daquilo que V. Ex• diz. desses 
documentos que vinham de herdeiros dis_cutíveis, de posse, que falavam em 
milhões de hectares, mas que-não existem. Isto tudo V. Ex• está dizendo e vol­
tarei para dizer ... 

O SR. TEOTONIO VILELA - Obrigado, nobre Senador. 

O Sr. Gabriel Hermes- ... continuarei a ouvi~lo com muita atenção ... 

O SR. TEOTONIO VILELA - Pois não. 

O Sr. Gabriel Hermes- ... mas_Oe quem vou pedir que se faça crítica. 
Mas, por favor, façamos justiça também! 

O SR. TEOTONIO VILELA- Pois não. Não se incomode, que eu vou 
fazer justiça. 

Sr. Presidente, no que diz respeito à correlação de vantagens entre os 
projetos da SUDAM e os colonos, caboclos, posseiros, seringueiros, casta­
nheiros,- basta dizer que o emprego é quase uma ficção, considerando-se a 
área de terra e os investimentos. Com a palavra Alberto Passos Guimarães, 
obra citada, pãg. 319: HEm junho de _1973, os projetos agropecuários aprova~ 
dos pela SUDAM eram 328, dos quais 184 em Mato Grosso e 91 no Pará, 
cobrindo cerca de 8 milhões de hectares e devendo conter, se chegarem a ple­
no funcionamento, 5 mifhões de cabeças-de gado. Em setembro de 1976, seu 
número havia crescido muito pouco, alcançando o total de 337 projetos com 
investimentos da ordem de 5,6 bilhões de cruzeiros, incentivos fiscais aprova­
dos de 4 bilhões (71 ,42% do total de investimentos), dos quais estavam libera­
dos I ,9 bilhão de cruzeiros. A previsão, quanto aos empregos oferecidos nes­
ses projetos, era de 16.940. Os projetos correspondem à área média de cerca 
de 20.000 hectares; e os empregos, à média de cerca de 50 pessoas por projeto, 
o que dá uma relação de aproximadamente 400 hectares por pessoa ocupada 
e uma densidade demográfica de 4 pessoas por km 2, o que exclui qualquer 
idéia prioritária de povoamento ou de assentamento humano". 

Num trabalho publicado no periódico Reforma Agrária (Ano VII, n9 I, 
Jan.(Fev. 1977), V era da Silva Rodrigues e José Gomes da Silva mostram que 
houve, entre 1971 e 1976,450 conflitos pela posse de terras no país, nos quais 
perderam a vida I 13 pessoase93 ficaram feridas. Uma autoridade insuspeita, 
o ex-Presidente do JNCRA, na Administração Geisel, o Dr. Lourenço Vieira 
da Silva, depondo na Comissão da Amazônia da Câmara dos Deputados, em 
29 de abril de 1975, contou, por exemplo, o que se verificou em Rondônia: 
H ••• na área de Vilhena, até a área transcrita em nome do INCRA estava grila­
da, com aeroporto clandestino dentro. Fomos forçados a passar um trator 
por cima da cerca onde estavam os jagunços, que ficaram receosos e se retira­
ram. Esse foi um dos problemas que tivemos de enfrentar na área de Vilhena 
naquela ocasião. Realmente, o problema de Rondônia é especial. Tínhamos 
um juiz q-ue fã.zia questão de trancar toda e qualquer representação do IN­
CRA, chegando ao ponto de, numa entrevista que deu a um dos órgãos da i 
prensa nacional, o Jornal do Brasil, dizer que utilizava os presos do Território 
por que podia". E prossegue o· ex-Presidente do INCRA: .. Constatei, em 
companhia de alguns assessores, que vários presidiários estavam trabalhando 
para aquele Juiz. Chamei os elementos e perguntei por que estavam presos, e 
não souberam explicar a prisão. "Não sabemos". Apertei mais um pouqui­
nho e eles disseram: "Nós somos de Muqui". Referiam-se àquela chacina de 
Muqui, quando alguns grileiros vinham imprensando os seringueiros contra 
uma área encharcada, e estes, entre a opção de ir para o charco--:- já vários 
companheiros tinham sido assassinados por jagunços- não tiveram dúvidas 
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em reagir, e mataram quatro jagunços na hora, poupando apenas o farma­
cêutic_o porque o_ recOnheceram". E diz mais o ex-Presidente do INCRA: 
·~ouvimos o depoimento do próprio Juiz. Fizemos uma representação pelo 
INCRA contra o Juiz -de Rondônia. Posteriormente fomos forçados a uma 
segunda representação contra o Juiz de Rondônia. Fizemos duas represen­
tações, citamos os fatos, comprovamos com documentação, inclusive dos 
processos de corrupção generalizada de juízes e cartórios existentes naquela 
ãrea11

• 

O livro de Alberto Passos Guüri3rães esclarece ainda a esse respeito, na 
págiria 329: ''As transferências fraudulentas de terras públicas para particula­
res, tão comuns nos Estados do Acre, Amazonas e Pará, levaram o Ministério 
Público Federal a uma denúncia junto ao Tribunal Federal de Recursos, vi­
sando à recuperação, para a União, de- cerca de lO milhões de hectares ocupa­
dos ilegalmente, mediante falsificação de documentos ou ações de usucapião 
consideradas ilegítimas". 

Depondo na Comissão de Agricultura, no mesmo ano, igualmente insus­
peito de solidariedade com os BispOs ou a ação da Igreja, o ex~senador e ex­
governador Geraldo Mesquita, do Acre, denunciou que ern quatro anos, em 
seu Estado, isto é, entre 1970 e 1974, 4 milhões e 280 mil hectares de seringais 
tinham sido vendidos a apenas 294 proprietários, tOdos residentes fora do Es­
tado, ao mesmo tempo em que mostrou, com dados retirados de escrituras 
públicas, que o lucro dos especuladores, nesses quatro anos, tinha sido de 
2.500%! 

Nesse mesmo depoimento, o ex-governador, com dados do próprio IN­
CRA, mostrou que em 15 anos de vigência do Estatuto da Terra, a Autarquia 
tinha discriminado apenas 0,5% dos 358 milhões de hectares da Amazônia, 
enquanto em seu Estado, nesse mesmo período, a discriminação tinha atingi­
do apenas 7.780 hectares, dos 2 milhões que o compõem, ou seja, 0,05%! Ore­
sultado é que, no Parã, em Rondônia e no Acre se localizaram sempre conhe­
cidos conflitos de terras. No Acre, por ter feito um comício em solidariedade 
ao_ Presidente do Sindicato Rural, assassinado em Brasiléia, em seguida ao 
que foi chacinado o criminoso, o Presidente do PT eStá processado como in­
curso' na Lei de Segurança NacionaL Agora o mesmo vem de acontecer no 
Parã. 

Sr. Presidente, por que se acentuou nos dois últimos anos, a partir de 
1980, de maneira mais característica, esse novo enfoque em que padres, pos­
seiros, seringueiros e castanheiros passaram a ser tratados como incursos na 
Lei de Se]:urança Nacional, quando isto não ocorria até há alguns anos atráS? 
Será que a questão fundiária brasileira tem apenas os. contornos escorrega­
dios de sim.ples invasão de terras por humildes trabalhadores rurais ou de in­
citamento de pobres contra os ricos promovido por elementos da Igreja? 
Não, não é bem por aí que crescem as desgraçaS nacionais. Se há qualquer 
coisa pa-recida com isso- ou nesse -sen-tido, tome-s~ o envolvimento como con­
seqcrência: do abuso e não Gorrio causa_de abusos._ Tanto a .. invaSão" quanto o 
.. incitamento" São argumentos que diante do que aqui já se mostrou de ano­
malià erri matéria de apropriação de terra, não se pode levar a sério. Se muito, 
será uma gota d'ãgua no oceano. Se muito;-diante do grande fogaréu de injus­
tiças,, hqmens da roça é homens do alta! uri!ram-Se para- reclamar das autori­
dades- patronaiS, fun_diárias, estadl)ais Oá federais- um mínimo de espaço 
para viver. E não se uriifanl pó r outrós 'cáritinhos senão pela comunhão entre 
o trabalho que é oração e a oração que é trahã:Iho. ~ 

ComO vimos, é urri -desafio muito m-ais~ gr~v_e_, sério e ptofuhdo, do que 
simplesmente o posiciOnamento cômodo de muitos de apontar os padres que 
defen9em os posseiros, cOmo -insiigador~s. e de crimin-osas as reações de auto-. 
defesa, e mais 'do·que isso, de legítim:i dCfésa; dQs.poSSe_iroS.de São Geraldo 
do Araguaia. · . , 

E isto_simplesmente porque em vez de deixar o assunto. na- órbita de com­
petência do IN eRA: que é o órgão._c:otlstitucionalm~n_te habilitado a promo­
ver a reforma. agrária, a proceder à discriminaçãO de_"têrras devolutas e a exe­
cutar proJetos fu~diários de assentamen.tq P:e co~~ nos e, regulariz{lção das pos­
ses, c·omo prescreye o art. 171 da Consiit.uiÇão, aO determinar que Ha lei fede­
ral dispo'rá sobre as condições de leg_itimação da posse e de preferência para 
aquisição, a_té Cem IJ_ectares, de terras públicas por aqueles que as tornarem 
produtivas com o seu trabalho e a .sua família'\ preferiu, sucumbindo à 
síndrome da segurança nacional, entregar o assunto, ilegal e ilegitimamente, à 
órbita de atribuições do Conselho de Segurança Nacional, através do GE­
TAT- Gr"upo Executivo-de Terras do Araguaia e Tocantins, mobilizando 
para esse fim forças policiais do Departamento de Polícia Federal e do Bata­
lhão de Engenharia e Construções que opera--na área. Se o INCRA necessita 
de mais velocidade e eficiência, que se lhe dê recursos para correr e competên­
cia para melhor servir. E tudo isso se torna mais grave ainda quando se sabe 
que a Lei n' 6.383, de 7 de dezembro de 1976, dispõe de meios eficazes para 
.~gilizar o processo administrativo de discriminação de terras. 

Entretanto, estã lá a GETAT como interventor. 
Basta assinalar que a Lei n9 5.972, de 11~12w73, determinou que a União 

promovesse, até 31 de dezembro de 1975, o registro da propriedade dos bens 
imóveis da União. Em 9 de dezembro de 1975, como a lei não tivesse sido 
atendida, nova lei, a de n9 6.282, prorrogou esse prazo a 3 I de dezembro de 
1978. Em outubro de 1978, novamente não cumpridas as duas leis anteriores, 
o governo novamente prorrogou o prazo que se concedera, desta vez 
prorrogando-o por mais 10 anos, isto é, até 31 de dezembro de 1988, através 
da lei n9 6.584, de 24-10-78. Isto mostra a inoperância dos sucessivos gover­
nos, incapazes de promover, há 8 anos consecutivos, o registro de suas pró­
prias terras. Das duas uma: ou os prazos eram sabidamente insuficientes e o 
governo agiu de má fé ao estabelecê-los, sabendo que não podia cumpri-lo, 
ou os prazos eram suficientes e o governo que os propôs não os cumpriu por 
incompetência, falta de iniciativa, descaso ou desídia. 

Mais grave do que isto: alertado para os conflitos que vêm se sucedendo 
há anos, e que somaram mais de 450 em cinco anos- e não estou aqui riem 
sequer arrolando os dados fornecidos, semana passada, pela Conferência Na­
cional dos Bispos- como demonstramos atrás, o governo Geisel efetivamen­
te tomou algumas iniciativas louvavéis. 

Em setembro de 1976, o ex-Presidente baixou o Decreto-lei n9 1.414, que 
permitiu a regularização das alienações feitas pelos Governos dos Estados e 
TerritóriOs nas ãreas de fronteira, até o limite de 300 hectares. Três meses de­
pois, em 7 de dezembro de 1976, sancionou a Lei n9 6.383, a que já me referi, 
proposta pelo Executivo e aprovada pelo Congresso, para permitir, em rito 
sumaríssimo, que pode ser cumprido em pouco mais de 120 dias, a discrimi­
nação administrativa de terras. já que o processo judicial era extremamente 
moroso; dois meses mais tarde, em 3 de fevereiro de 1977, através do Decreto­
lei n9 1.523, autorizou a criação de Coordenadorias Especiais do INCRA, 
para acionar mais rapidamente esse processo discriminatório nas áreas sob 
tensão fundiãria. 

Por aí se vê, Srs. Senadores, que estava o Governo Federal armado de to­
dos os instrumentos legais e administrativos indispensáveis a enfrentar, cóm 
soluções imediatas, as questões. fundiárias, em qualquer parte do Território 
nacional. 

Vê o nobre Senador que estou fazendo justiça ao Governo. Não estou 
aqui criticandO cegamente; estou dizendo que ao Governo, inclusive, naquele 
período do Geisel, foram dadas as condições para que todos esses casos fos­
sem evitados. Simplesmente não se cumpriu: 

Chegou-se a criar inúineras CoOrdenadorias Especiais do INCRA, entre 
elas a do Araguaia e Tocantins, qlie abrange a conturbada região de São Ge­
raldo, a que hoje especificamente ine refiro. -

·Essa política, porém, lamentavelmente, não teve prosseguimr nto. Aban­
donando o caminho indicado pela legíslação, o atual GovernO, ddxou-se iin­
buir das fantasias absOlutistas da teorfa de ségurança nacional, e transferiu o­
problema, qtie é fundamentalmente-jurídico, social e ecnnA"!lico, da área de 
competênciá do INCRA, que é a Autarqllül cánstitticionalmente prevista · 
para a solução de ta·is Probiemas e juridica~ente habilitã.da a representar a 
União, para ·a área de competência dó COnselho de Segurança NacionaL Sim­
plesmente crioii, de foiina i'ló-iilíilimO in jurídica, para nã·o dizer in-constituéio-· 
nai, um Grupo Executivo subordinado à Secretaria Geral do Conselho de Se­
guránç3 Nacional,- o GETAT, e a ele entregou a região àté então sob juris­
dição "da Coo~denadoria ESpecial do INCRA iiistituída para essé fini.. -o-re­
sultado é qtie ó prOblema, ~om- a mobilização de fortes conting~ntes da Polí­
cia Federal; deixou de ser uma questão de réleVante lnterêSsé ecOriômicO, ju_rf~ 
dicó e SOCi~l. para: se tra-nSfoimar, puta e simpiCsm~nte, Ítum caso''de Polícia, 
em-'Que Os 'éfetivoS dO DepartãmeÍl.to de Polícia Fedc!i'al, desviados de sua es­
pecífica inissãó coústituci:O~a1, agem cóino- milícias· protetoras de irlteresses-: 
privaOos, empresas, arrendatários e, se&uraln6ilte,_em alguns cas_os,'até de gri­
leircrs ·que oCuPam ilegal e ilegitimamêrlte tei'ras dCvolutas da União e dosEs­
tadoS. Até parece terinos Voltado aos_· anos arúes -d-e 1930, quando um Presi­
dente da- República afirmaVa-qu-e a q-uestãO 'soda] era um caso de polícia e 
que, com a polícia, se'rià resõlvido. - - --

0 Sr. José Lins.- Permite V~.Ex• um aparte? 

O SR. TEOTONIO ViLELA- Dou <5 aparte a V. ex•, pedindo apenas 
que seja breve, pois o meu relato, que é de uma viagem ao Araguaia, ficou 
longo e o meu tempo é curto. Mas, com muito prazer, ouço o Senador José 
Lins. 

O Sr. José Lins- Serei breve. Senador Teotônio Vilela, o assunto é real­
mente de envergadura e requer a maior atenção do Congresso e· do País. 
Nada incita mais o sentimento da posse ao homem do que a terra e, quando 
se ti-ata da ocupação de espaços praticamente vazios, como é o caso da Ama­
zônia, a Humanidade tem sempre se comportado de um modo difícil, de um 
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modo incontrolável. Infelizmente, já deslocado no tempo e, evidentemente, 
no espaço, repete-se aqui uma coisa parecida com o avanço do homem bran­
co sobre o território da Amêrica. Um exemplo dos desmandos de que foram 
acompanhados esses avanços, nós temos nas cenas do faroeste, lá na Améri­
ca. Esse processo tem se feito sempre através de arbitrariedades,_ de injustiça, 
de crime, e, evidentemente, a Nação não pode suportar isso. Cabe ao Gover­
no coibir essas injustiças e esses crimes, -pelo melhor modo possível. O que' 
realmente seria novo no caso é o supoSto incitamen-to" feito pela Igreja a essas 
invasões. Há um inquérito em andamento e não me compete, no momento, 
dizer qualquer coisa a respeito disto. O que realmente nos preocupa é que, 
numa área como aquela, em que hâ, digamos, quatrocentos milhões de hecta­
res do Território nacional, o caso da Amazônia, onde a população é extrema­
mente rarefeita, ainda se mate gente por questão de terra. Sei que o assunto 
que V. ex• levanta é sério. V. Ex• tem sido de um equilíbrio louvável, mas, de 
minha parte, prefiro esperar um pouco pelo resultado dessas investigações, 
apenas lembrando a V. Ex• que o que foi entregue, o que foi considerado 
como problema de polícia não foi o problema simples da invasão da terra; foi 
o crime de sangue praticado. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR: TEOTONIO VILELA - Muito obrigado, nobre Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco. Fazenc!() soar a campainha.)­
Senador Teotônio Vilela, eu pediria a V. Ex• que não concedesse mais apar­
tes, porque o tempo de V. Ex• está praticamente esgotado. 

O SR. TEOTONIO VILELA- Muito obrigado, Sr. Presidente. Farei o 
possível para, rapidamente, concluir o meu pronunciamento. 

Como pretender que a Igreja, os seus prelados~ ou qualquer pessoa de 
bom senso possa apoiar tamanha insanidade, numa região em que os pobres, 
os fracos e os posseiros, nada têm de si a dar, a não ser a vida, em defesa do ú~ 
nico bem que legal, jurídica e constitucionalmente lhes pertence: a terra? 

A terra que a duras penas conquistaram ao universo -selvagem da Ama~ 
zônia e incorporaram à área de produção agrícola, sem que o Governo jamais 
tivesse lá chegado para lhes prestar auxílio. ~ a estes homens que estou me re~ 
ferindo. A terra que há anos cultivam e que, além de se constituir em base ú~ 
nica de sustento da família, passa a ser, também, um patrimônio que se vai le:'t 
galizando à medida em que o tempo de permanência ~bre perspectivas de di~ 
reito que a nossa legislação sobre a propriedade na Amazônia assegura, desde 
que haja respeíto, p·or parte dos jagUnÇos e das aUtoridades, ao processo dele­
gitinia:ção. Muito ao contrário do que se Pensal ninguém na Amazônia quer 
socializar a terra dentro dos moldes marxistas, ail.tes privatizá-la, desde que 
pertença à União e ao EStado e~ segundp nossas Íeis, a Uniã9 e Os Estados fe­
derados não exploram a terra para fins comerciais. O que. quer o cham.ado 
"'inva~.oru é um pedaço. de terra, em áreas improdutivas~ para trabalhar e, 
principalmente, onde, sObre essas áreas, o título. de propriedade inexiste ou é 
uma fiCção nascida d3. tertil. iinaiinaÇão fundiária do grileiro~ · 

Do Probl~a agráriO da Amazônia a grave, Sr. Presidente, e desafiador, 
.um problema .que abala a consCiência nacionàl ·e Que, por isso mesmo, não 
pgde ser entregue à discrhninaçãÇ da Polícia Federal nem ao· arbítrio do Con­
selho· de $egurança NaciOnal, através do GET A T, Clij~ -áção .riierece, !10 míni• 
mo, uma investigação maiS ampla sObre ·seu significado e objetivo não decla­
rados. . . · · · -. · . ·· · 

O que querem fazer da rica ãrea do Araguaia-Toc:antins-Xirigu'! um· ter­
ritório subordinado ~o ConsélhQ dé Segurança Naciqnal onde apenas gran­
des empresas estrangeiras farão o seu último festiVal de Séivage'ria e esbórniil · · 
c3pitalista em detrimento dos interesSes nacionais? .U rn território que será o 
últirito rcfúgiQ da merilórii:i CoiOnialista dos amériCanos,_ japóne~s e ·~ro­
peus? Um território qüe- Serã.ialnbém ârea:de segurança para o cíue há de 
mais retrógado e arcáico em tnatél-ia de desenvolvimeÕto do subdesenvolvi­
mento? .Um. território que ficarâ penhorado, por nossas dívidas exterD.as,. aos 
grandes conglomerados eco~õmiCo-financeiios da América do Norte, da Eu­
ropa e do Japão? Um território que servirá ao mesmo tempo à última batalha 
do trilateralismo contra o nacionalismo? Um território sem religião, serÍ1 sin­
dicalismo, sem polítiCa partídã~ia, sem democráda.-:- um tefrÜ:ório rriii' v~es 
ampliado do exemplo do Jari, coni muitos, centenas de Ludwigs, mas, cOmo 

"tno Projeto Jari, uma terra de estrangeiros dentro do Brasil, onde se descarac­
terizá o homem brasileiro contando com a proteção amplamente prestimosa 
das autoridades de Brasília? 

O Sr. Humberto Lucena- Pe"rmite V. Ex' !lril aparte, nobre Senador? 

O SR. TEOTONIO VILELA ~ Pois não. 

O Sr. Hun-iberto Lucena- Antes que V. Ex• desça da tribuna, eu me sen­
to no dever de prestar-lhe a homenagem d~ sua Bancada no Senado Federal. 
V. Ex• vem sendo, Senador Teotônio Vilela, no seio da Direção Nacional do 
PMDB, o grande vanguardeiro dos direitos humanos neste País. Lembro-me 

de sua atuação no caso das greves dos metalúrgicos em São Paulo, quando o 
autoritarismo tentou reprimi-las; mais de uma vez, V. Ex• deslocou-se de 
Brasília para o ABC e ali, durante cerca de dois, três ou quatro dias consecu­
tivos, prestou assistência política direta aos trabalhadores brasileiros e às suas 
lideranças, ameaçadas pela Policia Federal. Posteriormente, no último episó­
dio que ocorreu na Bahia, quando várias lideranças da s9ciedade local se or­
ganizaram num movimento contrário à majoração das tarifas de ônibus, o 
que redundou em ação violenta da Polícia Estadual contra os manifestantes, 
V. Ex' também ali esteve dando a sua solidariedade e a do nosso Partido à­
queles que representavam os interesses do povo. E agora, espontaneamente, 
V. Ex• foi à Amazônia e lá esteve no centro dos acontecimentos de Conceição 
do Araguaia e seus arredores, procurando se informar dos fatos, dos verda­
deiros fatos ali ocorridos, e hoje nos brinda com esse relato de sua visita àque­
la importante faixa do território nacional. O discurso de V. Ex', a nosso ver, ê 
irrespondível, e estamos aqui para aplaudi-lo e apoiá-lo em todos os seus ter­
mos. Que v~ Ex• prossiga na sua luta_em defesa dos direitos humanos no Bra­
sil porque, com ela, o nosso Partido está absolutamente comprometido. 

O Sr. Henrique Santillo- Permite V. Ext- um aparte? 

O SR. TEOTONIO VILELA - Pois não. 

O Sr. Henrique Santillo -Apenas rapidamente, nobre Senador Teotô­
nio Vilela, como também representante de um dos Estados envolvidos direta­
mente nessa questão. Quero fazer das palavras do eminente Senador Hum­
berto Lucena, também minhã.s palavras, e dizer a V. Ex• que o trabalho que 
V. Ex~ tem desempenhado, em nome do PMDB. tem sido um instrumento 
efetivo de novas conquistas democráticas deSte País. E, sobretudo, esse relato 
que V. Ex• faz dessa região altamente conturbada do território nacional, e la­
mentavelmente conturbada, sobretudo, pela ação policial do Governo. Tam­
bém me solidarizo com V. Ext-' 

O SR. TEOTONIO VILELA - Muito obrigado, nobre Senador. 
Sr. Presidente, a verdade é que o GETAT e a Polícia Federal nãO pos­

suem atribuições legais para administrar uma região tão rica com o objetivo 
tão pobre de expulsar o homem que trabalha na agricultura de suas roças e 
metê-los na cadeia como castigo pela ousadia de contrariar a cobiça dos pre­
guiçosos. 

Sr. Presidente, é preciso mudar alguma coiS!l neste Pafs. Mas, não se 
pode mudar nada no Brasil, sem primeiro 'conhecê-lo de perto, na intimidade 
de sua vida. colocando-se como interlocutor dos seus anseios e das suas do­
res, e não como tutor soberano ~tirânico de suas potencialidades e capacída­
deS. tantas delas irremediaVelmente Perdidas .. É preciso mudar alguma coisa, 
a começar pela imaginação na inter:Pretãção conte.mporânea da História. O 
imaginãJlO político da consciência Coletiva de hoje não é rigorosamente o 
mesmo de décadas atrâs. O brasileirO passa a ·compreender a real situação em 
que se encontra a sua projeção pot~cial no futuro. E compreender é: 
modificar-se. A abertura política~ sobretudo~ um ato de co~preensão nacio­
nal em que se sObressai a afirmação cada veZ mais c~tegó~ica de que o tema 
·da ltberdade se confunde com o tema da nacion~lidadc. 

Não se inodifica a nação, se primeiro nãO a compreendermos. do mesmo 
modo que não compreenderemo$ -a democracia se não sentirmos a ~ntríns~a 
necessidade política dé modificar .o regirrie. · 

O caso de São Geraldo do Araguaia," c de resto de toda Amazônia, é, an· 
· ·tes de mais nada. a frontal negação da abertura. Lã impera !JnicamentC: a 

fOrça, quer seja ela oriunda do Conselho de Segurança Nacional, de. que o 
GETAT é úm braço ostensivo e dominador, quer seja ela filha da anarquia 
hierárquica· em-que se transformou a ·autoridade naquela região, onde pisto­
leiros e policiais dão-se as inãos no mesmo gatilho que assalta a privacidade 
do homem, a honra do homem; o patrimônio do homem. Prep~ra-se ali, em 
última análise, um vazio de poder nacional, quer no sentido que o nomeia, a 
democracia, quer no sentido que o entende a doutrina de Segurança Nacio­
nal. Na verdade monta-se, na Amazônia, a maior armadilha do nlundo, que 
.começa por pegar simples posseiros e trabalhadores rurais em ple:no exercício 
de suas ativid'-\des agrícolas, para. depois, por força do hábito e da ambição, 
pegar pequenos e médios proprietários, finalmente, os grandes proprietários. 
e a própria Nação brasileira. Não é o meu pensamento que ê apocalípticO, é 
esse plano. 

Cruzei de avião os rios Tocantins e Araguaia. De Belém a Xambioá, em 
GOiás, onde tivemos que pousar, pela falta de- campo de Pouso em São Geral­
do do Araguaia, vai um longo vôo e com ele uma visão da selva ao mesmo 
tempo deslumbrante e arrepiante - pela presença devastadora do fogo. 
Queimadas levantam-se em todas as direções, como se o mundo, debaixo de 
nós ardesse em chamas de juízo final. A fumaça rolava diante do avião com~ 
petindo com as nuvens e mais que as nuvens, freqUentemente, impedia o pau-
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so de aviões, por falta de visibilidade. Apesar da fumaça e da extensão das 
matas, descemos em paz. Mas não foi bem em paz que, em São Geraldo, a co­
mitiva que eu liderava pisou a areia do rio. Lá estava um soldado do 29 BEC, 
trajando camisa de meia branca, quêpi e calça verde oliva, exigindo, em nome 
do major Edson, do Exército brasileiro, a minha identificação e a assinatura 
do meu nome e de toda a comitiva, no livro que trazia debaixo de suas axilas. 
Não lhe criei problema, nem tampouco aos dois indiv(duos que desejaram me 
fotografar sob a alegação cretina de que queriam o meu retrato porque sou­
beram que eu era doutor. Não obstante essas manifestações de clara hostili­
dade, a um Senador da República, tive calma e bom senso para apurar o cli­
ma de tensão, de alta tensão reinante em todas as almas. 

Para se ter uma idéia da riqueza da área que o_ Conselho de Segurança 
Nacional, através do GETAT, reservou para sua exclusiva administração, 
basta citar Carajás e, de quebra, a Serra das Andorinhas. Por outro lado, to­
das essas riquezas tornaram-se a mais ostensiva a fabulosa garantia que o Go­
verno p-ode oferecer aos avarentos que lhe emprestam dinheiro, pelo juro que 
querem, para, cada ano em piores condições, feChar o balanço de pagamento. 
E se até agora apenas 30% dos recursos minerais da região foram detectados e 
em cima disso há planejamento para um investimento inicial de cerca de 60 
bilhões de dólares, por parte de várias empresas estrangeiras, é provável que 
conhecidos os 100% çle riquezas da grande área Tocantins-Araguaia, os dóla­
res de multipliquem ao infinito, o que vai exigir uma garantia de segurança 
política que se fará na razão inversa das garantias democráticas, como vem 
acontecendo. As escaramuças do GETAT avisam que se não houver uma 
providência nacionalista imediatamente, dificilmente, amanhã, se evitará que 
conflitos contornáveis se façam perenes e exterminadores da seiva brasileira. 

t possível imaginar-se que se Euclides da Cunha dizia que ali estava uma 
página do Gêneses para ser escrita, essa página corre o risco de ser escrita não 
mais sob a inspiração de Deus mas do Diabo. :E: complexo o problema. Mas 
nem por isso se deve delegar a órgãos menores soluções que, por sua própria 
natureza, pertencem ao alto discernimento do que pode haver de melhor na 
geografia ii'fsiitucional e humana da alta administração do País. Não serã 
com a polícia ou bacharéis que colocam o direito abaixo do seu emprego que 
iremos encaminhar com lógica e patriotismo os graves problemas fundiários 
do Parã, especialmente de São Geraldo do Araguaia, em Conceição do Ara­
guaia. 

Os padres e os posseiros são vítimas da capacidade governamental de 
equacionar fielmente e racionalmente o problema do homem na Amazônia. 
Pensa-se primeiro numa terra que é de ninguém, para depois cuidar~se do ho­
mem, que deve ser alguém. Prioritário não é o· homem, é a autoridade que se· 
faz lei segundo a sua conveniência e caStiga a realidade do h_çmem em nome 
da falsidade de títulos que são manij>i.J.lados com a conivência dos próprios 
órgãos encarregados de fazer justiça. 

Que foram fazer na Amazônia os posseiros presos? Os homens que estão 
lá presos, -que foram fazer na Amazônia? Saíram de suas terras de origem, 
como tantos outros que chegam do Maranhão, Piauí, Pernambuco, Alagoas, 
Paraíba, etc., tangidos pela necessidade de um lar para assegurar a sobrevi­
vência da família e toda sorte de necessidade sociaL O homem estimulado por 
uma fantástica orquestra regida pela própria História, levanta, na mata vir­
gem, entre os berros da onça. o piado _das cobras, o ranger dos dentes do cai­
tetu e o choro, sempre o choro dolente_ da_ criança, levanta a tão acalent~da e 
necessária casa. Enfim~·um lar. Um futuro. Um destino. De olhos voltados 
para o céu, segundo me contou um posseiro, a famflia reza baixinho agrade­
cendo _a Deus a graça de lhe ter proporcionado um lugar para trabalhar -, 
produzir, que é em que se resume a crise brasileira. Somos uma Nação de 
consumidores gulosos e estróinas. E quando alguém, como o posseiro, lâ na 
Amazônia, Que in.siste em ser produtor para não aumentar as favelas urbanas 
de consumidores~ resiste à pressão oficial de abandonar a terra, arnia-se uma 
questão tão grande que até parece tratar-se de coisa realmente relevante. 
Quando, no fundo, o problema está em defender o in defensável, ou seja, o su­
posto direíto de um foreiro d~ terra contra a posse da terra-, legitimamente 
conquistada pelo lavrador. Para expulsão, nenhum direito se alega senão o_da 
força. 

Se hâ algum direito, é provável que esse direito esteja com o agricultor.~ 
provável que os padres tenham dito isso aos posseiros. É provâvel que os pos­
seiros tenham acreditado nos padres. Mas é provãvel, também, que antes os 
posseiros tenham consultado, através do suor e da fê, o próprio Deus. Afinal, 
.. "trabalho é oração, comunhão mais funda entre o homem e Deus". O ho­
mem solitário das matas pega-se com Deus e toma-O por testemunha na re­
sistência pacífica à expulsão. 

A autoridade, entretanto, não se conforma. Deus, para a autoridade, só 
se revela por seu intermédio. A história de que o poder do rei tem origem divi-

na continua inalterável na Amazônia e, quiçá, no Planalto. Daí por que a 
maioria dos conflitos, à parte a babilônica confusão em que se perdeu a legis­
lação fundiária na A_ma~ônia, nasce_do choque entre o anacrônico pensamen­
to da autoridade e as legítimas aspirações dos posseiros. 

Apela-se para a autoridade maior do Planalto, no sentido de que reveja 
suas condições de legitimidade antes de se confundir com as prerrogativas do 
direito divino. O arbítrio pode tudo, sabe-se, menos dar inteligência a quem 
não tem. O caso de São Geraldo e de Xinguara, em Conceição do Araguaia, 
teria solução rápida se ao menos uma pitada de inteligência fosse usada para 
um diãlogo entre o que pode mais e o que pode menos. A dialética da persua­
são é uma força muito superior do que as que são aplicadas em São Geraldo e 
Xinguara, onde, nesse momento, em Xinguara, mais de duzentos policiais 
varrem das roças cerca de quatrocentos posseiros. 

O Doutor Aureliano Chaves, no exercício da Presidênçia, bem podia, em 
noffie da pátria abatida, erguer do chão da Amazônia, a bandeira nacional e 
ao menos fazê-la corripetir coin as bandeiras das inultinacionais e outras ban~ 
deiras perversas, sob pena de vir a consumar-se a desconfiança de que em bre~ 
ve a mata virgem será o paraíso perdido, de que falava Euclides e o brasileiro 
um simples pária a serviço de causas não brasileiras. Anule-se, Sr. Presidente, 
o inquérito por faccioso e faça-se justiça aos homens. Se cedermos às pressões 
das forças aliadas aos grileiros e aos antinacionalistas, enquadrando os pos­
seiros na Lei de Segurança Nacional e expulsando os padres do Brasil, com 
franquezã., teremos perdido não só uma batalha pelo homem, pela Democra­
cia e pelo Brasil, mas também a própria razão. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Eunice Michiles- Luiz Fernando Freir-e- Cunha Lima- Amaral Pei­
xoto -_Nelson Carneiro- Vicente Vuolo- Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Richa. 

O SR. JOSÉ RICHA -{Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há cerca de 20 dias, os professores da rede escolar estadual paranaense 
estão com suas atividades paralisadas. 

__ Dentre um total de 20 reivindicações, salientam-se as seguintes, como 
principais, Que geraram o movimento: 

I) Melhoria das condições do ensino; 
2) Piso salarial; 
3) Reajuste semestral; 
4) Antecipação salarial; 
5) Lista tfíplice para- indicãção doS diretores das escolas. 
O Governo do Paraná vem tentando mistificar sua aquiescência, afir­

mando que atendeu à maioria daS reivindicações. Entretanto, ofereceu um 
piso salarial bem abaixo do requerido, pois os professores estão pedindo um 
mínimo de dois e meio salários mínimos e o Governo só oferece 2,2 salários 
mínimOs; concordou com a lista tríplice desde que a palavra final seja dada 
por sua bancada; e se negou a conceder o reajuste semestral bem como a ante­
cipaç-ão salariaC 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, esta reivindicação de dois e meio salários 
mínimos fica, ainda, longe de fazer justiça aos professores, pois isto represen­
ta lã no Paranã cerca de Cr$ 20.000,00, quando os próprios motoristas de 
uina emprésa d"e transporte têm 'um piso salarial de Cr$ 28.500,00, conforme 
ainda h9je, viajando com este empresãrio, me segredava ele. O absurdo é que 
essa reivindicação que os professores colocam no seu rol de exigências, que é 
a lista tríplice, para que diretores de escolas sejam nomeados, é coisa que nem 
precisaria constar de reivindicação de professOres. Entretanto, no Paranâ, 
existe um famigerado comando político atraVés do qual todos os assuntos de 
Governo numa determi_nada região são entregues ao arbítrio do Deputado 
Estadual. Esse Deputado, então, detentor do comando político, é quem indi­
ca os diretores que preenchem as escolas estaduais. Assim, é um absurdo a in~ 
gerência de política numa das coisas que deveria estar imune a esse tipo de in­
gerência indébita. 

Uma comissão foi indicada para gestionar junto às autoridades do Go­
verno, e a Oposição participou das conversas tentando mediar o conflito. 

O Sr. Henn·que Santillo- Permite V. Ex• um aparte! (Assentimento do 
orador.) Apenas para aproveitar o momento oportuno. V. Ex• estâ carregado 
de razão. No meu Estado também, em todas as questiúnculas políticas muni­
cipais, o primeiro setor a dofrer as conseqüências disso tudo é o educacional. 
A primeira coisa que se faz é demitir diretor de grupo escolar, de colégio, 
transferir Professores ou demiti-los. Agora mesmo, temos uma questão aqui 
bem próxima à Capital da República, aqui no Município de Luziânia: vãrias 
escolas estaduais estão fechadas, aqui, a poucos quilômetros do Ministério da 
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Educação·e Cultura e do Palãcío~do PlaiiaftO;-por completo-descuido, descaso 
das autoridades estaduais para com o problema educacional e, sobretudo, 
pela interferência, pela inge'rêncht Poiiiiqueii-a- de chefetes locafs e r~gionaís 
em um setor que precisaria estar infenso a isso tudo. V. Ex• tem razão. 

O SR. JOSÉ RICHA - Muito obrigado. 

O Sr. Mauro Benevides- Eu também queria dizer a V. Ex• que pensei 
que desses males sofressem apenas os Estados da região subdesenvolvida, no 
caso, o Nordeste, não um Estado desenvolvido como o de V. Ex• Realmente, 
é um fato extreinâmi!:nte lamentável o que V. Ex• relata neste instante. 

O SR. JOSÉ RICHA- Pois vejam V. Ex•s Senadores Mauro Benevides 
e Henrique Santillo, que é preciso· que os professores paralisem as suas ativi­
dades e que _uma das principais reivindicações seja, precisamente, o de ter 
tranqüilidade para poder trabalhar, porque é incrível, ê inacreditável que a 
pretexto de prestigiar as-forÇas políticas que-sustentam o Governo, o coman­
do político seja entregue ao Deputado para_ que ele possa manejar diretores 
de escolas e professoras, ao seu talante e ao s_abor das suas conveniências elei­
torais. 

O Sr. Mauro Benevides - V. Ex' me permite? (Assentimento do orador.) 
E ainda houve quem, em 1964, pensasse na revogação dos costumes políticos 
como temãtica central da ação revolucionária -daquele ano. 

O SR. JOSÉ RICHA- Pois veja V.Ex• que esta prâtica do comando 
político, antes da redentora de 64, não havia no Paraná. E a partir daí é que 
foi introduzido, justamente num movimento que veio pretensamerite para eli­
minar subversão, corrupção e disciplinar e colocar a administração pública 
dentro de uma eficiência, sem que Conveniências da politicagem se fizesse sen~ 
tir na administração, sobretudo num setor importante como é o da EducaçãO. 

O Governo enviou mensagem ao Legislativo, sem contudo atender a ne~ 
nhuma das reivindicações. As gestões fracassúam. 

Os professores tentaram -promover uma pasSeata até o Palácio do Gover­
no, para ali entregarem um memorial ao Governador, mas, face à presença de 
mais de 500 policiaís, a me-sffia não ocorreu. 

No Legislativo, o PMDB denunciou a presença dos policiais que, inclusi­
ve, obrigaram os parlamentares e os funCioná tios da Assembléia Legislativa, 
que fica ao lado do Palácio do Governo, a Se id'entificãieril pãr~de'reln ingreS­
so na Casa legislativa. 

No sábado, estava prevista uma concentração no Centro Cívico, mas a 
polícia retardou o trânsito dos ônibus que levaram os professores a um en­
contro em Ponta Grossa, uma cidade a 100 quilômetros de Curitiba tendo a 
Polícia Rodoviária mandado parar os veículos p'ara investigar -os passageiros, 
sendo que um dos coletivos foi detido, e com isto a polícia ganhou tempo 
para armar um esquema no Centro Cívico que, entre a polícia de choque, 
polícia regular, -etc., chegou a perto dos mil homens. 

Aos professores que a-camparam frente ao Centro Cívico, os policiais de­
ram 15 minutos para se retirarem do local. Após isso, ataCaram Os que ali fi­
caram, atingindo crianças, professoras irãvidas, mestres idosOs, alunos e de­
mais pessoas solidárias ao movimento. Muitos (cerca de 20) foram detidos e 
outros sairam feridos. -

À radicalização- do Governo, os professores ganharam maior simpatia e 
decidíram continuar a greve. Apóiam o movimento a Cúria, a CNBB, parti­
dos de Oposição, comunidades de bairro, a roaíoria dos sindicatos. 

Mais do que a violência, deve-se ressaltar que o movimento do professo­
rado não é de hoje. Surgiu há muito -tempo e adquiriu intensidade a partir de 
1978 quando cansaram de serem ludibriados sobre o Estatuto do Magistério, 
o centro- da questão. 

O Paraná, que teve dois Ministros da Educação, em·curtO espaço de tem­
po, não conseguiU federalizar suas três universidades estaduais, que hoje são 
um pesado encargo em nosso orçamento. O atual Governador paga hoje pe­
sado tributo à sua subserviência política ao Govetno Federal porque, quando 
Ministro, não federalizou as Universidades estaduais, o que ocorreu com seus 
antecessores no MEC, com relação às Universídm:fes de seus respectivos Esta­
dos. 

Até agora, o Estado não conseguiu aprovar um Estatuto do Magistério, 
como era esperado por todos. Apenas possui um arremedo. 

No lugar disto, continua usando o sistema de pressão junto aos professo­
res, através do comando político, seja indicando-os, ou colocando~os em dis­
ponibilidade. 

O Governo' SOmente aceita dialogar quando se chega à greve. Assim mes­
mo, promete e não cumpre. Ardilosamente, estimula seus cabos eleitorais e 
s~us agentes a pressionarem os professores e impõe sanções descabidas. 

Somente com a participação das_ OPosiÇões é que ocorreu o diãlogo em 
favor de algumas concessões, mas os professores não mais confiam no Gover­
no e somente aceitar~o estas promessas quando elas forem formalizadas. 

O Governo usou de 300 pi'ofessores, qúe estão à sua disposição na Secre­
taria da Educação e Cultura, coagindo~os a irem votar contra a greve e tu­
multuar o processo decisório na assembléia da classe na Capital. Parcela im­
portante dos mestres reagiu briosamente, decidindo continuar a enfrentar o 
Governo. 

A insensibilidade e a prepotência do Governo do Estado chegou ao mã­
ximo do tolerável no sábado, dia 3, quando cerca de mil policiais repri,rniram 
os professores em seu pacífico acampamento. A brutalidade foi tamanha que 
não escaparam sequer as professoras ·grãvidas, as idosas, aposentadas, nem 
mesmo crianças. Vinte e dois professores foram presos no final da tarde e li· 
berados, após prestarem depoimento, sendo que alguns só o foram às primei­
ras horas da madrugada de domingo. 

Curioso País é este, onde o segmento mais estimado da sociedade, os 
professores, são reprimidos pela força, quando a marginalidade e o terroris­
mo político prosperam em função da impunida~! ( Mu~to .E.~~!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidewnte, Srs. Senadqres: 

Ninguém duvida, neste País, que, no decorrer de toda a sua História, 
nUnca esteve o Estado interferindo na ordem econômica quanto no período 
p6S..:I964. O Estado pôde e pode tudo; o Estado, autoritariamente, fundou e 
aplicou as regras do intervencionismo direto na ordem econômica. 

E sempre é com espanto, Srs. Senãdores, que se ouvem afirmações de 
porta-vozes oficiais, quan'do não ·Ministros, a promoverem- críticas à ordem 
econômica que aí se encoritra, a esfabelecerem um processo que se diria ben­
fazejo, se, autocrítica, caf,Caz de gáar renOvações,_ reformulações de pensa­
mento. Não é isso, no ent'a."nto, o ciue ocorie. O que ocorre, em geral, são au­
toridades, às vezes de porte ministerial, para criticarem alguns aspectos da 
própria ordem econômica, como se não tivessem nada com isso, como se não 
tiv~sern tido a mínima- participação no estabelecimento dessa mesma ordem 
econômica. 

Tivemos, inclusive, logo após a eleição do Presidente João Figueiredo, 
não poucos ministeríãveis de então, e o próprio candidato eleito e prestes a 
empbsSar-se; a estabelecer um processo de crítica do atual estado de coisas, 
quer na área econômica, quer na ãrea social. Empossado o Presidente Figuei­
redo, esse mesmo processo de crítica continuou nos primeiros meses do seu 
mandato; já, aí, por ele mesmo e por vãrios de seus ministros, como se nada 
tivessem tido, como se não tivessem a mínima responsabilidade com o que es­
tava ocorrendo. Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, quem desconhece, neste 
País, que em todo o correr de_sua História, foi justamente nesse período, em 
que o Estado impôs autoritariamente as suas regras'? Quem desconhece que 
os que aí estão, ministros ou não ministros, ministeriãveis ou não, quem des· 
conhece que os que aí estão são os mesmos praticamente que, há 17 anos, im­
põem as suas regras autoritariamente à Nação? 

Há alguns poucos dias, abrem-se as páginas dos jornais do País_ e 
encontra-se uma manchete, que nos é fornecida desta vez pelo Sr. Ministro 
interino da Fazenda. S. Ex~ diz o seguinte- eosjorna4 publicam em letras 
&ar!afais: uconsórcio de carros hoje é um engodo". E parte para uma sê:rie de 
declarações contra as quais j;3,m_ais me poderia voltar, porque as considero 
corretas, mas feitas como se fosse um homem de oposição ou se estivesse in­
teiramente fora do processo, ·não estivesse inserido na-estrutura do poder que 
manda tudo, sobretudo na ordem econômico-s_ocial ainda, e como se estivesse 
a implorar que algumas m~didas fossem tomadas para corrigir o erro, para 
corrigir aS distorções. 

Leio palavras textuais do Sr. Carlos Viacava, Ministro interino da Fa­
zenda: 

Brasília (Sucursal) - Os consórcioS de automóveiS represen. 
tam, atualmente, Ho maior engodO para o éoiú:o!ciado" ~ desaba­
fou ontem o ministro interino da Fazenda, Carlos Viacava, momen~ 
tos antes de embarcar com destino a São Paulo, onde manteve à tar­
de encontro com empresários do setor têxtil. 

Segundo ViacaVa, o setor automobilístico vem cOncedendo 
atualmente elevados descontos nas vendas a vista, de até 40%, prin~ 
cipalmente para os modelos 81, enquanto reajusta pelo preço de ta­
bela as prestações dos consorciados, que respondem por mais de 
50% do volume de vendas. Isto, para ele, representa um engodo, 
permitindo ao setor continuar desafiando a lei de oferta e procura, 
ou seja, sustentando constantes aumentos de preços ao mesmo tem­
po em que caem as vendas. 
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~·vamos aguardar- :ontinua ainda o Sr. Viacava: o final do ano --fri­
sou o ministro interino da Fazenda- para ver o balanço da indústria auto­
mobilística. E não vai ser nenhuma surpresa se tivermos esta indústria ga­
nhando mais dinheiro este ano, que no ano passado". 

E, vai por aí a frente, com declarações que me parecem bastante corretas. 
Quem não sabe também, neste País, que não de agora, mas de há muito 

tempo, consórcios de automóveis enganam, ludibriam, falseiam, engodam os 
seus consorciados? 

Quem não sabe, neste País, que são inúmeros os consórcios de automó­
veis que há m'úitO -tánpo, inclusive alguns deixando de entregar os carros aos 
contemplados, àqueles, que mensalmente, sofrendo correções terríveis, conse­
guem poupar alguma coisa para tentar realizar o seu sonho de um carro zero 
quilômetro, quando lhe for possível? Só mesmo o Sr. Viacava oU este Gover­
no poderia deixar de perceber isso hâ tanto tempo. Não deixa de ser um con­
forto, pelo menos, que estejam agora percebendo. Mas, na verdade, as decla­
rações deste homem de poder, deste homem que exerce um cargo executivo e 
que eventualmente agora, interinamente, Ministro da Fazenda, é de se espan­
tar que faça declarações sem apontar a solução. Na verdade, do mesmo modo 
que acaba de dizer a esta Casa, o -eininente Senador Teotônio Vilela, existir 
todo um instrumental jurídico capaz de resolver toda problemática fundiária 
do País, do mesmo modo, para casos como esses, para casos como os que 
ocorrem no setor financeiro, para casos que ocorrem em quase todos os seto­
res da economia nacional que ofendem, que violentam o consumidor brasilei­
ro, existe uma legislação específica para ser aplicada e um dispositivo consti­
tucional que não tem sido aplicado por este Governo, porque lhe tem faltado 
vontade política para- tanfo-.- Do mesmo modo que lhe tem faltado vontade 
política para resolver a grave questão agrária deste País, ao lado dos oprimi­
dos, dos que não têm nada, dos sem terra, do mesmo modo que lhe tem falta­
do vontade política para coibir os abusos do poder econômico. 

É a Constituição que diz o_ seu item V, do seu art. 160: 

.. A ordem econômica e social tem por fim realizar o desenvolvi­
mento nacional e a justiça social, com base nos seguintes princípios. 

V- repressão ao abuso do poder econômico, caracterizado 
pelo domínio dos mercados, a eliminação da concorrência e o au­
mento arbitrário dos lucros". 

Do mesmo modo existe uma lei específica para conter, reprimir, o abuso 
do poder econômico; a Lei n"' 4.137. E que não é aplicada! E que o Sr. Viaca­
va, por exemplo, há algum tempo disse à Nação, que se os responsáveis pela 
indústria au-tomobilística brasileira estivessem nos Estados Unidos já esta­
riam presos há muito tempo, é o Sr. mesmo Viacava que vem dizer que essa 
mesma indústria automobilística estâ engãnando os seus consumidores, está 
roubando dos seus consumidores através dos consórcios porque aumenta o 
preço dos automóveis com a finalidade de auferir maiores lucros num perío­
do de vendas decrescentes, porque mais da metade de suas vendas se efetuam, 
hoje, através dos consórcios, enquanto oferecem, aos demais consumidores, 
carros com desconto de até 40, 50% nos preços de faturamento. 

Esquece-se ele de que existe o instrUmento jurídico para coibir isso, de 
que existe uma lei que o Governo tem obrigação de aplicar, existe uma lei que 
estabelece, no plano da legislação, no plano jurídico, a defesa dos interesses 
da Economia Popular. 

Mas o que tem faltado a este Governo, volto a dizer, é a vontade política 
para cumprir a própria lei. Cumpre-a este Governo quando se trata de 
cumpri-la contra os interesses dos oprimidos; cumpre-a, este Governo, quan­
do se trata de prender líderes sindicais, quando se trata de prender posseiros, 
quando se trata de prender membros do Clero, membros da Igreja Católica, 
dando cumprimento a seu dever de sua opção pelos pobres e oprimidos; 
cumpre-a, este GovernO, e a curiipfe COlli satisfação, alegria, com afoiteza e 
açodamento, quando se trata de espancar estudantes, e aí até desrespeitando­
a, porque não há nenhuma lei capaz de justificar a Violência contra a nossa ju­
ventude, cumpre-a, quando· enquadra, na Lei de Segurança Nacional, um 
sem-número de brasileiros que estão aí tentando se organizar e mobilizar-se 
para fazer deste País úma efetiva democracia. 

O Sr. José Lins -:-- Permite V .. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO.--, Ouw V. Ex•, com prazer. 

O Sr. José Lins- O assunto que V. Ex• ventila, nobre Senador Santillo, 
não é novo. Não é essa a primei:ra-veique as autoridades brasileiras vêm cha­
mando atenção para as diferenças, as disparidades de preço real para os 
preç-os cobrados em alguns setores. A observação é portanto oportuna. A di­
ferença de preço está, aliás, mascarando a queda da inflação. O Ministro inte­
rino da Fazenda, Dr. Viacava, está absolutamente correto quando traz à 
lume essas informações, embora não seja da sua alçada imediata aplicar a lei -. 

em defesa do consumidor. O direito de exigir a aplicação da lei, é de qualquer 
um de nós, como é do Sr. Viacava. Há pouco tempo, criou-se_na Câmara dos 
Deputados uma Comissão de Defesa ao Consumidor. Creio, pois, que V. Ex• 
comete uma injustiça quando acusa o Ministro interino. Eu acho que ele está 
prestando um bom serviço; está defendendo aqueles que compram os carros. 
O Sr. Viacava merece os nossos elogios por vir a público denunciar um fato 
que, sem dúvida, é do interesse dos próprios consorciados. Ele está alertando 
os interessados para o fato e fez muito bem. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO --V. Ex• se esquece, eminente Sena­
dor, que existe um órgão especial do Executivo para isso, criado pela mesma 
lei antes citada. 

O Sr. José Lins - Não estou esquecido disso; ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- V. Ex• se esquece que esse órgão é 
diretamente ligado ao Ministério da Fazenda. 

O Sr. José Lins - ... -eu apenas acho que não é o Sr. Viacava ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - V. Ex• se esquece que esse órgão 
vem diretamente ligado ao Ministério da Fazenda e, também, dispositivo es­
tabelecido pela mesma legislttção, ainda em vigor. V. Ex•, por outro lado, do 
ponto de vista político, também se esquece- e é lamentável- que não é as­
sim como V. Ex• colocou. Eu começo por lhe dizer mais uma vez que, nunca 
o Estado interferiu tanto na ordem econômico-social quanto nos últimos 17 
anos e continua interferindo, autoritariamente. 

Na verdade, eminente Senador, quando o Estado determina à Polícia 
Militar para "'baixar o pau" nos operários, nos estudantes e nos posseiros ele 
não pergunta a ninguém, solicítando que alguém o acione porque, na verda­
de, mesmo num Estado que não interferisse na ordem econômica, caberia a 
este mesmo Estado tomar a iniciativa de proteger os consumidores. 

O Sr. José Lins - E é o que faz . 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- E o que faz o Estado através do Sr. 
Viacava, que afinal está respondendo pelo Ministério da Fazenda, alerta a 
Nação, em sentido crítico, como se estivesse, de camarote, lavando as mãos 
corno Pilatos, assistindo ao drama da sociedade brasileira. 

Ora, não é bem isto! Nós sabemos perfeitamente ... 

O Sr. José Lins- V. Ex• está enganado. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- E o mais grave eu acabei de dizer, e 
V. Ex• confirma - é que, há alguns meses, esse mesmo membro do Governo 
disse que se ísso estivesse ocorrendo nos Estados Unidos, esses homens da in­
dústria automobilística jã estariam na cadeia hã muito tempo. 

E é lamentável que, passados alguns meses, ele venha novamente alertar 
a: Nação, quando, na verdade, caberia a ele tomar as necessárias providên­
cias, para coibir esse abuso que realmente violenta os interesses de boa parce­
la da população brasileira. 

O Sr. José Lins- Permite-me V. Ex•? (Assentimento do Orador.)- V 
Ex• é profundamente injusto, nobre Senador, quando acusa o Governo -
para usar o mesmo termo que V. Ex• usou- de baixar o pau nos estudantes 
ou nos operários. O Governo não faz isto, o Governo procura manter a or­
dem pública. Quanto ao problema dos carros, o que o Ministro interino fez 
foi alertar aos interessados. Não cabe, aí, ação policialesca, do Ministro da 
Fazenda. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Eu até repudiaria desta tribuna se 
houvesse ação policialesca também sobre ele. Do mesmo modo que repudio 
quando ela existe sobre os operários, sobre os estudantes. 

O Sr. José Lins- Senador Henrique Santillo, na cabeça de V. Ex•, o po­
der de polícia parece confundir-se unicamente com o de repressão e não com 
o de ordem. V. Exf. distorce o meu pensamento. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Não! !i que jâ estou habituado. 
Nestes dezessete anos ... 

O Sr. José Lins- Eu sei. V. Ex• está habituado. Este é o mal. O uso do 
cachimbo que faz a boca torta. Esta é que é a verdade ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Justamente por isso. 

O Sr. José Lins- Se o Ministro vem alertar aqueles que estão compran­
do por um preço superior ao real, V. Ex• critica. Quer dizer, critica pela ação 
e pela falta de ação, o que é, na realidade, uma injustiça. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Pelo contrãrío. Crítico, e V. Ex• 
sabe mUito bem, pela falta de ação.~ o que está havendo. Não cabe a V. Ex•s 
ficarem eternamente fazendo autocrítica pelas distorções que cometeram nes· 
te País, nem o Governo, nem o partido que dá apoio a V. Ex•s neste Congres 
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so. O Governo que V. Ex' apóia, pôde tudo, pôde tudo durante dezessete 
anos. E se não coibiu esses abusos, denunciados com palavras verdadeiras 
pelo Ministro da Fazenda, interino, e tantos outros- porque realmente as 
coisas são generalizadas- se não coibiu esses abusos, foi na verdade porque 
lhe faltou vontade, faltou vontade de coibi-los. Do mesmo modo, eminente 
Senador, que não tem resolvido o problema fundiãrio, não porque não exista 
uma legislação específica, não porque não exista um instrumental jurídico ca­
paz de resolvê-lo e ser aplicado, mas porque tem faltado vontade política para 
fazê-lo. 

Na verdade, são os compromissos outros, de carãter político, que têm 
impedido aqueles que estão no poder, neste País, de fazer cumprir a própria 
legislação que aí existe. Esta a colocação que estou fazendo. Não o critico por 
alertá-los. Na verdade, o critico por apenas ter dito e não ter coibido efetiva­
mente, aplicando a lei. Cabe ao Governo, existe um órgão específico para is­
so, que é o CADE, ele existe para isso. Ele não precisa ser acionado por nin­
guém, bistaria tomar conhecimento da existência disso, para que ele pudesse 
ser acionado. E ele é diretamente ligado à área econômica. 

O Sr. José Lins- Aí é que V. Ex• se engana: o próprio Ministro interino 
explica na sua declaração que o problema não é da sua alçada. Ele levantou o 
problema, mas se não me engano - não tenho aqui as declarações daquela 
autoridade - ele mesmo esclareceu esse ponto. Quanto a problemas, nobre 
Senador, estes sempre existirão neste País. Por mais que os resolvamos, certa­
mente outros surgirão. f: a dinâmica humana. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO -Quem disseque não era da sua alça­
da, e muito corretamente, foi o Sr. Secretário da Receita Federal, Sr. Francis­
co Dornelles. Este disse, realmente, que "a fiscalização deveria haver, mas 
isto não era um problema da Receita Federal, porque o que a Receita Federal 
fiscaliza é o preço que consta da nota fiscal". Daí para frente é da Receita Fe­
deral; até aí, são de outros setores do próprio Governo. 

O Sr. José Lins- Mas ele diz mais adiante, se não me engano, que alerta 
o consumidor, como a dizer que este problema é do consumidor. Se o preço 
não é controlado, neste caso compete ao próprio consumidor defender~se. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Dizer issó assim é muito simples,. 
como se a sociedade brasileira estivesse realmente em condições de fazer iSso 
e, sobretudo, como se tivesse os membros, os componentes dessa sociedade, 
os indivíduos, os brasileiros individualmente, em condições de fazê-lo. 

Sabemos perfeitamente que não é assim. 

O Sr. José Lins- V. Ex' reclama que o Estado é intervencionista, mas 
quer mais intervenção? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Sim, o Estado precisa intervir para 
proteger as massas desprotegidas, inermes. Aí sim. Ou seja, os consumidores 
inermes precisam e têm o direito de serem protegidos pelo Estádo, e quando o 
Estado é efetivamente democrático é aí que ele intervém. 

O Sr. Humherto Lucena- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Ouço V. Ex• com prazer. 

O Sr. Humberto Lucena- Acompanho com interesse o pronunciamento 
de V. Ex' que, como sempre, está na tribuna defendendo os interesses do 
povo em nome do nosso Partido, o PMDB. Estou de pleno acordo com o seu 
ponto de vista de que caberia, no caso, ao Sr. Ministro Interino da Fazenda, 
depois de se capacitar dessa realidade que e(e denuncia nas suas palavras, to­
mar iniciativa de provocar um processo no Conselho Administrativo de Defe­
sa Econômica, contra essas firmas que estão cometendo abuso do poder eco­
nômico. Por isso acho que V. Ex• defende a intervenção, mas dentro da lei, da 
lei que foi criada para regular os abueos do poder econômico. 

. O SR. HENRIQUE SANTILLO - Perfeítam.ente, em 1962. Foi uma 
conquista da sociedade brasileira de então. 

O Sr. Humberto Lucena- Inclusive, na época, nobre Senador, era De­
putado Federal e fui o relator final da matéria, com um substitutivo que me­
receu a sanção do Senhor Presidente da República. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Aproveito o ensejo para cumpri­
mentar V. Ex' mais uma vez, porque a Lei nq 4.137, de lO de setembro de 
1962, foi uma das conquistas da sociedade brasileira de então. 

O Sr. Humberto Lucena- Pois bem, lembro-me que esta lei foi objeto de 
muitos debates na Câmara e no Senado. e, afinal, contou com o apoio indis­
criminado de todos os partidos, que reconheciam ser necessário se estabele­
cesse uma legislação deste teor no Brasil. Mas o que ocorre, nobre Senador, é 
que se trata de interesse de multinacionais e, co-mo sabe V. Ex', essas multina­
cionais, infelizmente, s[o um poder acima de todos os poderes neste País. 
Nunca a economia brasileira foi tão controlada de fora do País, .como atual-

mente, sabe V. Ex' Basta lembrar o índice do nosso endividamento externo. E 
tanto é verdade o que afirmo, que o Governo, ao invés de Procurar enquadrar 
as multinacionais, perante o_ CADE, por abuso do poder econômico, o que 
ele faz no Caso da indústria automobilística é, inclusive, desrespeitar outras 
normas legais como, por exemplo, no caso dos bingos. Sabe V. Ex.• que no seu 
Estado, no meu, na Paraíba e em todos os Estados do Brasil, neste tnomento, 
ao arrepio da lei, estão sendo realizados bingos, nas capitais e nas cidades do 
interior, com uma única finalidade: a de proteger os interesses das indústrias 
automobilísticas neste País. A título de se amparar instituições beneficentes, 
instituições de caridade, o que, no fundo, esses bingos representam são pro­
moções em beneficio das multinacionais. Então, veja V. Ex• que estamos mui­
to distantes do cumprimento da lei no Brasil. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- V. Ex•, mais uma vez foi ao fulcro 
do problema. É óbvio, trata-se de compromisso político. Quando é necessãrio 
compreender o interesse dos grandes grupos, sobretudo dos grandes grupos 
multinacionafs, este Governo não aciona nenhum dispositivo legal, pelo con­
trârio, costuma mesmo desrespeitar a legislação af existente. 

E veja V. Ex•, essa questão, por exemplo, da indústria automobilística. 
Foi levantada pelo próprio Sr. Carlos Viacava, hâ cerca de 4 ou 5 meses e 
após isso o próprio Governo Federal baixou normas facilitando ainda mais 
os consórcios. Isso se fez após o levantamento de denúncias feitas pelo pró­
prio Governo, por um dos seus membros mais importantes na área econômi­
ca, sem que nenhuma medida fosse tomada. 

Agradeço imensamente o aparte de V. Ex', que viveu diretamente este 
período no Congresso Nacional- eu não o vivi, eu o vivi de fora, como estu­
dante, como líder estudantil, como uma pessoa que procurava lutar na sua 
área, aplaudindo de lá, bem de longe, naquela ocasião, a Jniciativa do Con­
gresso Nacional de aprovar esta Lei n"' 4.137, de 10 de setembro de 1962, por­
que ela constituiu uma ~as grandes conquistas da sociedade brasileira, uma 
das grandes conquistas do povo brasileiro. Esta lei precisa ser acionada por 
este Governo; este GoVerno precisa" adquirir a vontade política para tanto. 
Duvido, tenho minhas dúvidas de que ele consiga isto, que o faça, mas que 
precisaria fazê-lo, disso não tenho dúvidas. Na verdade, não se trata apenas 
de um problema de consórcios, isso está ocorrendo nos mais diferentes seto­
res da economoia brasileira, e sempre que se trata de defender os interesses 
dos grandes grupos nos campos e nas cidades, este Governo não se peja nem 
mesmo se desrespeitar a própria lei existente. · 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 1 

Em pronunciamentos anteriores já defendíamos o ponto de vista daque­
les que pensam que há necessidade de o Governo Federãl rever sua posição 
em relação ao Banco do Nordeste do Brasil, de modo a devolver-lhe as carac­
terísticas de um banço regionaL 

Salientamos sua crescente dependência de recursos de repasse; seu pe­
queno poder de gerência de negócios, sujeitos a valores, destinação e épocas 
ditados pelas instituições fornecedoras e não pelas necessidades da região; os 
prejuízos na elaboração e consecução de seus orçamentos devido a freqüentes 
cortes sofridos nas solicitações de recursos para repasse; a desatualização mo­
netária dos recursos recebidos, assim como a crescente elevação de despesas 
financeiras. 

Neste momento, queremos tornar do conhecimento deste plenário o fato 
noticiado pelos jornais no sentido de que o Banco do Nordeste vem receben­
do, sem nenhuma justificativa oficial, menos da metade do percentual de 12% 
de recursos IOF, destinados a aplicação na Região Nordeste. 

O fato tem suscitado em alguns o desejo de ver realizado, com brevidade, 
uma possíbilidade aventada pelo Conselho Monetário Nacional, a saber, a 
criação de bancos regionais de médio porte, que poderão trabalhar de modo 
mais efetivo junto a pequenas e médias empresas do Nordeste, em condições 
de atender as suas peculiaridades. 

Esta necessidade aumenta'quando se leva em conta o fato de que o Ban­
co do Brasil (o maior fornecedor de crédito na região, que atinge o percentual 
de 65% da parte total) não tem feito crescer, na mesma proporção que a rede 
bancária privada, as suas aplicações no Nordeste. 

Srs. Senadores, 
Ê lamentável constatar que o Banco do Nordeste tem perdido gradativa­

mente a sua capacidade de conseguir recursos através do Governo Federal. 
Quando foi criado estes lhe eram garantidos na proporção de 0,3% do 

orçamento da União. 
Depois passou a viver das verbas do Fundo FINO R (34/18), a princípio 

à base de 100% e d~pois, apenas na proporção de 30%, dividindo o montante 
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total dos referidos recursos com outros setores do País, sobretudo com as a ti~ 
vidades de pesca, reflorestamento, turismo etc. 

Quando se instituiu o IOF no Brasil, em 1979, determinou-se que ao 
Banco do Nordeste caberia 12% de todo este imposto recolhido no País. 

Mas, aumentada de 0,2 para 0,6 por cento, em 1980, a taxa do IOF, não 
mais estão sendo enviados para o BNB o percentual de 12% a que tinha direi~ 
to. 

Afirme-se que apenas metade do que lhe é devido lhe estã sendo repassa­
da e não podemos deixar de manifestar nossa surpresa diante de fato tão pre­
judicial aos interesses nordestinos. 

A notícia faz-nos evocar um depoimento do Governador da Bahia, Dr. 
Antônio Carlos Magalhães, publicado em suplemento especial do Jornal do 
Brasil, em 31 de julho próximo passado. 

Citando dados oficiais, mostrava o Govern-ador que "num período de 16 
anos, entre 1962 e 1977, os recursos de incentivos fiscais para a Região, pelo 
antigo sistema 34/18 e pelo atual FINO R, somaram apenas Cr$ 36,7 bilhões 
a preços atualizados de 1977. Mas neste mesmo ano de 1977 o total de subsí­
dios tributários e creditícios federais, concedidos nacionalmente a diversos se~ 
tores da atividade, alcançaram o total de Cr$ 12! bilhões". 

O confronto dos números mostra que o Nordeste não tem recebido um 
tratamento preferencial. 

Eis porque temos que propor soluções capazes de ocasionar mudanças 
na escala de preferências e na política nacional de investimentos. 

Dentre estas, ressaltamos a recuperação, ao menos em parte, dos recur­
sos do Fundo de Investimento do Nordeste (FINOR), desviados para outras 
finalidades, regiões ou setores de atividades. 

O Governador baiano declarou que "numa primeira fase, quando ainda 
vigorava plenamente, o sistema do 34/18 chegou a ser classificado como o 
mais vigoroso sistema de incentivos ao desenvolvimento regional estabelecido 
em todo_ o mundo. Não fomos nós que-castramos sua eficiência, pelo con­
trário. O Nordeste foi vítima da pulverização de seus recursos. O que não po­
demos aceitar é a manifesta insuficiência dos recursos orçamentários do FI­
NO R, exigindo de nossa parte, ano após ano, a repetição infindável dos mes­
mos esforços na busca de verbas Ue suplementação". 

Srs. Senadores, 
Este descontentamento se justifica e dele compartilha a sociedade baia-

na. 
Não podemos concordar com o fato de que a ••concentração do crédito 

nas Regiões Sul e Sudeste seja uma conseqüência lógica de suas participações 
na formação do produto agropecuário". 

O N ardeste também contribui em larga escala para a economia do País e 
merece retorno por esta participação. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Os servidores do Programa de Controle da Esquistossomose, vinculados 
diretamente à SUCAM - orgão integrante do Ministério da Saúde - vol­
tam a inquietai-Se diante da perspectiva de dispensa em massa, como conse~ 
qüência do término do prazo estipulado no contrato d_e trabalho a que se 
acham sujeitos. 

No ano passado, ocorreu idêntica ameaça, superada graças à interme­
diação de Senadores e Deputados, os quais apelaram, veementemente, para o 
Ministro da Saúde e o próprio Presidente João Figueiredo no sentido de que 
impedissem a drástica medida, de penosa repercussão social. 

Durante a minha última estada em Fortaleza, pude sentir a apreensão 
que grassa no seio dos interessados, todos eles angustiados em razão da possi­
bilidade do iminente desemprego, atingindo-os e às suas respectivas famílias. 

Pelo que me foi dado constatar, aos eminentes colegas Almir Pinto e José 
Lins foi também endereçada a seguinte ExposiÇão de Motivos: 

.. A Comissão abaixo subscrita, representando duzentos e cin~ 
qüenta e dois servidores do Programa de Controle da Esquistosso~ 
mese (PCE), com exercício na Diretoria Regional da SUCAM no 
Ceará, vem, mais uma vez, rec6rrer a valiosa e numa desmentida co­
laboração de V. Ex•, visto que, como aconteceu o ano passado, nes­
ta mesma época, volta agora a repetir-se a inquietante ameaça de 
dispensa em massa, desses servidores, ao final do ano em curso. 

É contristador verificar que abnegados servidores com mais de 
quatro anos de serviços ininterruptos, sofi'em anualmente o trauma 
doloroso dessa contingência. É bom que esclareçamos que o nosso 
primeiro contrato verificou-se em. maio de 1977 com duração até de~ 

zembro de 1978, sofrendo prorrogação de janeiro a dezembro de 
1979; 0 segundo contrato abrangeu o período de janeiro a deze"mbro 
de 1980; e o terceiro de janeiro a dezembro do corrente ano. Em face 
do exposto, não há como negar a continuidade do trabalho, 
configurando~se o vínculo empregatício duradouro. Melhor do que 
ninguém saberá V. Ex• desdobrar e defender esta tese. 

Por fim convém frisar, o aspecto que pode ter real importância; 
é que ao tempo em que assinamos os contratos, e fizemos com o 
Programa Especial de Controle de Esquistossomose (PECE), agora 
o referido programa passou a denominação de Programa de Con­
trole da Esquistossomese (PCE); podendo acarretar novas impli­
cações jurídicas. 

Repetimos: somos duzentos e cinqüenta servidores, chefes de 
famílias, mães de famílias, estudantes, todos dependendo deste em­
prego para sobrevivência. 

Porque cremos em V. Ex', o constituímos nosso advogado, na 
certeza de que em melhores mãos não poderíamos colocar nossa 
causa." 

Em face do exposto, Sr. Presidente, entendi de meu dever trazer o assun­
to ao conhecimento do Senado Federal, utilizando a nossa tribuna para vei­
cular o apelo dos servidores da SUCAM ao Ministro Valdir Arcoverde e ao 
PreSidente Aureliano Chaves, convicto de que os dois ilustres homens públi­
cos mostrar-se-ão sensíveis à delicada situação, tranqüilizando os interessa­
dos com a manutenção do contrato de trabalho firmado com a SUCAM. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Ninguém pode ser, de plano, contrário à política anti-inflacionãria, 
desejando-se, apenas, que, dos seus efeitos, não conste a recessão, pois esta 
não é mal menor e, aplicada como remédio, o doente pode morrer da cura. 
Mas urna coisa é concordar, em gênero, com esse combate, a que se devem 
aliar todos os brasileiros, outra coisa é vê-la aplicada indiscriminadamente, 
com_ prejuízos à produção nacional. 

Estas considerações vêm a propósito de um telegrama que acabamos de 
receber da Associação Comercial do Amazonas, nos seguintes termos: 

"No momento em que o empresariado amazonense sofre difi­
culdades naturais, face à política imposta pelo Governo Federal, vi­
sando a conter a inflação, não podemos compreender que operações 
E.G.F., só possam ser deferidas se houver vinculação com financia­
dores devedores do estabelecimento oficial de crédito. 

A produção de juta e malva assegura ao Estado do Amazonas 
sua principal receita no setor primário, além de possuir característi­
cas próprias da região, cuja medida serã impraticável em sua im­
plantação, com várias repercussões negativas no processo de comer­
cialização da presente safra. 

Apelamos a V. Ex•, que vem acompanhando os esforços dos 
empresários no setor juta~malva, em comercializar sua produção de 
manufaturados, para que seja defensor, junto ao Banco do Brasil, 
da economia amazonense, que ê responsável pelo desenvolvimento 
interiorano, no sentido de que seja excluída a economia da Amazô~ 
nia Ocidental da referida medida, restauradas as instruções que re­
gulamentavam as operações anteriores, ou seja, sem vinculação com 
financiado r inadimplente do Banco do Brasil". 

Na verdade, Sr. Presidente, a economia da Amazônia Ocidental, apesar 
dos excelentes frutos da SUFRAMA e da SUDAM, ainda é bastante frágil 
para comportar certas mudanças de orientação, principalmente quando inte­
ressam ao setor primário, onde reside a força da sua economia . 

Essa vinculação com o financiador inadimplente, para operações de fi­
nanciamento com o Banco do Brasil, significará um retrocesso na política ne­
cessariamente protencionista que se pratica na Amazônia Ocidental, em 
nome do desenvolvimento nacional integrado. 

Daí nosso apelo ao estabelecimento oficial de crédito, no sentido de que 
·atenda aos apelos dos produtores de juta e malva daquela região. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão. designan­

do para a ordinária de amanhã a seguinte 
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ORDEM DO DIA 

I 

Conti.nuação da votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 49, 
de 1981 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Pa­
recer nº 361, de 1981, com voto vencido do Senador Affonso Cainargo), que 
autoriza o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul a realizar operação de 
empréstimo externo no valor deUS$ 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares 
americanos), destinado ao programa de investimentos do Estado, tendo 

PARECERES, sob n•s 362, 663 e 664, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, ]9 pronunciamento: pela constituCionalidade 

e juridicidade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 29 pronunciamen­
to: favorâvel à Emenda n9 I da Comissão de Finanças, com voto vencido, em 
separado, do Senador Mendes Canale; e 

- de Finanças (2" pronunciamento: em virtude de documentação anexa­
da), apresentando Emenda n9 1-CF, com voto vencido dOs Senadores José 
Fragelli, Affonso Camargo e Pedro Simon. 

(Dependendo da votação do Requerimento n' 331, de 1981, do Senador 
Mendes Canale, de adiamento da votação para cumprimento de diligência). 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n'i' 72, de 1979 (n9 
3.467 (77, na Casa de origem), que dã nova redação ao caput do artigo 55 da 
Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES, sob nos 248 e 249, de 1981, das Comissões: 
-de Legislação Social (ouvido o MiniStériO da Previdência e Assistência 

Social), favorável, com voto vencido, em Sepãrado, dO Senador Aloysio Cha­
ves; e 

- de Saúde, favorável. 
3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nº 27, de 1981 (n9 
1.001/79, na Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a instituir a 
Fundação Universidade da Fronteira Oeste do Rio Grande do Sul, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 640 e 641, de 1981, das Comi's-
sões: 

- de Educação e Cu! tura; e 
-de Financas. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 90, de 1981 (apre· 
sentado pela ComiSsão de Economia ·comO conclusão -de- seu PareCer n'i' 608, 
de 1981, com voto vencido do Senador Alberto Silva), que autoriza o Gover­
no do Estado do Piauí a elevar em CrS 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e 
quatro milhões, cinqüenta e três mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada, tendo 

PARECER, sob no 609, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Hugo Ramos e Mendes Canale. 

5 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 93, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 619, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Guaxupé (MG) a elevar em 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 620 e 621, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição. e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Mendes Canale e Hugo Ramos; ~ 
- de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno único,-do Projeto de Resolução n<? 95, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 625, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Macapâ (AP) a elevar em 
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 626 e 627, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

7 

Votação, em turno.único, do ProjetO de Resolução n'i' 96, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 628, 
d.e 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maringã (PR) a contratar 

operação de crédito no valor de Cr$289.527.190,95 (duzentos e oitenta e nove 
milhões, quinhentos e vinte e sete mil, cento e noventa cruzeiros e noventa e 
cinco centavos), tendo 

PARECERES, sob n•s 629 e 630, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. ' 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 205, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~ 1.356, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André (SP) a elevar 
em Cr$_49.070.232,88 (quarenta-e nove milhões, setenta mil, duzentos e trinta 
e dois cruzeiros e "Oitenta eoito centavos) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.357 e 1.358, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em turno úníto~ do Projeto de Resolução n<? 7, de 1981 (apre­
sentado pela ComiSsão de Economià como conclusão de seu Parecer n'i' 21, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coqueiral (MG) a elevar em 
Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um- milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, sete­
centos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 22 e 23, de 1981, das Comissões: 
-de ConstitUição e JuStiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 

10 

VotaÇão, em turno úiüco,-do Projeto de Resolução n9 68, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 421, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a elevar 
em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 422 e 423, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos;· e 
-de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 84, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 485, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Castanha! (PA) a elevar em 
Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e nove milhões, setecentos e cinqüenta 
mil, quarenta e seis cruzeiros e cinqüenta e sete centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 486 e 487, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípfos, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 91, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 610, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 
2.722.000,00 (dois milhões, setecentos e vinte e dois mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 611 e 612, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Franco Montoro; e 
- de Municípios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 8, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nº 24, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Franca (SP) a elevar em Cr$ 
29.272.025,36 (vinte e nove milhões, duzentos e setenta e dois mil, vinte e cin­
co cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 25 e 26, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

14 

Votação, em turno úriiCo, -do Projeto de Resolução n'i' 64, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 409, 
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de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de ltatiba (SP) a elevar em Cr$ 
40.955.908,72 (quarenta milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil, nove­
centos e oito cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de sua dívida 
onsolidada interna, tendo 

PARECERES, sob n9s 410 e -411, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela córiSiitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios. favorável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 4, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia co-mo conClusão de seu Parecer n"' 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses­
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 5, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 15, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 
31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecen­
tos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

17 

Votação, em turno únicó, do Projeto de Resolução n"' 6, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 38, de 1981 (apre­
sent3.do pela Comissão de Economia cori1.ó conclusão de seu Parecer n"' 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o mOntante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n's 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãvel. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 594, 
de 1981 ), que autoriza a Escola Superior de Educação Física de Goiãs a con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, oito­
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 595, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9101, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia cóifi_o conclusão de seu Parecer n"' 675, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 60, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia-cOmo conclusão de seu Parecer n"' 396, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhõ~s. novecentos e sessenta e 

oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 
PARECER, sob n• 397, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

22 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'l 102, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 678, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinvile (SC) a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios~ favorável. 

23 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 108, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 713, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259;79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 714, de 1981, da Comissão: 
- -de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

24 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 40, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do escritor Jo:sué Montello, referente ao ingresso do ex-Minístro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

25 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
baixadas em comemoração ao 179 aniversârio da Revolução de março de 
1964. 

26 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 268, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do'Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n"' 240, de 1980, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participaçãO de representante dos empregados e 
empresários na administração da Previdência Social (JNPS, lAPAS e 
INAMPS). 

27 
Votação, em turno único, do Requerimento n"' 149, de 1981, do Senador 

Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado ··o Nordeste é Vítima do Estouro do .Orçamento Mone­
tário", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil, edição de 23 de junho de 1981. 

28 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 313, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n' !56, de 1979, do Senador Hum­
berto Lucena, que institui o segUro-desemprego, e determina outras provi­
dências. 

29 
Votação, em pririieiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.., 22, de 1981, 

do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores, 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável; e 
- de Educação e Cultura, favorável. 

30 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 117, de 

1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como incenti­
vo fiscal, na área da SUDAM, da totalidade do imposto de renda devido pe­
las pes!'oas físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema: 
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-de Assuntos Regionais, favorável, com voto vencido do Senador José 
Lins; 

-de Economia, favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
- de Finanças, favorável. 

31 

Votação,·em primeiro turno (apreCiaÇãcrprelini1nar dajuridícidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado nº 
357, de 1979, do Senador Orestes QuérCia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n' 1.006, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado dO Senador Ader­
bal Jurema. 

32 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n.,. 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre-
vidência Social, tendo . 

PARECER, sob n' 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

33 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n'? 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, qUe ísenta do imposto de 
renda o 139'-salário, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

34 

Votação, em primeiro turrf6 (apreciaçãO preliminar da constitucionali­
dade e juri<;iicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n9' 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão: _ . 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

35 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 309/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da Corriissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)~- Estã encerrada a sessão 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 50 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. DIRCEU CARDO­
SO NA SESSÀO DE 4-9-8I E QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

Desde que cheguei ao Senado, ouço dizer que o Brasil possui o 39 reba­
nho bovino do mundo, mas sei que o Poder Público pouco tem feito para 
manter essa expressiva população bovina. Sei, porque sou homem do inte­
rior. que conhece a luta heróica que tem o criador para manter as suas reses, 
para preservar os seus rebanhos, contra as epizootias e doenças vádas, para 
resistir ao poder tributário dos Governos ·estaduais e as dificuldades decor­
rentes da sua faina de criador, na luta contra os empecilhos dos climas e dos 
terrenos, para manter o Brasil nessa honrosa posição do mundo. 

Sr. Presidente, dentre os males que têm dizimado o nosso rebanho, seja 
pela morte, seja Por deficiências físicas, está a aftosa, e sei também que o Go­
verno nada tem feito para possibilitar que as vacinas tradicionais, que têm 
sido aplicadas no nosso gado, tenham a eficácia, a eficiência que nelas espe­
ram encontrar todos os criadores brasileiros. 

Assim, Sr. Presidente, todos os criadores lutam em duas frentes: de um 
lado, é uma árdua luta para conseguir as vacinas que por vezes rareiam e são 

em número deficiente e, por outro, têm a eficácia reduzida ou quase nula, 
acarretando despesas vultosas com resultados negativos. 

Chegamos a uma difícil situação, pois nossos pecuaristas não têm mais 
confiança nas vacinas vendidas por láboratórios brasileiroS, porque o resulta­
do da imunização é negativo, às vezes, e sei de casos em que, aplicada a vaci­
na no rebanho, a aftosa ataca os animais mesmo depois de vacinados, 
dizimando-os ou reduzindo-os a portadores de males que os transformam em 
animais incapazes ou inabilitadOs para a criação. 

Assim, Sr. Presidente, esta falta de confiabilidade traz insegurança aos 
nossos criadores, de modo que, se o Governo não tomar uma decisão firme 
no sentido de possibilitar que o nosso rebanho seja mantido, perderemos esta 
classificação de terceiro· rebanho do mundo e passaremos a ter uma classifi­
cação menos significativa, em virtude da incúria de nossos Governos, com re­
ferência à criação nacional. 

Além disso, a vacina tradicional antiaftosa exige, Sr. Presidente, três ou 
quatro aplicações por ano para manter a imunização, embora o desamparado 
criador saiba que, mesmo aplicando-a ainda nã.o pode confiar nos resultados 
positivos. 

Em julho, numa permanência de alguns dias no Município de Carlos 
Chagas, em Minas Gerais, assisti às experiências magníficas que dois ilustres 
veterinários vêm ali fazendo, com uma vacina nova, como coadjuvante oleo­
so, _e cujo período de imunização prolonga a vida da vacina por 10 meses a 
um ano, barateando os custos e trazendo ao criador, por outro lado, e ao que 
é mais importante, a confiabilidade e a credibilidade que já não contam mais 
nas esperanças dos nossos criadores. 

A v-acina comum, a tradicional, permite uma imunização mais reduzida, 
de 3 a 4 meses, com adjuvante de hidróxido de alumínio, que já se encontra 
desacreditada no País. 

Visitei o Município de Carlos Chagas, o Município de maior rebanho 
bovino de Minas Gerais e o sexto rebanho do Brasil. Pelos dados estatísticos 
que colhi, Carlos Chagas é o município que revela a maior densidade de po­
pulação bovina no Brasil, onde existe mais de 500 mil reses, num território 
bem pequeno, possibilitando a maior população bovina por área de pastagem 
até então registrada no Brasil. 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite V. Ex' um aparte? (Assentimento do 
orador.) - Nobre Senador Dirceu Cardoso, estamos ouvindo com muita 
atenção a comunicação qe V. Ex f faz a Casa, de uma nova vacina contra a af~ 
tosa, oleosa, coro validade por um ano, e segundo informações de V. Ex', 
realmente uma vacina eficaz. Terri tazão- V. Ex': os pecuaristas brasileiros 
perderam a confiabilidade nas vacinas fabricadas em nosso País. As vacinas 
contra aftosa, hoje, não são outra coisa senão veículo da própria aftosa. Co­
nheço vários rebanhos que, vacinados, e no período da imunidade, quinze 
dias depois, apareceram afetados. Reclama~se, faz-se protesto, porque a vaci­
na tem um preço escochante, e os pecuaristas são explorados por essa vacina 
que não tem efeito algum. Então, vem a desculpa de que é um subtipo de 
vírus, a desculpa dos laboratórios. E não se tem para quem reclamar, nobre 
Senador! O Ministério da Agricultura, na sua incapacidade, não tem sequer 
avaliação sobre a eficácia dessas vacinas, não há fiscalização, e aí daquele que 
se põe contra os laboratórios que fabricam as vacinas no Brasil. É o próprio 
Ministério da Agricultura que se rebela, são os próprios técnicos que se rebe­
lam contra qualquer afirmativa contra as vacinas. V. Ex' estã inteiramente 
com a razão! Os pecuaristas brasileiros perderam totalmente a confiabilidade 
na eficácia das vacinas contra aftosa, fabricada no Brasil. E perderam a con­
fiabilidade no Ministério da Agricultura, que este não fiscaliza colsa nenhu~ 
ma. E, como é diferente nobre Senador, a vacina fabricada na Argentina e na 
Venezuela. Realmente, são vacinas eficazes, e jamais o animal vacinado volta 
a ser afetado. Então, eu não compreendo! E a vacina, na Venezuela, é do Go­
verno, é o próprio Governo quem fabrica, mas é uma vacina confiável, e a um 
preço realmente razoável para o agricultor. Mas o que nós estamos é sendo 
explorados pelos laboratórios, pelas multinacionais que fabricam a vacina 
contra a aftosa no País. V. Ex• estã denunciando à Nação, com muita razão e 
com o apoio dos pecuaristas brasileiros. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Agradeço o aparte do nobre Senador 
Saldanha Dú:Zi~ um dos maiores criadOres do Brasil Central, homem que en­
tende, Sr. Presidente, do problema da criação e, em conseqüência, o proble­
ma grave da vacina antiaftosas, como médico e criador que é. Suas fazendas 
no Pantanal mato-grossense abrigam milhares de cabeças de gado e, nas Ex­
posições de Uberaba, Campo Grande e São Paulo, seus produtos têm atesta­
do a excelente progênie de suas matrizes. Sr. Presidente, de fato, como acen­
tuou o nobre Senador Saldanha Derzi, se os nossos rebanhos não forem assis­
tidos, pelo menos de parte do Governo, retornando aos criadores a confiabili­
dade nessas vacinas, que são vendidas pelos laboratórios, mas que não mere­
cem credibilidade de ninguém mais, e a preços bem altos, chegamos ao se-
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guinte resultado - é a advertência severa -que façu ao País, Como uma deses: 
pera da mensagem lançada aos quatro ventos do País, para alertar Governos e 
criadores sobre a dura realidade de nossos dias: o criador que tira o leite de 
sua vaca e não lhe dá capim, primeiro perde o leite e depois perde a vaca. 

Esta, a dura realidade a que chegam todos os nossos pecuaristas. Se não 
tem pasto, perde primeiro o leite que deixa de ser produzido e, depois, perde a 
vaca, por ineficãcia dos meios de alimentação. 

Assim acontecerá com o País: se não assistir os nosSos criadores, dando~ 
lhes recursos creditícios, baixando o custo dos medicamentos e dos insumos, 
orientando melhor o problema do leite e da carne, provocarão desânimo dos 
criadores que, desesperançados, abandonarão sua faina - ê a perda do leite 
- e depois abandonarão suas propriedades, e é a perda da vaca, com resulta~ 
dos funestos para a Nação. 

A luta do criador no campo é heróica, vivida dia a dia, contra todas as 
dificuldades, e ignorada, muitas vezes, pelos governos que deviam assisti-lo. 

O dia em que o campo não alimentar mais as cidades, essas morrerão, 
porque não têm capacidade de se auto-alimentar ou de produzir sua subsis­
tência. 

E na luta indormida dos criadores que as populações buscam o leite para 
seus filhos e a carne para nossa mesa. 

O Sr. Alberto Silva- Permite V. EX• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Pois não. 

O Sr. Alberto Silva- Nobre Senador Dirceu Cardoso, gostaria, em pri­
meiro lugar, de felicitâ-lo pela oportunidade de abordar um assunto tão sério 
e tão imp-ortanrecomo estã fazendo nesfa tarde. 

E, mais: trazendo a notícia auspiciosa de que V. Ex' assistiu a aplicação 
de uma vacina que se considera válida para um País que se diz possuidor do 
terceiro rebanho do mundo. Queria apenas acrescentar não só que esse era 
um assunto do qual o Governo não poderia deixar de estar à frente, porque se 
nós somos o terceiro rebanho bovino do mundo, e considerando que carne é 
proteína e que a humanidade praticamente não pode viver sem carne, é uma 
riqueza este terceiro rebanho do mundo. Pode até se trahsfo_rmar em dólares 
se pudermos exportar nossa carne. Mas não há mercado para a nossa carne, 
exatamente por causa da aftosa. V. Ex• aborda o tema no momento exato. 
Nós não exportamos carne por causa da aftosa, inclusive ao Mercado Co­
mum Europeu. A não ser que fôssemos para a carne pré-cozida, ou para enla­
tados, o que já complica muito mais. 

De modo_que quando V. Ex'- pede que o Governo tome a frente e dê a_s­
sistência para que vacinas que estejam no mercado sejam realmente impor­
tantes, gostaria apenas de completar que o mundo científico de hoje tem ar­
mas poderosas para serem usadas, por exemplo, pelo Governo brasileiro, na 
pesquisa de uma vacina, e lembrar a V. Ex• o que os geneticistas estão fazen­
do com o chamado código genético: descobriram uma maneira de produzir a 
interferona, esse princípio ativo contra quase todas as doenças que o organis~ 
mo humano segrega em quantidades ínfimas. Os gfmeticistas estão fazendo 
isso em laboratórios, através da interpretação do código genético e, através 
çiele, acabam de descobrir uma vacina para aftosa, ab~olutamente comprova­
da. De modo que quero acrescentar esta informação ao pronunciamento de 
V. Ex•, no sentido de que o Governo providencie o iriício dessa pesquisa e as­
suma o comando de fazer isso no Brasil, em benefício do nosso rebanho e da 
nossa gente. Parabéns a V. Ex• pelo discurso que faz. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Agradeço o aparte do nobre Senador 
Alberto Silva que, nas suas manifestações aqui na Casa, sempre tem trazido 
dados objetivos sobre todos os problemas que aqui são abordados. 

Devo dizer que tenho um relatório dos resultados da aplicação dessa va­
cina nessas fazendas do município de Carlos Chagas; em quatro mil reses, foi 
empregada em caráter experimental, com resultados positivos, com adjuvante 
oleoso e não com o hidróxido de alumínio da vacina tradicional, que não tem 
dado resultados confiáveis. 

Devo dizer também a V. Ex•s., que, de fato, o hostis pecoris, que é o vírus 
da aftosa, oferece a pluralidade de vírus, isto é;, três tipos, mas é certo que, no 
País, poucos resultados temos conseguido, pois ou a vadna não imuniza, ou 
seu prazo é pequeno demais e exige do criador um pesado custo, tendo em 
vista os resultados pouco· animadores ou quase desacreditados. 

Devemos eSsas p'esquisa~ ~~dois médicos:':',eterinârios que estão produzin­
do um trabalho pioneiro no Brasit, e para a. qual chamo a atenção do Minis­
tério da Agricultura, pois o resultado dessas aplicações pode trazer um cami­
nho novo para a pecuária- nacional. 

Que o Sr. ~inisVo da Agric~ltura map.de acompanhar essas experiên­
cias, indexar seus resultados, estudar ·seus efeitos e depois de comprovar in­
campo, o que está produzindo a vacina com adjuvante oleoso, desencadear 
uma campanha nacional; em to4o6 os .Estados, para levar aos pecuaristas 
brasileiros essa magnífica realidade brasileira, provinda das experimentações 

que já vêm sendo obtidas na área do Brasil, superintendidas pelo Centro Pan­
Americano de Feôre Aftosa e pelo Instituto Estadual de Saúde Animal de 
Minas Gerais. 

Lerei, para o Plenário, o resultado de 10 anos de testes do Centro Pan­
Americano, que comprovam a sobrcvalência da vacina oleosa sobre a vacina 
comum, tradicional, à base de adjuvante de hidróxido de aluminio,jâ tão de­
sacreditado no Brasil. 

Esses dois médicos veterinários a quem assiti,_em Carlos Chagas e Nanu­
que, no seu árduo trabalho de campo, experimentando e colhendo os resulta­
dos nas suas pioneiras experimentações são- o Dr. Afonso CelSo Leitão e o 
Dr. Luiz Adilson Santana, moços dedicados, filhos de famílias ilustres minei­
ras, que muito têm merecido da pecuária do Brasil- os dois veterinários têm 
feito aplicações nos municípios de Carlos Chagas, Nanuque, e Teófilo Otoni, 
no Estado de Minas Gerais, onde existem as maiores populações bovinas no 
País, sendo que o de Carlos Chagas é o sexto rebanho brasileii'o e o maior de 
Minas Gerais, segundo dados estatísticos que recolhemos. 

Esses dois médicos veterinário"S, de famílias tradicionais- mineiras, cujo 
trabalho de vacinação já atingiu cerca de 4 mil reses por eles registradas, for­
mam um lastro de imunizações que pode muito bem servir de base oficial 
para o reconhecimento da vacina pelo Ministério da Agricultura. 

Estes são os pioneiros da vacina com base oleosa, que garante imuni­
zação por um ano ao gado vacinado, resultado que os fazendeiros da região 
atestam em suas fazendas. 

Portanto, Sr.~Presidente, esses pioneiros, esses moços, mêdicos veteri­
nários, serão os nomes aos quais o País, amanhã, deve tributar uma homena­
gem especial, pelo trabalho pioneiro e com resultados que abrem à pecuaria 
do País horizontes mais promissores, libertando-a da precária vacinação tra­
dicional, com resultados inseguros, senão duvidosos. Em Carlos Chagas, que 
é um município onde existem cerca de 500 Inil cabeças de gado bovino, e há 
vários fazendeiros cujas fazendas orçam em alguns milhares de cabeças de 
gado e cuja relação vou passar à minha comunicação, como exemplo do 
adiantado estágio a que chegou a pecuária bovina, em fazenda onde pude ver 
o alto padrão de vid(}, instalações aprimoradas, desde a casa da sede à curra­
lada, os pastos muito bem tratados, o gado magnífico, em estado sanitário 
admirável,. com campos de aviação e demais instalações de fazendas com pie~ 
tas, com requintes de conforto, como vemos em cidades bem adiantadas do 
interior do Brasil. 

Tudo que nos foi dado ver nos possibilitou ampla visão do estágio de ci­
vilização rural que ali encontramos, que atesta, sem sombra de dúvida, a área 
onde se concentra o mal o r rebanho bovino de Minas Gerãis e a maior popu-
lação bovina por área de terra no Brásil. · 

Ali estive em fazendas como as de Renato Paiva, com 18.000 cabeças de 
gado azebuado, dotada de todo conforto moderno~ com todas as instalações 
completas de uma grande fazenda de gado, sem faltar a sede aprazível com 
todos os requisitos de uma residência de bairro residencial de cidade, provida 
de tudo, inclusive telefone ligado à rede nacional, circuito de comunicação, 
pelo rádio, com todas suas faze_ndas e pelo qual fala o proprietário duas vezes 
por dia com seus administradores, pondo-se a par de tudo que se passa em 
seus domínios. Foi da casa de um de seus colonos, numa de suas fazendas, 
que falei pelo telefone com Brasília, para o Senado. 

Deolisandro Rodrigues, outro fazendeiro, grande patrimônio moral e 
político de sua -á.Tea, com magnífica fazenda, com casa de residência que pode 
figurar em qualquer bairro residencial de nossas Capitais, com criação de ca­
valos manga-larga, tão valiosos que atingem ao milhão de cruzeiros; sua sede 
tem os jardins iluminados como poucos jardins de cidade do interior; Anísio 
Pinto, fazendeiro com agradável convivência e que foi PrefeitO do Município 
de Carlos Chagas, fazendeiro de 12.000 cabeças de gado, com um parque de 
engorda de bovinos em confinamento, num dos quais engorda atualmente 
1.200 bezerros, com a mais avanÇada técnica, e com serviços de inseminação 
artificial dos mais avançados do Estado e talvez do Brasil. 

Com esses, visitei fazendeiros do porte de Armando de Souza Norte, 
com um rebanho de 10.000 cabeças, e preocupado com pesquisas sobre carra~ 
pato e com adiantado serviço de inseminação artificial; Belarmino Morro 
Grande, Djalma Batista, Jair Rangel, Josê Renato Paiva que, embora moço, 
jâ_ aponta na linha dos grandes criadores com um rebanho de alguns milhares 
de bois; além de Feliciano Santana, grande fazendeiro e líder político; Aris­
tóteles Botelho, também grande criador. Dr. Fâbio Lago Pinheiro, médico 
ilustre e conceituado criador de milhares de cabeças de bois; Dr. Arnaldo 
Ferreira, mêdico de nomeada em Vitória, onde possui uma Casa de Saúde de 
elevado padrão médico- e é criador de milhares de cabeças de gado em Carlos 
Chagas; Dr. Antonio Paulo de Meneses, engenheiro do Porto de Vitória e 
também dedicado à criação de gado na região; Dr. Ismar Nogueira, Dr. Ge­
raldo Banamanssau, engenheiro da Cia. Vale do Rio Doce e também proprie-
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táriO rural e proprietário d-e grande rebanho no município, todos fazendeiros 
de grande porte e outros que não pude visitar mas cujos nomes são respeita­
dos em ,toda região, pelo rebanho que possuem e alta conceituação que des­
frutam em toda zona do Mucuri. Aí se encontram criadores do porte de Ed­
valdo Varejão, com 5.000 reses; Eneas Coimbra, também grande, e Elias Da­
cur, com algumas milhares de cabeças. 

Sr. Presidente, Carlos Chagas não é apenas um município de pecuária, 
mas é um imenso estenda! de capim, um verdadeiro colchão de colonião, que 
se estende P,Or extensa faixa de terra às margens do Mucuri, formando com 
Nanuque e Valadares um triângulo das terras mais apropriadas à pecuária, e 
com um número de fazendas que podem ser consideradas como fazendas­
padrões de criação no Estado de Minas Gerais. 

Ali, vi cavalos .. manga-larga" de mais de um milhão de cruzeiros, com 
matrizes cavalares de mais de 500.000,00 cruzeifos revelando o grande estágio 
a que chegaram os criadores daquela próspera região por nós visitada. 

Quero passar ao conhecimento do Senado os dados mais técnicos e 
científicos, com--os informes soOre as vaCinações realizadas e cl.lle servem de 
lastro ao pronunciamento que ora faço ao Senado, certo de que, revelando o 
trabalho árduo e pioneiro dos Drs. Afonso Celso Leitão e o Dr. Luiz Adilson 
Santana, os médicos veterinários que estão fazendo os testes de imunização 
com a vacina oleosa, substituta da vacina tradicional, com adjuvante de hi­
dróxido de alumínio, hoje já quase abandonãda no Brasil. 

O Sr. Saldanha Derzi- V. Ex' cita três fazendeiros, que, esses sim, são 
os grandes fazendeiros. Sabe V. Ex' que eu não tenho I /3 de nenhum deles. 
Isso. antes da enchente do Pantanal; hoje, não sei nem se tenho I /I O desse to­
tal. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- V. Ex• não vai dizer isso, porque não es· 
tá falando a verdade, descu,lpe-me. Não sou do Imposto de Renda, não preci­
sa me falar isso. Conheço a fazenda de V. Ex' também, conheço o mundo que 
V. Ex' chefia e dirige no Pantanal de Mato Grosso, V. Ex' e sua família tam­
bém. 

Além desse Armando de Souza Norte, FeJiciano de Souza, Belardino 
Morro Grande, Djalma Batista, Jair Rangel, José Renato Paiva, outro moço, 
também jovem fazendeiro, mas com uma grande capacidade, grupos de fa­
zendas extraordinárias, coni vários milhares de cabeças, tudo gado nelore, 
gado branco como uma vela, que dá um aspecto magnífico. 

Sr. Presidente, Carlos Chagas não é um município de pecuária, é um mu­
nicípio que tem um colchão de capim, é um colchão só de capim, uma coisa 
extraordinária, uma- térra com uma fertilidade assombrosa, em que o colo­
nião tem caracteríSticas de uma exuberância como em poucas terras do Brasil 
encontramos. E lá, o calor, a água e a terra possibilitam os maiores rebanhos 
ali concentrados. 

Além desses. nós temos Aristóteles Botelho, Dr. Fábio Lago Pinheiro, 
um médico ilustre e um grande fazendeiro, que tem também cerca de seis a 
oito mil cabeças de gado bovino; Dr. Arnaldo Ferreira, outro médico impor­
tante de Vitória, médico ilustre, que tem uma fazenda com vários milhares de 
cabeças, é um médico dos mais conceituados da Capital do meu Estado, que é 
Vitória; Dr. Antônio Paulo Menezes, engenheiro, que tem também uma gran­
de fazenda lá; Dr. Ismar Nogueira; Dr. Geraldo Banamassau. Esses são os 
grandes fazendeiros que eu conheci e cujas fazendas visitei, sedes de fazendas, 
cujas casas podem figurar nas áreas residenciais de grandes cidades do Brasil, 
magníficas, dotadas de todo o conforto, bem como a área da fazenda com 
toda a curralama ali instalada, onde foram gastos milhões de cruzeiros, nas 
magníficas construções, feitas com técnica e caprichosamente acabadas, que 
revelam o nível a que chegaram esses fazendeiros. 

Ali vi animais cavalares manga-larga de um milhão de cruzeiros, como 
também matrizes de quinhentos, seiscentos mil cruzeiros, tudo da raça apura­
da a que eles chegaram nessa zona de Minas Gerais. 

Portanto, Sr. Presídente, no vale do Mucuri, onde Nanuque e Carlos 
Chagas formam essas duas estrelas da constelação do Vale do Mucuri, visitei 
esse trabalho feito por esses dois ilustres médicos veterinários. 

Trago, Sr. Presidente, dados específicos; a vacina oleosa confere uma 
proteção máxima a 80% do rebanho adulto e no rebanho de bezerros é total a 
imunização. Estes são d·ados científicos: 

"VACINA r'ONTRA FEBRE AFTOSA COM ADJUVANTE 
OLEOSO: 

Nós temos lido através de jornais, revistas e publicações técni­
cas sobre trabalhos realizados com a Vacina Oleosa no combate à 
Febre Aftosa. Inicialmente passaremos a diferenciar a vacina com 
adjunvante oleoso (óleo mineral). da vacina com adjuvante de hi­
dróxido de alumínio (vacina tradicional). 

A diferença reside no adjunvante, que é uma substância ines­
pecífica que aumenta a duração e quantidade da resposta imuniiária 
sendo na vacina tradicional o adjunvante de hidróxido de alumínio, 
responsável pela imunidade não superior a quatro meses, e na vaci­
na oleosa é o óleo mineral (Arlacel + Marcai 52 na proporção de 
1:10- respectivamente em emulsão) que proporciona uma imunidade 
superior a seis meses. 

Os trabalhos com a vacina oleosa têm sido realizados no Brasil 
pelo Centro Pan-Americano de Febre Aftosa (C.P.F.A.) e mais re­
centemente pelo Instituto Estadual de Saúde Animal (lESA -
MG.). 

Em 1968, o Centro Pan-Americano de Febre Aftosa iniciou 
pesquisas de laboratório e de campo com vacinas antiaftosa inativa­
das e com adjunvante oleoso. Recentemente, foram publicados os 
resultados cobrindo cerca de 10 anos de pesquisas, onde são compa­
radas vacinas adjunvadas pelo hidróxido de alumíhio com as ernul­
cionadas. 

Essas pesquisas cobrem atualmente grandes áreas, com grande 
número de propriedades e dezenas de milhares de bovinos partici­
pando dos testes. 

As vacinas antiaftosa em adjuvante oleoso, através do trabalho 
do C.P.F.A. (Centro Pan-Americano de Febre Aftosa), demons­
tram uma eficácia superior às adjuvadas com hidróxido de alumí­
nio. após o primeiro mês dePois da vacinação, a proteção conferida 
é praticamente a mesma. Mas após 60 dias, a proteção conferida 
pela vacina de hidróxido de alumínio caiu abaixo de 50% e, após 90 
dias estava ao mesmo nível dos grupos testemunhas. 

Ao contrário, as vacinas em adjunvante oleoso continuaram 
aumentando o nível de proteção, alcançando 80 a 90% após 60 dias 
de vacinação. Estes índices se mantiveram durante quase dois meses 
e então começaram a cair lentamente. Aos seis meses após a vaci­
nação ainda existia um considerável nível de proteção: 56% para 01 
Campos, 73% para A24 Cruzeiros e 54% para o C3 Indaial. A reva· 
cinação após seis meses produzia urna resposta anamnética para 
ambos os adjunvantes, mas o nível de anticorpos caiu rapidamente 
para a Vacina com hidróxido de alumínio. Ao contrário, a vacina em 
adjunvante oleoso produziu maior nível de anticorpos, que persisti­
ram muito mais nos animais jovens. 

A duração da imunidade lnostrou-se muito superior para as va­
cinas oleosas. Pelo resultados obtidos, chegou-se à conclusão de que 
os animais até 2 anos seriam vacinados de 6 em 6 meses e após 2 
anos de idade, de ano em ano. 

A via de aplicação mais adequada é a intramuscular, 
escolhendo-se a região do pescoço corno a mais indicada terço supe­
rior. 

Até hoje, não ocorreram reações locais e ou gerais indesejáveis. 
Não se observaram reações anafiláticas, mesmo nos animais quere­
ceberam várias doses da vacina oleosa durante seu período de vida." 

O Sr. Saldanha Derzi- Permita V. ExJ um aparte? (Assentimento do ora­
dor.) V. Ex' ainda dá um esclarecimento notável, porque a vacina tradicional 
mantém uma certa imunidade no animal adulto mas, nos bezerros, a imuni­
dade é relativa, é muito menor do que no adulto, ao passo que essa vacina 
oleosa, de que V. Ex'" faz a comunicação, aumenta a imunidade até 100% nos 
animais jovens, nos bezerros, que é a maior vantagem, porque o bezerro mais 
jovem é o que mais· sofre com a aftosa, os adultos ainda têm maior resistência. 
Então é dupla a vantagem da vacina oleosa que V. Ex'" comunica à Casa. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Agradeço o aparte de V. Ex• que escla­
rece também esta parte da minha comunicação, feita com resultados objeti­
vos fornecidos pelos dois veterinárioS que vi em ação. 

Na época em que eu estive em Carlos Chagas, eles tinham vacinado já 4· 
mil reses e com os resultados que estou registrando: 

~'Desde 1968, centenas de animais são examinados por ano, 
quando abatidos e nenhuma carcaça até .. hoje foi rejeitada em decor­
rência de alterações devidas à vacinação com vacina antiaftosa em 
adjuvante oleoso. Quanto ao tempo de validade, determinou-se que, 
para as vacinas normais, quando oleosas, o tempo de validade se es­
tenda por mais de um ano. 

Este trabalho demonstra, sem sombra de dúvida, a superiorida­
de das vacinas antiaftosas com adjuv3.nte oleosa. 

Podemos citar também o trabalho realizado pelo IESA·MG 
conforme publicação do lesAção n• 5 de novembro de 1980. 
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O objetivo deste teste foi o de eliminar o problema de Febre Af­
tosa que vinha ocorrendo no Vale do Mucuri em algumas proprie­
dades. No município de Teófilo Otoni tratava-se de uma proprieda­
de de exploração leiteira eni um rebanho misto (Zebu x Holandês), 
conseguido através de Inseminação Artificial. Jã no município de 
Carlos Chagas trata-se de uma grande propriedade dividida em 5 se­
tores. O grau de sangue do rebanho é nelorado, e através de insemi­
nação artificial vem sendo colocado touros: Holandeses, Chianino e 
Nelore. 

Hoje a propriedade jã dispõe de animais I (2 sangue Nelore­
Chianino, 1(2 sangue Nelore-Holandês, Nelore, 3(4 Chianino 1(4 
Nelore, 3/4 Nelore 1/4 Holandês. Além de estar localizada à frente 
de uma rodovia federal, cruzam também a propriedade 2 rios, estra­
da municipal e um grande trânsito de bovinos. 

A experiência foi pequena, mas achamos que os resultados ob­
tidos foram excelentes." 

Aqui, Sr. Presidente, o resultado da vacinação, o número de reses vaci­
nadas e todo o trabalho desses dois moços, esses dois ilustres veterinãrios, o 
Dr. Afonso Celso Leitão e o Dr. Luís José Adilson Santana, que estão conse­
guindo, nos maiores municípios de população bovina de Minas Gerais - os 
maiores municípios de densidade de população bovina no Brasil - Carlos 
Chagas e Nanuque. 

A seguir mostraremos a situação das propriedades: 

"TEÓFILO OTONI 
Realizado em apenas uma propriedade. Nesta propriedade a si­

tuação da Febre Aftosa foi a seguinte: 
19 16' etapa de vacinação I 4-7-77 - vacina Cooper 

P 253, foco de 20-8-77 a 11-9-77; 
Total Bovino: 517- afetados 72 

2• 17• etapa de vacinação 7-11-77- vacina Rhodia 
p 9414 

39 18' etapa de vacinação 1-3-78 - vacina Cooper 
P 16, foco de 25-3 a 14-4-78; 

Total Bovino: 541 -afetados 45, sendo que foi realizado vaci­
nação focal com vacina do M.A. em 6-3-78. 

49 19• etapa de vacinação 26-6~78 -vacina Pfizer 
P 046, foco de 24-8-78 a 5-9-79; 
Total Bovino: 528 - afetados 54 

Em 05-9-78 através de soro diagnosticou o vírus "A" Vallêe 
Iniciou-se a vacinação com vacina oleosa sendo em 4-10-78, realiza­
da pelo Escritório Seccional, vacinação oleosa (vacina de C.P.F.A.) 
num total de 546 reses. 

Nesta vacina ficaram 5 (cinco) vacas sem vacinar, escondidas 
pelo criador por estarem próximas a dar crias, as quais afetaram 30 
dias após. 

5• Em 29-1-79 o rebanho (621 reses) foi revacinado pelo pro­
prietário com vaCina Rhodia P 8437. 

69 Em 28-5-79 o rebanho foi novamente revacinado pelo 
IESA-MG com vacina oleosa. 

79 Revacinado em 29-11-79, com vacina oleosa, 530 bovinos 
pelo Escritório Seccional. 

89 Revacinado em 15-5-80 com oleosa, 526 bovinos pelo Escri­
tói:io Seccional. 

O último ocorreu em princípios de novembro/78 em que 5 va­
cas ficaram sem vacinação. 

CARLOS CHAGAS (Vacina Oleosa) 
O programa de vacina com vacina oleosa, está sendo desenvol­

vido em propriedades onde surtos de Febre Aftosa, são constantes e 
consiste em vacinar o rebanho com menos de 24 meses de idade, de 
6 em 6 meses,' 12 em 12 meses, com vacina oleosa cedida pelo 
C.P.F.A. para este trabalho. 

To das estas vacinações abaixo descritas, foram e são realizadas 
exclusivamente pelo escritório secciorial de Carlos Chagas,MG. 

Fazenda Sagres 

1' Vacinação (perifocal) de 24 a 26-2-79- todo ó rebanho com 
menos (-)de 24 meses foi vacinado (1.450 reses). Devido a locali­
zação do surto os animais inais novos estavam mais próximos aos 
pastos afetados. 

O surto iniciou em 21-2-79 e a vacinação realizada em 24 25, 
26-2-79. O surto foi contido e observamos que a vacina deu imuni-

dade. Antes desta vacinação, esta propriedade sempre tinha surtos 
de Febre Aftosa. 

2• Vacinação (Fazenda Sagres) - Iniciou a vacinação em 12~ 
11-79. Esta vacinação foi continuação periódica. Na propriedade 
não havia foi:o, vacinamos todos os bovinos desta propriedade num 
total de 3.331 reses. A vacina oleosa manteve a propriedade sem 
Febre Aftosa. 

3• Vacinação (Fazenda Sagres)- Iniciou a vacinação em 29-4-
80. Vacinação continuação periódica. Vacinamos o. rebanho com 
menos de 24 meses com vacina oleosa, vacinando 2.490 reses com 
menos de 24 meses. A propriedade continua até o momento sem 
Febre Aftosa. 

Fazenda Car:ulé 

1• Vacinação oleosa (perifocal) em 25-4-80- todo o rebanho 
(1.975 reses) foi vacinado. Foco iniciou em 20-4-80. O surto foi con­
tido e após esta vacinação não mais ocorreu Febre Aftosa. 

Além das vantagens da vacina oleosa para bovinos conforme 
verificamos nestes trabalhos parece que é a única até aqui, capaz de 
conferir um nível razoável de proteção contra a Febre Aftosa em 
suínos, espécie que até o momento vem sofrendo grandes prejuízos 
com esta doença. As reações locais-indesejãveis nos pontos de ino~ 
culação da vacina foram, em sua maioria eliminadas usando-se antí~ 
genos purificados e redução da dose vacinal. Testes de campos limiM 
tados à América do Sul indicaram que as vacinas preparadas com 
adjuvantes oleosos são superiores àquelas preparadas com hidróxi­
do de alumínio. 

Uma vacina antiaftosa para suínos emulsificadas com adjuvan­
te oleoso, já estã sendo produzida há 10 anos, pelo Laboratório R o· 
ger Bellon S.A.; Paris, França e pelos Laboratórios Sabrino s:A. Es­
panha. 

Considerando-se que a vacina oleosa contra a Febre Aftosajã 
foi aprovada tecnicamente, através de vários trabalhos realizados 
pelo Centro Pan-Americano de Febre Aftosa - RJ e pelo trabalho 
do Instituto Estadual de Saúde Animal- MG, conforme publicado 
pelo Iesação n'i' 5 de novembro de 1.980, não nos conformamos com 
a passividade e morosidade do Ministério da Agricultura em relação 
a esta vacina. Primeiro, por que não forçam os laboratórios l-\rodu­
tores a adotar a nova tecnologia ou mesmo, forçando~os a utilizã~la 
através de determinação da mudança de estratégia da Campanha de 
Vacinação Coiltra a Febre-Aftosa no Brasil inteiro. 

Segundo, pelo que temos de informação, os laboratórios co­
merciais do país; principalmente o Instituto Vallée S.A. de Uberlân­
dia- MG e o Instituto Veterinário Rhodia-Mérieux S.A. de Paulí­
nía --SP,já estão j:iroduZíndo a vacina oleosa ã dois anos, ficando a 
espera da liberação por parte do Ministério da Agricultura, para o 
teste final a nível de campo; para que esses laboratórios recebam o 
credenciamento de produção da vacina ficando aí permitida a sua 
comercialização, 

O Instituto Vallée S.A. atualmente produz cerca de 100 mil do­
ses de vacina oleosa por mês a espera desta liberação por parte do 
M.A., cuja morosidade vem prejudicando o principal interessado no 
assunto que é o pecuarista nacional. 

O M.A. pode alegar que estã defendendo o interesse do çonsu· 
midor, impedindo que um produto de mã qualidade vã para o mer­
cado. isto só não justifica; póis a vacina serã testada a nível de cam­
po para o seu credenciamento e, o M.A. até hoje não procurou in­
formar a classe Veterinãria e os Pecuarístas o por que da não libe­
ração da vacina para o teste. Por outro lado, tem também o in teres· 
se dos próprios laboratórios comerciais que perderiam no período 
de 12 meses, a oportunidade de vender a vacina para ser aplicada 3 
vezes no rebanho, passando a 2 vezes apenas ao ano. 

Logicamente não seria bom para os laboratórios, pois significa­
ria só em Minas Gerais um decréscimo da ordem de 20 (vinte) mi~ 
lhões de doses por ano, que no preço atual de mercado estã em .to r~ 
no dos Cr$361.800.000,00. Como vimos anteriormente, hã um jogo 
de interesse, os quais não temos recebido justificativas de nenhuma 
das partes; a única informação recebida atravês de jornais e revistas 
é que os laboratórios jã estão em con_dições de produzi-las e que a 

-vacina poderâ sair em determinado período, expectativa que sedes­
faz; pois o período mencionado se expira sem termos a vacina no 
mercado para utilização em nossos rebanho bovinos, suínos, capri­
nos e ovinos." 
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Sr. Presidente, estão aí os resultados desta vacina. A febre aftosa, pelos 
dados fornecidos pelos dois ilustres veterinários, só em Minas_Ç]erais, produz 
um decréscimo da ordem de 20 milhões de dose por ano com- o emprego da 
vacina oleosa que, a preços atuais de mercado, está em torno de 361 milhões e 
800 mil cruzeiros. 

Sr. Presidente, devo dizer a V. Ex• que desejava que esses resultados fos­
sem divulgados pelo Senado. Eu desejaria que o Senado mandasse publicar 
esta comunicação que estou fazendo a respeito deste teste realizado por essçs 
ilustres veterinários de Minas Gerais, -nos Municípios de Carlos Chagas, Na­
nuque e T eófilo Otoni, onde conseguiram esse resultado a fim de ser distribuí­
do pelas principais cooperativas do País, revelando esses resultados magnífi­
cos: Sr. Presidente, a aftosa causa ao Brasil um prejuízo de milhões de cruzei­
ros por ano, pelas vezes que inutiliza ou pelas vezes que mata. 

Sr. Presidente, concluindo, desejava ainda prestar uma homenagem ao 
Prefeito Municiparde Carlos Chagas, Dr. Celso Miranda onde se têm realiza­
do as experiências, e que tem solicitado apoio a todos os Municípios para fa­
cilitar o deslocamento desses moços em torno dessas fazendas a fim de aplicar 
uma vacina revolucionária e que pode atender -as grandes necessidades da 
imunização do nosso rebanho, que o governo tem descuidado, mas que o lE­
SA, de Minas Gerais, que esses moços, em Carlos Chagas e Nanuque estão 
sendo os pioneiros, mostrando ao Brasil que há um dique para deter a infes­
tação da aftosa no rebanho do Brasil. 

Sr. Presidente, requeriria a V. Ex• manifestação da Mesa do Senado, a 
respeito dessa comunicação que li sobre o resultado dos testes que eles apre­
sentam, fazenda por fazenda, e que revelam a grande eficiência-de uma vacina 
e que eles estão sendo os pioneiros no País. 

Pediria também, Sr. Presidente, que publicasse o meu discurso, não pelo 
valor literário do discurso, mas pelo valor da experiência que estou revelan­
do, nós pudéssemos depois transmitir às cooperativas pecuárias do País, às 
principais zonas: em Espírito Santo, Minas GerãíS, Biihia, São Paulo, Goiás, 
Mato Grosso e Rio Grande do Sul os resultados magníficos que estes dois 
ilustres brasileiros têm obtido com o seu trabalho pioneiro na r~velação da 
eficiência da vacina oleosa, substituta da vacina tradicional à base do coadju­
vante hidróxido de alumínio. 

São estas palavras, Sr. Presidente, que eu faço ao Senado, neste pronun­
ciamento, certo de que é uma comunicação irnporia"nte para a pecUária brasi­
leira; esses homens que no campo, às horas tardias da noite, madrugada ain­
da, antes do sol nascer, estão juntos aos seus rebanhos, fiscalizando seus reba­
nhos, assistindo suas rezes, assistindo seus animais para que o Brasil possa ter 
essa glória de ser o terceiro rebanho bovino do mundo. 

E faço esta homenagem final a Carlos Chagas que visitei, onde passei 
uma semana; o sexto Município em população bovina do Brasil- o maior de 
Minas Gerais, Município que, por sua população bovina, com mais de 500 
mil reses, em seu território, apresenta-se com a maior densidade populacional 
de bovinos por área de pastejo. 

Ali encontram os pesquisadores toda a assistência possível de parte do 
Banco do Brasil, através de seu operoso Gerente Raimundo Aquino Filho, 
que a tudo vem apoiando e prestigiando. 

Assim, Sr. Presidente, presto esta homenagem aos ilustres cientistas, aos 
fazendeiros de Carlos Chagas e: Nanuque, que relacionei, e a outros cujos no~ 
mes me faltam aqui, e também ao Município e aos poderes públícos de Carlos 
Chagó.is e Nanuque, que têm facilitado e possibilitado as experiências dos dois 
jovens cientistas brasileiros. Espero que o Sr. Ministro da Agricultura, tão 
sensível às campanhas que se fazem no Brasil pelo seu engrandecimento agro­
pastoril, apóie essas experiências e mande comprová-las para lançar essa vaci­
na em todas as regiões de pecuária do Brasil, aliviando os sacrificados criado~ 
res e possibilitando o Brasil manter-se como 39 rebanho bovino do mundo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

ATO DO PRESIDENTE 
N• Il6, de 1981 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os arts. 52, item 38, e 97, inciso IV do Regimento_ Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão. 
Diretora n"' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Processo 
n"' 005085/81, Resolve aposentar Jorge de Oliveira Nunes no cargo de Técni­
co Legislativo, Classe Especial, Código SF-AL-NS-011, Referência NS-25, 
do Quadro Permanente do Senado Federal, com base nos arts. 101, inciso I li 
e 102, inciso I, alínea ''a'' da Constituição da República Federativa do Brasil, 
combinados com os Arts. 403, inciso 11, 404, inciso [ e 392, § 4"' da Resolução 
SF n'? 58, de 1972 e art. 405, inciso IV da mesma Resolução alterada pela Re­
solução SF n"' 21, de 1980, com vencimentos integrais acrescidos de 20% e a 
gratificação adicional por tempo de serviço a que tem direito, na forma do 
art. 3• da Lei n' 5.903, de 1973 e art. 10 da Lei n' 4.345, de 1964, bem como a 
incorporação da Gratificação de Nível Superior, conforme estabelece o art. 79 
da Resolução SF n"' 21, de 1980, observando-se o disposto no art. 102, § 29 da 
Constituição. 

Senado Federal, 5 de outubro de 1981.- Jarbas Passarinho. Presidente 
do Senado Federal. 
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Local: Sala da Comissãp, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3168 

Vice-Líderes 
Affonso Camargo 

José Fragelli 
Gastào Müller 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 

Outubro de 1981 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÁTICO SOCIAL- PDS 

Líder 
Nilo Coelho 

Vice-Líderes 
Aderbat Jurema 
Aloysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabriel Hermes 

José Lins 
Lomanto Júnior 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Richa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Bernardino Viana I. Lomanto Júnior 
2. José Lins 2. Gabriel Hermes 
3. Arno Damiani 3. Vicente Vuolo 
4. Milton Cabral 4. Benedito Canelas 
;, Luiz Cavalcante 
6. José Caixeta 

PMDB 
I. Roberto Saturnino I. Marcos Freire 
2. Pedro Simon 2. Teotônio Vilela 
3. José Richa 

PP 
I. José Fragel!i I. Affonso Camargo 
2. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro- Ramal 3495 

Reuniões: Quartas-feiras, às 09:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 32S6 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Vice-Presidente: Gastão MU!ler 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Aderbal Jurema I. LomantoJúnior 
2. João Calmon 2. Gabriel Hermes 
3. Eunice Michiles 3. João Lúcio 

4. Tarso Dutra 
5. José Sarney 

PMDB 
l. Adalberto Sena I. Marcos Freire 
2. Franco Montoro 2. Mauro Benevides 
3. Pedro Simon 

pp 

L Gastão MU\ler l. Evelãsio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

• Anexo das Comissões ....... Ramal 3546 
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COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: _Qabriei Hermes 

Titulares 

l. Raimundo Parente 
2, L omanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Martins Filho 
6. Tarso Dutra 
7. Gabriel Hermes 
8. Bernardino Viana 
9. Almir Pinto 

I. Mauro Benevides 
2. Roberto Saturnino 
3. Pedro Simon 
4. Teotônio Vilela 
4. Franco Montoro 

I. Tancredo Neves 
2. Affonso Camargo 
3. MendesCanale 

Suplentes 
PDS 

!. JoséGuiomard 
l. louriYal Baptista 
3. Benedito Canelas 
4. VicenteVuolo 
S. José Lins 

PMDB 
I. Humberto Lucena 
2. Paulo Brossard 
3. José Richa 

PP 
l. Saldanha Derzi 
2. José Fragelli 

Assistente: Carlos Guilherme Foose'ca- Ramal 3493 
Reuniões: Quintas-feiras, às !O:ÔO horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões-- Ramal 4323 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente.: Humberto Lucena 

Titulares 

I. Raimundo Parente 
2. Aloysjo Chaves 
3. Moacyr Dalla 
4. Eunice Michiles 
S. Gabriel Hermes 

l. Franco Montoro 
2. Humberto Lucena 
3. Jaison Barreto 

l. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

1. Arno Damiani 
2. Aderbal Jurema 
3. Almir Pinto 

PMDB 
I. Agenor Maria 
2. Nelson Carneiro 

PP 
I, Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Clâudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ranial 3339 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente; Teotônio Vilela 

Titulares 

I, Milton Cabral 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Lins 
4, Almir Pinto 

I. Henrique Santíllo 
2. Teotônio Vilela 

I. Affonso Camargo 

Suplentes 
PDS 

t. Dinarte Mariz 
2, Gabriel Hermes 
3, Martins Filho 

PMDB 
I. Roberto Saturnino 

pp 

I. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Lo~·al: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3652 

_DIÁRIO DO C()NGRESS() NA_q_ONA_LSSeçã?_ II) 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS - (CM) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares 

I. Almir Pinto 
2, LomantoJúnior 
3, Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Benedito Canelas 
6. Amo Damiani 
7, Moacyr Dalià 
8. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

I. José Richa 
2. Orestes Quêrcia 
3. Evandro Carreira 
4. Lázaro Barpoza 
5, Agenor Maria 

!. Gastào Müller 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

I. Tarso Dutra 
2. AderbalJurema 
3. J oséSarney 
4. Murilo Badaró 
5. Jos.é Caixeta 

PMDB 
I. Marc9s Freire 
2. J aison Barreto 
3. Humberto Lucena 

PP 
l. Alberto Silva 
2. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quintas--feiras., às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3122 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(.'i membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice-Presidente; Murilo Badaró 

Titulares 

I. João Calmon 
2, Murilo Badarô 
3. Aderbal Jurema 

L Adalberto Sena 

.I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

L Jos.é Sarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
I. Evandro Carreira 

PP 
1, Mendes Canale 

Assistente: Fátima Abrahão de Araújo - Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador J\-lexandre COsta 

-Anexo das Comissões- Ramal 3fir---

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES - (CRE) 
{IS membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz Viana 
1~'-Vice-Presidente; Paulo Brossard 
2~'-Vice-Presidente: Amaral Peixoto 

Titulares 

I. Luiz Viana 
2. Tarso Dutra 
3. LomantoJúnior 
4. Amaral Peixoto 
S. João Calmon 
6. Aloysio Chaves 
7. José Sarney 
8. Lourival Baptista 

1. Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. José Richa 
4. Mauro Benevides 
5. Marcos Freire 

Suplentes 
PDS 

I. Aderbal Jurema 
2. Bernardino Viana 
3, Amaral Furlan 
4. MoacyrDalla 
5. Martins Filho 

PMDB 
L Leite Chaves 
2. Pedro Simon 
3. Roberto Saturnino 

Terça-feira 6 _5165 

pp 

I. Luiz Fernando Freire 
2. Tancredo Neves 

I. Saldanha Derzi 

Assistente: Leila Leivas Feno Co~ta - Ramal 3497 
Reuniões: Quartas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da ComissãO~ na Ala Senador Nilo Coelho 

-Anexo das Comissões- Rama]· 3254 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vice-Presidente: Almir Pinto 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. LomantoJúnior L Benedito Canelas 
2. Almir Pinto 2. João Calmon 
3. JoséGuiomard 3. Arno Damiani 
4. Lourival Baptista 

PMOB 
1. HenriqueSanti!lo I, Adalberto Sena 
2. Jaison Barreto 

PP 
I. Saldanha Derzi 1. Gastão Müller 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: José Fragelli 

Titulares 

I, Dinarte Mariz 
2. LuizCavalcante 
3. JoséGuiomard 
4. Murilo Badaró 

I. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

I. José Fragelli 

suPlentes 
PDS 

I. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. José Caixeta 

PMDB 
I. Orestes Quércia 

pp 
L Gastão Müller 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala s'enador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 30"20 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Agenor Maria 
Vice-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares 

I. Raimundo Parente 
2, Aderbal Jurema 
3. Lourival Baptista 
4. Moacyr Dalla 

I, Agenor Maria 
2, Humberto Lucena 

I. Gastão Müller 

Suplentes 
PDS 

1. Helvídio Nunes 
'· Bernardinn Viana 
3. JoséGuionard 

PMDB 
I. lázaro Barboza 

pp 
I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Britp - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala da Comissão, na .Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Vicente Vuolo 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TituJares Suplentes 

PDS 
L Vicente V uolo I. Lomanto Júnior 
2. Benedito Ferreira 2. Luiz Cavalcante 
3. AloysioChaves 3. Amaral Peixoto 
4. Milton Cabral 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

L Evandro Carreira 

2. Lázaro Barboza 

L. Alberto Silva 

PMDB 

I. Orestes Quércia 

pp 

I. Affonso Camargo 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas-feiras., à$ 11:00 horas 

Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3l30 

Outubro de 1981 

B) SERVIÇO DE COMISSÕES MISTAS 

Chefe: Alfeu de Oliveira 
Local: Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo Coelllo 

- Andar Térreo- 21 l-3507 
Assistentes: Helena Isnard Accauhy- 2!1-35i0 _ 

Mauro Lopes de Sâ- 211-3509 
Frederic Pinheiro Barreira- 211-3503 
Maria de Lourdes Sampaio- 211-3503 
João Hélio Carvalho Rocha- 211-3520 

C) SERVIÇO DE COMISSOES ESPECIAIS E DE IN­
QUÉRITO 
Chefe: Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz- 2ll-351 I 
Assistentes: Haroldo Pereira Fernandes- 211-3512 

Elizabeth Gil Barbosa Vianna- 211-,1;501 
Nadir da Rocha Gomes- 211-3508 
Claylon Zanlorenci- 211-3502 

SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA O BIENIO 1981/1982 

TERÇA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

QUINTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas Comissões Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 C,EC Senador Alexandre Costa SERGIO 

Ramal3024 Ramal3546 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CA Senador Nilo Coelho SJ';RGJO 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 

Ramal3378 Ramal4323 

Sala da Comissão, na Ala 

QUARTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

10:00 cs Senador Alexandre Costa LEDA 
Rama13020 

Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão~ na Aia 
LUIZ 11:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Ramal3339 CLÁUDIO 

Ramal3256 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Ramal4315 

11:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3122 

Sala da Comissão~ na Ala 

Sala da Contissão, na Ala 
10,00 DF Senador Alexandre Costa LEDA 

11:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Ramal3130 

Ramal3168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão. na· Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramal 3121 

Ramal3652 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

Rama13254 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 ÇSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Ramai30ÍO 

Sala da. Comissão, na Ala LUIZ 
11:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Ramal3121 CLÁUDIO 


